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Que aos grandes ruõ d cm o dos pequenos: 
K todos tcriis mais, e nennum iru-nos. 

CAMÕES. Lm. Canj. IX 

]V> 1 SABBAÜO U SEP LEMBRO 1H22. [Preço 80 rs. 

a folha dada à luz em huma das rpochas mais brilha 
e. brasil , talve- seja vi.sta com sôfrega curió idade esperando-
se que ella venha mostrar a estrada mais curta para o templo da 
Liberdade ( onstituçional, he verdade que se as nossas forsas 
nos abonassem este teria o farol, que nos guiara porque as ne
cessidades publicas nam sam occulías; mas o nosso fim rendo 
cul io , que tem sua ntili< ade, nem por is-o deixamos de convi
dar os no. sos patrícios illuminados a enviar-nos as suas ideas 
sobre aquelle assumpto para nesta folKa occuparem hum lú 
interessante; entretan o es n folha conterá os Olficios, e mais 
papeis do Governo que houverem de ser impre sos, correspon
dência , e n ais escriptos que poi sua natu.eza devam sei pu
blicado , - uacionaés e.extrangeiras, piessos torrentes, 
entradas, i l hida de embarcassoens, e todos os avisos qui 
quiserem fj sei o publico, e para o que a i pes nas itnteressádas 
Se tn a Typografia na Rua Direi-a N . '2óG 

1 or ora sahir. huma vez por sem tua em quanto os t raba-
Ihi l a n a m poderem appiomptar duas. 

A 
Sl .MIOR 

Variedade dos acontecimentos políticos, que 
se tem di tvido no Rio de Janeiro debaixo da Protecçaõ 
i!e ,. A. K. o ! RINCIPE I ! K ENTE do Brazil; os Decreto- do 
mesmo Sereníssimo ;ei>lior dq 1 . , e. 3 de Junho passado, e ou
tro.-, mais papei »ps, que ja terão chegado ao Conheci 
meçto de V. M . ; a confinuaçí-o da existência na Bahia de um 
Corpo de Tio ; a de Portugal , que alias havia manchado no 
sangue de sen irrr.aon: as mesmas espadas, que se lhes tinham 
eutregu< paia os defender, c que tanto tinha despertado o or
gulho <!<• um partido, e a acrimonia de outro, em damno <lo so-
ceço publico, a nenhuma Resolução de V. M. sobre o parecer 
da Commi.-saõ especial dos Negócios Políticos do Brasil, que 
com tantas demonstiaçoeus de júbilo fora recebido pelos 1 ovos 
deste vasto Cont inente : a ] rohibiç, o em Londres do embarque 
de monjçoeus de guerra para o Brasil, requisitada pelo Gover . 
no no meio da paz, e da mais franca harmonia fraternal, e com-
mercial; tudo is o, Sobi rano SEN.HOK, fas-nos crer (pie mão oc-
cúl a, <• inimiga de Ç)eos, edos homens procura incendiar os 
membro- da grande Família Portuguesa, uns contra os outros, 
j ira milhor os oprimir. 

Assoinbra-uos sobremaneira o horroroso futuro, que se nos 
antolha; mas de bali1 - intentam o Áulicos arrancar do seu Pa-
iz r.atalicio a arvore da 1:1" Constitucional; as suas electri-
cas sementes e am ja • • parzidas nesta Província, para 

..r .< Mi de bi Io de um 
i , IOR, no magoa, e 

v á . a Paterna! Sabedoria de V. M . nos aliança, que 
aapinniptos e • n «usa 1 u-

j : ' çrandes.a do seu mal. Lemb -
V .•' M . , na - ram os n me 

,;. antet orté 

da 1 : 

ba 

sua Proclamacam, e com a Expedissam, que devia sahir do Rio 
no 1. do Corrente. Se as noisas circunstancias nam sam tam 
desastrosas, nam he com tudo menos delicada a nossa posisstua 
entre Vr. M . , e El Rei o Senhor D . Joam Sexto, e S. A . R. o 
P R Í N C I P E REGENT.E do Brasil. 

Oi encontradas põem em triste colisam o nosso de
ver, e o nosso amor da Ordem. Reconhecendo nam podem: 
dicidir por nós a execussam do- sobreditos»Decretos, deseja' 
sustentar a tranquillidade publica, que alguns home la-
rios, e predominados de um fan tismo Patriótico, intentavam 
pertubar, e procurando evitar divergência de opinio >m 
funesta seria ao bem ser dos 1 ovo- des ta P n vi 
administrassam estamos encarregados, teríios resolvido sobn a 
proposta do Presidente desta J u n t a por copia impres . | ie-
vi no I i n a de V. M . , convocai - Povos i is, 
que na mesma sç declaram. Talves tenhamos er rado; nam se
lemos todavia notados de imprudi o-
gar artribuissoens, que nam no- coi 
bre a sorte de um Povo, em ouvirmos a sua vontade. i 
no-sa resobissam íemos dado igualmente parte i S. A. R 
nam receamos, attenta a Sua Bondade, Cireu ..r, 
qne tem desenvolvido pela Cama do ti 
v a r o nosso prudente proceder em negocio tam árduo. 

Com igual confiansa o participamos a V. I \ l . ,va Quem íl • 
os Guarde , como DOS he mister, e cordialmente o desejam 

Palácio da J u n t a Provisória do Governo da Província 
Pernambuco 16;de Junho de 1822. De V. M. ^ubdi toso-
bedientes e Liaes. ( assignados') o Presidente e Membros i 
Jun t a Provisória do Governo de ! ernambuco. 

SENHOS — Desgraçado^ px< mplos do Rio Cirande do Norte,-c 
Alagoas acabam de serem seguidos nesta Capital. A d e 
an< a. eu re a Tropa e o 1 ovo desta, á respeito dos sentimentos 
de alguns Officiaes de i oi ngal, e BrazTl, d<, >•. . | . 
de Cai adore-, de longo tempo introdusida nesta Prassa, i 
tentada por intrigas, e iode crip. oeu-; huma sofréguidaõ, de 
que se procedessem as Eleissoens, reunida a ignòracia da u;ar-
cha prudente do Governo no piiimiro artigo de acordo com os 

irpos, e no e undo com as Câmaras desta, ' i 
da, e Goianna, deram motivo repetissam no dia Ire i 
rente da desagradável -cena do dia 1. de Junho . 

Algun1 , e Officiaes, e Soldados da 1 . , e 2 . Li a 
se aiuntaram de noite no dia 2 no Cam] o do I' ario, espall 

iam os- Ci rpos á sahiiem dos seus quei ei», < a 
reunirem-se; dirigiram huma Deputassam ao C o 
Arma- para os fins constantes do Documento N. 1. e. 

, a do Ollicio deste, N . 2 . , a a o 
'• norantes os, que o Goveirio t < 

um . eo'il ra coi a. 
os 0 Ia 1. Linha, 
suspeitos, o por huma natural eo; |u< nelhantes 

ou; ; I m 

d ' | • l | . ' " t -T 



algumas indijcretas prísoeos, e h u n fe íb resto de respeito ao* 
Governo, que logo se ajuntou, fez, que regressassem para os se
us Quartéis os Lo po da 1. Linha, e á seu exemplo disolvèram-se 
os outros, e o l o v o . 

Neste meio tempo hum Officio da Câmara d' Ol inda, Ca
pital d a l rovincia, copia N . 3 . , e fundado em direito, augmen 
tou o nosso embarasso; pondo-nos na triste colisam, oudeo t fen-
dermos ao Decretado nas Instrucçoens par; as Eleissoens dos 
Deputados para a Assemblea Legislativa do Brazil, ou de ser
mos suspeitos de protelalas, como espiritos mal intencionados, 
abusancú) da inocente credtílidade dos Povos, tem procurado in-
culcar-lhes, em menòs-cabo do respeito devido aos Governos, 
única salva-guarda da liberdade Civil, e bem ser dos Povos. 
Para maior tortura, em circunstancias ja tam delicadas, demiti-
o-se do Governo das Armas desta Província o Brigadeiro, Jozé 
Corrêa de Mello, tam valeroso no campo da Batalha, prudente , 
• amigo da ordem em tempo de paz, quanto firme na sua reso-
iussam, a pesar das nossas rogativas, como do seu Officio por 
Sopia N . 4 . 

Nesta melindrosa posissam, devendo evitar por hum lado 
Comprometimentos de Officiaes Superiores, que de ordinário 
írrastram comsigo a dos Corpos, e querendo por outro lado arre
t a r de nos a suspeita de querermos o Comando das Armas, 
ZBormente em tempos tam convulsivos, e ao mesmo tempo mar
char com maduro conselho no importante artigo da tranqüilida
de Publica, convoc.imos no dia 8 do corrente sobre a proposta 
do nosso Presidente, na grande Sala do Governo, as principaes 
•uthoridades, Chefes dos Corpos, e Cidadaons mais conspicuos 
4o Paiz , e depois de motivarem seus vottos por escripto, resol
veram, em quanto ao artigo das Eleissoens, que se executasse 
» nossa Portaria de 3 do corrente, dirigida a Câmara d' Ol inda, 
Ajuridica duvida des ta ; em quanto ao Governo das Arma-, que 
fica-se reunido ao Governo da Província, entretanto que 
V. A. R . nam mandasse o contrario; em quanto aos pre-os 
Mili tares, que fossem embarcados para Portugal, sendo consi
derados simplesmente, como retidos na Fortalesa do Brum, e 
acompanhados para evitarem-se injurias pessoaes, quando qui-
zessem tratar dos seus arranjos domésticos; e soltos os paisanos, 
incluindo-se nesta denominas-am os Officiaes da 2 . L inha ; e 
em quanto ao socego publfco, que se dessem as mais enérgicas 
providencias contra es seus perturbadores, obrigando-se os Che
fes dos Corpos com a sua palavra de honra á promoverem, e 
sustentarem tam importante, e necessário objecto, como tudo 
V . A. R. Vera da copia N . 5. 

A nossa consciência, Sereníssimo Senhor nam nos accusa 
0 i e b r a alguma no nosso dever, e nem receamos da Alta Sabe
doria de V. A. R . , que nos possão ser extranhadas as ordens 
Helativas a execcuçam de ultimatum de hum Conselho tam res
pei tável; vendo porem por hum lado, que espíritos intrigantes^ 
vindo dessa, tem podido dissiminar desconfiansas no Povo para 
<Joni o Governo, vendo por outro, que estas desconfiansas, aliás 
dte-mentidas portantos factos dr mais transcendente prova literal, 
e- depoimento de todos os bons Cidadaons, tem progredido na 
baixa classe do Povo, que se tem procurado illudir em menos
cabo da dignidade do Governo, e seguransa pessoal de seus 
«leuibros; vendo por outro, que com o Sagrado Nome de 
V. A. R . se tem procurado desvairar dos seus deveres Officia
es inexpertos, e homens de côr, a forsar o natural andamento 
dos Negócios Políticos até contra as di-posissoens de V. A. R . , 
cm as Instrucçoens de 21 de J u n h o ; vendo por outro ! nalmen-
fe, quanto he impolitico, e contrario aos interesses, e socego 
d< sta Província a conservassam de hum Governo sem fo-r-a fizi-
(&. e á descripram dos vai-vens de huma populas:a seduzida: 

?or estas e outras ra-oens, rogamos a V. A. R . , queira Man-
íir, que se proceda imediatamente a conVocaeam dos Eleitores 

Jara novo Governo, pois que desenganados de podermos conse
guir a desejada pas interna, e a uniam da grande família 1 oi tu-
juesa , nam aspiramos a glória do martírio com quebra da nos
sa honra', e da tranqüilidade publica. N«õ pertendemos ma :o-
JP o Paterna! Coiassam de V. A. R . com a triste nanassam do 
« ' t a l o desta Capital , e nem a no-sa penna o poderia bem trtrs-
wrr; r/ant rlrtwmos porem occultar a V. A. R . , que o susto de 
eSabim-ias em huma perfeita anarchia-, a percussora de huma 
fluerra Civil, tem feito desaparecer a paz, e por conseqüência o 
Çorarnerci»; e que * falta des te , reunida i eirtigrassarti' d* mui

tos Cldadaohí , ê á e x p o r t a r a m dos Capitães circulantes, tem 
produsido notável diminuissam na Recei ta publica, e por conse. 
uuencia final, que he de esperar novas desordens, que urgem 
da Sabedoria de V. A. R . providencias, que nam estam ao 
nosso a l c a n c e — D e o s G u a r d e a V. A. R- , como he mister, e 
cordialmente o desejamos. Palácio da J u n t a Provisória do G o 
verno da Província de Pernambuco 13 de Agosto de 1822 — 
De V. A. R . Subditos obdientes e L e a e s — A s s i n a d o s os Se
nhores do Governo — 

Sr. Rcdactor. 
Ha fanatismo Religioso, e ha fanatismo pol í t ico: ambos 

intolerantes, ambos notáveis pela fúria, e encarnissamento; a.n 
bos cruéis, e devastadores. O fanatismo Religioso nao sofre o 
mais ligeiro pensamento em matérias de Re leg iao : meter em 
duvida certos contos, certas Revelassoens, que a Igreja n a o au-
thentica, he hum crime enorme. Huma crensa cega he pelos fa-
naticos requerida absolutamente em tudo e por t udo , a pesar 
de diser S. Paulo — Rationabile obseqaium vestrttm. Huma 
chamada heresia interna vai levar o anathema ao recôndito es-
caninho do corassão humano. N ã o ir com as mais absurdas su-
perstissoens he impirresa de Religião, que nos tenebrosos tem
pos do Santo Officio era purificado nas fogfiras de S. ínquis i -
são, cuja condueta não podia sem grandisimo perigo entrar em 
reflexão, e o homem sis\>do era obrigado a viver assustado dos 
amigos, da mulher dos filhos, parentes , e de si mesmo. N a d a 
menos disto he o fanatismo jrolitico, tanto itiais perigoso por 
que as vistas de interesse vão ordinariamente no fundo de suas 
maquinassoens. Pensar, refiectir, communicar seos pensamen
tos sobre a ordem de cousas, notar , e censurar as disposissoens 
do Governo Supremo; chamalas a critica da rasam, e da jus t i -
sa he a t tentado, he espirito revolucionário e para os fanáticos 
políticos, que não sofrem huma opiniam contraria a sua. H e 
inimigo do Rey , e da Nassao, disem elles a quem com franque-
sa retiexiona sobre a condueta ministerial: sobre factos mesmo 
nao he licito criticar senão ao grosso delles. Os fanáticos polí
ticos aqui espalh tram em hum Sábado, que o Madei ra na Ba
hia se vira aper tado, e que èm fim capitulara para ir responder 
no Rio a S. A. R. houve quem chamasse á exame as circuns
tancias, e metesse em duvida o caso: gritou-se logo — não gos
ta da noticiai He avesso a Causa do Rio\ Fal la-se no blo
queio porá a Bahia comparao-se suas forsas com as desta Cida
de , e as por vir de Portugal , poem-se em problema o resu l tado ; 
(e isto em conversassão de boa fé) he logo notado de Corcunda , 
Barrigudo, Bicudo, Caipora, e outros nomes ridiculos, que 
por ahi se ingendrao. Senhor Reda tor , o mais triste sintoma 
de desgrassa, he animia facilidade que se supõem nas coisas. 
Ella trás com sigo dois inconvenientes bem funestos : hum he a 
falta de precauçoens, e cautel lanas medidas, e no corassão: ou
tro que se segue naturalmente deste , he o descorsoamento frou-
xidao e arrependimento quando falháo as primeiras empresas, 
Com que tão fácil, e coufiadamente contávamos. 

Eisaqui a rasão porque o Redactor do Mar ibondo N . 3 . e * 
cs outros inexpertos disem que eu declamo contra acausa do Bi a-
zil. Eu nao estou no caso de cie facilmente o que de«ejo: de 
ve-se esperar sempre o peor para nos premunirmos. Ha hu
ma ronha nos Patriotas furiosos de quererem ser Profetas anunci
ando, como acontecido aquillo que desejão : eu nao creio nessas 
profecias; e quem asssim procede nunca se a r r epeudeo ; mas 
taobem por isso mesmo fico barrigudo. Embora : cõ t an ío que 
se lembrem que a recente exp riencia em nossos lares nos ensi
ne a maicharmos seguros e sem facilidades. He pois da ma
ior indignidade, que efle na sua resposta i que lhe dirigi por 
oceasiao da que no seo N-. 1. vinha em resposta ao Fi la re te , 
que iuadverfidamente.tomei por sua, me per^enda expor a exe
cração publica, do que me nao daria , por que os bons, e os q<re 
me Conhecerem melhor do que elles far-me-hianv a justissa que 
merecesse. Como porem ha entre o Povo bons, e n i a l i n t e i M Í t t ^ ^ 
dos, aos primeiros e nam aos segundos di i i to íambeln a-s s e g ^ i u W 
tes rasoens, qt#e teve, e que tiveram os sensatos para dcNcrmíi» ' 
a«r dos negócios do Sul, e qiíe a prudência , e rtam am í vontade 
presediram ao irteo modo d e pensar . * k 

Eu me achava em Lisboa, q u a n c k j o Congres-sose Uo numa, . 
Carta que o Príncipe Regeftte deregnVa seo Augttsto PaL na 
qual se qttefetitt» S. A . É.. Arq t í c Os IftpYffgados p a M U n M 



R»o Ge Janeiro eram inoméraveií, que a pesar rTe sua muita ec-
conomia, ainda lhe faltavam milhoens para as de-pesas ordina i-
a s : que S. M. o mandasse retirar dali &c. ÒÍC. He pois manda
d o retirar o 1 rincipe, os Tribunaes sam abolidos, e immedia-
tamente hüm golpe de trovam rebentado no Rio rebonbou cm io
d o o Bra.-il. Era mui natural ao homem cordato pensar que a 
quella explosam nascesse dos Empregados a^sim feridos do raio, 
e que os desejos de huma parte nam fosse o voto unanime de to
do este Reino, principalmente quando vimos S. A . R. ir brus
camente a Minas desfaser faccoeiis.de que nam estávamos muito 
ao facto. Vimos o Príncipe proclamar que se nam contasse cõ 
Elle para projectos sinistros, sinal de que ainda nam estavam a-
li bem harmonisada* as coisas, e que S. A. nam estava bem con-
vensido da geral opjniam dos. Povo-. Algum choque de opiniõ
e s tinha movido a S. A. a mandar sustar a reuniam dos Elei
tores, que deviam faser os Procuradores para o concelho d 'E- ta -
d o . Depois aparecem aqui noticias de haver sido chamado a 
Corte o Prisidente da Jun ta de S. Paulo, e da reaccam do Po
vo collocaiido-o outra ves na Presidência, e depondo do Gover
no ao que era irmam do Menistro Secretario d Estado o Exelen-
ti-simo Joze Bonifácio; e bem que a rasam nada tivesse de com-
mum com o negocio actual , ella deixava ver hua falta de harmo
n ia , e ordem na marcha dos negócios. Pergunto agora: todas 
estas cousas eram ou nam motivos de desconíiansa ? Davam ou 
nam haver desconchavamento e divergência de opinioens onde el-
las deviam estar mais convergentes? Confesso que nam sou taõ 
sincero como o tal Redactor , e que largos tempos desconfiei. 
Elle mesmo andou muito tempo com o seu N . 1. debaixo do 
bra^so, mudando tantas veses suas opinioens (segundo me disem, 
valha a Verdade) quantos os negócios do Rio hiam tomando no
vas faces, athe que alfim veio a ter nelle o primeiro lucrar aquil
lo que talves nunca lhe passou pela emaginassam. Cortes no 
Brunl\ 

Ainda houve maiores motivos de desconíiansa. Pessoas vin
das de Rio de Janeiro por aqui derramaram, que o Excel l len-
tissimo Joze Bonifácio estava ali muito odiado; que elle, e to
do o Ministério eram Corcundas, e que queriam montar o Prín
cipe na Constituissam ; mas que hum partido liberal havia toma
d o o negocio a peito, e rectificado o projecto. Ent ie tanto a-
parecem escriptos feitos ali, e por pessoas que disem ter colla-
borado nos negócios, os quaes dogmatisam, que haverá hum 
Corpo Legislativo com a preponderância do Príncipe Regente , 
quo he o maior interessado na conservassão do Estado do que os 
Deputados temporários. Ora se assim eram os Liberaes da l i , 
se o Excellentissímo J o z e Bonifácio, e o Ministro ainda eram 
peiores, que quejandas nam hiam as cousas pelo Brasil! Falle-mos 
com sinceridade. Das duas h ú a : ou o Maribondo nam meteo 
em jogo estes dados se os tinha, ou se meteo, entam esta dis 
posto a roer quantas palhas lhemeterem à cara indiferentemen
te . E nesse caso! Se ellas forem salutares, como esta Éelis-
mente o he, Vm. hade engordar ; mas se forem venenosas-
morre. 

O geral e reconhecido interesse de homens originariamen-
te jivres' e Soberanos desi mesmos, os indusio a formar hum 
Pacto Social, cedendo cada hum de hua grande por-am da-So
berania parcial, de cuja somma resultou a Soberania total , que 
elles collocaram nas mao- de pessoas escolhidas, a bem das qua
es nam foi que se estabeleceram os Governos, mas abem da So
ciedade em geral. Quem pois he o maior interessado na con-
servassam do Estado, os Povos representados em seos Deputa
dos, ou o Príncipe Regente? Que he maí< interessado; aquel-
le que pelai; Leis he iinpeccavel, ou aquelles que tendo-as orga-
11 i a.Io, tornam para a massa do povo a passar pelo jugo? E 
se elle- o tiverem feito de ferio? 

'Pia-em a quelles escriptos por exemplo a Constituissam da 
In laterra! Huma Camera hereditária, outra eleita como to
d o mundo sabe, e sento e ciucoenta mil combatentes sustentam 
tqne l l e si tema , custa do sangue dos POVH S que mais de huma 
ves iein forcejado para reformar a quedas instituissoens vicio
sas. Digam-no Manches ter, Clascow. Aquella exemplo he 
muito bom como todas HS cou-as antiquarias, de que nos utili-
Samos, corrigindo o4aerros próprio das circunstancias da quel
les tempos. A Càfietituissam Inglesa foi feita de esmolhxs des 

d i M I J I I C iu r t a a tlie a revoíu^am de 1588. 
Na,n sei como aqüfille, escriptores nam i rasem por ruoldec. : 

tempos do Protector, tempo- em que aquella Nassam nam deixou 
de -obre-ahir muito. E entam. Senhor Redactor , tem «e iic, 
dado, ou nam motivos para de-contiarmos ? Se os hoinons ver
dadeiramente amigos da liberdade Brasilica por entam vacila
ram, he que as noticias, e escr ptores dali os indusiram a isto, 
e nam que elles nam sejam extremamente apaixonados da causa » 
do Brasil, pela qual, por mim faltando, nam duvido encarar a : 
morte. Quero a cau-a do Brasi l ; mas disse, digo. e direi eter
namente : livre-nos Deos que o Príncipe Regente tenha a pre- . 
ponfterancia no Corpo Legislativo: que Elle seja repurado o , 
maior interessado na conservassam do Estado e a única garantia ( 

dos abusos do- Deputados! Sustentarei que S. A. nam he ca- , 
pas de o faser, ma- também nam se me pode negar, segundo a . 
quelles princípios Elle fica habilitado mesmo sem querer, para, . 
se fosse como Cromwel, quando ;ulgasse abusos certas indicasso-
en-, certas decisoens, mandar entrar no Saiam, prender tudo , 
fe ;xar a Casa, e por-lhe bilhetes de aluguel. Isto nada tem 
com a bondade innata ao Real , e Cn.ndiozo Corassam de S. 
A . R. mas com os princípios anteConstitucionaes, que propa
gam penas supeada» pelo temor de desagradar ao Poder E x e -
cutivo. M a l entedeni elles o Caracter do Príncipe Regente , 
cujos interesses sam so de -eos Povos. Se eu podesse provar 
dictos, que facilmente se negam, eu apresentaria a lus do meio 
dia os jusiificadissimos motivos por que eu e muita gente vivia-
mos desconfiados. Mas os homens nam sam sempre os me-mos, 
e esta he a causa por que muitas veses o innocente vem a accar-
retar sobre si o flagello da opinram publica, que deveria ser a 
pena do perverso. E será isto, Senhor Redactor , ser inimi.ro 
da cauza do Rio de Janeiro? Assim o entendem aquelles que 
nam tem a coragem de combater as adulassoens, que sedirigem 
ao T r o n o ; que se nam a t r ' vem, a encaralo, por que o esplen
dor da Realeza deslumbra suas vistas quebrantadas : que se nao 
atrevem a pensar, e reflectir sobre as desposissoens do Supremo 
Magistrado da N a ç a m ; antes estam dispostos a ir de rastos, 
como os Cortesaons do Oriente , lambendo o cham a the chegar 
ao pè do Trono dos Déspotas, e morrer contentes do vene 
de^eminado pelos lugares da ma passagem. Assim o entendem, 
e detrahem, calumniam, interpretam mal, e comprometem o mo
do de pensar, e de dizer dos Cidadaons honrados que sempre 
tiveram a fortuna de gosar da estima pu lica. Mas s e n neces
sário que o mundo o crea para que eu seja obrigado a ceder da 
grande, e rendoza prebenda, de Eleitor de Paroquia a favor de 
algum amigo do Maribondo! Nam he necessário. De bom 
grado eu admi t to : todos sabem que eu tenho sempre sido -o-
branceiro a -essas nesgas, por que as almas limitadas brigam. 
Nam he porem a ves primeira que eu tenho «ido victima de a-
trorissimas calumnias, e embustes: a mesma coragem, e firme
za de e-pirito, que emtam desemvolvi, me accompanhari a qual 
quer parte onde a mentira me obrigue a ir viver, nam deix.au Io 
por is-o dec lamar , que se o Corpo Legislativo for dominado da 
quelles princípios — quud Deu* acertai — elle nao -cri senaõ hua 
officina desarralheiros onde se fabriquem ferros para o Brasil. E-
ser i isto sèrinimigo da Cau a do Brazil? lleiti • clamar, ainda 
que me leve o diabo ou o Maribondo. He hum direito que a 
todo o Cidadão deve competir. 

Saiba por tanto o mundo inteiro, que eu sou amantissimo 
da cauza do Brazil, e tanto COHJJ poderam ser janctos todos 
a q u e l l e , q u e a querem; mas al tamente O digo desconfiei muft*, * 
e por largos tempo ii .- I rojectistas, deram-me para i-to gran
díssimos motivos. I ernambucanos, Bra/üei o« todos, a vos
sa Constituissauí pode, e deve ser muito boa, se a (i-erdes tal , 
e se vos nam deixardes ir na fè do Carvoeiro. Nam digo, que 
de-Confieis de S. A. R. cujas inten-oens tem p ovado -pr.m 
rectissimas: nem todo-que se propõem a faser-vos feliees dei
xam de ser sinceros: mas deveis desconfiar de muitos d.js Prc*. 
ject is tas: a vigilância niesmo sobre todas nam faz mal, nem o--
lfende a ninguém. He vosso direito. Alias devereis tei r» 
bidoem silencio, e de joelhos os Decretos das Cortes de Li-boa, 
e.a Constituissam que os Áulicos induziram Kl-Bvi a otfcreon-
vos oiganisada pelos Procuradores das (.'amara-, e -o tias qwc 
tivessem Juiz Letrado. Eis a qui a minha pregassam : e s . 
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isto ser inimigo da cauza do R i o ! Quem assim me calumnía, 
na.m teria duvida (n c !hi i t r a n q ü i l o , n n c es r.-pa Í I es 
j.» escravo-, paia as montanhas onde morreo Leonidas. Na o-
piniao delles tal vez de ver-se hia receber a quella Constituis-aõ 
que F.l-Rey nos dava. por que o P o r o nam tem o direito de de-
c/a/r matérias ja precedidas por hüm Decreto. 

Senhor Redactor, tone- nós queremos a cauza do Brazil : 
a dineren a ei ta. em que eu e muitos preferimos o desterro, e 
a morte a escravidam, em quanto outros nam duvidam ser e -
cravos com tanto que o Senhor osfassa Futuros para ã seu tur
no ti;ani/.ar os ou ros. 

Ileo que julguei a p r p o s i t o apresentar ao juizo publico so
bre o nieo mo' o de piei . r: nada tem a reprovassf m do com
portamento de algui - ' viduos com a adopsam - a rauza pu
blica. Nam'cbnTunda o Maribondo as coisas. Quanto ao mai (jue 
Elle diz, l e 1 uni desforro que de direito lhe compete, nem eülho 
d putarei : gostei da '-ua respos a ; nam estava mal arranjada 
a pezar de alguns fracos, principalmente aqnelle miserável re
curso khjugeiras da I quisissum. Sobre as fanfanonadas de à-
CÍ: co anuo-, eu jiae; pertendo fazerparada da minha conduta na 

le tempo. Nam lhe invejo a i loria de Escriptor publico, 
de que elle tanto se pica : pode ter muito merecimento, mas sem-
[ ' i n o diser, que nam fassa muito cazo dos aplausos da nml-
( im 1: por certas coisinhas que lhe dam no goto, e lembre-se 
el!e que a n d a se nam extinguiu a rassa dos peixinhos de S. 
An tôn io : nam conte muito -obre essa reputassam ephemera; 
elle que nam duvido possa ainda aspirar a que o mundo can
te em -eo abono — Outro louvor mais alto se levant . 

Olhe elle nam envenene: eu nam chamo peixinhos a todo 
d o : he certa gente muito sôfrega, que devora como a trassa 
pel com tudo que esta nel le! Queira, Senhor Redactor, 

rir no seu l e iodico esta resposta por todas, certo d e 
de que nada mais diiei a quantas rapsódias vierem contra o 
bondo, que de facto morde muito de rijo. 

Seo muito Venerador 
O P . V. de Rezende. 

Snr. Redactor. 
I Seja ou naõ seja Dou'or de facto, sendo elleiior he ins

pirado por direito? Seja ou nam seja parece-o ; J e senaõ para 
qui , ei ou c.on ra os molhos do Recife, -o porque nam se n.et-

molho.-r Que he desses molhos? O tal sugeito 
faz-nos honra!!! Merece ser t 'residente sonhado. 

H e assini ire '-mo Çflprn l l i : 

Seo ímpertit». n e 
Tágar> i. 
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SUPPLEMENTO A PERNAMBUCANA, Septembro 14, 1822 
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; i PERNAMBUCO. 

A 15 do corrente na Cidade-de Olinda comes*.', 'ira as el-
leis*oent> dos_Deputad»s daquella Comarca, e aos 20 comessa-
r ^ ° ^ a * desta Comarca do Recife, o divino fogo do patriotismo 
dirija a escolha e honre os paternaes. desejos dos Soberanos da 
Was»ara, a. quem os Cidadaons outorgarão a sua fortuna, a d e 
seus filhos e a das gerassoens que lhe vaõ suceder. 

R I G de J A N E I R O . 

Desta Capital d» Brazil havia .saindo S. A. O P R. para 
S. Paul© (segundo a ultimas noticias) a pacificar, alguns des
contentes dá nosa felicidade, esperava-se qde Este Amável 
Prihcipe tornasse ao Rio com a maior brevidade, onde a Sua 
Frdsensa se toma mdúpeÓÉável: O enthosiasmo por a Cau-
4a da Pátria alli tem exaltado os espíritos a ponto de ser mais 
fácil redusir-se a quelle empowo do Sul a cinsas, com seos li-
béraes habitantes do que sofrerem no seo terreno tornar-se a 
arvorar o pavilhamda arbitrariedade. Muitos factos particulares 
teríamos a citar para corroborar o que disemos, que omitimos 
para outra occasiam. 

PARAÍBA. 

Estava apontado o dia 8 próximo passado deste mez para 
'«s elleissoens desta Província. Alli de presente naõ reinava a 
boa ordem, ou por froxidam do Governo, ou porque ainda lá 
vivem sementes venenosas dos sismas espalhados pelos subverso-
res e anarchistas do termo do Brejo, e de Mamangoape. He 
para admirar o modo com que se etfectuou a fuga do Capitam 
Mor desta Villa da prisam em que -e achava na capital; este 
Velho fanático sep-.uagenario e carregado das moléstias da ida
de, e que por isso rî m era capaz de fugir se nam tivesse todos 
Os cômodos, e ate quem o levasse em l.uma rede, desappareceo 
iem ninguém o presemirí!! Julgamos sua evasam loucura na
tural da idade, quando pela noticia dos seus protectores deve
ria esperar ao meno- a Cidade por homenagem. Mas quem nos 
diz que elle .consultando a sua consciência se julgase mais cri
minoso do que Mathias da Gama e Joaõ Alves? sua alma, 
•ua .palma. 

IO GRANDE DO N O R T E 

'rovincia mais atrasada em luses do que a maior par-
tt dffs tVoviijcias do Brasil por isso mesmo tem gemido muito 
mais que as outras depois da sua regenerass õ. Ainstalassaõ 
de hum segundo e terceiro Governo Provisório, á vontade de 
t>um Commandante da tropa, entronisada como soberana dos 
destinos daquelles povos, hum Governo filho da selecçam de 
Bieia dusia de seos seguidores, com exclusão da indispensável 
representassam de todas as Câmaras por seos Elleitores; a ne
gligencia, indecisão, pergúissa nos negócios públicos, e nam 
sabemos se mais alguma cousa, ne>te ultimo Governo tem dado 
occasiaõ á guerra civil, de tal sorte, que as Villas de Arez, 
Flores, e Fstremoz tem sido o theatro de assacinatos, e de a-
narchia. Clamaõ por toda a parte, que o Governo naõ desco
nhece os fautores, e este motivo que alegáo como verdadeiro o 
torna comparsa na anarchia que reina alli. 

P O R T U G A L . 

O rancor que transsende em tudo quanto se lê deste pais 
& respeito do Brazil nos certifica das boas intensoens da quelles 
que para nossa honra nos apelidam seos irmaons. Morgados 
na idade, pensam e acreditam, os Brasilianos seos irmaons sem 
direito a deixa da Providencia. Persuadem-se que senhores 
deste prédio o podem desfructar pacificamente, deixando a pe
nas hu*u diminuto salário para os feitores que por ca estam, e 
que estes lhe devem %a»'»r ate a licensa das faculdades corpo» 
rea», por que nam ha 10 para as do espirito. Porem ao 

- *«— 

ndssò fraco entender, parece-nos que elles se enganam, e que 
a's~s?as"pffteh^3efrS"-coibstituciiu:aes haõ de ter menos diincr.m 
do que tiveram as da Inglaterra, e as da He-pauha, Poten 
muito mais respeitáveis a todas as 'vistas. 

Tanto» sábios que despoem da soberania da A*a. > devi
am promover o b.em jnde. limamente para todas as SHas partes, 
e como cada hum dos Deputados he Representante da Nuçaô, 
e num particularmente da Província c/ ie.« mm*+nt j Or isso me-» 
mo ao entrar na Salla da- V- -oen.- devia e»q;i/cer-se M.- no Al-
garve, ou Beira, Ala .oVou 1 eauhi, Goa ou ^tigola tinha si
do escolhido para Depu.alo. Porem nam acontece desta ma
neira; por que ainda que o homem • eja abio nem por jsso po
de deixar de ser bai-i a, ou paitidista desta ou da quella, 
parte que lhe come m. 

Muitos Deputados apparecem na qu-lle fesohctavel tri
bunal que a> sua-) Ju-e xe\ í o déVin èi te >r .•• depurado. 
porem a fragi lidade humana he taro c mm jm .; >e a,;e-:ir nos
so conhecemos que o numero destes he tam diminuto qu« naia 
tem vulto bastante que fassa fè. 

SSAHIDAS dav 

» 

ENTRADAS # 

Embarcações 

ENTRADAS. 

1. L ' A D 0 L P H E Brigue Francez, Rio de Janeiro 8 dias de 
viagem, Cap. J . M. He, — Caffé. 

„ C0NCE1C,A0 TELÉGRAFO Escuha Portugueza, Assú 
10 dias de viagem, Cap. Joam Pereira — Sal. 

4. S. A N T Ô N I O E ALMAS Brigue Portuguez, Rio de S. 
Francisco 27 dias de viagem Cap. Manoel Francisco Lo
pes — Farinha, arrôs, e madeira. 

5. J E Z U S MARIA J O Z E Lancha Portuguesa, Itamarac. 10 
dias de viagem Mestre Vicente Ferreira de Azevedo — 
Lastro. 

PROVIDENCIA EPAsSOS Sumaca Portuguesa, Barra 
Garnde 2 dias de viagem Mestre José Mathias de Miran
da, — As.sucar, e arrôs. 

RICARD Brigue Inglez, Bahia 6 dias de viagem Cap. Geo 
Fendlater — Lasi-o. 

CONCEIC,AO Sumaca Portuguesa, I orto de Pedra 2 dias 
de viagem Mestre Joain Antoi.io da Silva — Aguardente 
e farinha 

LADY MARY PALYM Brigue Inglez, Bahia 8 dias de 
viagem Cap. Henry C ry — Paquete In,'lez 

S. A N T Ô N I O VALEROZO Sumaca Portuguesa, Unna 
2 dias de viagem Mestre Antônio de Sousa Rolim .— As-
sucar' e agoardente 

S. PEDRO Sumaca Portuguesa, Unna 2 dias de viagem 
Mestre Manoel da Fonsece Silva — Assucar, agoarden
te e madeira 

CONCEIC,AO Sumaca Portuguesa, Unna 2 dias de via
gem Mestre Domingos Gomes de Oliveira — Assucar, 
agoardente e madeira 

UNIÃO Brigue Portugnez, Parnaguà 31 dia de viagem 
Cap. Manoel Francisco — Taboado 

CARIDADE Brigue Americano, Newyok 58 dias de via
gem Cap. Merryll — Differentes gêneros 

PRIMOROSO Brigue Portuguez, Angola 26 dias de via
gem Cap. Ignacio Gonsalvez Lima — 338 Escravos 

MERCÊS E PA ;SOS Brigue Portuguez, Li-l>oa48 dias de 
viagem Cap. Baliha-ar Jo e do- Reis —. 1 Mie rente* 
gêneros 

F R E D E R I K Brigue Ame e a i tfewyork 53 dias do-
viagem, Cap. Ashbel Ailles; —dffferentes gêneros 

y> 
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H F I E L AMIGO Sumaca Portuguesa, S. Antônio Grande 
2 dias de viagem, Mestre Vicente Ferreira Real, — As

sucar. 
1 1 . A L E X A N D R E P R I M E I R O Galera Portuguesa, Lisboa 

38 dias de viagem, Cap. Domingos Francisco da Silva; 
-~£eitos d'aquelle Paiz. 

*",, \„J$fAO Canoa, Goianna 11 dias de viagem, Mestre Filip-
pe Manoel Pire-, — Assucar, Couros seccos, e algodão 

12. H O l E Brigue Inglez, Bahia 8 dias de viagem, Cap. Wal» 
ter Vjtcti : — Lastro. 

Jg. JOZ/E VENCEDOR, Sumaca Portumiesa, Serinhaem 
24ir55lã.s, Mestre Manoel Pereira; — Assucar. 

C O N r E I C , A O DO PILAR Li . t e , I g u a ç u 4 dias de vi-
a cm. Mestre Joaõ Francisco Martins, — Assucar, e 
Couros seccos. 

Fundeou no Lameiraõ 
GF ,ORGE3. c Brigue Ingbz , Bahia 11 dias de viagem, 
C; -,. Tiiomaz Harison; — Lastro. 
LOULAND LASS, Brigue Inglês, Bahia 8 dias de via
gem, Cad. Joaõ Forshau: — Lastro. 
L' EGÍDE, Galera Francesa, Bahia 6 dias de viagem, 
Cap. pierse Chamblon ; — Algodão, e Caffé 

SAHIDAS. 
1. P E T I T E Brigue Francês Hovre de Graça Cap. Godfroy 

— Albouao. 

> » • 

» 

2. 

4. 

S. J O Z E T R I NFO Sumaca Portuguesa, Assú Mestre 
Jo-< a Luís — Lastro. » « / * 

S. A N T O N K .ancha Portuguesa, Serinhaem^Jfestre Ma
noel Joaquim — Lastro. ^ 

THETIS Sumaca Portuguesa, Rio Grande do Nofcte Mestre 
Antônio Vicente de Moraes — Lastro. 

ALLIANC,A Brigue Português, Lisboa Cap. Joam Dulta 
Garcia — Gêneros deste Paiz. 

T R I U N F O D ' I N V E J A Sumaca Portuguesa, Aracati Mes
tre Francisco Ferreira Gui-anda — Diíferentes gêneros. 

F L O R DE GUADIANA Brigue da Naçaõ, Lisboa Cap. 
Domingos d Fonseca Lemo^. 

9. PENSAMENTO F E L I Z Sumaca Portuguesa, Cororipe, 
Mestre José Gonçalves M' oreira : — Lastro. 

„ PENHA Sumaca Portuguesa, Lisboa, Mestre Luis Gomes 
de Figueredo: — Gêneros deste Paiz. 

11. P R Í N C I P E LEOl OLDO Brigue Inglez, Hamburgo, 
Cap. Michael Hins; — Assucar. 

R O Z A Í R I N H O Sumaca Portuguesa, Aracati, Mestre 

;> 
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Manoel José; .— Gênero- do Reino, e deste Paiz. 
S. A N T Ô N I O E ALMAS Sumaca Portuguesa, Torto do 

Rio de S. FVancisco do Norte, Mestre Joaquim José No* 
gueira, — Sal, louça, e barris vasios. *" S^ 
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PE RN A 31B UCA NÇár 
I) ,i na )>az as leis içuac-s. constantes _V^ 
One aes grande» naõ dtem o dos pequenos: 
È iodos tereis mais, e nennum menos. S 

C A * Õ E S . / i. Caat. ' 

y, • 

>»<>. 2 ] SABBADO OUTUBRO 12 1822. [Presso ItiO rs 

N O T Í C I A S E S T R A N G E I R A S . 

f T j E M O S a saptisfassam de apresentar aos nossos leitores a 
M coníittnae ao das noticias que publicamos no N . antecedente 

relativas á Hespanha, e que extraiamos do periódico Espectador 
recebido Sabbado a noite por expresso enviado pela nossa lega-
cain em Madrid . 

H E S P A N H A , M.viHUD 7 de Jdho. 
Seriam três horas menos hum quarto d i "ida quando 

se ouvirão alguns tiro- para a banda da rua da Lua, em conse
qüência de hum encontro que tiverao com a vangoarda dos bata-
Ihoens iiisurreccionac', e acliavio no Pardo , e que se t i-
nhão introdu ido furtivan ir da noite nesta Capital, 

O batalhão dos ()., ciaes -•>. trdeus do nosso compa
nheiro o Coronel D Evari to S. Mi ;uel tanto na dita rua, co
mo na fonte do Cura fez com que se inlrole-.is.se di » a 
desordem nas guardas , as quaes der, o em fugir abandonando 

lingàrdaí, mochilas, e bagagem. Ao mesmo tempo 
foi atacada a praça a Constituissão com linm fogo vivíssimo por 
três pontos distinctos; | orem os bizarros Milicianos nacionaes, 

,e a não menos valerosa Artilharia nacional, que ás ordens dos 
ivalentes Capitães Bayena e Ribeira defendiam as entradas da 
prassa da prata e de S. Thomàs, arrojarão aos facciosos, que 
,com grito-, de viva o Rey absoluto, tinham dirigido seos ata
ques, fasendo-os fugir- precipitadamente na maior desordem, de 
pois de deixar as ruai semeadas de ferido- e cadáveres. Eutre-

<i tjsGeneral Monllo que se achava no parque de Artilharia 
de S. G i l \ se informava do i ' iquelle fogo repentino e 
inesperadol pois qu" ninguém pen ava que- o povo de Madr id , 
sua Miliciai? guar ru^ j i^ Io ttidos de hum modo tam 
injusto e tr#ido-'. J^Ne.-e entretanto apresentaõ a S. E. hum 
soldado deVruardW, prisioneiro, o qu que acabavaõ de 
entrar em Wmd0HF( forsando a- porta' de S. Bernardino e de S. 
F e r n a n d o ) os mencionado: batalhosns do P a r d o : esta noticia 
inflamou de tal forma o espirito de S. E. e de todos os bravos 
que tinha a seu lado, que nam ha exp com que se pi 

O General e quantos estavam ordens juravam de 
novo morrer ou . e ao grito cie viva a ( 
d |'o-eram todo? para o i -nto foi 
apresentado ao Cener; qualidade i o o 
< a] : 111 1). Lni IV!' . por S. E , qu , os 
p] tnos dos batalhoeri 
ravel t dado es] ,ora 
viram sem fundamen o. 

Em quan o i <> e Io vir o Com 
G< , o " e s | , l o lado das Cavalhari-

, ordi nou S !•'• qut de (Ml 
<!a- c|ue pata nam pariici-

, infame perjúrio de seos companheiros tinham abandona
da a Pátr ia , toir 

0 o :" dl para conter a o 
dia d >s que baixavam com igual intento, e com o de 

do infam 
Ao as bai 

j u tm 

offender a divisam • pie de Arti lharia. 
Duri . •. tma fo 'te coh uarda As 

ordens de seu Commandante Muv, tinha- j ;,., mj porta do 

* 

Sol. O valente General Ballesteros, que se achava no parque, 
logo que ouvio os primei'. '- tiios alcan.-ou do ( f 
a ücensa par atacar, e levando huma pessa, d , ; J ' f 
hum batalham de Milicianos, denodadamente a citada 
columna, que depois de huma pequena resistência, se disper
sou, parte pela rua da Monte-a, e parte pela do Areai , e 
foi cortada na sua passagem pela Milícia nacional e par huma 
pessa assertada contra t lia depois de ter sido perseguida i 
Cavalgaria i s ordens do Brigadeiro Pai. 

Pouco tardou em decidir-se a victoria e os inin ra
tados por toda a [*aite, se viram obrigados a buscar hum a-ilo 
no Pala<io do Monarcha. O valente Regi , a 
valerosa Milícia nacional, ente, Artilhai 
taram a tal ponto, que os obrigaram a parlami i 
i •;. -cessor u S. M. apesar das injuria-. . a 

inhatii ouvido proferir tes 
vam de terem sido vilmente en 
negra perfídia, e depois abai 
que os tinham ajlucinado para f 

A Deputassam permanente de Cortes, qui 
cassam com os Ministros de S. ?il, detidos em Palácio desde o 
dia anterior, se vio no ultimo conflicto, c ty.ma ju 
composta dos dois Cot 'do, dois da Deputas -m 
Provincial, três dos Membros da Câmara Constitucional, e do 
is Generaes desta pn . delibers 
gem, que lhes dirigio S. M . sobre os meios de fazer cessar o 
sangue, o= horror;- , e o- a que tinha d 
fame ts sediciosas. I( 

O Marque/ . acomp: D • Comi 
dantes das guardas Heron, e Sal cedo, chefes dos Cat;>!i 
que t stavam de servisso no Palr.cio, e que nam tin1 

parte manifesta na insurreissam, exposeram a m e m 
M ; redusida a manife tar os desejos de que se acha 
de que cessase a efusam de sangue, porem que nam o 
ao decoro de S. R. Pessoa, que fosse desarmada a Guarda I -
ai, segundo parece que se exigia; suscitou-se . ic>br%^yp^np»»» 
huma seria e renhida discqssam, em que tomaram parte o| 
nhor Presidente da De] u . o Procu 
co da Câmara Constitucional de Madr id , o Ah 
da mesma Câmara, o Tenente General D , José y \ 

'• ionsalo , i, D . Antoni 
nhores Nunes, e 11 
permanente, a-:-im com l r o \ ' l ) . Ri 
Calderon de Ia Barca, 
P.líllie, e Lu 

quez de Casa Serría e D ' i 
Decidio-

a composiçam era i . ue ">. M. | 
se achava exige 
reçam dos negócios de 
i i d subditos Heis aos ju 
por forma 

os louros com o nti 
| lia. 

os 4 Bati 
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gTessam, que tanto tinha comprometido a tranqüilidade da Ca
pi tal , e com ella as l iberdade- pátrias, deviam depor immedia-
tamente , as armas, se nam queriam ser victimas do justo furor 
€e hum povo irritado, e de huma guarniçam de Milícia nacional 

' ig í i tee vencedora. E q u j em quanto a que os dois Batalhos 
P i ; t i . A-ntes, q va de guarda no Palácio, nam pareci-

amtfeos de tam horrendos crimes, mas sim somente de hum as-
sacinato comettido na pessoa de hum dos -eos mais distincíos 0 -
fficiaes, poderia permitiir-se-H.es -ai-irda Capital com as armas, 
porem d iv iydos e dando garantia de castigar os culpados d ' a -

-lle assa»í.'iiio. 
Os 5«nsageiros de S. M. voltaram para Ta lado , cem es

ta resposta da citada J u n t a , e tendo ouvido S. M. deram-se as 
ordens necessárias ao Capitam G peral, para que effectuasse es
ta disposissam, única capaz de -oce.ar a effervescencia e furiosa 
agitassam, que reinava no- espíritos madrílenses. 

Quando se hia a effectuar esta medida os Batalhoens da 
guarda sentenciados a depor as anuas fugirão, hum pelo campo 
do Mouro, e outros pela porta de Sigovia, em direção ás ven
das de I i, immedia n e se distacaram em seu alcance 
duas r i , ; de Artilharia, hum Baralham de M licia nacional ac-
tiva. dolsEsquadroens de Cavallaria e o Batalham de Oíiiciaes 
i s ordens do Coronel D. Evaristo S. .Miguel. 

Sam dez hora? da noite e ja entraram prisioneiros mais de 
£uma tersa parte das guardas fugitivas, e he de esperar, que an
tes de amanhecer tenha cabido o r e t o no poder dos Deflensores 
da Pátr ia , que os perseguem. 

Os feridos e prisioneiros pertencentes á facçam liberticida, 
e que intentaram dar hum dia de horroroso luto á Madrid , de 
aífü-sam e amargura eterna á Hespanha toda, tem sido tratados 
pelos vencedores, com huma generosidade e compaixam tam dig
na de homens, que amam a l iberdade, como desconhecidas en
tre os míseros escravos, que só combatem pelo vil interesse cem 
que se lhes compra o seu sangue, e que o.- cobrem de oprobrio. 

Seriam pouco os louvores i Milícia nacional, guarnissam, 
e Artill mo aos Generaes Morillo e ISalesteros; lo
co que este ultimo -e apre entou a frente das T ropas : para di-
r: J : o ataque que -• fez na porta do Sol, inspirou tal enthusias-
mo com a sua presensa que teria sido bastante para destruir todo 

' hum ex< rcito, que se tivesse apresentado. 
Vários Patriotas, de cuja veracidade nam podemos duvi

dar , nos tem certificado tei vi.sto o Duque do Infantado ajun-
tando hum numeroso ?rupo de paizano em vestillas, com os gri
to- cie viva o Iley absoluto e a Religiam. O General Baleste-

teve npticia desta sedissam, que hia armando no di
to bairro, correo com huma companhia de Cavallaria àquelle 
ponto, em men - de hum minuto desapareceu aquella horde de 
selvagi ii- a quem o vinho e a agoardente fasia gritar como a e-
r. imenos, S. E. teve I.um cuidado de meter-se immedia.ta-

cm Palácio, porem como ja nam ha jmmunidades eclesi-
. nem de Palácio, esperamos que alcansarà o prêmio me-

r 
Das guardas fugidas, que hontemjdicemos ja tiuha 

pneira huma tei a pa te, como tivessem tomado di-
Inhos cousa de du entos homens ficaram em campo 
ha i lanicie adiante dás vendas de Alcoconda e no 

loado de Umera se renderam SCO homens, com a 
Cóndissam q>e se lhes perdoaria a vida. 

Eisaqui-o fim de ! uma empresa em Çue tantos tinham fixas 
as suas chi nenen.- esperansas. 

Morram seos autores de vergonha c horror, e se conservam 
il -,t:n re;to de sensibilidade estendam as vistas pelas planices, 
njnv medf i tu entre as vendas de Alcorcon, e Umera banhadas 
etun o sangue de 200 victimas sacrificadas ao seu furor. 

pTaza ao Ceo, quees ta liçam sirva de desengano'aos que 
I ossivel arrancar-nos a nossa l iberdade. 

Diz-se, que S. M. aceitara a renuncia do Secretario de Es
tado dou negocio rra, e a do Ministro da governansa, e 
que authorisou interinamente para o despacho do primeiro ao 
Sierra 1 n undo o Senhor Clemencin. Tam 
bem se nos certifica, q u e o Secretario de Estado fez huma noU 
referindo ás i pitai, com o fim de faser ma . 
Bife: ia- em codas as Cortes da Eur< , • - condueta 5ettsata e mag-

nanimãcTegte heróico povo, e que a dita nota he autnorisada por 
todos os Ministros, e Embaixadores das Cortes E s t r a n g e i r a s ^ - -
excepto hum. f * ^ ^ 

As oceurrencias funestas da manhãa de hontem fesfrirorom-
per os desgrassados guardas feridos em horrendas impremssoens 
contra o mesmo que victoriavam na oceasiam do combate|f hou
ve tal que mandou abrir a inoxilia, e arrojar o dinheiro que ti
nha nella, dis ndo que aquillo era o presso vil com que se tinha 
comprado o KÍU sangue. 

L I S B O A . 
Estrado do Diário tt G tv mo N." 2 0 1 . 

S ssam das Cortes 1 4S. 

O F F I C I O do Ministro da Just issa, expondo que S. M 
lhe ordenou levasse ao conhecimento tio Soberano Con-

gresso, duas Cartas qne acabava de receber de seu filho, pelo 
Correio Marítimo vindo do Rio de Janeiro, a fim de que as Cor
te.-,, fiquem -cientes do seu conthèudo. 

A primeira Carta he tlatada do Rio le Janeiro em 19 tle 
J u n h o ; aecusa o Príncipe Regente a recep am de duas C a n a s 
de S. M . , e expõe as circunstancia i que o tem obrigado a t o 
mar ai medidas que tem tido lugar no Brasil, acerescentaudo 
que está próxima a realisar-se a sepa a am da quellie R T ^ I O , 
pelo ódio que todos os Povos tem as Cortes de Portugal a. que 
o Príncipe dà o titulo de facciosas, vis, pestiferas ec t . ; e que 
em taes circunstancias lembrando-se do que S. M. lhe dicera 
no Rio, que no caso de separassam, era melhor que elle Prínci
pe ficasse com aquelle Reino, antes do que hum aventureiro, 
elle tinha adherido ao que os Habitantes do Brasil tem quer i 
do, tendo o jà a maior parte da quellas Províncias reconhecido 
por seu Defensor perpetuo, e lhe consta que querem acclamar 
a S. M. por Imperador, do Reino Unido, e a Elle Rei do 
Brasil; porém que naõ annuiria a tal sem consentimento de 5. 
M. Faz ver que a separassam do Brasil he necessária e pede 
qne haja conceder licensa para que o Infante D. Miguel, \X 
para a sua companhia, a fim de hum dia casar com a sua linda 
filha a Princesa D. Muria du Gloria, e reconftnenda a S. M . 
que corno Pai , nam queria cortar a este filho a sua futura fortu
na negando-lhe a licensa para se transportar para o Brasil. 
Diz que toda a família Real se acha roa» | . e rc-
mette hum figurino da Guarda de honra, que -e formou no Rio 
de Janeiro, e l.um retrate da Senhora Princesa D. Maria da 
Glaria. 

Na segunda Carta datada de 22 de J u n h o , expõe, que 
o Brigadeiro Madeira continuava na sua hor i rosa p ili ica, ty-
rannisaiulo a Bahia: porém que e\\e^^^§^gaÊMmáÉÊÊBà- * dei-
tallo fora daquelle ponto, obrigandH •P ' ' ' * ' ) o u 

Estas Cartas foram mandadas irapriià^^H lhe dar t o 
da a publicidade possível euviando-sM is deCmpresso hum 
exemplar à Commissam dos N< ,-, cUtUírusil, para 
dar o seu parecer sobre este objecto. ^ ^ H g 

H A V E M O S tido os Astros da Lusit \g<. to, e 

dele- sevê que ficava prompta huma expedissam de tropas, 
cujo numero oceulta, para os Portos do Brasil. Eis a protec-
sam tios fossos Irmaoens Portugueses , <|ue campam de Rege-
neradores! Escravisar os Brasileiros, tallar seos campos, e 
descorrem os martes Lusitanos pelas nossas rua- salpicados do 
cangue, assénhorear-se dos nossos bens, eis ap ro t eesam, eis a 
l iberdade, e os bens qüe nos tem acarretado a Constituissam 
Portuguesa. 

Havia chegado a noticia do De reto do Príncipe Regente 
para a convocassam de Cortes do Brasil, o que dêo motivo à 
huma indicassam do Snr." Deputados de S. Paulo para que se 
julgassem nullas as represeatassoens das Prouincias çolligadas 
sob. a Regência do Príncipe Real . 

A Commissam de Constituissam porem foi de parecer que. 
nam eram as Províncias que se deveram de conciderar d i s s ide»^ 
tf.«, e sim os Governos dellas, que para considerar-se nui 
as -epresentassoens era de mister que as ditas Províncias n r o -
trassem por factos quererem desunir-se de Por tugal , e que neX 
ta -iam vindo ordem de Por tuga l , c ô m o d o Rio para a 
elleissam de Deputados , se o B r a i l ellege-se-os para as Cor-

http://permitiir-se-H.es


u ( 3 

tes do Brasil, entam o: De I I de ixaram de r e p r e s e n t a * ^ 
O "ue motivou renhido de bate, e pela hora ficou adiado pa-
r a • i m . 

Aberta i tliscussara sobre o parecer a cima dito faliaram os 
Snr.s Pere i r <!o Carmo. Moura, e Borges Carneiro afavor cio 
parecer da Jommi-sam eo Sr. Moura com a sua costumada nio-

de idea.' mostrou, refutando o Sr. Ribeiro de Andrade , 
que- as Corte- longe de haver atacado os interesses do Brazil, 
pelo contrario haviam lansado m, o de todos o meios para tornar 

íbitantes ÍMiae- em direitos aos de 1 ortugal. Desmarca
da siraplecidade! Hé igualmente de D i r e t o : querer El-Rei 
em -.eu -;';io, e nos sem elle, querer Cortes Legislativas, e nós 
s e m e l l a s : arancar-nos o Príncipe Real do nosso solo: as nos
sas l rovincias com Capitães Generaes , e Tropas Europeas!! ! 
Risum tene ti-. 

Fallou mais o Sr. Pes-anh.a, e di e que as circunstancias 
em que estava Portugal a resj i itó Io Biazil apresentavam hum 
caso talvez único da historia, a sabei o de huma parte de huma 
Naçam, que e-t.i pela independência, quando se lhe concedem 
os mesmos direitos de • Que os re-

s nam deviam se na tos no Congresso que appio-
vava o p/frecer da Con mi i n na parte que estabeleceo eomo 
critério de rebt liam da I rovincia a instalaram de cones , por
que esse acto pode provir de huma face am em cada huma das 
Provincias. Que Ue- parecia mais seguro que se convidassem 
os Deputados dessa- I rovincias >i emittirem a sua opiniam so
bre a legitimidade ou nam d'aquelles acto nas Provincias do 
Sul, os quaes sendo que se ha monisassem com os sentimentos 
das mas Provincias, fossem e n t . o e x j ul o do Contrres-o fican
do empre salvo os direitos da Nassani paia fazelos entrar pe
la forsa cios seos dei eres. 

Nada i a de mais revoltante! Quiz o Sr. Pessanha, pos
to que de hum modo arteiro, diser que os Deputados deveram 
de ser metidos em o Limotii.ro, e talvez atè enforcados: e as
sim se abusa de hum Povo que tam generosamente oííereceo os, 
pul-os para oc ene;- ea t I. 

O Sr. Barreto Feio porem leva o caso mais avante, dis 
que o Prin ípe he o chefe tia revolta, embora lhe digao -- elle 
era muito constitucional, escrevèo a sêo Augusto Pai carta- a -

idas com seo sangue —, que sustentarj que jamais houve 
Príncipe Constitucional, e que deba ldeo Perpetuo defen or do 
Brazil rasgue todas as suas vias para o provar que o he, 
que j . tnai • i convensafd do contrario. E continuou com i 
e outros cli paiates até julgada a questam bastantemente discu
tida foi posta a votação, e approvado o paiecer tia Comm 
com additameuto -- sem que por i- •> se en • tida, que t es 1 ro
vincias se achão separada-. Que longe campo, para huma ob-
S e n : '••' ia e • <•• \ 

^ O j f r í . o NAC IONAI 
l l O DE J A N E I R O 

9 de Scptembro de 1 S22. 

M EU presado amigo do corassaõ. Con.o esta, embarct 
l l ; l l l. . hanhãa deo-me lugar de vo.s 

pi cipat i ontt m >o ibe, té ao faser desta, que sam 
I da tard; O amor a nossa I . . ' . ia. e a saneta 

L do Brasil, d ' onde sou natural c acerrimo Constitucio
nal 'apresso-me em noticiar-vos, que hontem a .arde vi o mapa 
do li- impleto desta Corte, o piai se compõe de < 

mil homens da primeira e i ' i linha fora varias 
; Corpos, e immi ite armada co
mo ja dice em i v a m de outra 
banda vi r-se voluntário ervisío da Nassam 
t ;•.,, colhendo-se os de bi fes o numero de se-

. e alistarão em hum Batalham c o m o titulo 
de Granadeiros Suicos. Cada Cidadam desta Corte he hum 
. dente Soldado, todos correm com vontade, e valor para o ex-

0 das Armas a porlii de quem ha de vencer, e salvar o 
dos inimigos, e assuciuadores. O Estado do dito Exer

c i t a e mais forsas he brilhante, o Ministério tem tomado me
didas mni eria . ' ' , ' a l i a s , e prudentt . de manei
ra, que tudo se acl i •« mell u estado l< d ft i, o Povo mui 
Bapti! feito, e cuidado •> na saneia Causa. Bts -1 efes estaõ 

, -

} * 
á testa do que se '11 e tem encarregado 
esperam o ádo con 
porou-se, estam de i m dado-se nas casas d e j a n 
tares, que la- i saneta Cau-a do nosso Brasil, 
mamento- que se acham a venda pelas lojas, ca--.- pau 
se acham alistados, para darem coma áelles quando -e 
dir. Hontem [ elas cinco horas da arde chegou o Mfc; 
America em huma Fragata Francesa vinda da Bahia co 
dias de viagem d i noticia da no-sa E quadra t< r desemb| 
o armamento, e petrechos de- guerra, tjiie o Exercito Br 
se he de trinta mil homens Brancos, In lio-, e Preto 
melhor ordem, e coragem, i i tinha havido seu tl 
parte a pane nas di , i fome laborava no 
gente do infame Madeira, que • rc a ne-mn gente ha en par-

' >, huns querem Madeira por General , outros a Seraao ( m 
vai ) os Negociantes ja se escusam de pagar o -oi do a T a, 
Madeira j a os ameassa con | bom ) nam pm coi 
os direitos dos nossos amigos, e aliado- Estrangeiros, ton i a 
boiada dos Ingleses, representando-lhe estes, que a boiada , a õ 
era da Nassam, qne cometiam na TI foram a tendidos, e chupou 
o Madeira o gado ( vamos 1 em ) os In I • a-
ra esta Corte, por cujo motivo .ai io esta manl..,a a Fragata i n 
glesa Criola do Comraando do General Len lor. Ha t ' ; 

certas que este General tem ordens de -eu Mini le* 
ffender com sua Esquadra os Portos do Brasil, e igualmente o 
General Fraucez. tan , que a fo tinha no Rio 
tia Prata vem vindo para esta C o r e pois da -emana passada pa
ra esta tem entrado muitos vasos .le guerra, es a duas Nasso-
ens a sua opiniam he toda Brasilienst, pelo que n, e vão 
praticando. Ha certe a, que o nosso Gabinete ac-
cordo com estas duas Nassoeus, e outras, segundo, o que. st vai 
observando, nam era de presumir outra coisa, porque o 1 :in-
ci;;e, e o seu Ministério e-tà no seu juiso perfeito. Finalmen
te para consolidar-mos a nossa importaute obra lie ver a Eu1 ia 
livre, e as mais Provincias do Nprte tranquilisadas, e unidas ' 
formando huma só causa, e família, voltando-se os Brasileiros 
paia i mesmos amando huns aos outros, afim de sermos to Los 

es. 
Os Valentes, e honrados Habitantes desta Corte, subur-

mais I rovincias Coligadas, e.^ião com os oliios nessa, 
nella esperansam tudo quanto he a beneficio da no-sa Santa, o 
justa Causa, e por tanto he neci ssario que nossos IrmaonsPt ••-
nambucanos couhessam e-ta honrosa matéria, ' e os grandes, e 
exaltados elogios, que os ditos lhe fa em e:n toda, e qualquer 
oce siam. Quando meo Charo amigo t rato desta matéria des
conheço-me, meos olhos se arrasam em lagrimas de praser, que 
concebo, por ver os meos Irmaons acclamados por beroes do 
tempo: Uniaõ, Uniaõ, cia e firmesa de Caráter he o 
Baluarte forte, para a c< nclusam da nossa ob a. 

A no sa Província deve-se armar era Guerra decesiva para 
ce defender das Ca leas da Escravidam, que a velha Lisboa lhe 
prepara, o Arcenal da Marinha daquella Cidade trabalha com 
archotes té as tantas da noite, os Europeus, que aqui tem cl e-
gado ocultam toda a ativ dade relativamente o preparato id de 
Esquadra, e Tropa, que fica a -ai.ir, para c-cavi-ar o Br I, 
e redusilo a pó. E pari verdade que vem Tropa pa ; i e 

Províncias, <• aquella, que se naõ acautt ' ir se a 
cama a dormir ( o Rio de Janeiro naõ ) est alerta, a 
liberdade Constitucional e por ella qnei morrer. Os N >s 
Irmaons Pernambucanos, devem confiar na amisade . ' i-
onalidade, e Patriotismo tio nosso Príncipe ii 
haver ro '. li Io Brasileiro, este Au l fensor ti ia 
para filicita: o Império Brasiliense, po quem lho 
pule. Essa Província mai Dcpu ado- c 
truççoens a beneficio da mesma, a cpie tem que i 
colha de homens, para I p o i s a i Pernamba-
canos, que naecrain para o • i conhe -o m li 
tle estar fora da Pátria a m Talve- haj.t quem n.to 
n-o-leila minha lin ;o t . 
e adezaõ a Cau-a do no* >.-

qu ;m nam gostar deli . 
zil. Incluso tendes outro 

- ; - ., - Bra-
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sil fiou a vida, idára, e Corasáaiin. Vosso amigo — Campos 
'^— Nos abaixo, e assíguados reconhecemos a letra desta carta 
ser a própria do Tenente Coronel do Segundo Batalhão cie Me,-
licías João Francisco Campos Lisboa. Recife de Pernambuco 
5 de Outubro de 1822 — Joam Nepomuceno da Costa Montei-

Joaõ N e | omuceno I a s e Mendonsa — Reconhesso a le-
;naes do nós abaixo a>-ignados supiã sei era dos mes

mos nelle contemplados. Recife 5 de Outubro de 1822. Es
tava o Sigi.al Publico Em testemunho de verdade o Tabeliam 
publu-o Miguel Peres Corrêa Comes — E-:a \a o Selio da ar-
tal " e a e s e a verba Seguinte Numero quatro centos cecenta e 
c e i s ^ - í agou oitenta reis de Sello. Recife 5 de Outubro de 
1 8 2 2 — F e r r e i r a — Guimaraens— E mais se nam continha em 

carta, e reconhecimento e o mais aqui transcripto digo a-
.piado que eu Joze Francisco de Souza M. galhaens T a -

m Vitalício do Publico, Judicial , e Notas nesta V illa do 
Recife e. seo termo Província de Pernambuco por Sua Magista-
de Fidelissima Constitucional que Deos Guarde , fielmente tras-
laOar da própria ,i que me reporto, que a entreguei a pessoa a-
baixo assignada, e vai na verdade sem'cousa que duvida fassa, 
confejsi4í. e concertada na forma do Estillo Snbscripto e assig-
n a t i l e m publico e raso meos Signaes de que uso seguintes. 
Nesta 'Villa do Recife de Pernambuco aos 5 de Outubro de 
1822—Subscrevi e assignei 

Em testemunho de verdade M. O Tabeliam publico 
J o z i . FnANCisco DE SOUZA MAGALHAENS. 

J~ Sr. Redactor . 

Esclareci me e.lo á Exposiçam do Secretario do Governo 
Temporário em data de 22 üc Septembro. 

A Câmara desta Villa, revestida de toda a dignidade, que 
lhe he peculiar, julga do seo primeiro dever, pelo intermédio 
da imprensa, desdiser a Exposiçam do Secretario do Governo 
Temporário, na parte que falsamente inculca esta Câmara de 
comparsa no acto da deposição da J u n t a Provisória. Sem pre
cisar renovar-se os sentimentos justes de que são possuídos os 
Membros de do, basta em contradicção às seguintes pa
lavras da tal E rjiu ,'o'n/i --- < o Povo, e Foi da, 
unidos á Cumaru desta Filia tinhão d e p o s t o — o termo de ajun
tamento da Tropa neste Senado no dia 17 de Septembro, alli 
está expressamente marcado o contrario do que diz aquella Ex
posiçam, como se collige delle na; palavtas — A o s desesete di
as s\;c. nesta Villa do Recife, e ! assos do Concelho delia, ahi 
se ajuntarão os actuaes Juiz de Fora pela Ley, Vereadores, e 
Procurador abaixo assignados, pi r serem convocados pela For
ça Armada, e Povo, se ou como Comandante da For
ça Armada, o Capitão I c ire cia Silva Pedroso, e disse que a 
Força ArrSada, e o Povo qu .:o presentes, tinhão de
posto o actual Governo desta Província &c. o que ouvido por 

e Senado respondeu, que elle cru i;u mero órgão do Povo — 
Alem desta re-posta, que bem, e disti te contraria a ac-
eu-assão manifesta, feita nas palavras da Exposiçam, o mo?mo 
termo em toda a sua extensão resume o espirito pacifico dos 
Membros, que compõem este Senado, e parece, que muito mais 
q*ue o supradito, he bem saliente o anunciado no mesmo termo 

* l ^ t a i J |!esar deste Senado ter opinado, <xr. como a Ley manda, 
mas sendo convencido, pela opiniam de Forca Armada & c — 
A ' vista do exposto não resta indecisam em julgar falsa a argui-

am feita por aquelle papel a esta Câmara, que de maneira al
guma podia entrar nas vistas de obrar contra a Ley, e constitu
ir-se parte em hum acto, que tendia no todo á perturbar a or
dem estabelecida, e que era da sua obrigassam aclarar, nam só 
porque poderia ser arguida de leviandade, orno que para sua 

assim lhe convém. Recife em Vereassam de 28 de 
ombro de 1822. 

Joam Lúcio da Costa Monteiro. 
Francisco de Barros Falcaõ de Lacerda. 
Vicente Ferreira de Guimaraens Peixoto. 
Joam Xavier Carneiro da Cunha. 
Luis José Nines de Castro. 

Nam posso conceber que haja nesta P r o v i n c ^ ^ j ü ^ ^ r r i ò u -
nal de Saúde, que este cuide tao pouco da s a u d f d e seos habi-
tantes. Em h u n u venda na quina do beco do %wsario -e vou» 
de huma garàpa á que chamão madura , que p o l j . mistos que 
a compõe deve de ser ass.is prejudicial .is- pes oas que delia fa
zem uso : lie composta de mel, agoa, caxaçB, limão, cal, e 
fumo; e acaso nam teram chegado aos ouvidos desse Tribunal , 
para faser hum rigoroso exame, e distrair de huma ves hum 
veneno, qne tanto importa a t a i garapa , qn . te á v i d a 
dos que a bebem? fmmensos e cravos se tem perdidtJVom 
o uso delia ; e vite impune o . : !! v ert mos se o Res
peitável Tribunal toma em eoi am este a v i o , e se d 
na dar huma enérgica providencia. 

Hum Cirurglam. 

s U A A L T E Z A R E A L O P R Í N C I P E R E G E N T E ordenou 
por Decreto de 3 de J u n h o , ( cuja copia acompanha este, ) 

que nas Provincias do Reino do Brasil se procedesse á elleiçi > 
de Deputados para í Assem bléa Gera l , Legislativa, e Consti
tuinte , que se devera installar na Cidade do Rio" d e . Janei ro , 
sendo esta elleição regulada pelas Instiussoens, a que o mesmo 
Decreto se refere. 

Nao pode a J u n t a do Governo deliberar sobre tão melin
droso objecto, sem consultar o voto geral das Author idades , e 
Cidadãos da Província ; e como a maior parte uiio está ao fa to 
do estado político das Provincias do Sul, e das principais do 
Nor te deste Reino, assim como do de Portugal , nem possue os 
conhecimentos necessários, para entrar per) no e .ame 
da conveniência, ou desconveniencia de tão ex; • ria me
dida, por depender o seu conhecimento d ' e combi-
nassoens, que não ficara ao alcance das suas idé&s, he da maior 
urgência lansar mao daquelle meio, que paressa o mais ap to , pa 
ra se declarar a vontade geral do- 1 ovos tia Província com a-
quella reflexão, madureza, e discernimento, que exige huma 

'deliberassam de tanta conseqüência, para a sorte futura do Bra
zil, e da mesma Província. 

De accordo pois, com o Illustrissimo Tenente Coronel Com-
mandante das Armas, resolveo a J u n t a o seguinte. 

As Câmaras convocaram por Editaes de vinte dias os Cida
dãos de todas as classes, e por caria os Parochos, membros 
Estassoens publicas, e das Commissoens d^ínelhoramento, e 
Chefes dos Corpos, para se acharem tod 
zada, nos Passos do Conselho, 

Nesse dia, o J u i z Ordi, 
cia ( nam estando na Villa 
chamado, e presidira sentan 
querdo, ) e ordenará, que t 
reque-itos necessários, para 

cliia, e se comprometiam, 

, e hora apra-

arà a P reúden -
uca, que será 
o seu lado cs-
que tiverem os 

e Paro-
n, on por 

[de escrutina-
tos probos, 

i^WPam ao systema 
o dito De-

itinio, servindo o Escri 
dores os dois Vereadores mai 
intelligentcs, e que tenham da 
constitucional, para estes- d e c k l i ^ ^ 
creto seja executado nesta I 

Os seis eleitos prestaram ju hum livro dos 
Santos Evangelhos de diserem o ti titos, conforme a 
sua r a s a m r e consciência lhes d i ta r ; o que logo na mes
ma sessam, ou no dC erem, passa-
ràm a questionar sobre a matéria, o pessoa alguma, 
intrometter-se a fallar, e depois que a pluralidade a julgar bas-
tantemente discutida e illucidada, ordenará o Presidente, que 
votem por cédulas, nas quaes escreveram — c u m p r a - s e — ou 
nam se cumpra — votando em primeiro lugar os ditos Eleitores, 
e depois a Câmara. 

Lidas pelo Escrivara as cédulas, postas em cima da m e j ^ __ 
e contadas, se houver empate decidirá o Pres idente , e t i y b se 
escreverá na Ar ta . 

N o caso de ficar decidido o cumpra-se do Decreta i se a 
pluralidade itores e Câmara acordarem, cpie se deSe fi
xar a epi tba da sua execussam, este parecer motivado será tam-

N 
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SÜPPLEMENTO A PERNAMBUCANA, 8éptembj;oeUA.J 

N O T I C I A ES. 

P E R N A M B U C O . 

A 15 do corrente na Cidade de Olinda cornos iram a- el-
leissoens dos Deputados datpjella Comarca, e aos 20 comessá-
raõ as desta Comarca do Recife, o divino fogo* do patriotismo 
dirija :• escolha e honre os paternaes de-ejo- dos Soberanos da 
Nassam, a quem.os Cidadaons outorgarão» a sua fortuna, a d e 
seus filhos e a das gerassoens que lhe vaõ suceder. 

R I O de J A N E I R O . 

• • Desta Capital do Brazil havia sabido S. A. O P R. para 
S. P a u l o í s e g u n d o as ultimas noticias) a pacificar alguns des
contentes da nossa felicidade, esperavà-se que Este Amável 
Príncipe tornasse ao Rio com a ma>or brevidade, onde a Sua 
Preseusa se torna indispensável. O enthositünu? por a Cau
za da Pátr ia alli tem exabado os espiritos a ponto de ser mais 
fácil redusir-se a qíielb-empório do Sul a cínsas, com seos li-
beraes habitantes do que o,Verei.i no -eo terreno tornar-se a 
arvorar o pavilhamda arbitrariedade. Muitos factos particulares 
teríamos a citar pi#a*corroborar o que disemos," que omitimos 
para outra occasiamr 

/ , 

. 

I 
que lhe.devem pa* > ate a Hcensa das facfcldedes c< 

ha de-pacho p a r i as do espirit}^ •Porfi reas, por que nam 

corpo-
>m ao 

I 

• i ntender . a.ecc - os GUI 
' , -

t ' s> 

m , - aáspeiten< oens cob ••' mei o ^úra-
do que tiveram a- da i . 
i; alto mais rcV| i ftaveis a , 

Tantos srbíos quê ilesj » ,, auia da N a ç ã o c:e\:-
i promover 'ó tem indt i iaf as suas | 
orno cada hum tios Di , li preeentaüte da A • 

nam particularmente dã Provi.ncM qne o nomcfLii for is-e i 
ô ao* entrar na Salla das Sés oens devia esqueíer-se .-e r n A l -

garve, ou Beira, Alagoas ou Pèauhi , Coa QU AB . lia tird.a si
do escolhido para Deputado. Poriem n im acontece desta ma
neira ; por que ainda que O homem > nem por isso po
de deixar de ser bairnsfâ, ou p a r t i , L i a desta ou da quella 
parte cpie lhe convém. 

ÜfcPWGs Deputados apparecem na quelle n-perfavel tri 
bnnal que as suas le.-o V I . U M I HII . -M' mais düpprado , 
porem a fragi lidade humana he tam c inm im que apesar nos
so conhecemosnque o hühiero destes he tuni diminuto que uuiu. 
tem vulto bastante que fassajà . 

\ : . ^ 

5. 

P A R A Í B A . 

Estava apontado o dia 8 próximo passado deste mez para 
as elleissoens desta Rrovjncia. Alli de presente naõ reinava a 
boa ordem, ou por fôoxidam do-Goverjjo, ou porque ainda lá 
vivem ,sem«jit<üt venenosas dos sismas espalhados pelos subverso-
Tes e anaVcUnstas do termo do Brejo, e de Mamangoape. He 
para admirar o modo com que se eífectuou a fuga do Capitam 
M O G . d e s t a Vilbi d a j m s a m em que se achava na capi ta l ; este I . 
velho fanático sepiuagenario e carregado das moléstias da ida
de , e que por isso nam era o à p a a d e fugir se nam tivesse todos „ 
os cômodos, e até quem. o levasse em huma rede, desappareceo 
sem. ninguém o present i r ! ! ! Julgamos sua evasam loucura na- 4 . 
tural da idad*,^quandq.-pela noticia dos seus protectores deve
ria esperar âo menos a Cidade por homenagem. Mas quem nos 
diz que elle consultando a sua- consciência se jtilgase mais cri
minoso do que Mathias da Cama e Joaõ Alves? sua alma, 
Sua palma. 

R I O G R A N D E D O N O R T E 

Esta Província mais a t rVada em bises do que a maior par
te das Provincias do Brasil por isso mesmo tem gemido muito 
mais que as outras depois da sua regenerass õ. Ainstalassao 
de hum segundo e terceiro Governo Provisório, á vontade de 
hum Commandant. da tropa, entronisada como soberana dos 
destinos dacaelles povos, hum Governo filho da selecçam de 
meia-düsia de seos seguidores, com exclusão da indispensável 
representassam de todas as Câmaras por seos Elleitores; a ne
gligencia, indecisão, perguissa nos negócios públicos, e nam 
sairemos se mais alguma cousa, ne-te ul imo Governo tem dado 
occasiaõ á guerra civil, de tal sorte, que as Villas de Arez , 
F lore - , e Fstremoz tem sido o theatro t e assacinatos, e de a-
narchia. Clauiao por toda a parte, que o Governo naõ desco
nhece os fautores, e este mot vo que aleguO como verdadeiro o 
torna comuarsa na anarchia que rei.ia alli. 

P O R T U G A L . 

O rancor que tran-sende em tudo quanto se lê deste pais 
a re .pe i to do Brazil nos certifica das boas iiuensoens da quelles 
que pará-nossa honra no- apelidaqj seos irmaons. Morgados 
na idade, pensam* a c r e d i t a ^ os Brasilianos s e a s i r è a o n - sem 
direito a deixa da 1 lovidfncia. Persuaiem-se qúe senhores 
deste prédio o podem d e s f i * ar pacificamente, deixando a pe
nas hum diminuto salaiW paja os feitores que por eàjsstam, -

ENTRADAS Sc M 

7. 

n 

9. 

M 

10 

SAHIDAS ãat 

Embarcações 

ExNTRADAS. 

L ' A D O L P H E Brigue Francez, Rio de Janeiro 8 dias de 
viagem, Cap. J . M. He, — Catfé. 

C O N C E I C , A O T E L É G R A F O E cuna Portugueza, A- ú 
10 dias de viagem, Cap. Joam Pereira — Sal. 

S. A N T Ô N I O E A L M A S Brigue Portuguez, Rio de S. 
Francisco 27 dias de viagem Cap. Manoel Francisco L o 
pes — Farinha, a r r ôs , e madeira. 

J E Z U S M A R I A J O Z E Ladcha Portuguesa, I tamaracà 10 
dias de viagem Mestre Vicente Ferreira de Azevedo — 
Lastro. 

P R O V I D E N C I A E PASSOS Sumaca Portuguesa, Barra 
Garnde 2 dias de viagem Mestre José Mathias de Miran
da, — Assucar, e arrôs. 

R J C A R D Brigue Inglez, Bahia 6 dias de viagem Cap. Geo 
Fendlater — Lastro. 

C O N C E l C , A O Sumaca Portuguesa, Porto de Pedra 2 dias 
de viagem Mestre Joam Antônio da Silva — Agoardente 
e farinha 

L A D Y M A R Y P A L Y M Brigue Inglez, Bahia 8 dia- de 
viagem Cap. Henry Cary — Paquete Inglez 

S. A N T Ô N I O V A L E R O Z O Sumaca Portuguesa, Unna 
2 dias de viagem Mestre Antônio de Sou-a Koli-n — As
sucar' e agoardente 

S. P E D R O Sumaca Portuguesa, Unna 2 dias de viagem 
Mestre Manoel da Fonseca Silva — Assucar, agoarden
te e ratdeira 

C O N C E I Ç Ã O Sumaca portuguesa, Unna 2 dias de via
gem Mestre Domingos Comes de Oliv.-na — Assucar, 
agoardente e p a d e i r a 

U V I A O Brigue Parjugnez, P a r n a g u à a l dia de vi 
Cap. Manoel Frafici-co — Taboado 

C A R I D A D E Brigue Americano, Newyok W dias d e via
gem Ç.ap. jW^n-yH — Uifferentes gêneros 

P R I M O R O S O Brigue Po i tn :ue r , Ango la26 dias d e via
gem Cap. Ignacio Gonsalvez Lima — 358 Escravos 

M E R C Ê S E PASSOS Brigue Portug iez, Lisboa 18 dias da 
viagem Cap. Baltha-ar Jo-e dos Reis —• Defferentej 

, gêneros 
. f r l l E D ^ l U K Brigue Americano 1 Vewyork 53 dias de 
j r^Aagem, Cap. Ashbel Adies j —üelferentes gent 

4 

MLagem, 
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l> 

i e via?; 
O Sumaca PoSuguèsa, S. Antônio ( 

>;* Mestrij Vicetíw C reira Real, -2 dia 
uAr. \ • 

1 1 . A L I v W D R E ^ P K t .»iEí_RO Galera 1-ortuguesàjJ 

55 

12 

JJ 
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38~Aias de viageni, Cap.-Domingos Francisco < 
etíruo- d'aquelle Paiz. 

UN). '1 /) Canoa, Goianna 11 dias de viager^ Me- , 
pe Manoel Pires, — Assucu.', í_A...7v, Seccos, 

HO . E Brigue Inglez,' buhia 8 dias de viagem, C H | 
tei Veitch : — Lastro. m 

S. J O Z E V E N C E D O R , Sumaca Portuguesa, fe 
24 horas, Mestre Manoel Pereira; — Assuca&j 

CONCEIC.AO DO P I L A R Iliate, Iguaraçu l | B 
agem, Mestre Joaõ Francisco Martins, — M 
Couros seccos. « 

Fundeou no Lameiraõ 
C E O R G E 3.c Brigue Inglez, Bahia 11 dias i 
Cap. Thomaz Harison; — Lastro. 
LOULAND LASS, Brigue "In des^Bahia 8 dlt 
gem, Cad. João Forshau : - i "Las t ro . 
L" ÉGIDE, Galera Francesa, Bahia 6 dias 

Pierse Chamblon ; —.Algodão, e Gaffti Cap. 

akn 
i. 

S Á i i i b A i V " * 
P E T I T E Brigue*France4 Hovre de Graça C; 

Algodão. 

S. J O Z E . T R I U N F O Sumaca Portuguesa, Assú Mestre 
José Antônio Luís — Lastro. 

S. A N T Ô N I O Lancha Portuguesa, Serinhaem Mestre Mà-
*-»,ioeI Joaquim — Lastro. 
THET1S Sumaca Portuguesa, Rio Grande do Norte Mestre 

Antônio Vicente de Moraes — Lastro. 
ALLIANC,A Brigue Português, Lisboa Cap. Joam Dulta 

Gareia — Gêneros deste Paiz. 
T R I U N F O D ' I N V E J A Sumaca Portuguesa, AracatiMes. 

íro Francisco Ferreira Guisanda — Differentes gêneros. 
F L O R D E GUA DIANA Brigue da Naçaõ, Lisboa Cap. 

Domingos da Fons#ca Lemos. # 

PENSAMENTO F E L I Z Sumaca Portuguesa, Cororipe, 
. Mestre José Gonçalves M'oreira : — Lastro. 
PENHA Sumaca Portuguesa, Lisboa, Mestre Ld"s G.omag 

de Figueredo: — Gêneros deste Paiz. 
P R Í N C I P E L E O P O L D O Brigue Inglez, Har-targo, , 

Cap. Michael Hins ; — Assucar. 
^2. R O Z A I R I N H O Sumaca Portuguesa, Aracati. Mestre * 

Manoel Jo-e ; — Gêneros do Reino, e desxe ifaiz. 
„ S. ANT.ONJO E ALMAS Sumaca Portuguesa, Porto do 

Rio de S. Francisco do Norte, Mestre Joaquim José No
gueira, — Sal, louça, e barris vasios. 

II 
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* Actà, a qual depois de assigUada por todos, o 

^ ^ M l r a logo , , do 
• 'Bt, da < 

.m extraordinária, e publica, mandará 
PPI i e apurados os votos das -Jamaras', 

i,nà o em j i. ir plnralidadt for decidido. 
Cflmprão.V. m". pela parte que lhes toca o acima deter

minado nao perdendo de vista a boa ordem, decoro, i i vil 
e socego que em semelhantes ajuntamentos se deve observar. 
Deo» jGuarcte a V. m*. Palácio do Governo do Ceara 10 de 
.' BroMe 1822. 

P. S. Da Copia j u n t a veràm V. m". as atídbuissoens, 
que devera l e r a Assembl a Gera l , Con-tituinte do Brasil. O 

ionado Decreto e este Officio sejam lidos ao Adjunto. 
Assignados — José Raimundo dos Passos de Porbem Bar-

boza — Presidente. Frencisco Gonsalves Ferreira Magalhães 
— Mariano Comes da Silva — J o s é d ' Algrilla Jardim — J o -

-J.va. 
S .' i 0 ciaes da Cantara do Sobral. 

F 
AVlZOS 

\:\.\ requisissam que nos ú-e-tam os Menbros da deposta 
Juu ta : rovisoria desta Província participamos (pie o Oífi-

o t de 1 ortugal, insirido no 1", n ° . desta f( lha. em 
data de 16 de Junho foi omente assignado pele seo í resi ' . 

• filho io Oincial da Secretaria que deo a copia para a ty-
,i, ou d'a pielie que o registou. 

M l 
j 

: 'dico, que no seu üt io do A -
ma,o cia Li,/. -Vista tem accomodas-

ira receber Cavallos; e.os sustenta por tresentos e vinte 
r dia, muito bem tratados com capim de planta, e o seo 

competente asseio ár ia , e lavagem todos os dias. 

N N O C E N C I O Ma dso tie Andrade e Câmara, por :es 
irador, avisa ao Publico que entre elle', o da Ci i 

e Almeida, e Elias Coelho Cintra pende litígio u da 
Ouvedoria desta Comarca, Escrivam Pedro Ignacio da Cunha, 
sobre a propriedade do im Sam Marco-, e estando por 
isso o dito B^rgantim liíigioso o nam podem os mencionodos 
\ ino, e Elias vendtr , nem alguém comprar sob pena de 
nullídaele, e das r. ai decretada:, em direito contra os que ven
dem, e compram coi-a; , cuia causa está a final. J o -
Zi da Costa Torres. 

,orn>" 

ENTRADAS ó- . „*' * SAIIIDAS das 

Embarcaeoi 

' 
3. 

1 1. 

15. 
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Rúd, 
d í õ . Couro . 

S MA IICO s Bi • ' • 
C p. 

II o Cintra; — -et 
í.aiici: 
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19. 

da Madeira para '• íihn de Tanarife 2 dias; o deste ulti
mo ! /. 24 dias, Com. Rol con. 

C R E O L E Brigue Inglês, vindo i L5 dias de 
em, Cap. Charles Cotesworth, c a Ante* 

r.io Marques da ( esta Soares; -- diferi i iros. ' 
Fundeou no Lameiram 

• tquete vindo de Boston 
com 67 dias de viagem, Cap. Go ethon, cousignad 
Cônsul Americano ; « farinha de < 

En: 
A N D ( ÍA Canúa, Rio Formoso em 12 I.oros. 

• .-<• joaquirr , - ícar. 
F I M Patacho da Nassam Fundiou no Lamoíram, I -

3 dias cie viagem, 1 iioto Bento 

22. 

27. 

29. 

:..ndo com 
- o Forre. 

J O Z E P H E A S T B U R N B - - m a Fundiou no La -
im. ! liiladelfia com viagem, Cap. Cubet 

Guilherm Bryan; - - far inha de 
0 : Entr,.ra;:i and,o- para O Mosqueiro no 

20. 
S. J O Z E V E N C E D O R Sumaca, Bahia 13 dias e s t i a 

gem, Mestre .ío/.e Raimundo da Silva, Consignada a 
Antônio da Silvae Companhia; — algumasfasendas, 4 1 

Destina-se para o Assú. 
l . K Í D A D E D O B R A Z I L Suma

ca, Aracati , com escala pelo Assur, d'onde trás 90 di
as de viagem Manoel aníonio da Silva Crilo, do 
no Jei Luís da Costa ; Sal e algodam. 

COiN ihaem 2 1 horas de viagem, 
da Silva, dono Antônio Ferreira da 

Silva : -- assucar. 
C O N C I M P O L I D E Galera Francesa, Getocom 56 dias 

de viagem, l hatelem, con io ; — Listro. 
S O L D O U R A D O Sumacp. Rio de Janeiro 31 dias de 

aoel Ftancsscò Monteiro, dono o 
gêneros. 

Fundeou uo Luraeiram. 
C L I T U S Brigue Inglês, Bahia 10 dias de viagem, Cap. 

William IL 
lastro. 

M A R T I N S P R I M E I R O Chalupa,- Ceará 16 dias de vi
ra, Cap. Joaquim dias For te , dono Manoel Joze 

Martins Ribeiro ; — Ia 
Fundeou no Lameiram. 3 

L E V A N T Brigue Inglês, Bali i i 
e Consigt John T h o m ; - I: 

Fundeou 110 Lameli "9M. 
I I A R R I E T T Brigue Inglês, i 17 dias de 

. Cap. Richard C.ald, consignado a Mitchcl e 
-o. 

L i . 

:,n, t o a Guilherme Kenwor thy : 

, Cap. 

Maranham dias de vi 
t ie Frani .. 

nu. 
U N I A M Brigue i, K u i . t 

me Seotl a Roberto T o d ; — lastro. 
, ugles, Li ver] 

Cap. C! - - • tiado a Ri . • 
• Csurter 

EJA Uri 
em Cap. ncio. 

do. . ie - : -- Cai : 
• 

e Ai 

. - i . . . . . . . 

. 

. . dias 

i . in. 
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CONCEIC,AM E ALMAS Sumaca, Parabiba, 11 dias 
de viagem, Mest . Antônio Francisco Pereira, dono 
Victorino Correia F i a l h o ; — assucar, algodam, e Cou
ros secci 

A M A V E L L E i ' 0<?, Rio de Janeiro 20 dias 
de viagem, Cap. Em Lerra, Consignado a Guilerm. c Pe l -
ly ; barris de peixe, e lastro. 

Fundeou no I ameiiam. 
> C O N S T I T U I C , A M Sumaca, Assú 50 dias de viagem, 

estre Manoel José Vieira, dono Francisco Casado L i -
- Sal. 

Fundeou no Lameiram. 
R A I N H A DOS A N J O S Sumaca, Asssú 16 dias de via

gem, Mestre Antônio Henriques Mafra, dono Manoel 
Gonsalves Ferreira; - - S a l . 

4 . C A M E L E O N Brigue Inglês, Londres 6'1 dias d e viagem 
Cap. James Alkinsou, consignado a Mitchell Carru-
t h e r s ; — lastro. 

Fundeou no Lameiram. 
" A N N Brigue Inglês, Ilha da Madeira 30 dias de vi-

w-sagem, Cap. Nicolào Pintreath, consignado ao mes
m o ; -- lastro. 

Fundeou no Lameiram. 
" Lord C O L L 1 N G W O O D Brigue Inglês, Rio de Janeiro 

16 dias de viagem, Cap. John Ta i t , consignado a R o 
berto T o d ; — lastro. 

" O L I N D A Escuna Portuguesa, Maranham 25 dias de via
gem, C;:p. José Mendes Costa, dono José Gomes Fer
reira ; -- differentes gêneros. 

.5. D E O S A P O L L O Sumaca, Batuba 31 dias de viagem, 
Mestre Marianuo José da Costa, dono Bento José da 
Cos ta ; — farinha de mandioca. 

' Fundeou no Lameiram. 
" G E O R G E 4. Brigue Inglês, Hamburgo 60 dias de via

gem, Cap. Roberto J o y , consignado a Roberto Tod ;-
laslvo. 

6. C H I C A Sumaca, Assú 19 dias de viagem, Mest. Manoel 
Moreira Costa, dono Bento José da Cos ta ; Sal 

" S. J O Z E T R I U M F O Sumaca, Assú 18 dias de viagem, 
Mest. Joze Antônio Luis, dono Joam Jacinto Borges 
Dinis ; — Sal. 

» B O A U N I A M Canoa. Goianna 3 dias de viagem, Mest. 
Filippe Manoel, dono José Antônio Fa lcam; — assucar, 
e couto-. 

Fundeou na Laminha. 
7. C O N C E I C , A M E S. A N T Ô N I O Brigue Português, 

Assú 22 dias de viagem, Cap. José I uis de Sonsa Bar
bosa, dono Bento José da Costa . - Sal. 

" B O M J E Z U S DOS N A V E G A N T E S Sumaca. Aracati 
78 dias de viagem, Mestre José Bello da Silva, dono 
Jeroniino Lu s da Co-ta, algodam, e solla. 

" E X A L A C , A M Hiàte , Mangalama 5 dias de viagem, 
Mest. José Fidellis de Miranda , dono Manoel Beiito;-
lell l ia. 

S. F R A N C I S C O D E P A U L A Sumaca, Aracati com 21 
dias de viagem, M. Manoel Domingues Gomes, do
no Francisco Antônio ; — algodão, e solla. 

Fundeou na Laaúnba, • 
8. A U R O R A Brigue Portuguez, l.i boa com 36 dias de via

gem, Capitam Joaquim Pedro da Silva, dono José Antô
nio G o m e s ; — gêneros daquelle Paiz. 

C. S. A N T Ô N I O Lancha, Serinhaem em 24 horas, M. M a 
noel Joaquim, dono Victorino Pereira Mala ; assucar. 

S A H I D A S 
14. F A N N E Brigue Francez , Havre de Grace , Cap. Fereh, 

consignado a Joaquim Avelino Tavares ; algudam, i as
ar. 

•' ?. J O A M Principe Sumaca, Alaguna, Mestre edono J o -
-•• F< dro do Araújo, ' ;al e Cí cC<t 

16. 

17. 

18. 

.! H E E U G E N E Brigue Francez , H a v r e . , < i r ' f r " 
Grace , Cap. Hervieu, sonsignado a E m j n p ^ 1 .icou; 

Caffe e algodam. 
C O R R E I O DO A R A C A T I Escuna PortuY^esa, Mestre 

Anselmo José dos Santos, Dono M a n o e ^ J o s e Pereira 
Grassa, differentes gêneros. Para o Aracat i . 

Deram a Vela as seguintes Embarcassoens de Guerra 
Portuguesa : a Fragata Uniam, as Curvetas Maria da 

^Gloria , Liberal , e o Brigue Reunido . 
C O N C E I , C A M D O P I L A R Hia te , Iguaracú , Mestre 

Joam Francisco Mart ins , dono José Gonsalves : *~-"iast 

t ro. 
F E I T I C E I R A Escuna Por tugueza , Angola. Cap. Sebas-

tiam dos Reis Galvam, dono Joaquim Ribeiro de Bri
t o ; -- gêneros do Reino e deste Paiz. 

P A Q U E T E 1 ) 0 R I O Galera Inglesa, Londres , Capitam 
James Kaslak, »Casa de Mistchers ; —algodam, e as
sucar. v̂ . 

MA R Y Brigue Ing lez , Liverpool, Cap . J o h n Hamah, 
Casa Roperto G a r r e t e ; — algudam, e assucar. 

S. J O Z E G R A N D E Brigue Português, Angola, Capitão 
Joze Joaquim da Silva, dono Antônio J o z e Vieira da 
Silva, — dillerentes gêneros. 

C O N C E I C . A M E PASSOS Sumaca Agoa-mare, Mestre 
Joze Ignacio, dono Joze Henr iques ; — lastro. 

N O S S A S . D A P U R E R A Sumaca, I lha de S. Miguel , 
fundeou no Lameiram, com escala p e l a d a Boa-vis tad ' -
onde trouxe 33 dias de viagem, Cap. Manoel Cardoso 
da Fonceca, dono Antônio Baptista Ribeiro de Fa r i a ; 
sa l : cuja Sumaca ficou de quarentena impedida pelo Pro
vedor da Saúde, e hoje 23 ficou desempedida da mesmo 
pelo dito. 

D I A N N A Sumaca, J a r aguá , Mestre Manoel Joze Porto, 
dono Joaquim J o z e Duar te e Silva; - - differentes gêne
ros. 

M A N C I I E S T E R Brigue, que funduou no Lameiram ant '-

on tem; -- Paquete Inglez. 
M A D E I R A Escuna Americana Bahia, que fundeou no 

Lameiram anfontem — Paque te . 
L O W L A N D LASS Brigue Inglês , Aracaf í ; fundiou no 

Lameiram no dia 12 do corrente. 
C A R O L I N A Sumaca, Jaraguá. Mestre Gabriel Arcanjo, 

dono Manoel Ignacio do Rego ; — Vinhos, vinagre, a-
goa-ardeute do Reino, aseite doce, genebra, bacalháo, 
bolaxas, queijos, carne secca, sal, manteiga, louça In-
gleza, caixoens com chapeos, tabaco cie fumo, sabam, 
murins, e fasendas Inglezas. j 

B O M J E Z U S DO P I L A R '"- -naca, Aracat i , Mestre J o 
am Antônio da Silva, dono Jo . FrariVisco da Costa, e-
ffeitos do Reino, e deste Faiz . 1 f 

2.5. G U A D E L U P E Sumaca, Porto dVeamoss im, Mestre Lu
is de Asevedo dos Santos, dono Antônio de Sousa Cir
no; , eíFoitos do Reino. 

" J E Z U S M A R I A J O Z E Laucna, Porto de Camossim, 
Mestre Francisco Antônio do Carmo, dono José Lúcio 
Texieira , effeites do Reino. 

I N D E F A T I G A B L E Rrigue Ing lês , Liverpool, Capitão 
Thomas Sniíth, consignado a Diogo Kokchort , argo, 
dam. 

B O M SUCESSO Sumaca, R io Grande do Sul, Mestre 
Autonio Carlos Francisco da Silva, dono José Francis
co da Silva, 

E S T R E L A M A T U T I N A Sumaca, Cornripe com escala 
pelas Alagoas, Mest . e dono Joam Baptista Coe lho ; -
Sal. 

W E T I I E R E D Brigue Americano, Boston, Cap. Njákat 
niel Mayhevve, consignado a Guilherme B r a g a i w ^ - a s -

ar, e> couros salgados. f 

L ' E G Í D E Galera Francesa, Havre. de Grace , Cap . Chatu-
hambloiij consignado a Emmanuel R i c o u ; -- algodam, 

19. 

20. 

21. 

0 9 

24 

26. 

28, 

29, 

rJ 
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9. 
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couros, e Cafle. 
O M O C I I E Brigue Americano, Newyork , Cap . 

o Stellmars, consignado a José R e g ; - - assucar. 
A Canoa, Rio Formoso, Mestre José J o a -

; lastro. 
O R A DA P U R E R A Sumaca, Rio Gran

de do Sul, (que fundeou no Lameiram no dia 18 do mes 
pa-sado) e ficou desempedidã da quarentena em 23 do 
mesmo mes. 

F A C T O R Brigue Americano, Boston, Cap. George Bre-
eister, consignado a Guilherme Brwyan ; — algodam e as
sucar. 

N I N U S Brigue Inglês, Trieste , Cap. Guilherme B. F o -
ub. , consihnado a Diogo Cokshot: algodam, e assu
car. 

D O I S C O R A C , O E N S Sumaca que fundeou no Lameiram, 
no dia 2 do corrente, Bahia, com escala oor Jaragu í. 

S. J O Z E V E N C E D O R Sumaca Assú, Mest. José Rai
mundo da Silva, dono Joam José da Silva N e t t o ; — las
t ro . 

P R A Z E R E S Brigue Português Angola, Capitam Antônio 
José dos Reis, dono José Joaquim Jorge Gonsalves 
agoa ardente &c. 

H O P E Brigue Inglês Liverpool, Capitam Veitch, consig
nado a Roberto Garret t ; — algodam. 

A D M I T T A N C E Galera Americana Hamburgo, Capitam 
H mees Cainoick, consignada a Antônio da Silva e Com
panhia ; — algodam, e assucar. 

C L I T E S , E U N I A M Brigues Lurleses, que estavam fun-
diacíos no Laméirão, deram à vela. 

B O M F I M Pataxo da Nassam, Rio de Janeiro, Coman
dante o Capitam Tenente Joam Baptista da Silva Dultra . 

C O x ^ C E I C , A M E PASSOS Sumaca Aracati, M. Domin
gos Antônio Cidade, dono Francisco Antônio ; — effei-
tos deste Pa 

F I E L A M I G O Sumaca Aracati , M. Vicente Ferreira 
Rea l , dono José Joaquim Jo:'ge Gonsalves; — efteitos 
deste Paiz. 

Extracto de huma carta de Lisboa. 

Agora parece justo que lhe diga duas palavras sobre novi
d a d e s : a política de toda a Europa está tenebrosa, e a de Por
tugal nam menos ; nem huma Nassam qner receber Enviados, 
ou Agentos de negócios Portugueses, que he o mesmo que di
zer nam reconhecem este nOVO methodo de governar, que os 
déspotas temem &c. ' nideabrada Aliansa elo Norte , disem 
que se prepara para \ Jvadir a Hespauha, a qnal está ardendo 
em guerra civil. fi .Vos.-o Príncipe D. Pedro mandou a fra
gata Carolina a Trieste , ou Liorne com officios; disem que 
foi pedir soccorros ao Imperador de Áustr ia ; e disem mais que 
a da fragata fallou com a fragata Pérola, e esta participando-o 
para aque fes sahir hoje mesmo a fragata D . Pedro para se u-
nir com aquella e ambas aprisionarem a Carolina suppõe-se 
qne esta hade resistir, e entaõ por tanto se rompe o fogo da 
guerra civil entre os dois hemisfferios Postugues c Brasileiro. 
Trata-se de mandar mais 2000 homens para a Bahia como cen
tro de uniam. Aqui só se falia em debelar o Brasil bem que 
nam ha meios lenhuns, por mor da infinita pobresa. As Cor
tes pediram agora des niilhories emprestados, porem talves nam 
achem des reis, por que os Negociantes ja advinham que quem 
os emprestar perde-os. Pernambuco he tratado no Congresso, 
como sedicioso faccionario & c . , e seo Governo já foi declarado 
no Congresso iífiame e digno cie forsa. Moo Amigo, o empe-
i '-o do Congresso he metter là tropas e subjugar-nos, e reco-
lomiisar o Bra.-il asando de boas palavras 

Ah meo caro, se u Brasil todo f.Tiham unir com o Pr in r i . 
pe nam poderá resistir á oppressam de Portugal , e vejam Ia os 
Pernambucanos, que todos aqui lhe tem muito mãos de»<jjos. 
Quanto à Bahia deixalla padecer, deixala tomar l ;ccoens tio 
Madeira e aprender como os Pernanbncanos aprenderam de Lu
iz do R e c o : ambos estes e o Aviles foram aenii canonif 
nas Cortes, e merecerram o honroso epilheto de Beneméritos 
Constituciovacs ! ! ! Cada hum he o celebre Aristides, que lhe 
parece! O nosso sangue nada vale &c. &c. Pelos papeis pú
blicos será que os Deputados dahi -om nullos, nam-?sperem 
daqui nada bom, e da Bahia sim lhe hiram Tropas. 

Lisboa 1. de Agosto de .822 . 

PRESSOS CORRENTES. 

G Ê N E R O S D O P A I Z 

Assucar, sobre Ferro - - - - - -
Algodam 1. sorte - - - - - - -
Algodam 2. sorte - - - - - - -
Couros salgados - - - - - - - - 211240 
Vaqueta do Sul . - . - * . - . -
Ditta da Mata 
Couros miúdos - - - - - - - -
Bizerro da terra - - - - - - -
Aguardente - - - - - - - - -
Azeite de carrapato - - - - - -
Farinha da terra - - - - - - Al . 1^600 
Carne fresca de Vaca - - - - - Ar . 
Di t ta de porco - - - - - - - -
Ditta seca . . . . . . . . . 
Fejam de fora - - - - - - - Al . 
Ditto da terra - - - - - - - -
Arros de fora branco - - - - - -
Dit to da terra branco - - - - - -
Dit to ditto vermelho - - - - - -
Toucinho do Sul - - - - - - Ar . 
Ditjo de Lisboa - - - - - - - -
Ditto da terra - - - - - - - - -
Sabam - - - - - - - - - - -
Café de fora - - - - - - - - -
Ditto da terra - - - - - - - -

,i- I 
600 
rod 

2 |J 560 
11| 400 

jj 200 
21| 560 

R280 
jj 900 

1||760 
11| 920 

3||200 
7||000 
6!|400 

|C00 
1000 
|000 
|000 ' 

4J|600 
3||840 
3(840 
7j |40 0 

6„ 000 

G Ê N E R O S D E F O R A 

Vinho do termo - - - - - - 1\ 
Ditto do Porto 
Ditto do Estreito - - - - - - -
Vinagre - - - - - - - - - -
Azeite d' oliveira - - - - - - B . 
Aguardente de Portugal - - . 
Aguardente de Fransa - - - 12 Gar. 
Genebra de Galam - - - - - -
Ditta frasqueira - - - - - 12 Gar . 
Cerveja 12 Gar . 
Farinha de trigo ordinária - - - B . 
Ditta melhor - - - - - - - -
Vellas de cebo - - - - - - - J j . 
Dittas espermacete - - - - - - L. 
Bacalluo - - - - - - - - Q, 
Ditto superior - - - - - . _ . 
Quejo Flamengo - - - - - - 1. 
Manteiga - _ . - . . . _ [, 

85| |000 
1001| 000 

55||o<iü 
53| |000 
36| |000 

4||000 

. Oü 
l | |800 
7||t 00 
8||000 

||120 

S . nu 
00 

-



IÀ^ÊNMS kt. 

- . — ^ _ 
Paninho Ordinário - - - - - - - j a . 

J*<* fi™ - - - - ' 
"irlmto finos - - - - - - - - -

Chitas ordinárias - - - - - - -
Dietas finas - - - - - - - - -
M líto ftVia- - - - - - - - - -
í : ;nhoJiufesíado de I r l . - - - - -
MadapÇlam - - - - - - - - -
Flatilnas de Unho - - - - - - -
Vistidos de cassa branca - - - - _ -
Ca-sas li-as ordinárias 12 Jai des -
Dit tas 2 0 Ja rdes 
Dit tas bordadas - - - - - - -
Belbotina Ja rdes - - - - - - -
Riscado para colcham vara - - - -
Bre anha 6 varas - - - - - - - -
Brim branco ordinário vara - - - -
$&ftfi«fe. - - -

2j|400 
3||400 

511800 

5||800 
1ÍI200 

Ü700 
||200 
li 280 

I 

5§00Ò 
4 §000 
6 :200 

IO5OOO 
1 ,800 
55OOO 
6 §400 
3§200 

* §310 
§260 

2 5 000 
§240 
^300 

Baeta cova do - - - - - - - -
Chapeos de Braga - - - - - ; ' 'a 
Dittos muito finos - - - - - dit i 

"Chumbo de munissam - - - - - Q, 
Folha de Flandes - - - - - - -
Lóussa o gigo - - - - - - - - -
Dit ta fina 
Cabos da Rússia - - - - - - -
DPto Americano - - - - - - -
Ditto Inglês patente - - . . - - -
Fe ro Inglês em barra - - , -
A Cu de f i T j - - - - - - - -
Alcatram di íuecia - - - - - -
Ditto Americano - - - - - - -
Piche Americano - - - - - - -
Ditto Suécia - - - - - - - - -
Breo 

1 i " ' 

2.5'|000 

li || 000 

3 §000 

35*000 
( 50*000 
II 0 
! * " ' ) 
.; 1 1 

1§800 
i §000 
7§500 
4 §000 
3§50Q 
7 §000 
3*200 

JSa Typograna de Cavalcante e C a m r a n h i a 
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P E R N A 31B U C A N A. 
Dai na paz as Íris iguaes, constantes 

Que aos grandes naõ dêem o dos p< qtienos: 
E todos tcreis mais, e nenhum menos. 

CAMÕES. JLMZ. Cant. IX 

N<> 3} OUTUBRO 22 1822. [ t resso 80 rs. 

Extracto da Gaseta do Rio de 26 de Setembro. 
A H T K . O S DL O F F I C I O 

Carta de S. M. dirigida a S. A. R. o PRÍNCIPE REGEN-
i E do Di asil, e Seu Defensor Perpetuo. 

' L E U F i l h o : naõ tenho respondido às tuas Cartas por se 
terem demorado as otden- das Cortes, agora receberá s os seus 
Decretos, e té recommeedo a sua observância, e obediência às 
ordens, que recebe-, porque assim ganharas a estimassam dos 
Pc rtugue es, que hum dia has de governar, e he necessário, 
que- lhes eles decididas provas de amor pela Naçaõ . 

Quando e-crevero-, lembra--e que hes hum Principe, e 
qne o- teus escriptt ai vistos por todo o mundo, e deves ter 
tau ella, nam só no que dises, mas também no modo de te ex-
plicares. Toda a Familia Real estamos bons, resta-me aben-
soar-le coinoi^ai, oue muito te ama. 

JOAM. 
Faço de Que luz em 3 de Agosto de 1822. 

Resposta de S. A. R. 
Rio 22 de ietembro de i «22 

Meu Tai, e Senhor.— Tive a honra receber de V. M. hu-
fna Carta datada de 3 de Agosto na qual V. j \ l . me reprehen-
f\e pelo meu modo de escrever, e fallar da facçam Luso-Hes-
panhola (se V. M. me permit te; eu, e meus irmaons Brasilei
ros lamentamos muito, e muito p estado de coacçaõ, em que V. 
M . jaz sepultado) eu nam tenho outro modo de escrever, e co
mo o verso era para ser medido pelos infames Deputados F.iuo-
jieos, e Brasileiros do partido d'essas despoticas Cortes Exe
cutivas, Legislativas, e Judiciarias cumpria ser assim: e como 
eu agora m ' . .TU informado, sei que V. M. está positivamen
t e preso. ,screvcà( esta ultima Carta sobre questoens, jà deci
didas p e l . , Bra/i.eiros) do mesmo modo, porque com perfeito 
conhecimento de causa estou capacitado, que o estado de co-
aesam, a que V. M. se acha redusido, he que. O Faz Obrar 
bem contrariamente ao Seu Liberal Gênio. Deos nos livrasse 
se outra cou-a pensássemos. 

Embora se decrete a minha desherdassam : embora se co
metiam todos os attentados, t|ue em clubs carbonarios forem 
for |ados; a cau-a santa nam retogradarà, e eu antes de morrer 
diiei aos meus charos Brazileiros — " Vede o fim, de quem se 
expoz pela Pát r ia ; imitai-me. " 

Y. M. . manda-me, que d igo ! ! ! mandam as Cortes por 
V. M. , que Rn fassa executar, e execute seus Decretos: para 
Iíu ns fuser executar, e executallos era necessário, que nós 
!'• ileiros livres obedecêssemos < faesam: respondemos em du-
i s palavras — N A M Q U E R E M t ) S . 

Se o Povo «le I ortugal teve din ito ele se constituir revolu-
ciiiuni iume ite, está claro, qae o Povo do Brazil o tem dobra-
do, porque se vai constituindo rc:pei tando-Me a Mim, e às 
Authori ;• les estabelecidas. 

) Firme nestes inabaláveis princípios, digo (tomando a Deos 

por ie temunha, e ao mundo inteire) a essa cafila sanguinária, 
que Bu como Príncipe Regente tio Brazil, e seu Defensor Per -

' pe ao: Hei por bem Declarar todos os Decretos pretéritos des
sa- fi cursa- , horrorosas, machiavelicas, desorganisadoras, he
diondas e pesiifcras Corto s, que ainda não «.andei executar, e 

' 

todos os mais, que fiserem para o Brazil, nullos, irritos, ine-
xequiveis, e como tae- com hum V^o absoluto, que he sus t en 
tado pelos Brazileiro- todos, que upidos a mim mr ajudam a 
dizer , de Portugal, nada, nada, num queremos uada. Se es
ta declarassam tam franca mi ra r mais o- ânimos tie- e- Lusos-
llespanhoes, que mandem tropa aguerrida, e ensaiada na guer
ra civil, que lhe faremos ver qual he o valor Brazileiio. Se por 
descouco ,'e atreverem a contrariar nossa Santa Causa, em bre
ve veiam o mar coalhado de corsários; e a miséria, a fome, e 
tudo quanto lhe podermos dar em troco de tantos benefícios, 
sei a praticado contra esses corifeos; m a s q u e ! quanto os d e - . 
grassados Portugueses os conhecerem bem, elles lhes daiani o 
justo prêmio. 

Jasèmos por muito tempo nas t revas: hoje vemos a luz. 
Se V. M . cá estivesse, seria respeitado, e entam veria que o 
Povo Brazileiro, sabendo presar sua liberdade, e Independên
cia, se empenha em respeitar a Authoridade Real , pois nam 
he hum bando de vis carbonarios, e assassinos, como os que 
tem a V. M. no mais ignominioso captiveiro. 

Triunfa, e triunfará a Independência Brazilicn, ou a mor
te nos ha de custar. 

O Brazil será escravisado ; mas os Brazileiros nam ; por
que, em quanto houver sangue em nossas veias, ha de correr, e 
primeiramente haõ de conhecer melhor o Rupasinho, e ate que 
ponto chega a sua capacidade, a pesar de nam ter viajado pelas 
Cortes Estrangeiras. 

Pesso a V. M. que mande appresentar esta às Cortes! às 
Corte-*, que nunca foram gerae-, e que sam hoje em dia sò de 
Lisboa, para que tenham, com que se devirtam, e gastem 
ainda hum par de moedas a esse ptysico Thesouro. 

Deos Guarde a preciosa Vida e Saúde de V. M . , como 
todos Nòs Brazileiros desejamos. 

Sou de V. M . , com todo o respeito, Fi lho, que muito O 
ama, e Subdito que muito o venera. 

PEDRO. 
A enargica resposta do Magnânimo Principe, dirigida aos 

facciosos, que trassaram a Carta precedente, abusando do es
tado de prisam, e perfeita coaesam, em que tyrannamente 
conservam o Senhor D. Joam VI . , acabará de dissipar as fii-
volos esperansas, que ainda lhes inspiram, e fomentam os ini
migos da Santa Cau-a do Brazil. Seus projectos de ambi--:'m 
se quebram contra este rochedo inabalável. P, nós afortunados 
Brazileiros, tendo á nossa frente o I leroe, que nos honra t lá 
o doce nome de nosso I rmão, saberemos sustentar a Sua Clor ia 
e a no-sa independência contra os insensatos attacpies de nossos 
assanhados contrários, comente cada hum de dar a vida por 
ma dado de hum Rei que temos alto e sublimado. 

- A seguinte Proclama-sam, com que S. A. R. Se Despedic 
dos Paulistas, he rinda mais huma prova da nobre-a do- Seus 
sentimentos, e do Constante Afiecto aos Seus Brazileiros. 

P R O C L A M A C , A M . 
Honrados Paulistanos: O an>or, qne Ru consagro r.o Bra 

7.il em geral, e a vossa Província em particular, por ser a 
Ia, que perante Mim, e o mundo inteiro fez conhecer primeiro 
que todas o systema machiavelico, desorganisador, e faccioso 
das Cortes de Lis'»08* Me obrigou a vir entro Y,'̂ S faser ÇtmSfi 



: • ' a r a fraternal uniam, e t ranqüi l idade, que vacilhiva, e era 
ameassada por desorganisadores, t(ue em breve conhecereis, fe-
thada que seja a Devassa, a que mandei proceder. Quando 
E u inaic que contente e-tava junto de voü, chegam noticias, 
que de L ;-boa os traidore- da N a ç a õ , os infames Deputados 
pertíuTelein fazer atacar ao Brazil , e t irar-lhe do seu, seio seu 
Defensor»: Cumpre-me como tal tomar todas as medidas, que 
Mui ha Pmaginassão Me suggerir ; e para que estas sejam toma
das com||a...i;el!a maduresa, que em taes crises se requer, Sõu 
obrigado paia ;-e-vir ao Meu Liylo, o Brazil , a separar-Me de 
vòs, (o que muito siu;o) , indo para o Rio ouvir Meu- Con-
seleiros, e Providenciai sobre negócios de tam alta monta. Eu 
vos asseguro que cousa nenhuma Me poderia ser mais sensível, 
do que o rolpe, que Minha Alma soffre, separando-Me de 

a que só 
o às qua-

o nosso 

t ^ ^«v,. r ^ B ^ ^ ^ m ^ B e conter em substancia as mesmas oh 
em outras ja publicadas. 

2 de Julho 'de 1822. 
A m i g o : ' P r W s i o l n a s sabereis o que por cà 

posso accrescentar algumas observassoens. Tenho 
tro ultimas Sessoens por interessarem particularme 
Faiz apesar do grande aper to , porque a concorrência do Povo 
excedeu a capacidade do Edifício. Nam sei se j á vos contei 
que ha no Congresso hum Par t ido , que se chama Liberal, 3 
que outros chamaõ U l t r a ; nam he numeroso, mas forte; porque 
tem homens de coragem, e combina suas operassoens dentro, e 
fóia do Congresso: apesar das faltas, que tem commettido, 
pode deixar de ser considerado como o sus tentando da Liber 
d de , quaesquer que sejam suas vistas. H a o Par t ido Brasilei-

Meus Paulistanos, a quem o Brazil, e Eu Devemos os bens, ro, composto dos nossos Patrícios com a excluíam do Bispo do 
que gosamos, e Ei peramos gozar de huma Constituissam libe-
fal e judiciosa. Agora, Paulistanos, sò vos resta conservardes 
uniam entre vòs, nam sò por sP r esse o dever de todos os 
bons Brazileiros ma- também porque a Nossa Pátria esc.i ame-
assada de^soflVer huma çuerrá, que nam sò nos ha de ser feita 
péias Tropas, que de Pci tugal forem mandadas, mas igualmen
te pelos seus servis pareidi.-tas, e vis emi-sarie.s, que entre Nòs 
existem, atraissoando-Nos. Quando as Authoridades vos não 
administrarem aquella Ju-;issa imparcial, que dellas deve ser 
inseparável, representai-IMe, que Eu Providenciarei. A Divi-
za do Biazi l deve s e r — I N D E P E N D Ê N C I A O U M O R T E . -
Sabei epae quando TraCto da Causa Publica, nam tenho amigo?, 
e validos em occasiam alguma. 

Existi t ranquil los: acautelai-vos dos facciosos Sectários das 
Cortes de Lisboa; e contai en. toda a occasiam Com o vosso De
fensor Perpetuo. Faço em oito de Setembro de mil oitocentos 
e vinte e dous. 

P R Í N C I P E R E G E N T E . 
a satisfassam de accrescentar que por decreto de 23 

-• A, R. Manda suspender a mencionada devassa, 
e em et< os acontecimentos do dia 23 de 
;. 

• P R O C I 
Em nome de S. Á. R. •> Principe Regente Constitucional, e 

• sor Perpetuo do Usino do Brasil. 
O General Labatut , Commandaute em Chefe das Tropas 

da Bahia. 
Habitantes da Bahia! Chegando Missas Praias, a pri

meira necessidade, que experimento, he faser-vos conhecer os 
moti',os, que a ellas me trouxeram. S. A R. o Principe R e 
gente do Brazil, nam me enviou se nam para ajudar-vos a re
conquistar a paz, e tranquil l idade, que infelismenté haveis per
dido, e porque suspiraes, depois dos males, que ainda sofreis, 
e que tem profundamente magoado Seu corassam Paternal . 

Habitantes da Bahia! Eitai tran ;uillos; eu vos asseguro 
em Nome do Grande Principe, que vos Rege, que emprega
rei todos os cuidados, e disvelos, para que nem vossas pessoas, 
pe rnas vossas propriedades soffrao detr imentos; estai junta
mente certos que ninguém ser. incommodado, nem perseguido 
por quaesquer que tenham sido -uas opinioens políticas, e ma
neira de pensar, assim como também espero que todo o espirito 
de part ido, que todo o ódio particular desapparessa d 'entre 
vós, afim de que se restabelessa a armonia, e t ranquil l idade, 
de que tanta necessidade tendes nas circunstancias, em que vos 
achaes, 

ValerososBahien.es! Quando o grito da Liberdade, que 
se soltou uo Douro, e Tejo, iesoou nas vossas Plagas, vòs nao 
ta lastes a reconhecer os vossos direi tos: pugnando agora pelos 

IOS desconhecidos, e violados, mostrareis ao mundo que 
sois J i ;nos de entrar na lista dos heróes, que tem combatido 
pela liberdade da Pátria. Viva a Religiam, Viva o Senhor 
D . Joaõ VL , Viva o Principe Constitucional do Brazil, Vi
va a Assemblea Geral e Legislativa do Reino do Brazil. 

1 raias da Bahia 21 de Agosto de 1822. 
Labatut General. 

L I S B O A . 
N o precedente N . " publicámos huma Carta de hum Depu

rado do Brasil, qu da idéa da faccam das Cor tes : extrahire-
» e s agora hum parágrafo da outra, que nam copiamos por in-

1 arà , Belvman, e Belfort do M a r a n h a m ; os do Hio conheceis 
vos; alguns outros ha que nam tem coragem para sustentar suas 
opinioens, onde nam se gosta de ouvillas. O Par t ido dos Mo
derados, que se podem dividir em Moderados , e Carcundas, 
he o mais numeroso, mas fraco, porque trabalha como Povo sem 
p lano : nas questoens do Brasil, divide-se, e he quem as deci
de. Os Liberaes, ou Ult ras , querem que o Brasil.se submetta 
às deliberassoens do Congresso, sem maior attensam à vontade, 
nem á commodidade dos Povos ; ou que se sep re ja. Os mo
derados, tendo os mesmos desejo-de dominas-am, temperaõ-na 
com o receio da separassam, qu° olham como verdadeiro mal. 
Os Brasileiros foram muito poucos os que previram poderem 
chegar os nossos negócios ao ponto em que se acham, e por i-so 
desvairaram em opinioens: hoje conhecem a necessidade da u -
niam interna do Brasil, e concordam mais. 

Agora vamos ao jogo desta maquina composta nas quatro 
Sessoens, de que fallo : A 1." foi obre o Acto addicional. 
Os Ultras condusiram a questam de modo qne nada se decidis
se. Comp'-ehendi que m-:m queriam esta matéria t ractada an
tes da decisão sobre os acontecimentos do R i o ; e obtiveraõ que 
nam convém haver no Brasil Câmara Legislativa ; nem hum cen
tro só de Poder Executivo: porque temem habilita desse modo 
o Brasil para a sepaeássai ; e este negocio, seguramente o ma
is importante, ficou em erabriam, e foi dado para o dia seguin
te o Parecer da CoRimtssam sob-e o, aconte imenios do R i o ; 
durou a discu sam deste por rrez dias, e a Sessam do ultimo 
de-d 'as 0:10 horas da manha ate depois das cinco da tarde em 
ínterrompimento: bateram-se t ucamissadamente os Brasileiros 
com os Ul t ra - : estes defendiam o voto separado do Moura com 
o mais da Commissaéi; aquelle- regeitavam tudo, e caminhavào 
para os votos separados do Almeida e Castro, e do Vergueiro 
que nam entraram em rigorosa discussam, só o Vergueiro foi 
a c u s a d o de faser ho-ma exposissam tam atrevida^no recinto da 
Assemblea Nacional , tendo nascido EuropecV- ue elle refu
tou superabundantemeníe. A nenhum dos rtartido interessava 
a decissam das questoens propostas em si mesma, ^or estarem 
convencidos nam ser exeqüível ; mas nem por isso houve menos 
calor na d i sputa : os Brasileiros pelejaram ou por brio, ou para 
que nam se perturbasse a armonia d'operassoeBS no Rio . Os 
Ul t ras , nam contando mais com as Provincias do Sul, e queren
do sò cortar as do Nor te com grossa Guaiuissam na Bahia, te
mem o Principe, ou cà servindo de apoio aos Carcundas, ou Ia, 
sendo Successor da Coroa ; por isso naõ querem que venha, mas 
sabendo que elle nas actuaes circunstancias lhes faz este gosto, 
quiseram compromettello, mandando-o vir, para o declararem 
decahido da Coroa, nam vindo: esta era, a meu ver, a grande 
«1 ila; porém, como os Moderados carregaram mais para a parte 
dot Brasileiro-, decidio-se que nam vie.se até se saiiccionar a 
Cons-tituissaõ : nesse tempo lia de se decidir que venha, porqu^' 
a maior parte dos Moderados nam o sam tanto , qne sotlran^o 
perigo de se transferir para Ia a Sede da Mona ,• por mor tL 
do Re i , perigo que os Ultr 1 eixam r,e exagerar. 

• H.ln 

A multiplicidade de objei . que i n t e r e - a ò o nosso Paiz , 
«ém suspendido a nossa penna sobre noticias de Portugal, o que 
alias nam nos pesava, porque desta -orte poupávamos o dissabor 
de ver trasbordar a medida da sanha votada ao Brasil, e o que 
he mais, ao Seu Perpetuo Defensor. Devendo porem corapri? 
este dever, acliamo-nos embarassados p e h . parcialidade, e cri. 
minosa omirtissam» com que os Diaríos,, t ranscrevendo por ex-

I 
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•.enso as fallas dos Deputados de Portugal , repet indó^âslki i tas 
ses, ^altanl pelo enérgicos discursos dos Braaileiros, dos qua-

'isem oppos-se, defendeu, etc. As Cartas destes in
cansáveis a l l l e t a s ( fallo daquelles que merecem este honroso ti
t u lo ) sam^af únicos documentos, -obre que podemos ajuisar do 
partido f ^ z , e encarnissado, que fecha os olhos ao ciaram da 
verdade e tia justissa, para precipitar a Nassam em hum abismo 
de desgrassas. Sem embargo exporemos succintamente o que 
colhemos de mais notável das u l tmas folhas. 

L< u-se com respeito, com affecto, com interesse ( na Sessaõ 
de 9 de Ju lho ) h u m oificio do fassanhoso Madeira, em que pe

que no caso que se approvasse o artigo 5.° do Parecer da 
Commissam Especial dos negócios do Brasil, pelo qual se unia 
o Governo Militar ao Civil, fosse elle retirado para Portugal. 
Nam era para admirar que ã briosa resolüçam daquella oppressa 
Província atterrasse ao Soberbo Déspota, que pertendia teinar 
sobre montões de ruínas; he porem assombroso que na Sessam 
de 22 do mesmo votassem contra o artigo os mesmos, que ou-
fVora o apadrinharam, e que a :orrente da facçam arrastasse os 
Deputados de l ortügal Regfeitooi-se o artigo, quer diser, esta-
beleccu-sp hum despotismo mais bárbaro que os dos Bachàs; 
decretou-se que o Brasil fOsse'preva dos Verres; sujeitou-se a 
fiielhor parte da Monarquia ao fu>or de huma soldadesca desen
freada, e> a ambissora de famintos! Desgfassado Brasil, se es-
tivesse de baixo da tutela daquella Mai tam terna como M e 
de;.! Tristes de nos -e dependesse o n o s o destino de feras, 
que se disem nossos irmaons! Dos outros artigc/8 foram rejei.a-
dos hunsj, outros reformados, e em ununa deu- 'e ..o Brasil a 
Costumada cons ideraram. 

Na Sessam de lü -e ouvio o Parecer da Commissam de 
Constituissam sobre huma nora do Bn aa-regado de • òci >< de 
S. M. Britânica, datada ce l"fl ... Maio, sobre a suspensão da 
êxecussam do artigo 2o do Tra tado de Commercio de 18i0 , e 
a declaras.'am d" mesmo icarr< tido de que o seu Governo es
t á de acrordo em tornar e tratar das questoens commerciaes ja 
encetadas em Londres pelo Encarregado de Negócios de 1 ortü
gal , na intelligencia de que o Governo Portugueí consinta em 
suspentler duranti estas discassoens- o augmento do direito addi-
Éioeial de 15 por Ce eo , ultimamente impostos nas fasendas de 
lã importadas nos Domínios Portugueses. 

Amargou fortemente ao Congresso o Decreto de 16 de F e 
vereiro, pelo epaal S. A. R. convocou o Concelho dos Procura
dores de Provincias, e está claro que seria altamente reprovado 
o alvorosso, com que a Província do Ceará recebeu aquelle De
creto, e a pressa, com que o cumprio Agradou mais a h e i -
íassatn elo Marãnham, que consultou o Congresso por OfTicio de 
6 de Maio, sobre o que foi lido em Sessão de 17 de J u l h o o 
Parecer da-Commissam dos Negócios Políticos, que deeidio que 
aquella Provi k gnam devia cumprir taes Ordens, a que as cum
prira </;, (menti a Junta do Governo do Ceará, de accordo 
com o Corftfiandaiite das Armas. Officiaes, Clero, Membros das 
Estassocns Publicas, Nobresa e Povo. 

He boa mari ia do Brasil ser todo elle huma facçam ! Cães 
de fila, e de ixa - lo s . . . Mas nam : e o respeito dos 22 !! La-
vreai-se Decreto-, l.°-em*23 de Ju lho , que declare nullo, irri
to, c de. nenhumeffeito, P pot tanto inexequivel o mencionado De
creto de 16 de Fevereiro. 2." De 27 do dito mez para proces
sar e julgar o< Membro, da J u n t a tie S. Paulo, que assirnaram 
a repre entassam de 24 de Desembro de 1821, os que assigna-
ram o Discurso dirigido a S. A. R . no dia 26 de Janeiro do 
Corre-ite anuo. E se ainda nain ba; ta , huma Portaria do Mi
ni ro da Justissa ( q u e tudo o manda ) de 29 do dito mez decla
re ai usjvos, e de nenhum valor todos os decretos e Actos do 
Príncipe Real, em que transcende os limites do poder, que El-

Ihe delegou, e muito principalmente o tal Decreto, que 
i >.-a Lua s abreviadas. Assim o quer, assim o man

da o Senhor Carvalho, o orgam do Regimento 22 , o Oráculo, 
que enuncia i Ordens dos Deoses! Que dirá a isto o Brasil? 
Q i e ! Ajoelhar*, curvará • corpo inclinará a cabessa, levan
ta ' a; mãos >• pedirá misericórdia! Basta de escarneo, cruéis 
verdugps do BraslH! Trataes os Brasileiros, que di-ignaes 
Com os nomes de negros e mulatos, como se fosse hum rebanho 
de ovelha-, que -o inovem ao aceno do Pastor! Mas refreemos 
a iudignassani . . . Onosso Regeate tem supprido na Sua E er-
gica Resposta tudo t^ue podia occorrer de mais valente e ex-
| '.vo. 

Esqüecia-nòÉ diser { e pouco se perdia ) que também se or
dena ao Governo, que d^ huma inforn as ai. suminaria das r a . 
roens porque nao tem hido vários Deputados no L l t r a m a r . . . 
H e teima! Nam respondeu ja o Sr. Vergueiro? 

! 

Aos Illustiissimos e Excel lentíssimos Senhores do Governo P r o -
visoi io. 

IL L U 8 T R I S S I M O S e Excellentisslmos Senhores Repre-
ota a VV. EE. Iram Cidadam pacifico amaine do -.. -

go publico de sua Pátria com submissão e respeito. 1. Qu'- to 
mesmo tempo que he hum passo aníi-politico, nao deixa de -er 
político na presente crise, o qual he j -eguinte : desarmar-se o 
1. e 2. Batalham de Milícias, pois que estam entregues do me
lhor armamento, qne havia na Província, o qual o ex-General 
Rego.sò confiou do Batalh. o dos Algarves no tempo que Goia
na fes a guerra com r me-mo Rego. 2. O Deposito de viveres 
e mantimentos. 3. I edir-se a S. A. R. pecas de calibre 3. e 2 
e Granadeiras, Espadas & c -1. Supplicar ao mesmo Senhor a l 
guns vasos de Guerra para crusarem toda a vasta Costa desta. 
Província. 5. Quanto antes cencertar-se o For te d\> Mar , que 
se acha muito deteriorado. 6. Por-se ouvidos novos nas pessas 
das guarnissoens das Fortalesas do Brum, e Buraco. 7. Dar-se 
melhores armamentos aos Caçadores, os quaes devem ser os do 
1 . , e 2 . Batalham de Milícias, por serem as melhores. 8. 
Quanto antes concertar-se todas as Armas, que se acham depo
sitadas no Arniasem em baixo do Erário, pois que hum grande 
numero nam tem fechos. 9. Quanto antes a creassain das duas 
Companhias de Cassadores de Pardos, e Pretos, e fortificar-se 
a Fortalesa das Cinco Pontas . 10. V V . E E . mandarem reti
rar todos os Cassadores para esta Prassa, salvo seja os que esti
verem em beira Mar . Deos Guarde a V V . B E . por muitos 
annos. BENTO GUIMARAENS DE LVCERDA. 

AVISO. 

Jorge Arcursio e Silveira fas sciente aos respeitáveis habitan
tes de Pernambuco que tem huma Aula aberta ( na Sala, 

que fora occupada pelo Correio, ) para instnícçam da Mocida-
de em Ler, Escrever, Arithmetica e Grammatica 1 ortugui a. 

Elle attenderà na dita Sala todas a* Segundas, Quartas e 
Sextas feiras, das seis e meia ate a- oito horas da noite, psfra 
dar liçoens de Portuguez a Senhores cujo idioma he o Inglez. 

Propõe-se riiais a ensinar a Lingoa Ingle a à Senhores i or-
tugueses em todas as Terças , Quintas e Sabbados, das seis e 
meia até as oito horas da no ; te. 

Espera que a experiência, que tem dos mencionado^ ranx? 
de Literatura, e aítensam a seos Pupilos, Ifies grange&fàm a ap-
provassam e patrocínio do Publico. 

Condissoens. Os Meninos, 1000 por mez ; e as Cias es 
para as noites, 8000, por Quartel adiantado. 

N . B. A- Lingoas Portuguesa e Inglesa tradusidaS por 
módica recompensa. 

Peru aml eco 14 de Outubro de 1 S22 . 
Geòrge Accursio e Silveira. 

ADVERTISEMENT. 

G E O R G E Accsiruo e Silveira respectfully acquaints the in-
iiabiíants of Pernambuco that he lias opened a day School ( 

in the apartment lately occupied as the Post Ollice ) for 
thê instruction of Vouth in Reading, AVriting, Arithmetie ít 
the Portuguese Grammar. 

Every Monday. Wédnesdáy 6c Fr iday evening, from 
halfpast six to eight o ' clock, he attends at bis room for the 
purpose of siving lessons in Portuguese to Gentlemen vvho are 
acquaintetl vvith the English Lang . . . e . 

He further proposes to teach the English Language to 
Portuguese Gent lemen, every Tuesday, Thursday Ac Saturday 
evening, from halfpast six to eight o ' c loch. 

Ilis experience in the above branches of Literature, anel 
attention to his Pupils, he hopes, vvill ensure bim the app ro -
bation & patronage of the Public . 

Terms. Day Pupils , 1000 per montb ; and the evening 
Classes 8000 per Quarti r, pavable in advaiue. 

N . B . Tlie English :,ud Portugue-e Languages trati«la>-
ted on very modcrate terms. 



ENTRADAS S, SAIIIDAS das 

Embarcaçees 
E N T R A D A S . 

12. N ( 7 V A M I N E R V A Brigue Inglês, Liverpool 63 dias de 
viagem, Capitam Joam Longbótam, consignado a Joze 
Singlelurst; — differentes gêneros. 

" B L O S S O M Fragata Inglesa, que fundiou no Lameiram, 
Bahia <J dias de viagem, Commandante o Capitam Bour-
chier. 

" V E L H A P E D I O Escuna Portugue a, Angola 24 dias de 
viagem, Capitam Joaquim Martins Vianna, dono F r a n 
cisco Antônio de Oliveira; -- e cravos. 

13 . NOSSA S E N H O R A DA P I E D A D E Escuna Portuguesa, 
Porto de Galinhas 12 horas, Mestre José Joaquim Fra 
ga,*- doe. o Antônio J o l e de Oliveira Costa ; « assucar. 

" M I N E R V A DA C 0 N C E 1 C , A M Chalupa portuguesa, 
Molembo 35 dias de viagem, Capitam Antônio 1 ereira, 
dono Manoel Alves G u e r r a ; — escravos. 

" B O O T L E Brigue Inglês, Bahia 14 dias de viagem, Capi
tam Richard Blundel, consignado a Roberto l o d ; — di-
ffereittes gêneros. 

" G R A T I D A M Galera Portuguesa, que fundiou no Lamei
ram, Li no 10 dias de viagem, Capitam Pedro José de 
S t , con-ignada a Antônio Marques da Costa Soares ;— 
gêneros d'aqueí!e 1 aiz. 

14. B R O T L E S Brigue Inglês, anda sobre vela no Lameirão, 
Bahia 13 dias de viagem, Capitam llenry Tomson, con

signado a Roberto T o d ; — lastro. 
15. HOJ E Bria i : inglês, Bahia 8 dias de viagem, Capitam 

Wal t e r ; — Lastro. 
" C H A R 1 T Y Escuna Americana, Nova York 53 dias de 

viagem, Capitam VVeggat; - F a r i n h a de trigo, carne 
salgada e outros gêneros. 

S A I I I D A S . 
10. S. A N T Ô N I O V E N C E D O R Sumaca, Rio Grande do 

Sul com escala pelo Assú, Mestre José Joaquim, dono 
Bento José da Costa ; — iastro. 

" R A I N H A DOS A N J O S Sumaca, Ilha Grande , que fun
diou no Lameiram no dia 3 do corrente. 

J l . N O V A V I R G E M Escuna Portuguesa, Rio de Janei ro , 
Capitam e dono José Bento de Macedo ; - Fasendas da 
índ ia . 

" P A N C A M D E F O G O Lancha, Unna , Mestre e dono 
Joze Francisco Lima; —gêneros deste Paiz. 

13 . C 0 N S T 1 T U Í C , A M 1 E R N A M B Ü C A N A Sumaca, Rio 
Grande do Sul com escala pelo Rio de Janeiro , Mestre 
Manoel Jo=e Vieira, dono Francisco Casado L ima; — 

sal. 
" E M M A Bri u e I n g l ê s , Trieste, Capitam Guilherme Reid ; -

assucar. 

PRESSOS CORRENTES. 
G Ê N E R O S D O I A i Z 

A- -u t sobre Ferro 
- Al ;odam 1. sorte - - - - - - -

Algodan, 2. sorte - - - - - - - -
Couros salgados - - - - - - - -
Vaqueta do ^ul - - - - - - - -
Di t ta ria Mata 
Couros miúdos - - - - - - - -
Bi*"iro da terra - - - - - - -
A uardente - - - - - - - - -

i Azeite de carrapato - - - - - _ -
I ' - l inha do Rio de Janeiro - - - Al . 
Farinha da terra - - - - - - Al . 
Carne fresca de Vaca - - - - - Ar . 
D i t t a ei e por o - - - - - - - -
DiOri si ca - - - - - - - -
$lilho Al. 
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§800 

3§200 
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1 §920 
2||5G0 
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3||200 
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1§600 

EO - -

F - : 
L 
Arros 
Di t to da terra Uranco 
Di t to ditto vermelho 
Toucinho do Sul 
Di t to de Lisboa -
Dit to da terra 
Sabam - - - -
Café de fora - -
Dit to da terra 

- -
- Ai 

> 

G Ê N E R O S DE i 

Vinho do termo - - - - - - P . 
Di t to do por to - - - - - - -
Ditto do Estreito - - - - - - -
Vinagre - - - - - - - - - -
Azeite d' oliveira - - - - - - B . 
Aguardente de Portugal - - - - - -
Aguardente de Fransa - 12 Gar. 
Genebra de Galam - - - - - - -
Dit ta frasqueira - - - - - 12 G a r . 
Cerveja - - - - - - - 1 2 Gar . 
Far inha de trigo ordinária - - - li. 
Ditta melhor - - - - - - - -
Vellas de cebo - - - - - - - L . 
Dittas espermacete - - - - - - L . 
Bacalhao - - - - - - - - Q. 
Ditto superior - - - - - - - -
Quejo Flamengo - - - - - - 1. 
Manteiga - - - - - - - - L. 
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||480 
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Paninho ordinário - - - - - - Pa . 11|600 
D i t t í fino 2| |400 
Muito finos 3j|400 
Chitas ordinárias 3 |200 
Dittas finas 5||800 
Muito finas - - - - - - - - -
Paninho infestado de I r l . - - - - -
Madapulam - - - - - - - - -
Platilhas de linho 5[j800 
Vistirio cie cassa branca - - - - - 1||200 
Cassas lisas ordinárias 12 Ja rdes - - -
Dittas 10 Ja rdes 
Dittas bordadas - - - - - - -
Belboíina Ja rdes - - - - - - -
Riscado para colcham vara - - - -
B etanha 6 varas - - - - - - - 1 
Brim branco ordinário vara - - - - j1 IQQ 
Dirto fino j|280 
Ditto de forro Pa . 4j|200 
Ditto de vella 7j|000 
Baeta sovado - - - - - - - - -
Chapeos de Braga - - - - - dusia 
Dittos muito finos - - - - - di t to 
Chumbo de munissam - - - - - Q. 
Folha de Flandes 11 $000 
Loussa o gigo 25| |000 
Dit ta fina 38||Ü00 
Cabos da Rússia - - - - - - -
DL to Americano - - - - - - -
Dit to Inglês patente 
Ferro Inglês em barra - - - - - -
Arcos de ferro - - - - - - - -
Alcatram de Suécia - - - - - -
Dit to Americano - - - - - - i 3 §000 
Piche Americano - - - - - - -
Dit to Suécia - - - - - - - - -
Breo - - - - - - - - - - -
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leiç.to Lo uvo Ò-Jvemo petaleudo aqaellü • iade, só 
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o pra/o uAiotcto. ii« a toda.» a tusea manifesto, que com i •-
a^j espetada precipita.,am ae mqaea ao p ttrario .uai 
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sam a-acas Amorno Monteiro de Barros. 
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~~& R N A 31B U C A N A. 
D»i n.a paz as leis iguaes, constantes 

Que aos grandes ntiõ d em o dos pequenos: 
E todos tercis mais, e ntn.ium menos. 

CAMÕES. LUZ. Cant. IX 

No 4J NOVEMBRO 9 1822. [Presso \f\Q tf 

J 

Falia que fes o Senhor Deputado Barata em o Congresso 
de Lisboa por occasiaõ do Parecer da Commissaõ sobre os ne
gócios do Brasil, que vem no Diário de Cortes a folhas 899. Uc. 

R . PRESIDENTE. Quando eu tomei assento neste soberano 
Congresso no dia 17 de Dezembro de 1822. , apresentei 

huina mossam, em que reclamava os direitos do Reino do Bra
zil, pela falta de observância do artigo 21 das bases da Consti
tuissam : eu propuz, que visto se haver trabalhar nas Cortes 
sem beneplácito e voto geral dos Deputados do Brazil, se sus
pendesse a discussam da Constituissam, até se reunirem os De 
putados daquelle continente; ficando suspenso interinamente, 
o enfeito do que se havia sanecionado. 

Entaõ se levantou huma tormenta de gritarias, e argumen
tos, e de ordem, ordem; e depois desta agitassam deram a l 
guns illustres membros razoes paia nam ser admittida a mos
sam; clamando que os princípios era que Se fundava eram sub
versivos da essência da Constituissam: todavia ficou aquella 
moção para ser lida segunda vez, e entam se concluir difinitiva-
mente a proposissam. 

No dia 19 do dito mez de Dezembro foi lida secunda vez 
a mossam defendida e combatida; e querendo eu tranqüilizar 
o Congresso, retireia, e substitui a indicassam, que se acha 
exarada no Diário de Cortes do mesmo dia 19 numero 2 0 4 ; na 
qual requeria o mesmo com pouca variassam : e sendo esta lida, 
foi julgada do mesmo modo que a mossam, e condenada igual
mente, como improcedente, inadmissível, e subversiva, etc. 

Foi entam que se desenvolveu a questam de que os Depu
tados nam erarr^da Provinciu, i sim da N a ç a õ : foi neste dia 
que eu ouvi,ry? proposissoens mais incomprehensiveis; isto he, 
que as dep'Aassoens de Portugal eraõreaes, e que as do Brazil 
podiam ser 'virtuaes; foi neste dia, que soaraõ aos m< us ouvi
dos novos princípios de huma lógica nova, que provava que 
tanto vale huma representassam activa Portugueza, como outra 
passiva Br.azileira; foi entam que eu ouvi com espanto, que na 
política Portugueza havia também huma espécie de mistério 
theologico, que ordenava qne os Brazileiros deviam acreditar, 
que tanto representam cem Deputa,los Europeos, como vinte ou 
trinta Brazileiros. A tudo isto fiz eu opposissam, combatendo 
quanto em jnim esteve, princípios tam desarrasoados e injustos; 
chegando atè a vociferar que o Brazil nam soffria oppressam; e 
replicando hum illustre membro que os Baianos haviam jurado 
obedecer e seguir o que fisessem as Cones em Lisboa, eu sus
tentei que era debaixo da condissarn tácita de haver igualdade, 

*2 nunca ninguém havia validamente jurado entregar o cora-saõ 
^ftra outrem lhe cravar hum punhal : e por fim terminei cxcla-

ando que o Brazil tinha muitas luzes, muita riquesa, e mui
to povo, e sangue para derramar em defesa de sua liberdade, e 
de seos direitos. Foi entam que o illustre membro o Sr. D e 
putado Trigoso, que entam servia de Presidente, e juntamente 
o soberano Congresso, me disse (e aos meos companheiros) que 
lêssemos nos Diários os trabalhos vencidos: que tudo tinha si
do feito guardando-se o que pertencia ao Bra/i l para depois 

' que uó> chegássemos: que no hin da discussam geral se havia 

^An 

mudar, diminuir, ou aceressentar o que pertencesse Io Reino 
do Brazi l ; c mesmo se haviam de faser ânimos addicio 
tudo de tal geito, epae os Deputados Brazileiros haviam ficar 
satisfeitos. 

Depois de passados alguns tempos, Sr. Presidente, t ra
tou-se de huma matéria que também pertencia ao Brazil, o il
lustre membro o Sr. Castello Branco, citou c-omo prova do pie 
disia, aquellas promessas do Congres o feitas ;to Brazil no refe-
rido dia 19 de Desembro. Agora porém que chega o tempo do 
cumprimento do contracto, vejo huma falta nas Cortes, que de 
certo nos dispensa dos effeitos do dito 'ontra to , porque iie-eaj 
matérias, aquelle contrarante que primeiro falta, dispensa o 
outro de toda a obrigassam. 

(O Sr. Presidente disse ; ordem : he preciso falar sobre o 
artigo 5. do parecer da Commissam : e o orador continuou :) eu 
estou falando sobre a ordem; meu discurso he a base do >(ae 
vou diser; eu sei bem qual he a matéria, e vou ligado tom ella. 
Ainda continuo a desenvolver outros princípios que corroborão 
as provas que pertendo apresentar. 

Assim estavam as cousas quando eu fui chamado para dai 
o meo voto sobre este parecer da Commissam dos negócios1 poli-
ticos do Brasil. Entrando pois naquella Commissam, reco
nheci logo que todos os artigos estavam baseados em principiot 
falsos, ou ao menos contrários ao meu entender. Levantei en
tam a vos, e desapprovei o trabalho da Commissam, como pouco 
applicavel aos negócios do Brazil : travei disputa com o Sr. fve-
zidente da Commissam sobre este artigo 5. em questam, e ou
t ros ; e dei muitas rasoetis; e nam me accommoílei cota el les; 
antes logo protestei alli, que havia atacar nas Cortes todo este 
parecer, como pouco liberal e incapaz de satisfaser o Reino do 
Brazi l ; mas agora observo que o Congresso nam o quer -•dmit-
tir como hum contexto de princípios oppostos as suas idèas, e 
projectos. 

Eis a historia : passemos a vero arribo 5. do parecer em ques
tam. (Leu o artigo. ) Este artigo Sr. Presidente^ deve cr 
quasi todo reformado. 1. Em todo o tempo aq-iel leque tem a 
forsa em sua maõ, abusa delia, ou mais, ou menos: se o G o 
vernador das armas tiver assento e voto no Governo civil, ha de 
pesar sobre elle a influencia das baionetas, e ha desopeal lo . 
2 . o Goveano civil ou juntas governativas tem apoio na opinião, 
e o General tem apoio na espada, que ainda que seja indire i -
mente, causa medo. 3 . se o Governador das armas tiver assen
to e voto no governo civil, em pouco tempo se assenhorearà dol 
espíritos, e disporá de tudo, porque a marcha do corassam do 
homem he sempre a mesma; em tendo forsa, o homem ab v*a 
delia, ou mais ou menos, se nam tem quem lha reprima; e a * 
sim o Governador independente ha de ser o Sr. do governo ci
vil. 4 . Além disto sendo o Governador das armas quasi v ; ta-
licio, e o joverno civil biennario, os membros deste teram re
ceio de lhe fa.-er opposis am, por isso que ne fim de dous annoi 
saem do governo, ficando intricados íom o dito Governador 
das armas; e isto será mais attendivel para com aquelles mem
bros milicianos ; porque estes ficaram expostos a serem lo;o o-
primidos. 5. Tendo o Governador das armas voto e assento 



no governo civil, está tudo perdido, por ficar o dito governo 
Civil à discrissam dos Governadores das armas; pois os mem
bros do governo civil haõ de diser " para que me hei de eu in
tr igar, se logo acabo o meu lugar, e 0 Governador das armas 
$ca, como hum antigo capitão General perpetuo, do tempo do 
despotismo, para me vexar do modo que bem lhe pa rece r?" " 
í . Finalmente o respeito do Governador das armas, sua influr 
anciã, o terror espalhado pela forsa armada, a perseveransa de 
seu cargo, o estar sò dependente do Poder executivo residente 
em Lisboa, a distancia dos lugares; difficuldade dos recursos 
das petissoens e queixas, e da responsabilidade; todas estas 
cousas fasem inadmissível similhante artigo 5. , e provam a ne
cessidade da reforma de todo o projecto; e he por isso que eu 
apresento a emenda seguinte (leu huma emenda) como medi
da mais própria para consolidar a uniam entre 1 ortugal e o Bra-
l i l . 

* He pois Sr. Presidente, reformando este artigo e todo o 
parecer da commissam, que se lansam o^ fundamentos da con
córdia, da uniam, e da paz. He preciso destruir os funda
mentos d̂ p decreto provisório do 1. de Outubro, que he quem 
tetn dt soiganisado o Brazi l ; e faser su ntetter todas as auto
ridades às juntas administrativas. (Muitos membros do Con
gresso bradaram — à'ordem — e o orador respondeu) que he 
isto? Querem-me interromper? Eu estou na ordem ha pouco 
ouvi os illustres membros d>serem mil blasfêmias de rasam, e 
eu estive calado e nao interrompi a niiiyuem; (todos disserão — 
fale. fa le—; e o orador continuou). 

Sim Sr. Presidente, hoje he o dia de se mostrar ao Reino 
do Brazil, e ao mundo inteiro que o soberano Congresso sò po-
d'e ter faltas no entendimento, nam na vontade: hoje he o dia 
de se dicidir, que elle deseja a paz e a uniam de ambos os he
misférios. A conveniente reforma dos artigos deste parecer, 
será para o Brazil o Deus da paz e da concórdia; mas se pelo 
contrario houver obstinassam, veremos descer dos Ceos entre 
nuvens negras o anjo exterminador, ejue marcando as portas dos 
Ímpios com o sangue do iniiocente leal Brazil, decepará com o 
alfange da vingansa, e lansarà nos abismos as cabessas dos ar
mados monstros da ingratidam, da perfidia, e da in iqü idade! . . . 

Mas eu sei, Sr. Presidente, que nada poderei alcançar na 
presente questam, porque me falta o apoio necessário para faser 
triunfar a Verdade de minhas opinioens. Se nest^Congresso 
existissem oitenta ©u cem Deputados tio Brazil , poderia conse
guir tudo pel igualdade de votos; entam seriam os interesses 
daquelle hemispherio bem sustentados, e nem Sé faria o decre
to do 1. de Outubro , e nem se teriam fermenfad» tantos moti
vos de desgosto, tantas dissenções, que agora sopram o fogo da 
diícordia e da guerra. Mas que suecesso pôde ter o meu dis
curso, quando os illustres Membros sam mais de cem, e nos 
Brazileiros trinta ou quarenta, que à excepsam de poucos, os 
mais sam taes e quaés, e nada valem. (Alguns Srs. Deputa
dos gritaram, à ordem, e o orador continuou) falo com os meus 
amigos, e companheiros, não ofTendo a ninguém, estou na 
ordem. Tudo quanto eu requeiro sobre a reforma do parecer 
da Commissam, he conforme ás bases da Constituissam: o art i
go 16 diz que a Nação he a uniam de todos os Portugueses de 
ambos os hemispherios, e a base 20 aíTirma que a soberania re
side essencialmente na N a r ã o : a base 24 confirma que a lei he 
a vontade dos c i d a d e s declarada pelos seus representantes: e 
a base 25 ratifica que a iniciativa das leis somente compete aos 
representantes; ora tendo sido feito o decreto do 1. de Outu 
bro sem assistência dos Deputados do hemispherio Brasileiro, 
que tem igual parte na soberani;; da nassam, e que por isso de
ve dar seu beneplácito a todas as debberassoens, e tompr parte 
na iniciativa ele todas as leis e decretos; e nam havendo a de -
putassam d& Brazil inteiro, ou ao menos dois tersos, segue-se 

Sue no dia de hoje d e v remos conseguir a reforma deste parecer 
a Commissão, e huma apropriada ordem de cousas que deixe o 

Brazil contente. Faser . contrario, Sr. Presidente, he mes
mo maquinar a guerra. E nam erá nielhor a paz? Este dom 
celeste que nos deixou J r z t a Ciiristo subindo aos Ceos? O 
Mestre da Lei deixou-nos a paz como o mais precioso presente 
— pax vobis, pacem relinquo vobis— e nòs irmãoe , e amigos have
mos faser guerra hús aos outros por teima, capricho, e prevensaõ ? 
Sr. Presidente, o Brasil nam se quer separar de Portugal , des
de que os De-putados aqui chegaram tem procurado a uniam : 
eu mesmo tenho falado sempre com a maior sinceridade c enthu-

resso he incrédulo : pois eu affirmo que 
I separar do Bras : l , porque o Brasil jaj 

lançar-lhe harpeos com que 
pi ,i haverá quem d i ja . q ae o 
desu.... . ,il ha de dar-lhe gene o nenWBcoii.sicieras-
sam política, e túTto Sim, o Brasil i.a de ynservar-se 
unido, porque o quer, e porque tem forsa para o querer, para 
o sustentar. 

Eu admiro, Sr. Presidente, que tra fando-se de apertar 
os vínculos de amisade entre os hemispherios Português e Bra
zileiro, e custando isto (além do conveniente acto adtlicional) 
somente reformar os Governos administrativos ou civis; dande 
lhes as suas naturaes atr ibuissões: admira, torno a diser, haja 
quem lute para o contrario. Forque se ha de forcejar, Sr. 
Presidente, contra o Brasil, querendo violentamente separa ra 
júrisdissam das juntas governativas, ou civis, sobre as juntas 
da fasenda e Governadores das Armas? Para qne teimar, que 
estes Governadores das Armas tenham assento e votos naquel . 
les Governos civis, contra os direitos e a vontade do Reino do, 
Brasil? Para que obstinar-se em metter gu rnissoens n ' a -
quellas florentes Provincias, que as nam precisam, nem po
dem, nem querem? E porque nam querem, e teimam? Por-
qne sam livres, e nam sam Colônias. Porque tem poder, ri-
quesa, populassam, brio, e forsa para nam quererem. Porque 
tem iguaes direitos ao beneficio das leis, e reciprocidade dos 
interesses. A Nassam Portuguesa, Sr. Presidente, he forma
da pelos Portugueses de ambos os hemispherios, e sendo e . 
vidente, que o Hemisfério Brasileiro, he maior, mais po
voado, e mais rico, lie de absoluta necessidade, que o 
Hemispherio Europeo ceda, principalmente por que agora 
he que se está realisando 6 nosso pacto social. Nam pense o, 
Soberano Congresso, que pôde effectuar os seus planos à forsa, 
d'armas. Eu lamento, Sr. Presidente, que os homens na soci
edade nam se aconselhem com as historias, e r^iu appliquem os 
acontecimentos dos tempos passados, as circunstancias e negó
cios dos tempos presentes! O Brasil sim pôde ser invadido^ 
mas nao dominado: nam he possível sujeitar tium povo livre' 
quando elle resiste e persevera. Ninguém pôde possuir o paiz 
albeo, se os seus habitantes e naturaes senhores lho nam permit-
tem. Breno invadiu Roma com numerosos exércitos; foi der
rotado duas veses, perseguido e anniquilado por Camillo; os 
Teutõcs, eos Simbros tiveram igual sorte debaixo da espada de 
Mario. Quando o conde Juliam para se vingar de El-Rei Ro
drigo de Hespanha, entregou baixa e perfidamente sua Pátria 
aos Mouros, estes depois de possuirem as Hespanhas muitos sé
culos, foram perseguidos e expulsos pelos Hespanhóes que guer-
riaram sempre atè de todo limparem o seu Paiz de inimigos. 
Os Hespanhóes dominaram Portugal por sessenta annnos, mas 
os Portugueses poucos e mal armados, depois d.e porfiada guer-
ra recobriram seu paiz e sua independência. O.ringleses qui-
zeram domar, e persiguiram os Americanos da paf»e do norte , 
e depois de perderem mais de 50 mil homens, e esgotarem to
dos os estratagemas da guerra sucumbiram, apesar do seu po
der, deixando os nobres contendores com as bandeiras da liber
dade desenroladas. Fransa quis dominar a I lha de S. Do
mingos: perdeu 40 mil soldados, e largou finalmente a I lha a, 
seos valorosos habitantes. As Nassoens do norte invadem a 
Fransa , que briosa afugenta os inimigos. Buonapurte invade 
t u d o ; mas todos lhe tomam tudo. Os Ingleses acomettem Bue-
nos-Ayres com 13 mil combatentes, e sam d sfeitos n'um ins
tante . Os Franceses conquistam^llespanha e Po r tuga l : Hes
panha lança-os fora depois de lhes matar mais de 500 mil com
batentes, e Portugal assim mesmo pequeno e opprimido desba
ratou e exterminou mais de 40 mil dos seos conquistadores. B 
que direi eu dos Hespanhóes na America? Que he das con
quista' de Morillos, e Morales e de seos companheiros? Naõ pé\ 
dêrao o-Hespanhóes acima de 40 mil homés? Sim perderão: E 
que lucro tirarão? Nenhü. Diga-o Coluuibia, Buenos-Ayres, e 
os ele mais Governos. Os Holandeses conquistarão Pernambuco e 
Bahi quando eiaõ peque nas, mas forão lansado, fora pelos Bra
sileiros quasi semsocorro. Estes e outros muitos, Sr. Presidente, 
sao os exemplos para que devião os Illustres Membros olhar ; e 
nao para quimericos enthusiasmos, que se haõ de tornar em nada. 

Agora quero eu tocar em algumas opinioens dos Illustres-
Deputados , e principio pela que disse o Sr. Borges Carneiro • 
este sábio e respeitável membro, depois de haver novamente 



Vfr* applicado ao Brasil cães de fila, bradou affoitam#fi7e, que era 
—recisoaccornmetter ele verat o Bra il, fasendo da Bahia o cen-
treTTHN^jj^nha ; e com a mais incrível cruesa declarou a guer
ra ao hemi«her io Brasileiro. Quando eu ouvi, Sr. Presiden
te, tam t ^ n v e l discurso, e|uando olhei para o Illustre Deputa
do a r r e b a \ d o pela forsa de sua rabiosa exclamassam; pareceu-
rnev er hum arauto Romano deelarando a guerra, sacudir o dar
do para se ir pregar nas amenas praias do novo mundo. Quan
do observei hum tam extravagante e sanguino-o comportamento, 
nam pude deixar de exclamar: que he isto meu Deos! Mise
ricórdia! He assim que os nossos irmaons Europeos rompem 

"com impropérios e ameassa-, edeclaraõ a guerra contra nòs Bra
zileiros que desejamos paz e uniam ? Nam ha maior loucura 
Sr. Presidente, do que imaginar que o hemispherio Europeu 
pôde Bebellar com frueto o hemppherio Brasileiro; só a igno
rância de geogi a lia, da historia, e da estatística, he que pôde 
desculpar tantos elesyaiios: admiro que os illustres membros, 
nam olhem para huma geografia do Brasil afim de se uesengana-
rem, que guerra fe ta tam sem meios em paises longínquos nam 
pôde ter bom fim. Nam refletem os Illustres Deputados que a 
guerra offensiva, he mais difíkil do que a defensiva ? Nam se 
lembram por ventura que esfa ultima he a qne faz o Brasil? 
Nam at tendem, que o partido, que os chama a domminar aquçl-
le hemispherio, he filho da facçamie ignorância dos Europeus 
ali habitantes, o:- qus es nada pesam na massa geral, e logo haõ 
de ceder pelo interesse pessoal, e perigos que lhe haõ de sobre-
vi;'? Em liai. -ir. Presidente, he preciso acordar deste so
nho "policico, e livrar a Nassam dos que lhe deve atrahir tam 
desmarcada imprudência! 

Nem pôde servir de desculpa a evasiva do Illustre Sr. De
putado Moura ; sUas sabias opinioens sam respeitáveis: mas a-
gora aberram ela verda.de,. Dis elle que nam devem ir tropas pa
ra conq'uistar as 1 rovincias, e carrega de mil imprecassoens a 
quantos disserer% que I ortugal quer colonisar o Brasil; mas de
fende que devem marchar por três motivos: 1. para evitar a 
propagassem do partido da independência: 2. para soecorrer 
os Portugueses perseguidos pelos Brasileiros; 3. para livrar o 
paiz de levantamento^ de escravos. Muito se tem jà dito sobre 
as opinioens do Illustre membro, por isso tocarei os artigos de 
carreira, pata falar sobre o epie mais me convém. 

No Brasil, Sr. Preside/ te, nam ha partido de indepen
dência ; aliás ninguçm o poderia embarassar: as fortes nassoens 
de Fransa, Inglaterra, e Hespanha nam poderam refrear as o-
pinioens das suas colônias, como he que o poderá faser Por tu
gal nas circunstancias de, hoje? O Brasil so pugna, pela igual
dade de direitos, e de leis; e pela uniam rasoavel e jus ta : sam 
os Europeus que levantaram este grito a fim de se lhes mandar 
tropas, que sustentem o monopólio do commercio antigo, e a 
sua particular aristocracia, e preeminencia; em fim sam os Eu-
íopeos ignoratates e presumsosos, que assoalham essas intrigas, 
que todo o Cornem de juiso deve d' spresar. Também nam se 
precisam tropas no Brasil para socor re r os Portugueses; sam 
estes mesmos que excitam as desordens, quando se julg?m for
tes pelas t ropas; especialmente porque os Portuguezes preoceu-
pados e sem luzes, ainda crem que o Brasil lhe pertence como 
heransa de seus Maiores; como rebanho de ovelhas, ou lote de 
bestas de carga, contra a Base 2 0 : retire o Governo as tropas 
do Brasil, e todos ficaram em paz, por isso que ficam.sem apo
io : toei,, a t ro |» que sáe de seu paiz, quer obrar hostilmente, e 
busca pretextos para iss0 , a fim de saquear, e enriquecer, etc. 
Quanto ao' escravos, isso merece r isada: nam tenha o Congres
so dó do Brasil; nam se compadesa de n ò s : pobres escravos! 
H e melhor nam falarmos nisso, vamos ao que interessa. 

Agora re pondo ae illust e Sr. Deputado Miranda. Diz 
01e epie os Brasileiros tem estado na diligencia de enganar o 
"{ingresso: sim eu digo aquillo mesmo que Cicero disse a Tu-

ram: — " Tens pob Tubçraõ, ri,,uillo que mais desejam os 
. a c u s a d o r e s ; um réo confitenre — " Nos queremos enganar o 
•1 Congresso, isto l-e ao hçmis.feno Europeu: mas he porque este 

~ tem querido enganar o hesmiferio Brasileiro. ( Aqui ouve susur-
ro, e o orador fa] u forte : e <!;ss(. eu quero diser verdades e de-
ienganai o Congresso. ) E O illustre membro o Sr. Fernandes 
Tiiomus acere t entou — bom he que se esclaressa o Congresso 
— » ,• ,, ,. idoi ! Sr. Presidente o caso he este. O he-

^.ffcrio Furoneo fasendo a rwo^ussam cUainuu. par% c» E^Rei, 

ÇíTn 

a fim de se livrar de ser colonip : e quer o Príncipe a f.m de se 
nam arriscar a ver a Cot e no Lia il, pela morte de "*ua Mages . 
tade : deste moclo o hemi-ferio í . acautela-se de um ir.aj 
futuro; e o hemisfério Brasileiro reconhecendo qae largando o. 
Principe tica 'em apoio, une-se com elle, e nam consente que 
volte; e a rasam he, para num sotfrer um mal presente, e ficar 
colônia desde j . : o hemisfério Portuguez ficou ufano, e faz do. 
Rei a sua égide, o hemisfério Brasileiro também esta ufano, e 
faz do Príncipe escudo para t u d o : logo he evidente que-'o Bra
zil tem mais rasam de se extremar, porque o seu damno he pró
ximo e eminente: eisaqui a luta. Europa quer t u d o : o Bra
zil quer metade: o Brazil Sr. Presidente, nam larga o Pr ín
cipe; e porque? Porque nam quer ! Porque he iinmeuso e 
tem poder ! ! 

Em coiisequencia de-te plano quer o hemisfério Europeu^ 
sujeitar o Brasileiro; e daqui vem metter-lhe soldados debaixo 
de pretextos expeciosos, sem leflectir qne marcha na estrada ela. 
perdissam : esta he evidentemente a rasam porque ,-e nam at-
tende à base 21 ; porque se nam res] eitam as nossas reclama-
çoens; porque í-e nos faba a palavra dada no dia 19 ae Desem-
b r o ; porque se nam qnei faser o acto addicional sobre as bases 
dadas pelos Biasileiro-, e -e ordena .t Commissam e-pecial que 
trabalhe á forsa naquelle aetc. sobre bases ciadas pelo Concie c -
so ; porque se rejeita este parecer de que tratamos; e nam se 
quer o Governo civil ou junta g ivernativa superior, e com ple-
qa jurisdissam sobre a fasenda e o Lovernador das armas; etc. 
e t c . : eisaqui claramente deis oistrado o porque se teima em met-
ter tropas para nos forsarem .«obedecer: eisaqui o porque se 
desfarsa e mesmo se applandeiii o tumultos, assassinatos e hor
ríveis attentadòs do cii i i i inosi ' -no Mude/tu. l i e para lamen
tar, Sr. Presidente, que o ei i . . Çongre -o se nam recorde, 
que os primeiros motivos da sepa a -a ra da America do Norte 
foram —- faser a I n g l a t u i a es ei i irilita: independente da au
toridade civil e mesmo superior a ella, como se lé. no artigo 1} 
da declarassam da independência: e no artigo 13 se ve motivo 
igualmente poderoso; et .qual he m-iier a orsa g,-ossos corpos 
de tropa, e no artigo 14 continua a mesn u queixa, por isso 
que se nam castigavam aquelles mi li t a - es que matavam e otfen-
diara os Americanos, e no artigo 21 olferecem como grande ag-
gravo pertenderem os Ingleses suspender as legislaturas que s^m 
próprias do paiz, e de se deciarajepi revestido1 do poder de la
zer leis obrigatórias para todos os ca-os. —r Eisaqui Sr. Presi» 
dente, o que suecede com o Brasil ; mas a luta he in^eu-ata, 
os planos sam errados o Brasil nam obedece a vaons .subter
fúgios, e como gigante, e potentato nam pode sotfrer d£mi-
nio alheio. 

E por ventura pçodusiram eflfeito essas tropas que estam na 
Bahia de todos os Santos? ( Se he que ella he de todos os San-
tos? E napi he a n t e s . . . . ) Nam de certo. A Bahia nam po
de ser subjugada nem por 4 , nem por 3, nem por 12 [000 lio-
meus: a Bahia tem escrito, disendo francamente que so espera 
a reforma do decreto do 1. de Outubro, e deste parecer da 
Commissam: logo que perca a esperansa rompera com tudo, e 
comprará com as armas e com o sangue, a sua liberdade, e o 
seu socego. Embora se convoquem regimentos hespanhóes, 
franceses, turcos, tuisos, etc. elles teram a mesma sorte que t\p 
vearam aquelles s0ld ido.s do no ' te , que os ingleses enviaram c<ui-
tra os americanos, pagaudo-lhea as feridas cada uma por seu 
presso. Embora os negociantes eu opeos elo Brasil usem d». 
traidores, tenebrosos ar^efactos par: comprarem baionetas e tro
pas, contra o iunocente paiz que i o,e lhes he pátria, que cari
nhoso lhes dà o pam, água, luz, e ar, e riquesas para a l u - a -
rem! A h ! quem sabe se os brasilianos fecharam o templo da 
concórdia! Quem sab.e!!! Mc- tornando ao nosso assumpto, 
Sr. Presidente nam ha uma so car" i que nam diga " quando for 
tempo havemos faser tudo em pedassos: e quando a desgrassa 
seja tamanha que succumbamws antes nos havemos sujeitar aos 
turcos, do que ae s portuguese s ,. ; ,-is aqui o espirito publico d.i 
Bahia. Mas por ventura a B bia pode ter medo? Nam por 
certo. Porque logo que S. A. dei e um batalham na Ilha da 
Itaparica, e bloquei a barra com ' n - fragatas, levando 

us armas para o- baiano» ; e logo epie estes estabelecerem 
um cordam de guerrilhas desde o morro de s\ 1 aulo, liquiriçà-, 
Nazare th , Aldeia, Iaguaripe, Ma ajo. 
S « t o Am.arç, etc. e c..>a.Ui*uai;tm i w a ^ » , a - o q t ^ o 
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todos os r ios; estradas', seus contornos, . e t c . ; estam as tropas 
Europeas perdidas, porque a fome as ha de entrega ; alem dis
to Sr. Presidente, com vândalos invasores faz-se guerra de ex
termínio; obra- coutra o direito das gentes ; pratica-se todo 
O gênero de cru, .,a e barba, idade : e se houver maior aperto 
larga-se fogo a Cielade da Bahia para tirar o apoio, e por os 
Europee|s todos em pobresa e desamparo: recolhem-se os natu
raes para os recôncavos' a fim de faser guerra de , rtida no meio 
da devastassan.i cias ruínas, e da morte : foi assim que Alexan
dre Imperador das Russias, queimando Moscou salvou a Naçaõ 
dos furores de Bonaparte. 

Nam posso deixar em silencio a péssima lógica do illustre 
Sr. Miranda, quando diz vjue se devem mandar tropas, porque 
a Bahia nam so as pede, mas atè applaude a sua chegada com 
acompanhamento de mais de quatrocentas pessoas; vivas, e ar-
cliotes acezos, e t c : por ventura uma Província de mais de seis 
centos mil habitantes ( ou mais ) he representada por seis mil 
Europeos?. Pois quando a Câmara e o Governo requerem con
tra a remessa de tropas, deve respeitar-se a petissam de um pu
nhado de Europeos Portuguezes ignorantes, intriguentos, ban
didos, e facciosos, que desejam forsa para routa iem, e commet-
terem crimes impunemente à sombra dessas tropas, e com essas 
t i o | as, como já se experimentou na Bahia? Aquelles homens 
estam na rasam de 1 para 100? A quem se eleve respeitar ? Pa 
rece-me que ao maior numero? Quanto ao acompanhamento, 
respondo, que isso nada prova, porque he feito pela canalha 
Europea vil e despre-sivel; bêbados, vadios, taberneiro immo-
raes, caixeiros sem considerassam, que ate pagam a rapases que 
levam osa rcho tes : de mais disto, Sr. Presidente, as outras 
Irovincias nam pedem tropas, e nem as querem; logo he iinpo-
'itica mandalas contra a vontade do Brasil, que infallivelmente 

e temer os soldados, como invasores; segundo o tumulto e 
a •• já praticadas na Bahia pelo Brigadeiro infame Ma-

seus batalhoens. 
Antes de concluir, Sr. Presidente, quero explicar os mo

tivos de tam imprudentes medidas. Eu creio que tudo se faz 
para dar satisfassam ao povo, a fim de mostrar que a Nassam 
Portuguesa nam cede, se nam depois de largas contendas; o 
hemisfério Portuguez quer diser — se o Brasil fez o seu gosto, 
ao menos custou-lhe sangue: nam larguei a presa se nam depois 
de porfiada resistência, etc. — eis-aqui, Sr. Presidente, uma 
briga louca, querer dar uma cutilada, para l ev a ruma estocada 
mortal, sem a ininima sombra de bom suecesso. 

Mas he assim, Sr. Presidente, que se devem tratar os ir
mãos uns aos outros? He assim que cruelmente se' pertende 
faser conspirar os pais contra os filhos? Estes contra aquelle s ; 
e ensopar a terra do generoso sang'ie dos Portuguezes de ambos 
os hemisfeiios? He assim que tam deshumanamente se trama, 
para que os irmaons se degolem, so para conservar o hemisfério 
Europeo a sua primasia da representassam e direitos? Porque 
nam se ha de faser a vontade ao Brasil, une tam justamente re
clama? Forque se nam ha de fa-er a vontade do L . e i l ? Por 
que nam se ham de reintegrar as justas e r..i!u',--> attribuissoens 
das juntas governativas, ou Governo civis, numindo de mais 
a tudo quanto o Brazil exige? Sr. Preside/de, o Brasil nam 
ha de £<r dominado; elle tem tudo de sobejo: o povo qne quer 
ser livre, he livre, ninguém lhe resiste, e no» apertados lances 
— furor arma ministrai. 

Estrato das Cuit-ts tA. Lisboa de 29 de Acosto e 13 de Sep
tembro. 

Meu ami^o. 
Grande bf nificio acaba de faser-nos o amaldi-sõado Congresso 

d e Portugal , decretando, que vá toda a forsa, que o Governo 
poder dispor, e esta com a no tieassa m do infame Luis do Re-
go, proclamado betiemerite) da Pá t r ia , para a c o m m a n d a r ü ! 
Sara estes os últimos a r a n c o s desta corja louca, e insolente. 
Consta-me, que sempre apio.ttam dons mil e cem homens con
t ra Pernambuco! Oh! meu amigo, se disbaratarem, se passa
rem esses inimigos a fio de espada, entam discarisem, pois isto 
aqui está a acabar, as Tropas Francesas j i passaram os Perine-
os, a Áustria, Rússia, e Prússia, marcha contra aPen in -u l a , 
elles tal vez com medo de que esta t ropa se revolte, mandam-a, 
« n a m tem mais nada a mandar. Sim mandaram também regre.-

ear a tropa de Mont» V i ' J o para atacar o Brasii 
gauam! Eu estou certblinio que o .Governo d 
em quem confio, terá t ra t fdo de recrutar gente , -
m.i.s eu quero alem disto o estabelecimento das gt 
da a parte no mato , organisada a maneira da 
milhor convier. Estou igualmente certíssimo,-q 
dessa Província naõ se lembrar í mais de Portu.^íi 
odia-lo, e procucar em tempo chama-lo á ordejjw 
csaõ, a qual agora de novo procurou sem pej<y 
conseguio. Bem sabes, qua -s saõ os facciosos, 
cos os demonstraõ, e as suas fallas estaõ publi 

mo preso o nosso amado R e y , que nada pode . . :.» 
tra a sua vontade, que vai esta expedissaõ, como elle niesm» 
asseverou; hindo visitar a N a o disse a o Prego , ell e i ío pr.i* a 
commandar, que fisesse o que as Cortes , e os Ministros lhe dis-
secem, que elle nada tinha com u to . Deves e ' p a i h a r es:a" 
noticia, e animar o Povo, para que unido ao Principe R e a l , e ' 
elegendo bons Deputados para o Congresso no R a, estes t ra ta 
rão de libertar o nosso bom Rey. Estou certo, que todos se 
uniraõ, p o i s a causa hè commuin, hé geral , tod >> padecerão 
se deixarem o partido Europêo triunfar, o que Deus á vertat a 
nobis.—Conta co m o corassaõ do teu amigo certo. 

Exm° Senhor. 
N a d a tenho que accrescentar; se nam que os disvarios conti

nuam, e nam sam postos em pleaa execussam pela mendicidade 
extrema, a que se acham redusidos, e o apuro das circunstanci
as, em que se acham os negócios políticos na Europa . Nam 
foi o grande Luis do Rego commandando a expedissam, o que 
senti; por que contava, que elle là teria a punissam, que os se
us enormes crimes exigem, foram somente 1 J|100 homens; tal 
vês pretendam tocar em Pernambuco, e de lá nem agoa devem 
receber, pois a guerra está declarada, e elles devem de ser tra
tados como inimigos. Estou certo que V. Bxcellencia junto 
com os seus Collegas hao de ter tomado todas as medidas de 
defesa; e posto que a luta nam haja de ser muito forte pelas ra-
soens acima allegadas, cumpre sempre estar alerta, e preveni
do. Meu amigo, lembre-se que se dismaiar assim como os bons 
Patriotas dessa Província, os execrandos Europeos calcaõ-nos 
de todo; animo, coragem, e prudendia. O estabelecimento 
das guerrilhas a similhansa do plano do Rio , julgo profícuo, 
tendo sempre bons Chefes. Ju lgo que j á estaram elleitos os-
\Deputados para o Congresso no R io , medida necessária por to 
dos os títulos; si ainda nam estiverem elleitos, parece-me que 
se devem lembrar de Joaquim Jozé Cavalcante, pessoa de reco
nhecido mérito, irmaõ do Vigário de S. Antônio do R. ' , e que 
pretende passai-se para essa; pois nenhum Brasileiro mais po
de viver aqui , sendo insultado continuamente, 

Naõ sei se poderei partir em socego, suspiro.pela momento 
de o ver, e abrassar. Opor tador que hé Luis Franç^co ,en t rega
rá a V. Excellencia as lissoens de Direito publica, obra que 
pela sua bondade ouso offerecer-lhe. Desejo-lhe saúde, e todo 
o gênero de prosperidades na certesa de que sou, e serei, 

De V. Excellencia. 
Amigo certo, e ven< vc . 

Aos HlustriSsimos e Excellentissiitios Senhores uo Governo 1 ro-
visorio. 

1L L U S T R I S S I M O S e Excellentissimos Senhores — O P u -
b l i o Servisso, e o bem ser do Estado me obrigaõ a cTere-

c e r a Y V . E E . o presente Prqjecto para a boa administra---m 
da Fasenda Nacional e Real desta Província, o qual será, coma 
espero, bem acolhido de V V. E E . , qne tanto tem franqueado 
aos Cidadãos poderem patentear tudo quanto for de publica if. 
t i l idade. Debaixo deste fundamento, vou a expor, que tendo-
se dado no Ministério do Grande Marque/, de Pombal huma íaV-
va forma de arrecadassam, e administrassam da Fasenda PublP 
ca, foi igualmente ordenado em todos os Erários do u l t ra-Marj 
Jun tas de Fasenda, para vigiarem, e administrarem todos osj 
Ramos de arrecadassam inherentes à mesma Fasenda Publica, 
sendo estabelecida a Illustrissima Jun ta da Fasenda desta Pro-
vincia pela Carta Regia de 10 de Abril de 17ü9. Ali se orde
nou entam que esta J u n t a fosse composta do Governador, que 
serviria de Presidente, e de Deputados o Escrívam da Fasenda, 
hum Thcioureiro abonado; o Juix dos Fei tos , o Procurador da 
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Coroa, e depois o Intendente da Marinha, segunrjo a Legislas-
sâfi.f»*a<yssim o deliberou. Ora a vista do que «xpendido 
deixo, retle |.ono, que se esta Junta Admini trativa da Fasen. 
da Nacion/ } e Real foi estabelecida para fiscalisar os interesses 
da mesma fasenda, qual o motivo por que ella nam havia de ser 
mais ampla ; quero diser, mais cheia de vogais ? A Mestra 
Experiência tem mostrado, que em hum adjunto, quanto mais 
sam os Membros delle, quanto menos enganos podem haver. 
Esta verdade he tirada de conseqüência certa, que em huma 
Junta de Fasenda presentemente composta de cinco Membros, 
servindo de Presidente o mais antigo, conforme a Letra do De
creto do 1. de Septembro de 1821, se ella abrangesse maior nu
mero de Membros, por certo que a fiscalisassam seria mais ex-
acta, proveitosa, e livre de muitos embarassos. 

He pois o Escrivam da Fase nela, Membro da Junta*, para 
propor o que for á bem da administrassam do Erário, e suas de
pendências, e á vista disto por que rasam nam hade também ser 
Membro dâ  mesma Junta o primeiro Contador, que he o tercei
ro Claviculario da Cofre 1 ublico : e que deve promover o bem 
da administrassam da Fasenda Nacional ? 

He o Intendente da Marinha, Membro da Junta para pro
mover o que for a bem da sobredita Repartissam ; e por que ra-
zam nam haõ de serem Membros, ou Deputados daquella Jun
ta o Juiz d ' Alfândega das Fasendas, e o seu immediato o Es
crivam da Mesa Grande, dois Empregados da primeira impor
tância, para promoverem, e conjuntamente fiscalisarem os inte
resses da Fasenda Nacional ? 

Por que rasam nam hade igualmente ser Membro da Jun
ta, o Juiz d ' Alfândega do Algodam para também promover o 
que for á bem daquella Repartição ? 

A Junta da Fasenda assim composta com estes nove res
peitáveis Membros, estou certo, qne fará maior progresso; e 
V V. EE. pesando na sua sabedoria este meu projecto, conhe
ceram bem de perto o fructo, que delle se tirará, nomeando 
V V. EE. por huma Portaria estes novos Membros aqui indica
dos, e com os quaes nada se elispende a cerca de Ordenados, 
dando logo conta à Sua Alteza Real, o Principe Regente e De-
ffensor Perpetuo do Brasil, para a sua approvassam, e com o 
que faram VV. EE. este grande servisso à Pátria, e a Fasen
da Nacional, e Real desta Província, oppondo-se energicamen
te à tudo quanto possa destruir hum Plano tão saudável, justo, 
e interessante. 

Deos Guarde a VV. EE. por muitos e felices annos. Re
cife de Pernambuco 8 de Outubro de 1822. 

A N T Ô N I O J O S É QuAnESMA. 

Capitam Mor de Olinda. 

Seul or Redactor 
Como pela maior das Arbitiariedae^es meia dusia de homens, 

tendo á sua*7rente...., abusando da simplicidade dos Camaris.tas 
de Olinda excluíram-me da Deputassam com o especioso pretex
to, de que eu naõ tinha sentimentos liberàes, e queria huma Re
publica, e eu estou convencido, que o motivo hé outro. Reme
to á Vm. esse artigo extraindo de hum folheto intitulado—Ra-
soens que tem o Brasil para reasumir os seus Direitos—a pagina 
47, obra composta por hum dos Illustres Deputados, o Senhor 
Dezembargador Gama. Confrontando o Publico este artigo 
com a minha carta inserida em o N° I. da sua Gaseta Pernam
bucana, facilmente suspeitará o verdadeiro motivo da m\ exclu
são base ida sobre á falsa arguis-am ele epie queria huma Repu
blica, como se provava da minha carta inserida em o N. 3. . do 
Maribondo, na qual pelt» contrario, e muito positivamente affir-
mo que a o nosso Brasil convém hum systema Monárquico De-
inocratico Representativo, que he o Constitucional. Lea-se 
com attensom quella, o que ainda sinam teirífeito. Queira 

^ V m . inserir no seo reriodico. 

J
St'o venerador e servo. 

O Padre Venancio Henriques de Resende. 
Extraio do Folheto referido. 

"Entaô si mostrará o modo, p ir que se deve organisar esse 
"Corpo Legislativo naõ absoluto como o de Portugal, más sim 
'*fom a prepoderancia do Principe, que hé o maior interessado 
"na lonservaçah do Estado, do que os Deputados Temporari-
"os: hé esU o prumo, com que a Inglaterra muito tem durado 

"athé por ser o Principe a única garantia da Liberdade, ou 
"para milhor dis^r, o u.dco reparo dos abusos, que pvdem ter 
"os mesmos Deputados. 

N O T I C I A S N A C I O N A I S . 

PERNAMBUCO. 
Foi o dia 19 de Outubro Anniversario do fel's N a -

talicio do Sr. Principe D. Pedro Regente Constitucio
nal, e nosso Perpetuo Deffensôr solemnisado nesta Praç.a 
com todo o enthusiasmo, e brilho. As tropas da primei
ra, e segunda linha fiseram grande parada, e houve o 
cortejo do costume, a que compareceram todos os Em
pregados. A ' tarde houve or :nde concurso de gente em 
a Salla da Câmara onde se via coilocado o Retrato do 
Nosso Regente a par do sêo Augusto Pai . 

O Governo Civil, a Re la tam, e grande numero de 
Empregados e Cidadãos ahi con• pareceram, e o Reveren
do Padre Metre Fr . Miguel do S icramento Lopes Mon
ge Benedictino, e Lente de Rectorica em o Seminário de 
Olinda orou em o mesmo acto, em huma eloqüente aren
ga em que mostrou a necessidade da uniam ilrasiiica, e 
sua independência política, tez que nossos Corações tras-
bordassem de praser ; a tropa de ambas as linhas se havi
am postado em o largo da Cadêa onde deram as descar
gas do costume. 

A ' noite concorreo ao Teatro immenso Povo, onde 
se levantaram vivas ao Congresso Brasileiro, e ao nos^o 
Regente Constitucional; o que Tasiu desp.-rtar em nós o 
amor e respeito à nomes que nos sam tam charos. 

Apesar de todas estas provas de adhesam à grande 
Causa do Brasil a Ex. r a i J u n t a Provisória desta Provín
cia, assignalou o dia 17 para na Igreja Matris se prestar o 
juramento de adhesam à Assemblea Legislativa Brasileira 
em cumprimento ao Decreto de S. A. R. pelo qual con
cedendo amnistia aos. dissidentes da grande Causa deter
minou que todos os que nam quissessem adherir a uniam 
Brasileira se retirassem do nosso terreno. E m conseqüên
cia comparecêo a Excellentissima Jun ta , Relassam e to
dos os Empregados, o Illustrissimo Governador das ar
mas, e os'demais Officiaes, e prestaram o juramento nas 
mãos do Reverendo Padre Luiz José Vigário da M-üris 
sobre os Santos Evangelhos, assignado todos os sêos no
mes em hum livro para esse etfeito preparado. Findo o 
que as Tropas que se haviam formado hseram fogo de a-
legrete. 

Estes os sucessos mais próximos demonstrativos do 
eqthusiasino com que os Habitantes desta Província adhi-
rem a uniam do Brasil. 

Capitulo da carta do Alferes Antônio Max ido Freire Pereira 
da Silva, escripta a seo Pai, de Villa Nova, em data de 13 
do corrente mes e anno. 

Achamo-nos em Villa Nova, preste- a marchar para Sergipe de-
ElRei, dous pontos únicos que esiavaõ a favor do Madeira, ma* 
apenas tiveraõ noticia, que o Gene -ai Labatut tinha posto toda 
a Tropa para marchar, e entrar em aesam apesar de estarem 
entrinchirados cora muita ^enre, e athé com distacamentos de 
tropa de linha, aclamaram logo immediatamente a o Senhor D. 
Pedro, Principe Rebente, e vieram logo a o Penedo dar home
nagem a o dito General: e este os tem tratado optimamente. • 
ainda as pessoas mais influi Ias daquelleí ilous pontos, como se
jam os cabessas: da parte do Madeira tem havido alguns pi-
quenos choques com os da Cavo<-iri, ulti nam ente disem morre
ram o Tenente Coronel Comraandante da Cavalaria, e hum Co
ronel Commaudante de hum dos Bat lhoens Ja Le ;ian"i Lusitana 
e que indo afamilia do Madeira pas-ar hum dia fora da Cidade 
foi prisioneira, e como tal se acl a na Cachoeira. O Madeira 
officiou a o Capbam Mor desta Villa Nova, pedindo-lhe o au
xiliasse com lenha, e farinha 
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Relação dos Deputado»/, que foraõ elleitos por esta -Provín
cia para a Assemblea Geral Legislativa do Brasil. 

O Reverendo Francisco Munis Tavares. 
O Desembargador Pedro d' Araújo Lima. 
Joam Ferreira da Silva. 
O Desembargu.lor Antônio Jozé de Araújo Gondim. 

"O Reverendo Ignacio de Almeida Fortuna. 
Manoel Caetano de Almeida, 

jfrancisco de Carvalho Pae^ de Andrade. 
Man.ot-1 lgnaci de. Lacerda. 
O Reverencio Luis Iznacio de Andrade Lima. 
O Desembargador Bernuido Jozè da Guui*-
Mauoel Maria Carneiro da Cunha. 

Suplei/les. 
Francisco de Paula Corrêa d' Araújo. 
D Nuno Eiiieuio de Locio e Silbes. 
O Reverendo Francisco Ferreira Barreto. • -

CEARA. 

"p.T O DIA-7 de Setembro do Corrente anno o Sargento Mor 
l i Francisco Ferreira de Sou-a Comnitiudante interino do 
L alham de Linha desta Villa da Foríalesa projectando destin-
guir-se a favo da Cama do Brasil lembrou-se dos seguintes me
ie — 1. Derkiai • ie nam era Europeo, e abjurar a Pátria — 
2. onir-ie com intimidade a alguns cabessas esquentadas offe-
recendo o seo.Batalham para auxiliar a deposissam do Governo 
civil, r!o Ccmreandan.te das A:mas, da Junta da Fasenda, e 
do Senado da Carteia — 3 o de tomar o titulo de Defensor 
Geral da Província — o dia de ontem era o marcado ao adjun
to dos CitLdaons na Casa da Câmara para votarem sobre o 
cumprimento do. Decreto de S. A. R. de 3 de Junho, §q que 
elle e jeos sossios dest^uavaõ para dar-se o primeiro signal de 
guerra civil. 

Tinha de ante maõ espalhado mil Calumnias contra o Pre
sidente do Governo; e o Commandante das Armas, e toda a 
Junta Provisória, chegando a obrigar seo filho Official da Secre
taria do Governo a furtar a minuta de huma Carta particular da 
ExTa -Junta aos Deputados da lrovincia a que dava hum senti
do diverso, e sinistro tudo a fim de a macular. Espalhou dinhei-
ros ç'es promessas depostos; desgostou o Commaiidante das Ar
mas a ponto deste, querer pedir a sua demissam, e contava trans
tornar a boa Ordem, e tranqüilidade publica ejue felisinente go
zamos, pondo eniprat-ca no dito dia, o -eu mal concebido pla
no horrendo farto de suas péssimas inclinassoens e estúpida 
cabessa. 

No dia .5 pelas 4 oras da tarde, combinaram-se os Officiaes 
no Quartel fi Batalham, entendendo que sua honra estava ma
is que manxatla por aquelle sempre ineligno Commandante, a 
ponto de acreditarem os Cidi.eli.ons da Villa, que de facto hiaõ 
d'acordo com e. projectos di emelhante louco deliberaram que» 
O Capitam tie listado maior mandas e imediatamente tocar a 
chamar, o que [i*ísim se executou, e de repente foi re.tjdo no 
quartel o dito m-.nstro a Ordem tio CommEndaute das Armas. 
Olbciaiam ao me: mo cot uni asignado dos Ofliciaes do Bata
lham e do- principaes Cidadaons desta Villa, dando os justos 
motivos tlai;uelle repentino, e extraordinário procedimento, e 
de ' r a i am hum Orticial ao Presidente para convocar a Exroa 

Jun.a a Sessam Extraordinária, «concorrendo o Commandante 
das Armas. Fe.Sr.se a sessam, expôs o dito Ofiiçial os motivos 
daquele arbítrio, e foi resolvido que nessa noite passasse em 
prisam o dito Major para bordo da Escuna Doirada, e com to
da a brevidade fosse expelido para fora da Província. Tal foi 
O trágico -ucesso do malvado projecto deste defensor do Ciara, 
digno de mais rigorosa sorte se lhe nam valesse o caracter e natu
ral piedade dos generosos Cidadaons desta Capital. Elle he 
mais conhecido pelo — Disi ampinado — nome adquerído em 
virtude das grandes desordens que fes era varias Villas no tem
po do Despotismo. 

Ignacio de Almeida Sarinho, 

BAHIA 
19 de Outubro 1822. A 10 QU 11 destè^ahio dV 

?ui para Lisboa o Navio Mercúrio , e levoujpiezos o 
íe rvaz io ,sêo f i l h o , e hum Conego que veio prezo de 

Sergipe por promover a aclamação, do Principe lá ; ho
je j a aclamado ; e hum OlBcial de Marinha , que na 
al tura da Bahia foi t irado de bordo do Brigue Inglez 
que hia do Rio para abi , como hade saber j a : na 
occaziao de embarcarem que foi de noite o Gervasio ""> 
cahio ao mar por casualidade , foi ao fundo , porern. 
salvaram-no . o subir. 

As emigrac,oes d ' indivíduos d' aqui para o Recôn
cavo se augmentam cada \ es mais. O Madeira mandou 
retirar para o Forte de S. Pedro tudo quanto perten
cia a força européa : os Lusitanos do Carmo , o Ba
talham Numero 1 de Portugal , que es,tá nd Quartel 
do Regimento velho , e a Art lha ria Lusi tana do Bar-
ballio , só tem as armas com que marcham ; até os 
doentes que tinham no Hospital mi l i t a r , e no outro 
que fiseram em S. Francisco estam na G a m b o a na 
casa do falescido Anelr.': Coisino ; lie vos constante 
que tomaram essa posieam por lhes facilitar o em
barque logo que? sejaõ batidos. As peças de todas 
as ròrtalesas na barra foram desmontadas , e lansadas 
ao mar por ordem do Madeira- a G u a r d a da Ribeira 
he hoje composta de marujos , e espera-se que as ou
tras também o sejam p.-.ra mais de pressa ficarmos to
dos roubados. As avansadas que os de Pirajá tem 
na crus do Cosme , e Üugenho da Conceiçam vam 
dando cresta as do Madeira por ahi. • N o dia 12 
deste mes sendo aniaiversario do Principe nam se fes 
grande parada , nam houve cortejo nem salva , e por 
que alguns tr ibun tes se feixaram vociferou o Sema
nário d 'on tem. Quar ta feira chegou do Rio hua Fra
gata Francesa e as noticias sam que aclamavam Im
perador Constitucional do Brasil ao Principe no dia. 
12. — O Decreto delle de 18 de Septembro q u e 
manda sahir do Brasil todos os inimigos deste : e a 
Carta de três de Agosto escripta pelo Rei á elle , e a 
resposta de 28 de Septembro , cujos papeis nam lh' 
os remeto por que j a ha-de haver ahi , hidos pelo 
tal Brigue Inglês d ' onde tiraram o Official de Ma
rinha. Aecresce o d z e r que tinha chegado ao Rio a 
esquadra que d' ahi salvo , a qual esteve em termos de 
estar aqui em poder de Madeira , porque grande 
parte dos marinheiros Europeos quizeram vn* entrega-
la , porem como abafaram nam sei. Todos os dias Ia 
esperavam pela Esquadra de Lord Cochrane , e também 
pelo General Sir Robert Wilson de Londres. 

19 Outubro 1822. Creio que ja saberá que o Ge
neral Lecor marchou para o Interior de Monte Vi-
déo com Cavalaria , e I n f a n t a r i a , e tem aclamado o 
Príncipe por onde passa , e pc-rtenrle restroceder porá 
saccudii* a Tropa Europè que Ia existe : esta OIRT 

ciou ao Madeira fusendo !lu ver que se lhe devia huns * 
poucos de meses , e que nas criticas circunstancias, 
em que se acha hade seguir o voto geral da Pro
víncia, se quanto antes nam a mandasse buscar : em-
conseqüência do que o Madeira mandou hontem cha-í 
mar os negociantes , e fts-Ihe ver o estado destas cou
sas , e pedio-lhes hum empréstimo para pagar o atra-N^ 
sado , e fasela condusir aqui : será om que os ta- j 

-es amigos da desorden caiam na esparrela , porque i 
ficaram sem dinheiro , e a esquadra da Bahia hindo 
buscar aquella Tropa ( porque nam ha outros navios ) 
com toda a facilidade entrarão quoes quer que venham 
do R i o , e faram o que devem. Co -o nam hà E m - , 
barcaçam para o Rio faço-lhe este aviso pa ra que n a 
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pr ime i ra q u e d 'a i i i s an i r p a r a l á o commlínicaf!, ar ím d e se 
t o m a r e í i i - ^ n e d i d a s s o b r e este negoc io . D ' essa O r d e m 
do d ia de* M a d e i r a ( * ) verá c o m o q u e r es te s a 
crificar a ^ i o u c a t r o p a d o P a i s , q u e p o r d e s c a r a d a a i n d a 
exis te p o n d o - a n a frente d o a t a q u e , q u a n d o h o u v e r , 
assim c o m o vai f a sendo com os mi l i c ianos , q u e n a s 
a v a n s a d a s j a t em m o r r i d o a l g u n s , n o e n t r e t a n t o q u e 
vai p o u p a n d o a T r o p a E u r o p é a . 

* Quartel General da Bahia 1 ' . de Outubro de 1822. 
O i t D E M DO D Í A . 

Tendo sua Excellneciao ->e,it o-- General Governador das Armas 
desta Província ] ei leito conhecimento da grande vantagem, que 
resulta a Nart.í", los bons se, vi... prestados pelos Corpos da 2* 
L ;nha desta ( i*de, que taõ brio mente tem cooperado com se
us irmãos d' A i ai destacai »s para o socego que ella go-ta; 
e querendoS. Ex. igualmente aôstrara c-onfiança que tem nestes 
Beneméritos Militares; ügora quê se tornaô necessários os seus 
serviços no Campo: determina o mesmo Senhor que afá segunda 
ordem os Regimentos de Milieias, primeiro, segundo, quinto, 
e Artilharia se reunaii aos Corpos Europeos da maneira seguinte. 

O Primeiro Regimento deve unir-se a Legiam Constitucional 
Lusi tana, o Segundo, e quinto ao cl°. Batalham de Infantaria N 
I . a Art i !haria a C<j,inpanhia da me s ma Arrua da Legiam Consti
tucional Lusitana, c o m o j i lhe foi determinado. 

Os Senhores Co m tu c ti dantes dos Corpos da I . Linha os faraõ 
logo municiar, eempregarão os Ssnhores Officiaes em occasiaõ do 
Combate como julgarem mais convifiiente, assim como procura
rão hum meio de empregarem as recrutas destes Corpos, do qu
al resultaõ ao servido a máxima vantagem. 

Nocaso de ser atacada e-ta Cidade, todos os Senhores Officiaes 
dos Corpos da I.— e 2 . Linha, que naõ estam em actual servisso 
bem como todos os mai* pertencentes ;to Exercito do Reino Uni 
do, que se acham nesta Cidade sem emprego, deverão compare
cer no campo de Nasareth, e aquelles que transguedirem es ta or
dem seram considerados desertores, e traidores a Pátria. 

Os Officiaes Infiriores, e Soldados dos Corpos acima referidos 
se conservarão nos seus Quartéis, d, onde nam devem sahir, sem 
positiva ordem de S. Ex . sob pena de serem tratados com todo 
o rigor das leis Militares, no caso de o nam cumprirem exacta-
mente. 

No diai 1 3 do corrente o Snr. Commandante do 1 Regimento 
de MlljCias com os Commanduntes das Companhias aprererita-
r;.:.i ii:'ste Quartel General todas as suas Recrutas, para S. K.i. 
lhes passar revista, e approvar. 

No dia 14 se praticara o mesmo a respeito do 2" ; a 1 5 , a res
peito do 5 ; e a*16* a respeito de Artilharia. 

Fas-se publico à Divisam, que o Tenente do 2 Batalhão d#-
Infantaria tf. I . José Ai'u>es Teixeira, passa a ettectivo no-
mesmo Corpo. Luis de Moura Furtado, Major Ajudante de 
Ordens. 

A V I Z O . 

Os abaixo a s s inados Agentes da Companhia dos Seguros 
de Ljoyds em Lon-lies acabaõ de receber as instruçoens se

guintes. 
Em conseqüência do grande augmento de pretensoens p«r 

'•varias particulares, a Commissam recomenda, que para o fu
turo, quando o Agente f<r clamado para examinar Fasendas 
avariadas, elle exigisse a presensa na tal vistoria, do Capitam 
da Embarcassem em que ellas vieram, Q qual assignarà o Cer
tificado da avaria. 

Que no caso que3-o Capitam recusar, ou que elle seja 
Impedido, de assistir, elle se-rà informado que tal recusassam, 
eu causa nllegada de impedimento, hade ser appontada pelo 
Agente, o que se lhe pede epie fassa, em qualquer certificado 
que elle d e r , em todos os portos, onde se costuma descarregar 
Fasendas em Lanchas, ou Barcas, dibaixo da jurisdissam da 
Alfândega, ou lias, o Agente dever.; indagar se o encarrega
do d a t a i Lancha, ou Barco, M Ü C » " ° Capitam, ou Piloto 
da Embarcaçam a descarga, hum certificado, ou se elle mes

mo de» hum recibo, declarando alguma avaria apparente, oue 
defeitos nas Fasenda; e n t n g iss a ellp, e onde tal se verificar, 
o Agente fará huma do me-mo da sua v i sa r i a , e procurará 
o original, tendo prat icavel , ou huma copia do tal Certifi. 
cado, para accompanhar as certidoens que elle fornecer; e out to 
sim se lhe pede, que indague, e notifique, ,e algumas, e quo 
Fasendas foram carregadas em cima do Convés. 

Pernambuco 3 de Novembro de 1822. 
Como Agentes de Loyds 

Thomas Stetsart & C." 

ANNUNCIO. 
IT^ertende-se dispor por Loteria dos Livros moveis e ou-

ALtros effeitos de humapessoa que se retira d aoui, a qualse ha
de (irar no dia 18 de Novembro — os bilhetes se acham de ven
da no armasem do Senhor Joam Curroll na rua dosTanoeiros, 
a onde tam bem há hum plano da L 'teria, e li^ta dos prêmios. 

A N N U N C I O . 

P O S T O que em o nosso n.° primeiro desta folha tive emos 
annunciado qual devera de ser o seo p lano : com tudo ha

vemos resolvido amplialo a fim de a tornar-mos mais interesan-
te ao publico. Em conseqüência declaramos que esta gaseta de 
hoje em diante principiará por alunas reflexoens políticas, ou 
moraes sobre qualquer objecto que se nos apresente, havendo 
lugar; Admittirá correspondências, noticias nacionaes, e estran
geiras, e os trabalhos do Governo Civil desta Província, com 
as reflexoens que julgar-mos de mister. Os Pressos -orrentes 
dos gêneros atè agora publicaelos em cada huma dellas appare-
ceram alternadamente. Entretanto <. peramos salisfaser a ex-
pecta,ssam dos leitores no que nam ponpaiemos quanto pstiver 
em nossas forsas, e rogamos aos mesmos queiram ilustrur-nos 
com as suas luzes. 

Como porem esta gaseta toma de hoie em diante huma a t i -
tuile que pode comprommetter-nos para com alguas pessoas ad-
virtimos á maneira do Diário constitucional, que nam sabemos 
jogar espada, nem p i o , nem esgrima, atirar pistola, ou faca, 
em hua palavra nam sabemos manejar arma alguma, nem as t ra
zemos com nosco. Portanto despresando todos os desafios que 
com qual quer dellas nos hajam de faser, acceitamos porem a-
quelle mais usado pelos Escriptores, cujas armas sam a penna, 
e a rasao. 

Redactor da Pernambucana;. 

ENTRADAS Sc SAHIDAS das 

Embarcações • 
E N T R A D A S 

15. Fundiou no Lameiiam W E L L 1 N G T O N Brigue Inglez , 
Kio de Janeiro 16 dias de viagem, Capitam Alexs Stephen, 
consignado a Mitchel & Carratbers : lastro. 

» Fundiou no Lameiram M A D E I R A P A Q U E T E Escuna 
Americana, Maçaio 3 dias de viagem, Capitam Jonathan 
Foster , consignada a José» Re i : farinha. 

16. Fundiou no Lameiram E L I Z A B E T l l Brigue Inglez , Rio 
de Janei ro 14 dias de viagem, Capitam Uenry Hectel l in-
son, consignado a Roberto T o d : lastro. 

17. B I Z A R R I A Sumaca, Assú 28 dias de viagem, Mestre 
Antônio Joaquim dono Remo Cose da Costa ; -sal. 

18. S A N T A T H E R E Z A D E J E Z U S Escuna 1 o r t u g u e o , 
Porto de Pedras 3 dias de viagem. Mestre Antônio Fran
cisco Nunes , dono Antônio Leal de Barros; assucar, e le . 
nha. 

19. C 0 N C E 1 S S A M F E L I Z Lancha, Barra de Santo Antônio 
Grande 48 horas, Mestre Antônio Gomes Neves, domo Ma
noel Francisco da Rocha Tavares ; assucar, e in i.b-iri. 

20 . Veio a fuudear no Mosqueiro M \ I ) E 1 R A P A Q U E T E Es-
cuna Americana, que fundiou no Lnneirain na dia 15 df 
corrent e. 
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91. AURORA *umac«, Rio Grande do Sul 34 dias de viagem, 
Mestre Joam Ferreira de Oliveira, consignada a Leam, 
Irmãos, e Sobrinhos, carne seca, couros salgados, e sebol. 

- Fundiou no Lameiram LA BAYONNAISE Galera Fran
cesa, Buenos Aires 35 dias de viagem. Capitam Iredenco 
José Fabien, consignada a Joaquim Avelino Ta vares; las-

" NOVA FELICIDADE Sumaca, Rio Grande do Sul 33 
dias de viagem, Mestre Jo«é Anonio de Sousa, dono Fran
cisco Gonsalves da Rocha ; carne seca, e couros. 

SAHiDAS \ 
17. CONCEIC,AM E SANTO A N T Ô N I O Brigue Portu. 

gues Rio de Janeiro. Capitam José Luis de Sousa Barbo
sa, dono Bento Jos? ia Costa; sal. 

" ELIZABETH Brigue Inglês, que fundiou no Lameiram 
no dia 16 do a ei e, Maranham. 

20. MARIA FRA C LA Escuna da Nassam, Commandan-
te o Piloto B< nto José Francisco Forte. 

91 . UNIAM Canoa Goiana, Mestie Felippe Manoel Alves, 
dono José Antônio Falcam; lastro. 

Annunciamos que naõ sahem nestafolha o resto das sabidas, e 
entradas das Embarcaç, em pr o Commandante do Registo as 
naõ querer participar, apesar de ter ordem do Governo para es-
sejim. 

O Redactor. 

PREAAGS CORRENTES. 
GÊNEROS DO PAiZ 

Assucar, sobre Ferro - -
Algodam 1. sorte - - - -
Algodam 2. sorte - - - • 
Couros salgados - - - -
Vaqueta do Sul - - - » 
Ditta da Mata - - - - -
Couros miúdos - - - - • 
Bizerro da terra - - - -
Aguardente - » - - - • 
Azeite de carrapato - - -
Farinha do Rio de Janeiro -
Farinha da terra - - - -
Carn^e fresca de Vaca - - -
Ditta de porco - - - - -
Ditta seca - - - - - -

Wüho 
Fejam de fora - - - - -
Ditto da terra - - - - -
Arros de fora branco - ' - -
Ditto da terra branco - - > 
Ditto ditto vermelho - - -
Toucinho do Sul - - - -
Ditto de Lisboa » - - -
Ditto da terra - - - - -
Sabam - - - - - - -
Café de fora - - - - -
Ditto da terra - - - - -

Al. 
Al. 
Ar. 

2||400 

||260 
§800 

Al. 
Al. 

Ar. 

6||400 

3||840 

||400 
4JJ400 
3||900 
2||560 
1||880 
1 j| 600 

||200 
2||560 

|j280 
j|900 

1§600 
11| 920 
11| 920 
3||200 
2||560 
1§600 
5||000 
6||400 
7 ij 000 
6||000 
4||480 
3§520 
ò||000 
3JJ840 

§100 
7||000 
611000 

G < > EK.OS DE FORA 

Vinho do termo - - • 
Ditto de P R a. - - -
Ditto do I orto - - -
Ditto do Estreito branco 
Vinagre . - - - -
Azeite d' oliveira - -
Aguardente de Portugal 

P. 

B. 

120||000 J 

30(1000 

70 
96 
140 
75 
35 
50 

|000 
|000 
|000 
000 
000 
000 

12 Gar. 

12 Gar. 
12 Gar. 

. B. 

Aguardente cie Fransa - -
Genebra de Galam - - -
Ditta frasqueira - - - -
Cerveja - - - - - -
Farinha de trigo ordinária -
Ditta melhor - - - - -
Vellas de cebo - - - -
Dittas espermacete - - - - - - l 
Bacalháo - - - - - - - - Q-
Ditto superior - - - - - - - -
Quejo Flamengo - - - - - - 1. 
Manteiga - - - - - - - - L. 

L. I 

FAZENDAS &c. 

i a . Paninho ordinário - - - - -
Ditto fino - - - - - - - - -
Muito finos - - - - - - - - -
Chitas ordinárias - - - - - - -
Dittas finas - - - - - - - - -
Muito finas - - - - - - - - -
Paninho infestado de Irl. - - - - -
Madapulam - - - - - - - - -
Platilhas de linho - - - - - - -
Vistidos de cassa branca - - - - -
Cassas lisas ordinárias 12 Jardes - - -
Dittas 20 Jardes 
Dittas bordadas - - - - - - -
Belbotina Jardes - - - - - - -
Riscado para colcham vara - - - -
Bretanha 6 varas - - - - - - -
Brim branco ordinário vara - - - - -
Ditto fino - - - - - - - - - -
Ditto de forro Pa 
Ditto de vella - - - - - - - - -
Baeta covado - - - - - - - - -
Chapeos de Braga dusia 
Dittos mnito finos - ditto 
Chumbo de munissam - - - - - Q. 
Folha de Flandes - - - - - - -
Loussa o gigo - - - - - - - - -

^Ditta fina - - - - - - - - -
Cabos da Rússia - - - - - - - -
Düto Americano - - - - - - -
Ditto Inglês patente - - - - - -
Ferro Inglês em barra - - - - - -
Arcos de ferro - - - - - - - - -
Alcatram de Suécia - - - - - - -
Ditto Americano - - - - - - - -
Piche»Americano - - - - - - - -
Ditto Suécia - - - - - - - - -
Breo - - . - - - - - - - - • 

H 
811500 

§400 

ll|600 
2l| 100 
31| 100 
3!|200 
51| 800 

5l|800 
111200 

11| 700 
j|200 

• ||280 
41| 200 
7||000 

11§000 
25||000 
3811000 

11§000 

4||000 
* ' | | 700 

3||úOO 
11| 800 
8||000 
9||000 

|| 140 
||400 

9||500 
10||000 

||480 
||160 

2||200 
3§200 
5§000 
4§000 
6§200 

10§000 
1§800 
5§000 
6§400 
3§200 

§340 
§260 

2§000 
§240' 
§300 

4§400 
8 §000 

§410 
6 §000 

18§000 
8§500 

12§000 
35§00O 
50§000 
11§000 
9§500 

12§000 
1§800 
4§000 
7§500 
4§000 
3§500 
7 §000 
3§500 

Recebemos para inserir em o nosso Periódico huma justificação 
a favor do Tribunal da Saúde, como porem s»ja assás extença, 
e interesse pouco ao credito da nossa folha deixamos de o faser: 
advertindo que se pode imprimir como suplemento, cuja despe
sa será feita pelo interessado. 

J r ORedactor. 

24ipOO 
Na Tipografia de Cavalcante & Companhia. 



G AZ £ T A 

P E RN A.MB V C AN A. 
•Dai na paz as leis iguaes. constantes 

Que ae,s grandes naõ dêem u do» pequenos: 
L todos tefeis mais, e nenhum menos. 

•&C (- \ 

N ". 5] 
CAMÕES. Caiil. 

"NOVEMBRO 27 1822. [trcòso SO rs. 

N y \ M pnriemni combinar cmua em bom Wtapo e » <)u«- i 1. -
is imperam, e que as paixoens elevem de estar ep iltadas 

O] pare sam os crimes mais horrorosos, osattenfados osmáis inau
ditos, e- estes practicados a frente das auctoridades, sem que el-
las reclamem a a| plicassam do castigo ao delinqüente. Como 
se compadece epie os crimes- passeera de cabe; a levantada ante 
o altar de Temis sem temer a tremenda espada que ella im
punha ? 

falíamos do attentado praoticado nesta Província na pre-
zensa da ( amara de Olinda em o dia 1-1 de corrente mez, e anuo 
por huma poisam de homens sem considerassam, pelos quaes foi 
lansado fora de Di ;no Deputfdo desta Provincia o Benemérito 
P . e Venancio Henrique ele Resende, sem outro lnotivo ene as
sim quererem elles, que outras vistas nam poeliam ter em ai p o-
jecto tpue a descrédito desta Provincia, e priva-la de- Iam, Re -
presentante capaz de propugnar pelos interesses da sua Pátria. 

I l è Republicano, e \'o\ conseqüência inimigo da Cansa do 
a i ril — eis as falsas arguissoens com que bazèam o criminesis-
simo procedimento a que chamam por invertam de idéas — z e l o 
pelo bem, e prosperidade do Brasil — e com esta Égide julgaõ 
escapar a justa punissam. Disei Calumniadores quem vo-lo dis
se que o Padre Venancio era Republicano, e inimigo da Cau-a 
do Brasil? 

Huma Carta inserida ein o Maribondo N." 3 em que o di
to 1 adie Venancio em analise a o que disse sèo Redactor a cer
ca de Republ icano- , mui sabiamente explica o que se deve 
ele entender por tal . e que, e abalecido o que entende por 
critério elo Republicano nam se cora de confes ai sêllo. Eis don
d e tiraram -motivo os autores do procedimento em Olinda pa
ra, á prol da Causa do Brasil expulsarem o autor cia carta da 
bem digna escolha epie' • t<-11 o fiseram para Deputado perante 
as Cortes i r fuleiras 169 dos Elki to ies Parochiáes, convoca
do para hum tal fim. 

A Carta, nada tem que possa faser cargo ao sèo autor , 
o com quanto pie i- ndesse o Redactor do maribondo mancha-lo 

m o crime de Republicano, a calumnia lhe negou as armas 
com epie pretendia triunfar da verdade. O mesmo Redactor 
ju tifica nam ser o <'.it*» Fadre Republicano, nam dizemos 
na accepsam em que temeu o autôi da Carta a palavra— 
Republicano —mesmo na ácce psam criminosa que elle estab le-
(•,,; justificando-se antes si r elle aquillo mesmo que falsamen-
to irterepava ao o u r o : Elle o d i s — Porque em quanto nós 
' \ t n d • aos nossos concidl-nsaf nt:.\ -moso perigos no fervedou. 
" tod 'aque l la revolussaF .de 1: 17 Vm.peloeontrarioandavi d e r e -
"gabofe It pelo Cabo. Nos ap •veitavà-mos o tempo, q u e u o s s o . 
"•'brava do expediente cio Governo Provisório, para o empregar-
• 'iiios no i.das armas com que nos habilitamos para a o n-

"panhar o Exercito, e participamos de todos os imcommodos da-
"sua deno ta ao Nor te , \ 'n i . pelo contrario resistia ao Capi tam-
»'mor Paula , que lhe ordenava marchar de Capelão no exercito 
' 'do.Sul , e cedendo ao poder da forsa acompanhou a tropa, e 

i preso para a Bahia.—Quem será mais Republicano? O R e 
dactor do Maribondo que voluntariamente presta serviços ao 
Republicanismo, ou o Padre Venancio, que resiste, e se» obii.- :-
ilo mar.-!.a di •> para t> Sul, em o exercito Republicano? O 

Redac to r do Mar ibondo lansa a i rida mais longe: naõ 
ftfjüsi Midp Republicano o 11." Vroimcib em 1817> 

e te-Io -iib> e b-: r o m o . p , o\ a o ser a z o r a o di to P .* , e 

continuar elle Re lactor a deffender o mesmo sistema. Veja
mos o que elle d i / — O Publico decida cp.ieni tem princípios ma-
vis fixos, e quem hé mais incoherente, se Vm. querendo a í n d e -
"pendendencia, e liberdade ein 1817, a despeito de todo o Bra-
"s i l , e hoje pregando contra elln, ou nos, que a detiendemos e l l . 
' ' t i tõ, ehoje.- '-Que alpnvel contradissaõ! Outr* ora dissej como 
acabamo-t de ver te - e opposto o Padre Venancio a marchar 
de Ca pelam no exercito Rebuhlicano por opposto a o sistema 
nu S17 e agora diz ter elle sido Republicano em aquelle me.mo 
tempo, e pregar neste contra o Republicanismo: entretanto t;ue 
elle .Maribondo foi Republicano em 817, e continua i se-lo. 

E he por huma tal Carta, e por taes aceusaçoens elo Maribon
do que foi o P a i r e Venancio expulso de Deputado? Huma 
carta e àceu iatçoens qae justificaõ o contiario do que selhe Jrgue 
eargumentos contra producentem produsem prova? Que lógica 
infernal! Que Hermenêutica!!! Demos porem de barato que 
pela dita carta se mostre ser o Padre Venancio RepubíicanO, e 
por isso inimigo da causa do Brasil, o contrario elo que ficoa 
provado, saõ estes os meios tegaes por qne devera de executar-
se ai instruesoens que o nosso PERPETUO DEFENSOB fez exarar 
e que regula estas matérias, e ser lansado fora de Represen
tante ele huma Provincia hum homem que & mesma Provincia á 

I eito das falsas arguissoens, e naõ ignorante das instruesoens 
de S. A R. o ellege para seo Representante? Risuni teneal isa-
miei! As insiruc oen- fallandodas pessoaselligiveis para Elei
tores determina no §. 0°. Cap. 2. que— Nam pode ser Elei tor , 

ü ni nam tiver, alem da- qualidadas requeridas para votar do-
'initilio certo na Província hí quatro annos inclusive pelo menos. 
"Alem disso deverá ter 25 anuosde idade, ser homem probo 
"e honrado, de bom entendimento sem uenhuma sombra de sus-
"pei ta , e inimisade a causa do Brasil, e de- decente subsistência 
"por emprego, ou industria, ou be —E no §. 2 . Cap . .'{.--Qne 
"terminada a apurassam das listas para Eleito o- proceder-se-à 
"a conta dos votos, eoSecretar io formará huma m de I . 
"dos os sugeitoí queosobtiveraõ pondo o numero em freifte do no-
"me. Entaõo Presidente, e a Mesa verificando se usei i,. alcan-
"sadi a pluralidade possuem os requisitos exigidos, e demarca-
"elos no §. 6. do Cap. 2. os publicara em alta vós—Se pois era o 
1 adie Venancio Republicano, e inimigo da Causa do Brasil 
como foi incluído no numero dos Elleitores, e reconhecido pelo 
Presidente e Mesa com os requisitos teiminantemente marcados 
em dito §. 6. Cap. 2. ? Comona,õappareceo em hum acto tarq 
publico alguém que o aceusasse de Republicano, e inimigo 
Cau-a do Brasil, quando era bastante huma leve sombra de s -
peita para ser inadmissível em o honroso cargo de Elleitor? A ra
sam hè palpável. Entam nam era o homem Republicano, e a 
goras imü! Quem hontem era Republicano, hoje também o hé : 
Nam se muda de Opiniam em matérias de tanta monta em lu".rt 
momento. Em a Na ur -ti nam In saltos, tutlo marcha gi V 
almente, e i iam se vinga de hum salto o topo da escada. 

Determinai) mais Bs instruesoens em o §. 6. Cap. 5. {aliando 
dos Deputados que "P reench idoonumi rodos Elleitos para De 
"putados, e i çídas no 
"4 . 2. Cap. 4 . foimar.. . , c'it 
"cunstancia! 
' 'pias huma •• i - > . - - • • - ^ 
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'Negócios do Brasil , e outra feixada, e sellada a Câmara da 
"Cap i t a l , levando inclusa a rellassam dos; Deputados , que sa-
"hiraro elleitos n' aquelles distrí t tos com o numero dos votos, 
"que teve em frente do seo nome. Este termo, e rellassanrf se-
ram assignados por tudoo Collegio, que desde logo fica dissolvido. 

Hò sabido que o Collegio executou a risca o Comniando das 
instrussoens, e nam obstante o Padre Venancio foi incluído no 
fturòt ro dos que haviam reunido o mor numero de votos, remett i-
d :- a Gamara da Capital , e nenhuma declaiassam houve contra 
e ile. Todos os calumniadoreS se calaram, e ja a carta do Ma-
ribondo havia sabido a luz. O Colle: io sem duvida a havia li
do, e apesar de tm t reconl.ece-o com os requisitos necessárias, 
e exegidos para Deputado . Seria ignorância do Collegio, ou 
conluio para ser e l H t o o l a d r e Venancio Deputado? Tan ta 
abnègassam naõ hé própria da Naturesa humana. O silencio 
4os ealun-iniad.ores no Reciffe nascee do temor de encararem a-
luz. As trevas de Olinda favorecido ósseos planos. 

A Caaiara de Olinda porem que nenhuma Auctoridade tinha 
paia indaga; , e d, cidir se os Elleitos para Deputados tinham ou 
luum os requisitou necessários, e tam somente a que lhe confere 
"o §. 7. Cap. 5. tias instruesoens isto lié que—recebidas pela Câ
mara da Capital ela Provincia todas as remessas dos differentes 
" ' i iswirtos, marcará por Edictaes o dia, e hora, em que proce-
"tiera a apurassam das differentes nomeaçoens; e nesse dia em 
"presensa dos Elleitores da Capital , dos homens bons, e do 
"Povo ab.rirà as cartas, fasendo reconhecer pelos ciicunstantes, 
"qne ellas estavam intactas, e apurando as relassoens pelo me-
" thodo já ordenado publicara o seo Presidente aquelles que ma-
"ior numero devotos reunirem—,e quecida elos seus deveres, e 
ultrapassando os limites que lhe marcam as instrussoens, e nem 
se? quer edificada pelo exemplo dos Collegios Elleitoraes ouve 
as gritarías de hum punhado de homens, que pedem com alga
zarras ser expulso o Padre Venancio de Deputado, e serri in
dagar selhe competia ou nam decretar a expulsam d' aquelle t o 
mem benemérito, menoscabando assim esta Província, e cal
cando aos pes todas as Leis , e leêlu-imlo a nullidade os votos 
de todos os Elleitores nos priva de ter perante o Soberano Con
gresso Brasiliense hum Representante sobremaneira capaz de a-
drVogar os nossos interesses. 

Quem nam vê a millidade do acto, e o al tentado commetido 
fia Câmara d' Olinda? Ou ella foi coacta, ou nam; se foi deve 
declarar qt.anto antes para nam ser infamada de comparsa em 
huma sc tna t am irrisória, e se nam; mostre onde, e quem lhe 
facultou o poder de ingerir-se em hum negocio, que nada tinha 
de commum com as suas attribuiçoens. 

Acaso havia a Camaia de Olinda lido a farta do Padre Ve
nancio inserida em o Marihondo, e tendo-a lido entendeo ser 
e!!e Republicano? ' E dado o caso de o haver en tend ido assim 
e ser elle de facto inimigo elo Brasil competia-lhe conhecer ela 
rua condueta política, e decidir eui negocio de tanta monta, e 
em hum abrir, e feixar d' eill.os? 

O mais que podia faser a Câmara de: Olinda em o nosso pensar, 
em tal caso. visto que os Collegios Klleitorae haviam approva-
do o Padre Venancio, era laiuar em a acta o que se havia re
presentado contra e entam a Commiçam preparatória, ou Revi-
soria dos Diplomas em o Rio de Janeiro tomaria conhecimento 
do negocio, e resolveria se devera, ou naõ ser Deputados miü-
tando contra elle taes aceusaçoens. Assim acabamos de ver 
praticar-se en Lisboa sabindo elleitos para Deputado o 1 adre 
fozè Ago tini.o de Macedo, Pregador Regio, e outro Padre 

F . Estai si .o, Conselhèiio, à cuja elleissam i e oppôs hum tal 
Bacharel com argumentos positivos, e,baseados em Lei , e nam 
•d. tante nam ft.ram lansactos fora de Deputado- os ditos Padres 

acta as causaes allegadas. que implicavam 
com o ho ,! presentante. 

Quert mos concedei q le se collegisse da carta do Padre Venan
cio i; • •'!, Maribondo, ser .pile Republ icano, e inimigo da 
C, usa do 1. I: pieremo leruiais que podesse a Câmara 
de Ol inca 1.'.: ,i fo i utado hum homem elleito pe los 
Elleitores I . i I i-nre con i [ue fosse zelo 
pelo Bem da t a usa t le fiseram em 0 -
l inda esses Sei hores qut rn quer que elles fossem: Nam decretou 
0 nosso Leffen-1 1 erpetuo amnisti o< o dissidentes 
da C u b a d o i"-'' -i1., ali " t. a em que foi exarado o seo Rea l 

Decreto de 18 de Setembro do corrente anrio?E por ventura será 
excluído deste indulto o Padre Venancio, epie mesmo j ^ f t e u 
provado nam ter a mais leve sombra de crime? 

Para que pois nam cumprem este Decreto esses amanhes da 
Causa do Brasil que voaram a Ol inda dar e x e c u a m a- instrue
soens do mesmo Regente Consti tucional para a elleissam de 
Deputados? Para que se nam •apresentam e novo com elle à 
Câmara, representando por hum homem a favor de quem miiifa 
hum Decreto do Nosso Déffensor Perpetuo? Por que lhe nam 
manda a Câmara dar o seo Di] loina, rec »nhecendo-o digno De
putado , e consente que sua fama, e bom credito passem enxo
valhados à poster idade, e seja expulso do emprego em qtiole-
galinente foi investido que importa o mesmo que ser punido por 
crimes decretados nam puniveis pelo Nosso Regente? 

Conticuere onines intentique ora tenebanf: 

Extrato do Diário do Rio de Jaieiro, N. ü. 10 de Ou
tubro do ann-o de 1822. 

D E C R E T O . 

HA V E N D O o JReino do Brasil, de quem Sou R E G E N 
TE e P E R P E T U O D E F E N S O R , declarado a sua E-

mancipassam Política, enfiando a oecupar na G r a n d e Família 
das Nações o lugar, que jus tamente lhe compete, como Nas 
sam G r a n d e , Livre} e I n d e p e n d e n t e ; sendo por isso indispen
sável que elle lenha hum Escudo Real d 'Armas , que nam sò se 
destingara das de Portugal , e Algarves atè agora reunidas, mas 
que sejam características deste rico e vasto Continente : E De
sejando Eu que se conservem as Armas, que a este Reino foraõ 
dadas pelo Senhor Dom .Toam Sexto, Meu Anguto Pay , lia 
Carta de Ley de trese de Maio de mil oitocehto e desasseis, e 
ao mesmo tempo Rememorar o primeiro Nome, que lhe fora 
imposto no seu felis Descobrimento, e Honrar as_desenove 
Provincias comprehendidas entre os grandes Rios, que sam os 
t-eus limites naturaes, e que formam a Sua In tegr idade , epie 
Eu jurei sus tentar : Hey por bem, e com o parecer do Meu 
Conselho d 'Es tàdo , Determinar o seguinte : ^ Será d'ora em 
diante o Escudo cPArmas deste Reino do Brasil, em campo ver
de huma Esphera Armilar de ouro atravessada por huma crus 
da Ordem de Christo, sendo circulada a mesma Esphera de de-
senove Estrelas de prata em huma orla asu l ; e firmada a Coroa 
Real diamantina sobre o Escudo, cujos lados seram abras-ados 
-por dois ramos das plantas de Gaffé e Tabaco como Emblemas 
da sua riquesa commereial, representados da sua própria cor e 
ligados na parte inferior pelo laço da Nassam. A Bandeira 
Nacional será composta de hum paralellogramo verde, e nelle 
inscripto hum quadrilátero rhomboidal côr de ouro. ficando no 
centro deste o Escudo das Armas do Brasil. José Bonifácio 
de Andrada e Silva, cio Meu Conselho de Estado e do Conse
lho de Sua Magestade Fidelissima o Senhor Dom Joam Sexto, 
e Meu Ministro, e Secretario de Estado dos Negócios do Rei
no, ( 'Estrangeiros, o tenha assim entendido, e fassa execu
tar com o despacho tieceísario. Passo em 18 de Setembro de 
1S22. 
Com a Rubrica de S. A. R. O P R Í N C I P E R E G E N T E . 

Jost 11 i ifacio de Andrada e Siiva, 

Extrato do Correio do Rio de Janeiro 12 de Outubro de 
1822. 

Vereassam Extraordinária de 10 de O tlubro de 1822. 

A OS 10 dias tio mez de Outubro ;,,> íino de 1 s ; i2 nesta 
Cidade e Corte de S. Sebastiam do Rio de Jane i ro , e Ca

cos do Conselho,- se juntaram em Vereassam Extraordinária o 
Desembargador J u i z de fora, Vereadores, i í roeu ador do Se
nado da Câmara, com níigo o Escriy m abaixo imeado, e os 
Homens Bons que no mesmo tem servi Io, e • - Mestère . e ma
is Cidadãos de todas as Classes Civis, e Mili tares, que con
correram em virtude dos, avisos que se fiseram a todo o Peno. 
E tomando a falia o Presidente elo Senado da Caini ra, exp i: • 
queem Vereassam de 7 de S itembro tini a este enviado a I >do« 
os Senados das Câmaras do Brazil huma Carta i . -te 

lhes propunha a urgente necessidade que existia de investir 
quanto antes a SUA A L T E Z A R E A L O PaiNciPE Ri I N T I : no 
BltAZIL, V SEU DEFENSOI cio . i, 

todos os Attribu>tos do poder. Executivo, que no Svsti ma Con»-



titucíonal competem ao "Rei Constitucional, porque sendo conheci
do qu. tiSJrazil tem contra si temíveis inimigos internos^ eexternos 
que lhe.fa.em a guerra, eradi monstrada a necessidade qne o m< ;-
mo tinha Jeempregar tódoso í meios ao'seualcance de huma vi • 
za defeza: e para este fim e,a indi pensarei que o >eii Chefe e Va-
lruite Defensor podesse porem activo desenvolvimento os mesmos 
meios, fasendo-os entrar em ac am de harmônica unidade; porque 
£eso a virtude da uniam nenhumas forsa s pòdeffl er efficasés : como 
tudo nu lhor constava da sobre*dita Carta que neste acto fôi 
lida, e se acha registada no Livra competente a f. acerescen-; 
t ando que o Senado nam publicou logo esta Car.a por ser mera
mente consultiva da vontade das outras Câmaras, e reservar 
fazel-o quando tivesse recebido"as competentes respostas, que 
de facto jà tem re.« I le moitas Câmaras desta Provincia, 

da de Minas, S. Paulo, -Cap i t an i a do E.-pirito Santo, to
das ein conformidade com a proposissam da mesma circular. 

Que sen,,o e as a:- medidas que ..quelle tempo ti; ha pa
recido sufficientes ao Senado sobre esse objecto, com tudo as 
ultimas noticias vindas de Portugal mostraram que ellas eram 
insufficientes; porque confirmando as que jà principiavam u cor
rer de que as Cortes de Lisboa nam sò tinham despresado, e 
condemnado por Áulicas, faccio-as, e anti-Consfitucii 
jus tasRepresentassoens do Brazil mas até in dst iam em m 
dar retirai delle o Seu .AUGUSTO DEFENSOR, c o m o Machia- -
fico fim de lhe roubar o Centro seguro da sua uniam, e prepa-

as Expedissoens para*vir castigar os rebeldes do 
/,ü. qne neste cazo vem a ser todo este Reino, porque todo 

elle a huma sò vó> tem íoltado o grito Universal tia R e d i m a -
sam tios seos direitos offendidos, tiuliaõ a-: mesmas noticias pro-
dusido a oommossain, que era de esperar, no espirito publico, 
fasendp ver a todos epie nas circunstancias em-que o Brazjl ác-
tualrrrepte s e ^ c h a relativamente a Portugal; a sua separassam 
deste nam só era ni "--.iria mas até indi pensavel, pios que es
te qti"iia por for.-a d'armas obrigar ao Brazil a acceder a hum 
Pacto Socjal Leonino por ser manifestame-nt oppressivo da Li
berdade do Brazil, de gradativo das excellencias da sua Cathi -
goria, contrario ao seus interesses, prejudicial ao seu Com-
mercio, offen ivo ela sua propriedade, e a todos os respeitos in
digno d e s e r recebido por hum Povo l ivre: resultando de tudo 
manifestar-se a opiniam publica em huma vontade tliciziva de 
declarar a sua Independência de Portugal , e Acclamar a SCA 
ALTEZA R I I:L IMFERADOIS CONSTITUCIONAL no B R A Z I L ; com 

tan*a forsa e eíhVatia epie o MESMO SENHOR j j Houvera sido 
Accíaaiado tumultu , a nc.nte se o Senado da Ca nara nam tivesse 
tomado a providencia de publicar o Edital de 21 de Setembro, 
annunciando que a Acclamassam se dispunha para ser feita so-
leinrietiiente no faus to dia 12 de Outubro corrente. 

Que as razões que determinaram o me- mo '• uado a entre
vir nas medidas das dispe necessárias para o sobredito 
fim foram a conhecida vontade geral do l:ovo desta Provincia, 
manifestada igualmente em outras, como era geralmente sabi
do, e a necessidade de acautelar que algum passe precipitado, 
e tamultuario apresentasse como obra de parti o. ou façam, 
hum Acto qne se conhecia s0r iilho da vontade geral ele to lo o 
Povo : e q u e estas mesmas rasões, e a necessidade de obrar em 
uniam perfeita áe vontades com todas as Provincias tinha obri
gado ao Senado a escrever ás Câmaras a circular de 17 de Se
tembro, que :to mesmo acto foi lida. E epie ele facto se nam 
enganou o Senado no seo juiso, porque todas as Câmaras desta 
Provincia tem enviado jà a e t : ; Corte os, ;eos Procuradores com 
•toderes bastantes para que unidos ao Senado da Câmara desta 
Capital Acclamem juntamente c m este e. MESMO SENHOR IM
PERADOR CoNTITUCIONAI. 1)0 B R A Z I L , e «pie as Câmaras mais 

visinhas das Províncias de ! inas, apitania do Espirito Santo, 
e S. Paulo, tinhão avizadoja que no mesmo Fausto dia 12 hi
am celebrar o Acto e'a Ata ! imãs am de SUA A I / I EZA 1! i./u. e a-
caba'.a de saber-se cot.: ei rte/.a que Esta j.i se fisera , ;u \ 'dia 
Rica, e Queluz no dia JU de Setembro. 

Mas que a pèzar de se tei manifestado em linguagem tam 
clara a vontade Publica, i o da Câmara d-.-sejava ouvir 
o vote- explicito de todo c 1 ovo desta Cidade, por ser este ob-
jecto de muita gravid . . e importância; e qm este era o fim 
a todos bem Conhecido | ' • • ' hoje con
vocado : e qne esperava o iíi li ido que todos os (lida laos 
c re ieu tes exp-- . n a i opiniam e vontade com abseluia 

franqueza, e plena übei * de, na cert".7;: de que nenhuma rc."* 
ponsabilidade lhes rezultaria de faltarem com verdade o que 
entendessem, por assim o pedir a Legitimidade dò acto, 
sii podia ser v tliüo epiaiito assentasse sobre huma declarai 
absolutamente livre ela maior parte do i ovo do Brazil. 

E logo tomando a palavra 1 edro da Costa P a n o s , Major 
da Br i tada Nacional da Marinha expôs, qne o procedimento 
elo Senado era muito louvável, e digno da approvassam ele : 
o Povo porque nelle se observa que omesrao Senado nada mais 
tinha feito que dar direesam a opiniam. e vontade Publica pa
ia que esta apparecesse i face nam sò do Bra/.il mas do Mui.d. 
inteiro revestida das formulas solemnes, que estam reconheci
das ]ior enunciativas da vontade unanime dos Povos: e ejue es
ta era no presente cazo Universal em odo o Povo Brasilico de 
declarar a sua Independência, de I ortugal pelas rasões pond 
<! i- pelo Presidente d l S( : .ado: o que era colifoime a todo- o; 
sólidos princípios do systeuia convencional até reconhecidos pe
las Cortes de Lisboa, segundo o- quaes quandi 
muda o seu Pacto Soei il, e forma de Governo, lie li\t," a qual
quer parte da mesma Na am separar-se se as condi soens do 
novo 1 acto lhe- nam ; ni: o que acontece ..> B ''•! ,• 

tivaménte a Portugal , por serem manifestamente lesiva: as Con-
• t:s tio novo Pacto Social que este lhe prescreve. 
Que declarando assim o t r az i l a s(,a Inde] endencia. a Ar 

clainassam de >i..v ALTEZA R E A L he huma conseqüência neces-
ia, a qual recahe bem no MESMO AUGUSTO SENHOR liam 

por ser o SuccessOi Hereditário tio Trono Português, e. neste 
, ter hum Direito Legitimo a preferir na Coroa elo Barril -

mas lattiio mais por ser esta a vontade Universal de todo o 1 'ove 
do Brazil, <• hum prêmio bem ,:.o.ido a heróica Resolussara que 
o MESMO S M I Ü I I Tojnou > , (irar no C.ra/.il. sendo o primein 
que couformando-se com a opiniam Dominante de -i, Reino De
clarou a ua Independência: Mas que cumpria advertir que 
nam parecia ser o dia 12 próprio para Suv A L T E Z A U E A L pres
tar o juramento do Es il >. por si rco ume pre lar-se "-te no Acto 
das Coroassoehs dos Monarehas : Acto que se uam verificava 
naquelle Dia. e que por isso lhe parecia que devia reservar-se 
a prestassam do mesmo juramento para o Dia da Coroassam tio 

MO S l . M t o i t . 

Foram em -e guida ápprovadas por huma unanime acclamas
sam dos Cidadãos presentes todas as disposbsões tomadas, o 
praticadas pelo Senado ela Câmara por sei da vontade unanime 
de todo o Povo a Declarassam da Independência elo Brasil, c 
Acclamar a St \ ALTERA l l i . u . IMPERADOR CONSTITUCIOI • : 

DO B R A Z I L ; e convieram todos qne o Juramento que-o M E S -
MO SENHOR Deve prestar como ÍMPTRAOOH C O N - T I T U C I O N A I 
fique reservado para o Dia da sua Coroassam por f e ro com- e-
t e n t e . 

E pello mesmo Cidadam sobredito foi repfesentado nue 
era vontade de todo o 1'ovo que Sr v AI.TKZA R E A L con-, -
se em 'si, em todos os - Suocessores o Distincto Titulo ele / ' • 
11 -.sou P i a . i i n o no B R A Z I L : e foi este requferime 
])l.,ttdido por todos os Cidadaons presentes com huma acolá, 
massam de- unanime approvassam. 

Foi annunciado ao ininiineravel Povo que rubiin o !.:'r_'c 
de S. Francisco de Paula de huma dasjaneUas dos Passos do 
Conselho a deliberassam que se acabava de tomar : e prestou o 
mesmo Povo o signal da sua expressa approvassam gritando 
huma vòs — approvamos t u d o - - V'iv\ A ÍNDEPENDENCIA I O 
B R A Z I L , — VIVA O SENHOR D O M P E D R O IMPERADOR C O N S T I 

TUCIONAL DO B R A Z I L , F SEU DEFENSOR PEKJPETI O : I (̂  : re

mos tpie conserve este Titulo Elle, e Seus Sticce'sores -- <• Que 
remos que se declare na Acta que he 
o Sancione a Assemblea Constituinte, como artigo de Lei fun-

enti 1. 
F, sendo pr»»-eutes os Procuradores das Câmaras desta i 

vincia para unidos ao Senado da Câmara t'-
i" ni a SOA ALTEZA RF.AI. como Represen ntes das u,,-, 
Câmaras, a estes pedio o Presidente do Senado que <'.• 
sem por parte dos seus Constituintes se approvnvam ou tini • 
qu.- o,,por a Declarassam unanime da vou d o 
Capital , que i b vam de ouvi r : e itFspvnderam todos que 
provavam tudo quanto se tcal <.- de deliberar, e aco 
pi tavam que as suas Can ara , e Povo , , . 
riam íolemueraente esta approvassam que pm seu D Lf%bv 



va 
d 

am de faser por terem Instruesoens expressas de obrarem em tu-
<j.o de conformidade com o Senado da Câmara destaJCapital por 
serem constantes os sentimentos de puro Patriotismo, e verda
deira Constitucionalidade qne o anima, e dirige. 

E perguntando o Presidente do Senado se algum dos Ci-
dadãqs presentes tinha mais alguma representassauí a faserr 
pelo Capitam Mor José Joaquim da Rocha foi apresentado hum 
Alvar i de Procuraram do Senado da Câmara ela Cidade de 
Mariana ejue o antl-orisava para apresentar a SUA ALTEZA R E 
AL os votos Jo Povo da quella Cidade que eram de Acclamar 
alli o MESMO SENHOR IMPERADOR no BRAZIL, no dia 12 do 

oriente, que em virtude dos poderes desta Procurassam ap-
prôvava por parte do expressado Senado da Câmara de Mari-
anna tudo quanto este Senado, e Povo acabava de faser. E 
declaando todos os mais Cidadaons presentes que nada tinhaõ 
a representar se tleo este acto por findo. E para constar se 
mandou lavrar este tenro eun que assignaram o Presidente, Ve
readores, e Procurador do Senado da Câmara, com os Homens 
Bons que nelle tem servido, e os Mesteres, e os Officiaes' Re
presentantes dos Corpos da 1." Linha desta Corte, e os Procu
radores das Câmaras das Villas desta Provincia, e o da Cida
de Mariana, e os mais Cidadaons presentes. E acordou-se 
que se declarasse a erta esta Vereassam em Sessam permanente 
em quanto durassem as assígnaturas por ser impossível ultima
rem-se no dia de hoje. E eu Jozè Martins Rocha Escrivão 
do Senado da Cantara o escrevi. -- José Clemente Pereira — Jo
am Soares de Bulhoens -- José Pereira da Silva Manoel -- Do-
nringos Vianna Gurgel do Amaral « jose Antônio dos Santos 
Xa\ ier. --

(Seguem as mais Assignatürat,) 

Acclamassam 
1)0 

Extraiu do Correio do Rio de Janeiro 17 de Outubro de 1822. 

A C T A DA ACLAMAÇÃO' DO S E N H O R - D O M P E D R O P R I M E I 
R O , I M P E R A D O S C O N S T I T U C I O N A L DO B R A Z I L , E S E U 
D E F E N S O R P E R P E T U O . 

N 
to 
Brasi 

O Fausto Dia Dose do Mez de Outubro de Mil oi-
centos e vinte e dons, Primeiro da Independência do 
isil, nesta Cid: ele e Corte do Rio cie Janei ro , e Palacc-

te do Campo de Santa Anna, se Jun ta ram o Desembaina-
dor J u i z de hora, Vereadores, e Procurador do Senado 
da Câmara, coinmigo Escnvam abaixo nomeado, e os H o 
mens bons que no m^srno tem servido, e os Mesteres, e os 
Procuradores das Câmaras de todas as Villas desta Pro
vincia adiante assignudos, para o fim de Ser Ac clamado o 
S E N H O R DOM P E D R O D ' A I.CA.ST A HA I M P C R À D O R C O N S -
) i i i 'CIO.NAL DO I M I A / I L , Conservando sempre o Ti tu lo 
de Seo Defensor Perpetuo Klle, e Seus Augustos Succes-
sores, na forma determinada em Vereassam extraordiná
ria de dez do corrente. E achando-se presente a maior 
par te do Povo dest- Cidade, e Corte que cubria em nume
ro incalculável o Campo de Santa Anna, a onde também 
conccorcram o- Corpos da primeira, e segunda Linha da 
Gúarnissam desta mesníá Csd-.dc, e Corte, as dez horas 
da manha • Foi O Mesmo Senhor com Sua Augusta Espo
sa, c a Senhora Princesa D. Maria da Gloria, Recebido 
no sol-rédito Palacete entre mil vivas do Povo, e Tropa , 
pelo Senado da Câmara, Homens bons, e Mesteres desta 
Cidade, e Procuradores das Câmaras das Villas referidas 
tendo o Estandar te com as novas Armas do Império do 
Brasil o cx-Procurador do Senado da Câmara Antônio Al
ves de Araújo. Foi appresentada ao Mesmo Senhor a Men
sagem d o Povo desta Provincia pelo Presidente do Sena
do da Ca..nT;: qU C Lhe dirigio a Falia, mostrando que c-
ra vontade universal do Povo desta Provincia, e de todas 
as outras, como se conhecia expressamente dos Avisos de 
muitas Câmaras de algumas d'eilas, sustentar a Indepen-

dencia do Brasil, que o Menino Senhor, Confprmando-S8 
com a opiniam dominante Ti lia já Dec la rado — evVrccla-
mar O Mesmo Senhor Nes te Faus to Dia I M P E R A D O R 

C O N S T I T U C I O N A L do Brazil K S E U D E F E N S O R P E I ^ P E T I d, 
Conservando, sempre El le , e Seus Augustos Saccessores o 
Ti tu lo de D E F E N S O R P E R P E T U O DO B R A S I L . S U A MAGES-

tude I M P E R I A L C O N S T I T U C I O N A L Dignou-se dar a se
guinte Reposta — „ Açceito o Ti tu lo de I M P E R A D O R 

„ C O N S T I T U C I O N A L , E DEFV.VSOR P E R P E T U O do Brasil, 
„ por que Tendo Ouvido o Meu Conselho d' Es tado e de 
,, Procuradores Gemes , e Examinado as RepresentassOés 
„ das Câmaras de ditlerentes Províncias, Estou intima-
„ mente convencido que tal he a vontade geral de todas as 
,, outras, que sò por falta de tempo nam tem ainda cheira, 
„ do „—Sendo esta Reposta anunc iada ao Povo e Tropa 
da Varanda do sobredito Palacete , aonde todo este acto 
se celebrou, foi o mesmo Senhor Acclamado lc^gal e soíem-
nemenle pelo Senado da Câmara, Homens bons, e Meste
res, Povo e Tropa desta Cidade e pelos Procuradores das 
Câmaras de todas as Villas desta Provincia, levantando o 
Presidente do mesmo Senado os seguintes Vivas, que fo
ram repetidos com entusiasmo inexplicável por todo o Po
vo—Viva a Nossa Santa R E L I G I Ã O — V i v a o Senhor D O M 
P E D R O P R I M E I R O I M P E R A D O R C O N S T I T U C I O N A L do Bra
sil, e seo D E F E N S O R P E R P E T U O — V i v a o I M P E R A D O R 

C O N S T I T U C I O N A L do Brasi l e A D I N A S T I A D E B R A C . A N -

ÇA IM P E R A N T E no Brasil—Viva a I N D E P E N D Ê N C I A do 

Brasil—Viva a A S S E M B L E A C O N S T I T U I N T E E L I G I S L A T I -

VA do Brasi l-Vivao P O V O C O N S T I T U C I O N A L doBrasil . -Fin-
do este solemne e Magestoso Acto Foi Sua M A G E S T A D F . 

I M P E R I A L E C O N S T I T U C I O N A L acompanhado olebaixo do 
Pallio ú Capella I M P E R I A L aonde estava disposto hü T F 

D E U M solemne em Acçam de Graças . E de tudo para 
constar se mandou faser esta Acta em que Assio-uou SUA 
M A G E S T A D E I M P E R I A L , E C O N S T I T U C I O N A L e°o Senado 
da Câmara com os Homens bons, e Mesteres, e os Procu
radores das Câmaras das Villas desta Provincia. E eu 
Jose Martins Rocha Escnvam do Senado da Câmara o es
crevi. 

Seçuem-seas Assiçnaturqs. • 

Co di / ia am i > D/ar • N. 
O Padre Jo-e Vicen F rena na ural da Província das 

Alagoas B.ispado de Pernamb o, avisa ao Publico que a sua 
firma será reconhecida ele a g i a em diante por Jose Vicente. 
Ferreira Papagaio 

O Padre Antônio, Franci co Bastos, natural de Pernambu
co acrecentou outro sobrenome aos que jà tinha, e por isso ser* 
conhecido de hoje em diante por Antônio Francisco Ba-^os C«-
muruo. 

sapucaia. 
Manoel Alexandre Taveira, Stgundo Tenente de Arti

lhe™ lire,:a da Província de Pernambuco, destacado a bordo 
do Brigue Escuna Ma,ia Zeferina fundiada nesta Corte se 
compras muito co o* impropérios, e ridículos epithetos, queaLruns 
Deputados na Luz.tania d. o aos Brasileiros; mas como a virtu
de brilha tanto mais, quanto he detestada pelos adversários, 
toma hum novo sobrenome, que parecerá aos Portagalenses in-
lunoso para nos, e pbrisso jurando a I N D E P E X D F N C l Y 
desta pequenina Colônia do Brasil, Ao grande Reino das no
venta léguas e preferindo a morte à escravidam e Despotismo, 
.oga aos verdadeiros Patriotas do Império Brasilianos reco-
nheçao de hoje em diante por Manoel Alexandre Taveira Cr-
neludo. 

Evaristo Texeira de Sonsa, previná ao Publico, que r.ar 
;ra mas a sua firma Teixeira de Sousa : mas sim Evaristo Jos i 

Gabiroga 
am 

Si" 

[Contimiar-se-hc 
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Continuassam da Pernambucana N. 5, 
Snr. Redactor da Gazeta Pernambucana. 

Pernambuco 29 de Outubro de 1822. 
N a m obstante que eu nam pertendo entrai em correspon-

d)»nci? com o author do annuncio tran.-cripto no seu scientitico, 
e illustrador Periódico N." 2 . pagilias 4 . ; he sim porem o alvo 
atirar, ou combater ao suppra dito artigo inserido por hum Ci-
rurgiam, e diser-lhe que este Senhor Licenciado se enganou, e 
illudio o Publico com a sua nota soí)re o liquido Garapa, l i e 
rerto que por hum lado tenho muito à agradece:- ao I l lustre 
Cirurgiam seu esclarecimento annunciador e Phi lamropico: se-
ja-me porem licito separar-me delle no conceito que formou do 
Tr ibunal da Saúde. 

Primeiramente tenho a reflexionar em defesa do Tribunal 
mencionado, nam ser Repartissam apática, paralvtica, dormen
t e , nem arbitraria nas suas decisoens; quando se reúnem seus 
Membros, del iberando em publico, appresentando-se qualquer 
exame Sanitário, decide com circunspeesam, e nam julga a es
mo, nem pratica anomalias, por quanto estas, e aquelles meios 
de processos nam sam os decisivos a fasenda alheia, do contrario 
resultaria o que aconteceu ao Snr. Licenciado com os seus mis
tos indicados. 

A Provedoria Mor da Saúde tem toda a illustrassam, £ co
nhecimento das suas attribuissoens, e muito se honra ser a de
positaria da conservassam d a S c u d e Publica desta Provincia, e 
a par da mais zelosa Philantropia, tem dado provas, e provi
dencias, e se necessário for por documentos, no respectivo Car
tório resplandecera a verdade. 

Snr. Redactor . Será pouco cuidado visitar as Embarca-
çoens rapidamente, sem que sirva de pretexto horas, ou momen
tos tempestuosos, encapelados mares, chuvas, ventos e mais o-
bstaculos que offrece as inconstancias d' hutn Porto, tam circuns-
tancionadp, e de tam diversos ancoradonos? Será apathia in
vestigar, lèr, reler, officjar aos Cônsules, com o fito nas com-
municassoens Sanitárias, diligenciando com avidez os Portos pu
blicamente enipestados, ou de suspeita, praticando com as Em-
barcassoens provenientes einarentenas observadores, e o mais 
que a Lei prescreve? Estará paralyzado o Tr ibunal , que ra
pidamente accodi' ao enc.errann.nto de corpos insepultos, racio-
naes , ou irraciomtos, ine'a mesmo aquelles que as marés nas suas 
enxentes ou vasantes de-spresam as praias que bordam este Por
to? Quantas veses ' e tem prevenido scpultanno animaes des-
presados uo Manguiuho, Olinda e. Guada lupe , redusidos a pu-
f.efras.ain tal , qne os Povo.' nem hum minuto podiam suportar 
seu ascarozo, e perigoso í e d i t o ü Será e!o-mente aquella Re 
partissam, que na sua creassam incansável pelo Bem Publico, 
como actuulmente o he, achando em total abandono, hum tor
re: • marcado Cemitério no It-tmo que offrece a communicassam 
á Cidade á- O inda, nas immediassoens ao Templo de N . S. 
do Pilar , o for taleza do Bi um, sendo alli o deposito dos escra
vos novos que fallecem, e inda mesmo ladinos, e encontrando-
se com mil clamores, e representassoens dos Povos, pelos quo
tidianos perigos que soffriam n'alijassam dos corpos no suppra 
dito Cemitério, ficando a superfície da terra, outros mal sepul
tados manifestando partes elo cadáver serviam de p a t o , ou ce
va aos Porcos, Caens, Aves, ou Abutres carnívoros, exalando 
poi fim pestilentes feditos, miasmas putidros mui capases de 
corromper a mais sa l Athmosferaü Quantas veses se encon
travam os cadáveres no grào de in tumecenr ia que precede à dis-
solus-sam dos corpos! Quantas e pu* eiaspain, abraçados por 
huin Sol ardente estouravam, e os liquido- a que se redusem os 
cadáveres, o seu esgoto rra a superfície do terreno; assim como 
a sua sepultura. Que prespectiva horrorosa!! Quanta* ocea/i-
oens foram sepultados os cadáveres dos escravos, abandouados 
por entre os Mangues ! 

A h ! Snr. Licenciado; reflita que esta nsealisassam he 
digna de mérito, e do appresso dos nossos amáveis Concida
dãos ! Que insuportável transito nam offrecia entam ao Respei
tável Publico para Ol inda, a navegassam do Rio , e a passagem 
4 o l 6 t m o ? Quantos queixosos do nauseativo fedito? 

J a nam acontece ta l , e a todos estes males prevenio o T r i 

bunal da Saúde, e inda previne com a fiscn.lisassam. E-CApou ft 
vigilância do Tr ibuna l , marcar terreno para Cemitério, d< 
do tran.-locassam do actual por impróprio, em e trada ; e -ei* 
muro que o circule? Esqueceo-lhe por ventura espreitar, in
vestigar, e por fim designar terreno mui apropriado com as di« 
mensoens, e requisitos que urgem os corrae-, e inatadoiros, con» 
os cautelas revertidas a Saúde Publica ? Tal aconteceo na 
Boa Vista. 

Nam tem obstado cansar as reses, totireando-as, prohibin-
do tal maneira de divertimento com aquelles anima es que servi
am de abastecimento aos Povos? Tem-lhe assa> escapado o* 
ordinários venenos em preparasLoens de cobre ? O verdete ve
neno subtil que pode ser misturado em pequenas porsoens com 
o nosso alimento, e ficarem eniperceptiveis ; nam tem prevenido 
pelas casas de hospedaria, nos utensílios de cobre, veadas, e 
armasens, prohibindo os oxidos verdurentos, as baiaosas .mon
das daquelle veneno, epie pesam, e repartem commercialniente 
aos Povos os ínantimentos.? Ha pouco nam correo velosmente, 
einbarassando certa bomba de cobre, que servia ele canal a atro» 
vendida aos amáveis Habitantes? 

Nam lhe foi indicado o transmudar para madeira, ferro, ou 
folha de flandes? Que delicaela itiv »stigassaa. se nam pratica, 
com os escravos enfermos; Qne escrupnloso selecsam; nam sam 
recluzos no Lazareto purgando o me! que pode affectar os Habi 
tantes ! Basta. Diffuso tenho sido Senhor Redactor , mas a 
injustisca das duas linhas inserida"- no seu pretérito N." 2 . oelo 
Snr. Cirurgiam líypercri t ico, muiio imprimiram nesta Provedo
ria. J a se meligura ver a Calumnia desgrenhada, e raivosa, a-
grilhoada pela recta Justissa. Grassas a liberdade da imprensa, 
e a tam profícuo, e destruidor meio ele esmagar a mentira que 
pertende eclipi-ar o mérito. !-•>, tanto Senhor Redactor he a 
V. S. a quem me dirijo, rogan lo-lhe queiia ajnatar ao .eu 
Periódico illustrador, e faser circular com e>lle estas reflexoens, 
e defesa, com as certidoens authenticas que versam relativas ao 
liquido Garapa. Outro sim se declara facultar ao Snr. Cirur
giam por huma vez, cVrtidam de qualquer artigo providencia-
dor, neste expeudido; grátis. Palus Populi , prima Lex es to : 
cuidado nosso. 

Sou com toda a contiderassam. 
De V. S. 

Fiel venerailor e reverente abrigado. 
Zeloso da Saúde Publica. 

PETIC.AM. 
' 

— Illustrissimo Senhor Cuarda Mor Provedor da S a ú d e — D i t 
Luis Bento Peixoto Guar Ja Sollicitador da Provedoria Mor da 
Saúde, que para certa illustrassam Publica era defesa deste J u í 
zo , lhe he necessário que o Escrivartl deste Tr ibunal lhe pass*: 
por certidam o theôr do exame verbo ad verbiim, praticado uo 
liquido Carapa que se veude aos Povos na quina do beco próxi
mo ao Templo de Nossa Senhora do Ro/.ario, em huma venda* 
ali colocada; por t a n t o — P . ao Senhor 1 rovedor da Saud • de
ferir )h»' como requer. E. R. M. — P . do oue constar. Reci
fe 2'J de Outubro de 1S22. Oliveira. 

Termo de achado e Vesturia. 
Francisco tias Ch ,ga: S I .neiro. Escrivão do Juiso da Provedoria 

Mor da Saúde do Por toe l i e i i í e d e 1 ernambuco, e toda a Provina 
cia, por Sua Magestade Fidelissima Constitucional Que Deos guar
de sVc. Cer.ificoeiiu- o exame- de vestoria mencionadona pefii- « i 
retro, o ;t'u theôr he o seguinte — Termo de acha a — Aos ele-
zasseis dias do mez de Outubro de mil uitocenios e vinte dois 
annos, sendo neste Recife de Pernambuco, no Armazém de di
ferentes gêneros de Joaõ Joze ela Silva, >it.iado na rua do Uo-
sari j numero noventa e cinco: foi vinda congregada a Jun ta da 
Provedoria Mór da Saúde deste dito Horto, e Provincia presi
dida pelo Doutor Fel ippe Neri Rodrigo de- Carvalho, pelo im
pedimento do Guarda Mòr Provedor da Saade Joaõ Antônio do 
OUveita, e sendo em dito .Vrmasem, se feZ apurehenssani n» 
Garapa , que se vende na dita casa, a tiiu de si r examinada po 
luS Peritos deste Ju ízo j * para qn<» a todo tempo ajs.m consta». 

http://enc.errann.nto


| e , l iandou o mesmo Co^r.iissario do Gua rda M ò r Provedor da 
baude , que se fizesse este termo de achada no qual assignou. E 

11 Francisco das Chagas Salgueiro, Escrivão da Provedoria Mor 
l ia Saúde e do 1 ejrto que o e-ctc. — Carvalho — Autho de Ves
toria —• E logo no me-mo dia. i, <•?. ê anno, sendo neste Rec i -
> Í8 1 ernarnbuco, na vencia do litpiico Gratapa, na rua do R o 
sário numero novena e circo, de que tie dono Joaõ Joz; j ela Sii-
•àa, o ahi pt«'se:,te: te actiava congregada a Jun ta da Provedo-
| i Mòr cia Sauele deste horto e 1 rovincia, presidida pelo Dtnr-
*or Bôlijipp Nei i Rodrigo <le Carvalho, pelo impedimento elo 
G u a r d a Mòr Provedor da Saudc deste Juizo Joaõ Antônio de 
Oif-eira, e ceu-ultando o stfjtra di o Commissario, cem os vo-
^ar>s Peritos, o Doutor Franci-co Xavier Pereira de Brito, Ci-
rutgioens cVo .'> " . ' .o , Motioel 1 eieira Teixeira, Luiz Joze Sarai
va, i ata o t.in dá examina;' a Garupa (pie se t ende ria dita casa, 
y i tj-ianio constava q>.\e i Ha era cefftpostá, è preparada com mis
tura': e.jvte podiam prejt tdkar a ítidd^1; e passando os ditos P ro -
tes,£oies n laser os seos ext.n e-, cottfo i'os:-e o lansar o Xarope de 
\ Ias e-m pequenas porsoc n a ver re r.ra o continha alguma 
^" sam de Cal como se diste, nenhema motfsínVá fez na mesma 
p a m p a e-m c<,:\ tendo precedido as outras observassoens das 
qualidades externas . apparecetfdd simplesmente* algu

mas ímpuresas inseparáveis do :t.t 1 c[tie entra na rJ6TÍposis'st(m ela 
mesma, i que parece SéT un ic t iü f.o feita cie Age',a commitm,, e 
Mel dft assucar pnstatenyfermelfttSsítánV. Disíeram porem que 
para maior e.-riarccimet^o do caso .'oria bom, (ftfèse fiíésse o 
ív-ame por meio da Bvai orassam a bfetrifio di? Maria, a que pro-
•.•dóo o PI,. . ,io íWthol"'meó Francisco de Souza, do 
«juat na.'.,: Kçioclmeflíe, te ftltou; que indicasse eme na dift Gara
pa .::tr.> : -. ou Cal, ou Kurno ( t abaeo ) ; mas unicamente -rr 
composta eie Age'/a, e M d Vulçarrríeiite chamado ele furo, e por 
r,;:;sequt'iida que nam continha princípios nocivos a sauffe Pu
blica daqoelles cpte delia u-avam: e c!e como assim o disse;-,.m. 

aotho tie vestoria, e- Evapora ram chimica. qú 
todos asstenurum comigo Efccrivt m de qtfj dou fé. Eii Fraiíçis-
ro das ( 'gueiro, Est-Éivart) da Sande o e - t r i v i— F< lip-
pu Neri Rodrigo tie CarCalho — Francisco Xavier Pereira de 
Brito — Manoel i eieira 'i'eixeiru — Lwis .Tose Saraiva — Barf 
thdli meu Fiai,..isco ele Sonsa — S;>iv. se* corrtftlliíi mais em dito 
termo de achada, c- \ e-toiia aqui copiado, em fé elo epae passei 
apresente certidam verbo, adverbum bem e fielpieitte sem cou-a 
qne duvida fas-a, ao que nie reporto, em observância ao Despst-
t4to de Delegada .Toam Antônio de Oliveira, Jüis Commissario 
do D ou! cr De<epibargp.dov, Provédol Mor ela Saúde do Reino 
de íirasil, Fiácal; e Gtí*ída Mòr 1 rovedor da Saúde deste R e 
cife, e toda a Provincia. datlo e proferido na pçttissam retro 
doiele está principia por mim feita e assignada, ç com outro Qf-
ficial da Provedoria-, comigo ao concer'o abaixo as-ágnaüo, e - -
ta conferi, concertei, escrevi, e a s s i n e i neste Recife d • l -T-
nanibue-o aos tritifs do mez ele Oúlafeilo do córVc-hte ítarfet dò 
Nascimento, de Ncs-o Senhor .lezus Cliti-te <!< mi! oirjSçénios e 
vitue doi.- — Pm (',, <!e \ erdaile P*r*Yld* • ti - Cfla^ifs Stílguc i-
ro. P, tommi.o Ciuatda d.. Sau:>. Avitóillo Jtth^iiíín fl'os Sirn-
tus. 

tüxtato do Correio d> Rio de Janeiro de 3 de Outubro de-
lêii. 

P R O ( L A M A C . A M . 
A>ii-Aranos com h.um.t guerra cruel pe-las Cortês de?r7oticiís 

c\ | Lisboa, t:;u-l!-!s ( r, e-. tj .te >ti\ raõ à face da Europa, e-
do Mundo ihievo n anter illesos em r::s~0-. Lares nossos in.i' 
riveis direitos: escarnecido-, e ultrajados cdfh os^maií inf . 
convicios pela i.itr a:, diimiiia('ora d" Portn.;aI: vendo pv :-. 
rem--e fakn c^ do míindp ve'l o ptira virem at 
O c r e a i o ao Bra-il, i no a chara Patriaj á Rftgiain*:c?a'p 
d.J - t . ího jjitaleiio. o r»fn io •' m M .ó int'>irr, ;; 
Europeos «le«v ! • . lar .o -.> campo?, itinbar, saqireaS irrj-
s oc h e o u i o ' . •> • ".-i1 . ; ; , i,ü.i', s.i!. -ni edert', •••- ::•-,'. 

•o tn '• • itnas e po -., nu—o- tf>n?o . : inr • 
Í • «emplos. e o SanttráTÍd tWs Virrer:.' ..-
J.-oir:ir "'•-" l>-- il'1 os, ou 'eremos espectador?" trárrcpaí!^c.^ 
das ' •" a , e1 • ,". i Pátria: Naõ somos nos, que somos a-

«acabado» <ie guerras, roui.*». e morte, nos, Cuja c a a í ' 1 , fuu-

dada na Santidade do juramento , que prestavaô as C o r t e ; de 
Lisboa, ueo campo vasto para a hypocrisia exercitar a intriga, 
e as calumnias, com qne nos cobre a fast-aõ Luso-Hespanhola. 
dessas mesmas Cortes no calor dos seos ardentes delírios? DCF-. I 
miremos frar.quilles sobre as pacificas margens do Jane i ro , cem 
cogitar-mos, que^ellas serão o npsso túmulo, se indiflfejrerrees Lf 
Santk Causa Brasihca tivermos hüm patriotismo momentâneo, 
se o fogp sagrado da l inerdádc for' em nossos corações como a 
K',z do relâmpago, que ao mesmo tempo que brilha desaparece, 
e morre?.... Aler ta , Brasileiros: as armas, Cidadãos honrados; 
sejamos todos -oldados: a P a r r i a o pede , a Nature.;a o dieta. 
Demos a Por tuga l , ciemos ao mundo todo exempios ele. valor, e 
firmesa, assim como lhe demos de confianssa, e paciência: de 
mos o exemplo cio amor, e lealdade ao Augusto Defensor do : 
nossos Direi tos: a P E D R O C i l A N D E 1. Imperador Consti
tucional do Brasil, a pa: do qual cobertos de gloria, ou have-

de vencer, ou morrer.- Í\ 'DLI'EM>E.N'CIA, ot; ?IORTE.~ Co.v.s 
T I T U I " V Õ B R A S I L C I H A , ou M O R T E . - Novos artigos de fó política 
c:o Bra il, seiaò a /io(sa Divisa. As a rm-s , Brasileiros, fami-
'iariseaie.s còinno';cd os instrumentos da nossa L ibe rdade . Ci-
tL:,,.,..- Fluiiiineiis/tiS ele todos os estado:-, e idades , que e.spera-
es? A!isí;u'.õ voluntariamente para servirdes à Pátr ia , ainda 
naõ marchaes para o campo? Quando principiareis a ensaiar-vos 
nas fadigas militajjes. que vos haõ de cobrir de gloria? Corramos 
para o Campo da honra, feé tempo, ensaiemos nossos bras.sos, pa
ra combtttermos, vencermos, ou morre, mos: N a õ há Cidadão 
,-c;a Pátr ia : 

' ' }W preciso drfaidc-la 
'' He doce morrer por cila. 

Viva o. Imperador Consti tucional do Brasil: Vivaõ as Cortes 
Brasileiras: Vriva a índepender.eia elo Brasil . 

'Extracló do Correio cL Rio de Janeiro X. 1 4 1 . 

A \~p sabe a expedissão de dois mil e cem homens que vai 
tocar primeiro a Pernambuco a ver se pode lá faser das suas, e 
depois seguir á Bahia, que VV. mm. abaudouarap-e.BCft5-s0 
apronti-tido quanto poder :--e r : pois agora,.que v"ao emprestar 
dez milhoen , ha i o para tudo , hjrà mai- SüOOpelo ti.e-
nòs. Cf Gèrv: :.. lau.dou d ser, que a revolussao de Pernam
buco do 1. ele J u n h o foi huma f a c ã o de ambiciosos, e que o» 
não castiça jà, por não ;"-e!er! O homem está prudente de mais. 

O Presidente do Governo de Pernambuco fetn feito jogo 
míixiavelico para Lisboa e para o Rio de J a n e i r o : hipócrita por 
gemo ou por inte resse nam se , ar h-ini dos partidos cwin 
a ni cessaria c.làre a ; mas confiamos a Sagrada Causa da í r . Jv-
peiidericia do Brasil e a Li! ertlade legal, a todos os bons Por-
trt^úéSesdeste LrpeVio, dos qqaef sem rontr: tíieam (nsem nobre 
páríe osdeiíodados l :eraamb.:c.anos; pequenas e x c p ç o e n s nem 

;; regra. 
Co::/;::;>r;ç/tõ ido Diário N. C. 

O Padre- Mr.rtinho Caetano i ega Lo, di ;'.: pu lo d.> Per
na uibuco, déclar, por este aniitri io que ser; conhecido de ho
je i-in diante por Mtut inho Cãtelatio 1 e -ado J'.'.carandá. 

Ó Pr.drc José A'ntquto„de Caldas, \ ' l , t . i i„ de Maeaió na 
/'lovincia cias Alagoas, Bií patlo d" Peruambuco, acres'centou 
outro iiome aos qúe jà, l inha ; pc}o tp;e será conhecido por José 
Antônio de- Caldas Malaguepa. 

Manoel de Sou-a Caldas, Brtisileiro A! igoano, por encon
tro que tem havido em carta para *,] run$ Snrs. de igtu.1 no . 
par t ic ipado publico que seu nome tica. sen ;o Manoel de Souza. 
Caldas Canina/,•:. 

O Padre J...,m Tv. i - , " i ; , jLoal, como j.t prevonio o 
blicq ajuntou ao seu n,e e <> de Piriq iila. 

O P.i.be B Ü : ; J.; nti.fio de Eini , Vigário de N . Senho-
rá 8ã Còhceicar.l (To Brejo da A ei3 , Bi ,,,. | n de Pe , ! ; 

faz seiente ao R,- ped.av. I . o] o (j,(,. ,•,„„ eli tin^uir d 
fcmelhantc, que tem e:, • • ,• : i . . - recua o sobrenome de 

"«•- (Arbustp i»i}Ji? |o | ar da ,.,;, Freape#|a) >,o.s 'me 
i ia^ '' P° ; - o sj • o".!,ecido da pub l i ca r am e'c,te iUi -

r u . . :o em diante ; •• •••tü, j.Miuario de L u , Cumaru. 
Irancjsc.ç Perejra de P M - ' . , - , | . , ;],.;,„ pernambucano, 

paf fcipVâos ser* PaTru-feís, e"a todo"Iníperio" BraViliense, que 
:•••, nome p o r [ u t e i ro fica sendo de hoje cm diante , Franciseo 
Arvrira ds Bw:. 



Extracto do Times 4 de Outubro 
Madrid 30 de Setembro. 

O Jorna l chamado Telegrapho diz que a noticia que se re-
cebéo do Embaixadoi He , anhol e m Lisboa, foi que o Governo 
Portuguez havia mandado ,; . a a Provincia d e ' E n t r e Douro, e 
Minho huma divisam de buoo netnens de baixo do Commando 
do Genera l Luiz t o Rego. Esta divisam servira como hum 
corpo auxiliar , He panHa, e cooperará em favor da indepen
dência de ambas as nassoens, avancaudo para os Pirenèos, e ao 
mesmo tempo perseguindo, c prendendo os facciosos Espanhocs 
que procurarem n fugiar-se em Portugal. 

D . Alexandre Uoca Lan.ingo, o Chefe da conspirassam 
que ultimamente appareceo nas Asturias foi condemnado aos 11 
á morte. 

Anastácio G ai cia Canon da Cathedral de Toledo que a t e s 
ta de hum punhado de bandidos havia commettido mil desordens 
em a Nova Castella foi preso aos 18 em huma mata. 

Al Cartas dos differentes pontos de Galisa faliam de mar
chas militares feitas em todas as direesoens por esta grande P ro 
vincia particularmente para a parte de Portugal , por columnas 
movives com o intento de observarem o estado do espirito pu
blico, e desvanecerem as incrigas dos Espanhoés refugiados em 
Por tugal As noticias que cilas espalham sam que reina a maior 
t ranqüil idade e socego por toda aparte. 

Extracto do Ti mes de 8 de Outubro 
L I S B O A Cortes 20 de Setembro. 

A ordem do dia em a discussam sobre a opiniam da Com
missam de Constituissam a cerca da mo-sani do Snr. Miranda. 
Depois.de hum considerável debate o primeiro artigo foi posto 
avotassam e ãpprovado em sua forma original. 

Artigo 1 O Decreto de 3 de Junho ultimo convocando 
Cortes constituintes em o Brasil he nullo. 

DiíCJjtio-se hum acionamento a este artigo proposto pelo 
Sr. Xavier Monteiro. O Sr. Barata desapprovou-o, disendo 
que elle podia acarretar cc-.nsequencias fatais, e que o Principe 
podia chamar o Imperador da Áustria em seo soecorro. Estas 
ultimas palavras c usaram considerável algazarra não somente 
na Assemblea, como nas gallarias, que nam socegou se nam de
pois que o Piezidente por alguãs vezes chamou à ordem. A 
addissam foi regeitada. Alguns Membros tendo fallado sobre 
os artigos 2 , 3 , 4 , 5, 6, e 7 elles foram approvados do modo 
seguinte. 

2. 0 Ministro, ou Ministros que assignaram este Decreto 
sam responsáveis pela illegalidade de huma determinassam tam 
despotica, e poderam ser recusados. 

3. O Governo do Rio de J tro de obedecendo as cortes, 
e constituindo-se inde pendente i e . um Governo de facto, e naõ 
de direito, e a voluntária obediência de qualquer auetoridade 
fera ciimino a. 

Estes dous artigos sain agora difFerentes da forma em que 
elles foram ao principio propostos. No terceiro depois da pala
vra — independente — estavam as palavras — contra a incli-
nassam do I ovo do Brasil — que foram om mi ti idos na mossam 
do Senhor Barreto Feio, epie observou que por isso se podia in-
ferir que sé o Governo do Rio de Janeiro tinha obrado assim 
com consenso do Povo do Brasil, podia ser hum Governo de 
Direito, e consequentemente seguia-se que qualquer Provincia 
componente de hum Império, o podia declarar independente a 
seu bel praser — hum principio tam monstruoso, que ninguém 
por mais Democrático ia mais sustentará — e tam absurdo que 
nam pode entrar em a p u a cabessa onde houver a mais pequena 
lentelha tie rasão, ou, sens « commum. 

4 . O poder delegado, c'inferido ao Principe estando a fi-
fialisar-se o Rei deve immedii tamente nomear huma Regência 
para exercer o poder delegado como decreta a Con tituissam. 

5 . O Principe Real d< ve embarcar direi tamente para Por
tugal dent io de ! m aei ' do presente decreto ser-Ihe in
timado, ese contrario toda a exputaçaõ, nam obedecer a esta 
licisaõ sCtom raõtoda « med I < que a constitui-.sam providen -
:éa quando o Rei ou o Pri icipe deixa o Reino sem permissão» 
ias Ccrles. 

ti. Qual quer Comms d nte do qualquer for>a de mar, e 
terra qne obedecer a actual overno do Kio de Janeiro será 
è>put&do t ra idoi , se nam ^or rompt-lido pela for.a 

7 . O Governo fará executar estas resolussoens por todos o» 
meios que stiver em -eo poder. 

Duas opinioens da Commissam rela • a a recusa de algtiaa 
dos Deputado 1 Brasileiros para as ignarem a Constituissam forão 
discutidas em a sessam de 2o. e 2 1 . e app ovadas. A Commis
sam julgou qae as rasoens allegaela- por esses Deputados eram 
insuficientes. Na Sessam de 23 o Deputados assignaram & 
Constituissam: 33o eiam presentes, e 20 ausentes. Na seguin
te sessam assimilaram mai 4 : no tim da -csani o 1 te idente dis
se que a Constitu ssam estava selada, e munida das assignaturaS 
dos Secretários, e propuuha que o pacto social fosse declarado 
estar completo. Foi approvatio, e declarou-se entam que 16 
membros nam haviam assignado, 9 dos quaes haviam allegado 
rasoens plausíveis, e 7 nam haviam fundamentado as suas. E n 
tre os primeiros 4 eram do Brasi l ; os últimos 7 eram todos do 
Brasil. 

Todos os outros Deputados Brasileiros assignaram. 
Aos 25 de Septemb o se solemnisou com toda a pompa, e 

magnificência a processam da Le putassam de Cortes que hia apre
sentar ao Rei a Gon tituissam da Monarchia Portuguesa. Quan
do o Presidente da Deputa am Se derijio a S. M. e chegou a o 
passo de perguntar-lhe se E l Rei estava ou nam em liberdade 
para jurar a Ccn tituissam S. M 'n t t r rompeo e disse-lhe que 
elle tinha jurado as bases, e guardaria o seo juramento, e que 
elle jurava a Constitui sam. 

Estracto do Astro da Lusita ia N. \hS. Outubro 2 . 
Os Senhores Deputados que '. liaram a jurar , sam os seguin

t e s — Ribeiro d' Andrada — Bueno — B a r a t a — Francisco A -
gostinho Gomes — Moniz Tlivares — Baeta — Ferreira de Sou
sa — Fortunato — Ramos — Joze Joaqu m de Far ia — Lino 
Couthiho — Sousa e Almeida Co ta Aguiar — Manoel Antônio 
Martins — Pinto da F ransa — Sande de Castro — Verguei
ro — e Bandeira. 

N . 164. Outubro 0. 
Passa por certo que no Paquete , que Domingo 7 . do corren» 

te se fes a vella, fugiram 7. Deputados, Andrada , Bueno, Fe i -
j ô , Ricardo, ( de S. Paulo; ) Barata, e Gomes ( da Bahia, ) 

A V I Z OS. 

FOLHINHAS PER NA MB UCANAS. " 
Desde o dia 9. de De embro se romessa a vendei Folhinhas da 

algibeira Pernambucanas na portaria e botica de Madre de Deos 
na loge de J o z e Antônio Pinto, no largo do Palácio N . n a d e 
Antônio de Coito rua da Cadeia N . 30. na botica de Jozé P e 
dro de Alcântara rui da Cadeia N. 4 per pre so mais accomo-• 
dado, que as de Lisboa", contendo a desetipsam Geograpfica da 
Provincia. c outras cqmmodidades dignas da attenssam cio res
peitável Publico. 

No dia 22. de Desembro do corrente anno se haõ de cor.es. 
sar a vender Folhinha- de tesa dispostas ao bem do Clero Pe r 
nambucano pelo presso de dusentos e quarenta reis, e nella- a-
charàm as horas, t |uartos, e minutos da Lua e seus quartos, na 
Botica de Joze Pedro de Alcântara rua da Cadeia N . 4 . 

R A P E ' 
Guilherme Stepple morador na P u a da Guia N . 111 tem 

para vender rape francez superior a 1#000 a arafa. 

**A TvPOGn.VUA CP. Ci.*-h.L9\?Tt & CorfYAHHIA. 
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P M R JV *é M B U € «4 JV *d* 
Dai na paz as leis iguaes, constantes 
Que aos grandes não dêem o dos pequenos 'T 

E todos tereis mais, e nenhum menos. 
CAMÕES LUZ. CXÍ-T. ! £ . 

S E X T A F E I R A 3 D E J A N E I R O D E 1823. 

^C 

Sr. Redactor. 

A Prediiecsao que sempre e muito principalmente nesta epo-
_£X. ca consagramos aos honrados, briosos, e valentes Pernam-
bue anos, nos condusio á esta Cidade. Nós lhes otferecemos em 
testemunho da nossa amisade, e união patriótica as seguintes 
noticias e rellecsões, que lhes servirão de dados paia a sua fu-
t i ra condueta. 

Retirando-nos de Lisboa, onde estávamos comprometidos pe. 
Ia Causa da Pátria, chegamos à Falmouth, ahi recebemos todo 
acolhimento, que era de esperar de hum Povo nobre, generoso, 
amigo da liberdade, e da justissa: naquella Cidade fisemos hum 
Manifesto, q\ie por copia lhe enviamos: e a 8 de Novembro nos 
fisemos à vela pata este porto em hum Brigue Inglez. O Capi. 
tão fundeou em franquia na Cidade de Funchal, Ilha da Madei
ra, e foi a terra entregar certas cartas aos seus Compatriotas. 
Sabendo-se na Ilha da nossa chegada àquelle porto, foi tal o tu
multo do povo que o Governador mandou cercar o nosso Brigue 
por hum Escaler armado, e intentou arrancar-nos delle, nao 
obstante ser Navio Estrangeiro; de hum porto Inglez; não ter
mos culpa formada; nao pertencermos mais ao Governo Portu
guez: e pela Constituição daquelle mesmo Povo nao sermos res
ponsáveis pelo nosso proceder nas Cortes em que tínhamos sido 
Deputados. Convocou-se hum Conselho; e nelle se decidio, 
que se devia retirar a guarda, e deixar o Vaso seguir o seu des
tino. Devemos confessar perante o Mundo em signal do nosso 
reconhecimento e gratidão, em abono da verdade, e da rectidão 
e magnanimidade do Povo Inglez, que o Cônsul daquella Na-
eão veio logo a bordo significar-nos a sua magoa e desasso-
cego pelo inaudito attentado que se premeditava; assegu-
rando-nos que por honra da sua Nação, e amor da justissa em
pregaria aquella resistência, que estivesse ao seu alcance; eque 
se ainda assim o resultado fosse funesto, a Inglaterra nao sofre
ria o ultrage do seu Pavilhão. Os Senhores Inglezes habitantes 
daquella Cidade, e o mesmo Cônsul, vieram a bordo dar-nosos 
parabéns de estarmos salvos do perigo, e fazer-nos os mais sin
ceros e obsequiosos offerecimentos. Tanto devemos a esta Nas-
cti.ni generosa, e magnânima! 

A Providencia, que vigia sobre a nossa sorte, nos condusio, 
sem o saber-mos, por entre o bloqueio inimigo á este porto ami
go. Qual não foi a nossa satisfassão quando encontramos hum 
Povo possuído dos mais elevados sentimentos de honra e patrio
tismo, conservando no meio das paixões huma prudente mode-
rassão que só sabe avaliar, quem como nós, o preséncea! Bri
osos, e valentes Pernambucanos, nós vos declaramos o fim prin
cipal de tocar as vossas praias: sabei: foi contar-vos com fideli
dade o que em Portugal se maquina contra vós; e igualmente ser
mos testemunhas do vosso estado político. Portugal desde Outu
bro trabalha com o derradeiro esforso por introdusir no Brasil pelo 
menos quatro mil homens: e nós conjecturamos que por todo o 
me».do Janeiro dsvein abordar as nossas Praias. Este passo nos 

ser! incommodo, mas será mil veses mais funesto àquelle des-
grassado e caprixoso Reino. Pernambuco e Alagoas, ou ambas 
as Provincias juntamente são o alvo desta expedissão; o Povo 
de Lisboa, e os Europeos para ali emigrados instão com furor 
para que se enviem tropas para estes pontos, a fim de serem de

fendidas suas Propriedades e seus Compatriotas: para interessar 
mais o Governo, elles pintão com negras cores, e ate com atroz 
calumnia os diários insultos que se fasem aos Europeos aqui re
sidentes; e para facilitar a empresa, tem tomado o ridículo par
tido de descrever-vos como hum povo insubordinado: elles as-
segurão que a vossa tropa he pequena, sem ordem, nem disci
plina: que os soldados commandão aos Officiaes; qne o vosso 
Governo he hum phantasma, que nada pode, senão vos obede
cendo: que só a vista da tropa, e aos primeiros tiros dos solda* 
dos Europeos correreis espavoridos ao centro das matas; porque 
n;.o sois u r a cousa mais, que hnm povo amotinado e faccioso. 
Pernambucanos, eis aqui somente a noticia que feria os nossos 
corassões. Todo Mundo sabe que soldados sem huma cega obe
diência são animaes furiosos que a si mesmos se devoráo; e que • 
hum povo sem Governo he a maior das desgrassas. Hoje porem 
estamos certos do contrario: elegestes hum Governo da vossa 
confiansa, á elle somente entregastes o regulamento da vossa 
condueta^ tendes Officiaes corajosos capases de vos condusir ao 
campo da Gloria. He verdade que a suspeita, e a paixão vos 
condusem algumas veses á medidas, que a prudência reprova ; 
mas ainda no meio destes excessos admiramos a nossa moderas-
são; e estamos certos, que vós mesmos nos momentos de calma 
conhecereis os funestos resultados de hum proceder, que só as 
nossas circunstancias de suspeita toleráo, mas, que repetido, 
tornar-se-ha sem duvida a origem da nossa desgrassa. 

N i verdade, Sr. Redactor, Pernambuco he huma Provincia 
de quem se pode esperar tudo: venhão embora nossos inimigos: 
sofreremos akum incommodo, mas elles serão infalivelmente re-
chassados, e nossos prejuisos resarsidos, sem que nos seja neces
sário demandar o Tejo: as Provincias estão coligadas: não ha 
Poder capas de escravisar-nos: o nosso Magnânimo Defensor 
protesta que os Portugueses poderão assenhorear-se do Brasil, 
mas nunca dos Brasileiros; mas se Elle estivera em Pernambu
co, diria talves — Viráõ os Portugueses ao Brasil, mas pri» 
meiro seus corpos entulharão os nossos portos para ao depois 
invadirem nossas Cidades. — 

Permitão os Ceos que os nossos inimigos não consigão divi
dir-nos para enfraquecer-mos: nas convulsões políticas as des
confiansas são necessárias, mas quando são temerárias e impru
dentes tornão o povo volúvel e inconstante, acaba.se a forsa; 
reina a anarchia; perde-se a Pátria: os Pernambucanos tem t V 
do tempo para saber escolher: resta colher os fruetos da sua 
mesma escolha, pela cega obediência às Authoridades por elles 
mesmos constituídas, e esperar sem impaciência pela nossa sabia 
Constituissão Brasileira, que não tardará à vir sanar os aosg^ê 
males. 

http://cti.ni
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Sr. Redactor, os Europeos emigrados do Brasil para Portu
gal tendo-se envolvido nos nossos negócios políticos, comprome
terão-se a si, e aos seus Compatriotas: elles fugirão: advogan
do ainda a sua Causa, tornão-se cada ves mais nossos inimigos : 
e para que tantas victimas innocentes não sejão sacrificadas no 
acto de alguma invasão, seria prudente que os Senhores Euro
peos aqui residentes representassem ao Governo de Portugal, e 
ao Madeira que ja mais tomassem medidas hostis contra esta 
Provincia porque em lugar de os proteger, excitariao o ódio aos 
Patriotas contra elles, e os arriscarião aos funestos effeitos da 
guerra civil: tal vez este só passo posesse em socego Pernambu
co, e salvasse os ditos Snr." dos males que elles bem conhecem 
quanto estão irnminentes, se houver alguma invasão neste paiz. 
Nós estamos persuadidos da innocencia de muitos que aqui resi
dem, porem criticas e apertadas circunstancias produsem quasi 
sempre extraordinários successos; e se elles bem consultarem 
seus próprios interesses, serão apressados em abrassar esta me
dida. 

Snr. Redactor, eis aqui os nossos sentimentos a respeito de 
huma Provincia, a quem tanto amamos, respeitamos, e somos 
gratos pelo bom acolhimento que lhe temos merecido.' 

Recife 24 de Desembro de 1822. 

Cypriano José Barata de Almeida. 
Antônio Manoel da Silva Bueno. 
Francisco Agostinho Gomes. 
Diogo Antônio Fejo. 
Jose Lino Coutinlio. 

Copia. 

O^ abaixo assignados querendo prevenir qualquer suspeita 
alheia da verdade, que possa occasionar a sua inesperada 

retirada de Lisboa declaram a Nassam "ortuguesa e ao Mundo 
inteiro os motivos que os obrigaram a assim obrar. 

Desde que tomaram assento no Congresso de Portugal lu-
(ando pela defesa dos direitos e interesses de sua pátria, do 
Brasil e da Nassam em geral, infelismente viram malogrados 
todos os seos esforsos, e athe avaliados estes como outros tantos 
attentados contra a mesma Nassam. 

O despreso e as injurias andaram sempre de companhia á 
regeissam de suas propostas: e depois de verem com dor de seos 
corassoens todos os dias meditar-se, e por-se em execussam pla
nos hostis contra o Brasil, e apesar de suas repetidas e vivas re-
clamassoens, se lhes offereceo para assignar, e jurar a Constitu
issam de Portugal, Constituissam, onde se encontram tantos ar
tigos humilhantes, e injuriosos ao seo paiz, e talves nenhum sò, 
que possa, ainda de hum modo indirecto, concorrer para sua 
futura posto que remota prosperidade. Os abaixo assignados naõ 
podiam sem merecer a execrassam dos seos Concidadãos, sem 
sèr atormentados dos eternos aguilhoens da Consciência, sem 
sujeitar-se a raaldissam da posteridade subescrever, e muito 
menos jurar huma tal Constituissam feita como deproposito para 
exaltar, e engrandecer Portugal a custa do Brasil; recusaram 
portanto faze-lo. O ódio, e a indignassam ja bem desenvolvi
da contra os Deputados daquelle Reino, cresceo ao ponto, que 
seria a maior das imprudências, e mesmo huma criminosa teme
ridade deixarem-sé permanecer em Lisboa, onde sendo ja inútil 

a sua assistência, era inevitável pelo menos o sofrimento de ín 
sultos da populassa, que se crè apoiada pelo Governa e^iela^ 
Cortes, as quaes, nas expressoens de alguns de seos Deputados 
de maior considerassam tem dado nam equivocas provas de res
sentimentos, e futuras deliberassoens contrarias a inviolabilida
de dos abaixo assignados, e mesmo a liberdade civil de que go
za qualquer cidadão em hum Estado livre. O Governo negou 
Passaportes a huns e a Commissam dos Poderes julgou inadi-
missivel a pertenssam de outro, que instava pelo regresso a sua 
pátria porque três meses de infermidade Chronlca o tornavam 
impossibilitado para o exercício do seo emprego; dando aquel
la pelo maior dos motivos o nam haver este assiguado a Consti
tuissam, e ameassando que devera sujeitar-se a sorte, que es
perava os que se achavam e» iguaes circunstancias. 

Os abaixo assignados j i l ;aram-se em represália. A commis
sam de que se axavam encarregados estava terminada, elles po
diam c deviam dar conta delia aos seos Constituintes, retiraraõ-
se por onde lhes foi possível. Pela exposissam circunstanciada, 
que faram a sua pátria dos differentes acontecimentos durante o 
tempo de sua missam, o Universo inteiro em sua imparcialidade 
julgará do merecimento da sua condueta: e os seos concidadãos 
inteirados daquelles successos prevendo sem dificuldade a sorte, 
que os espera saberam, que seos Representantes nada mais po
diam em seo beneficio que offerecer-lhes o quadro fiel do passa
do, e hum esbosso provável do futuro. Em Falmouth 2 de 
Outubro de 1822 — Cipriano Jose Barata de Almeida . 
Francisco Agostinho Gomes — Jose Lino Coutinho — Antô
nio Manoel da Silva Bueno — Diogo Antônio Feijò 

Sr. Redactor. 

AGora chega-me a noticia que se diz terem ouvido algumas 
pessoas de mim, que os Portuguezes Europeos aqui resi

dentes tinhão requerido tropa, e concorrido com dinheiros para 
isso; não se me entende» sem duvida. Eu assegurei sim que 
os Europeos desta o.tinhão feito, bem como os da Bahia; mas 
não os que ainda aqui se achão, os quaes ao menos pela'maior 
parte julgo innocentes, como dissemos na que a pouco lhe diri
gimos ; e que jpor isso se não ausentarão, como fiser&o os outros. 
Eu amo a justissa, e mais que ninguém desejo que nâo sejão os 
innocentes envolvidos com os culpados; que respeitemos ps d i , 
reitos alheios: &c. sejamos pois acautelados; mas nâo impru
dentes, e precipitados; certos que com a desordem se não con
segue a ordem; e que nos devemos mostrar generosos ainda com 
os nossos mesmos inimigos quanto for compatível com a nossa 
seguransa. Queira expor isto ao publico para seu esclarecimen. 
to. Recife 24 de Desembro de 1822. 

. De V. m." 
Muito reverente creado 

typriano José Barata de Almeida. 
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P E R N A 31B TJ C.AN A 
T) ; na paz as leis ipuaos. constantes 
Q :e aos grandes naõ dêem o elos pcqucnoa: 
E todo:-terci-> mais, e nenhum menos. 

C A M I I T 

No. 6] JANEIRO 15 \bcJZ. [i:resso 80 ;\s\ 

NA ordem moral assim como na phizica todas as cousas es
tam sujeitas à Leis reguladoras, e desde o momento que 

se ellas perturbam tudo caminha a sua distrui sam. Na ord m 
Civil todas as auctoridades tem seos limites, e quando algúa in
vade o território da outra nam tarda muito que nam apparessa 
a desordem, a anarquia, e a perda da liberdade que em grande 
parte consiste na protecsam de cada huma das auctoritlades, 
quando bem marradas su s respectivas attribuissoens. O Sub-
dito que ve o Soberano ultrapassar os limites marcados pelo 
pacto social, julga-se desonerado do cumprimento de suas obri-
gassoens. E que de 'aalles nam sobrevem à hum Estado quan
do apparece huma luta tam desigual!!! 

A Câmara <;e Olinda, esta auctoridade que encolhendo o 
brasso do Despotismo, e ignorante de suas attribuissoens invade 
o território aftleio, usurpa a hberbade aos Povos ele'ta Provín
cia, e se constitue em seo Supremo L< Plador, e arbitra da sua 
sorte} como passamos a ver pelas ítistrucsoeiv. abaixe transcrip-
tas dadas aos Deputados desta Provincia merece de que fassa-
rnos sobre ellas as reflexoens que julgar-mos de mister em de
sempenho ao que nos havemos hipotecado, quando tomamos o 
lugar de Esçriptor publico, as quaes havemos alcansado por 
maõ do Snr Deputado Manoel Ignacio Cavalcante, como se ve 
da Carta que lhe dirigio a mesma Câmara. Ei-la aqui. 
" Enviamos a V. Ex." as Instruesoens que temos organisado 
como Câmara da Capital desta Provincia, as quaes vam conce
bidas em 21 artigos que esperamos meressam a attensam de V. 
Ex."1 para, como D gnissimo Deputado desta mesma Provincia 
promover tudo que consta das mesmas Instruesoens em Benefi
cio publico. Deos Guarde a V. Ex.a Câmara de 01inc'a em 
Vereassam de 20 de Novembro de 1822 — 111.'"° e Ex™ Snr 
Doutor Manoel Ignacio Cavalcante de Lacerda, Di-rnissimo 
Deputado da Provincia de Pernambuco — Jose Antônio da 
Silva Presidente •— Jose da Silva Braga — J o s e Justino Fer
nandes Sousa — Christovam Pereira de Miranda — Joam An
tônio de M i r a n d a — Escrivam Secretar io ." 

Instruesoens relativas a Constituissam dadas pela Câma
ra ela Cidade de Olinda Capital da Provincia de Per
nambuco. 

1. 
Qut nam deva esta Provincia ter menos de 19 Deputados, 

vislo a sua grande populassam, como se hade verificar à vista 
do nosso Censo que esta procedendo, e se nam concluio. 

2. 
Que aftendendo ao maior numero de Povos rústicos do in 

terior, e ao numero maior de cat.anas alistadas em titulo de fo
gos com que cresce consideravelmente a quantidade de El le i to-
re í , e Elleitores ignorantes, quando os da Capital sam os que 
mais conhecem pessoas capases para serem Deputados, Mem
bros do Governo, e Conselheiros de Estado oV-ve proporcionar, 
se os Elleitores de modo que os do mato nam sejam mais em 
numero que he dando cada Freguesia do mato hum so Eleitor, 
e dando a Capital tantos Elleitores quantas forem as ditas F r e 
guesias do mato o que lhes nam prejudica antes lhes he favorá
vel para nam perderem as lavouras tantos fasendeiros ausentes 
no tempo das Elleissoens. 

o 
O. 

Que o Reino do Brasil tendo ja jurado as Bases de huma 
Constituissam Liberal qual tem feito ai Cortes de Lisboa, os 

nossos Deputado- nada poderanr decretar contra aquelles prin
cípios liberaes, e a sabia divisam dos três poderes. 

4 . 
Que poderam decretar livremente tudo quanto for a beta 

desta Provincia, e nam se opposer as ditas bases. 
5. 

Que se fassam as precisas explicasoens das Bases indeter
minadas na Constituissam de Lisboa, v. g. a 21 estabelccendo-
te que as ditas bases ja obrigam em todo o Reino do Brasil; a 
27 designando-se onde deve ser o ponto Central , e Capital des
te Reino, que deve ser nas Cabiceiras do Rio de S. Francisco 
pela latituue de 13 gr. ao Sul da Equinocial pouco mai», ou 
menos. 

6. 
Que se cumpra a risca o Decreto de 3 de Junho do cor

rente anno, por conseqüência nam haverá mais de hum Congres. 
so dos Representantes das Provincias, e nam poderam adiiicio-
nar-lhe alguma outra Câmara Aristocrática de baixo de qual-
quer titulo, ou denominassam que seja. 

7. • 
Que os Conselheiros de Estado devem ser nomiados nam 

pelo Congresso como clis a Base 3 3 ; mas sim pelos Elleitores 
das respectivas Provincias, como lembrava o Decreto de 16" de 
Fevereiro do corrente anno, os quaes Elh itores nam so ficaram 
nomiandj os Dep". 'aJos para o Corpo Legislativo, como taõberc 
estes Conselheiros junto ao Chefe de Poder executivo, q i * ser
viram por duas legislaturas somente. 

8. 
Qae as Juntas Governativas dos Provincias devem ser com

postas de 5 membros incluso o Presidente, e Secretario com vo
to, devendo ser elleitos em cada Legislatura podendo serreellei-
to aquelles Membros que o merecerem. Nam haverá porem 
Presidente fixo, pois que o Presidente correra por turno men
sal á todos os Membros do Governo, a excep«am do Sec etár io, 
de maneira que na reuniam dos Collegios Elleitoraes se proce
dera de huma ves as Elleissoens de Deputados para as Cortes, 
e de Membros para o Governo Provincial, e para Conselheiros 
de Estado no tempo competente que he o quatrianio. 

9. 
Que a Jun ta do Governo tenha a faculdade de propor pa

ra todos os Empregos .Civiz das Provincias, assim como os Go
vernos das Armas faram as proposra-. Militares, e que estas pro . 
postas tanto Civiz, como Militaies sejam apresentadas ao C h e . 
íe do Poder executivo por mam dos nossos Conselheiros de Es 
tado. 

10. 
Que se tstabelessa nesta Provincia Tribunal Supremo de 

responsabilidade para serem punielos todos o- Empregados | u-
blicos, sem distinesam de cargos, nem de qualidades, único 
modo de extinguir o despotismo que tanto tem assolado esta 
malfadada Provincia. 

11 . 
Que o Tribunal da Relassam seja Supremo para todas e 

quaes quer quantias, appellando-se de huma mesa paia outra 
que será da ultima instância, com augtpento de Ministros J -
pectivos. 

11.. 
Que ? A. R . t e r i o pler.c poder | 1; [ 



, os seos actos nullos, e a Provincia 

Tteino Io Brasil sem a maior inheiei.c.a no Corpo Legislai 
13 . 

Que afastando-se os Deputados destas nossas Instruesoens 
a Provincia pelo mesmo facto haverá como retirada a sua P ro -
ciwassam, elles i arei 
desobrij seo cumprimento 

14. 
Quve r ;a proclamada a R h Dominante que he a Ca-

tholica Romana, admittido porem o tolcvantismo para com os 
Estrangeiros, pois qu? seto isto jà mais se I J*;à prehencher-
se os fins do Conpmercioj e era ppp 

Eis o .-•. té que enviou o Senado de Olinda des-
. -mò-lo. 

Principia como acabamos de ver as suas instruesoes em o r-.r-
erminando que esta Provincia nam deva ter menos de 

I 9 D e p sta i:â grande populàssanf! Nam podemos 
. ir como in; ti uescens. sejam elh s à cathegoria de Leis-, 

e como hhma Ct mara', que liada te-m de c com o Poder 
Lt ;islâr | ara aqui lies à cujas leis el
la . ente se devi sobmêtter assim como nam pode
mos advinhar em que -e ella e: cora para determinar que esta. 
Provir- leva ter menos de hum certo numero de Deputa
dos marcados por ella. O Deputados sam sempre em i. 
da populassam, e so compete ao Congresso Legislativo o 'deter-

ínar e marcar o numero de Cidadãos qu1 devem ser replí 
tados pór hum Deputado. O que pode variar. Se o Congresso 

' vetar que de !Oj?000 Cidad.ios se tire hum Deputado tem a 
imara de I conseguido huma t\ presentassam maior que 

a que t!' • ' , orem determinar, que cada hum Deputado se 
regule por ne ' d^r> a Câmara de Olinda separa-se 
da uniam Brasijica, e f. z éomsigo hum so estado Independente, 
ccato mais abaixo veren 

Que nos importa que huma Provincia dè 10, ou 20 Depu
tados huma ves que a rasam em que elles estejam para com a 
sua populassam, seja igual á de outra qualquer Provincia? J le 
verdade que tanto maior !.e o Corpo Legislativo quanto melhor, 
e mais acertadas sam as suas deliberasscer.s: mas nam he esta 

c a ratam porque a Câmara quer que esta Provincia dê 19 Depu
tados, a suspeita Ce >er a representassnm,desigualhe que a indu-
zio á isso. Suspeita fundada cm a ignorância. 

O 2. Artigo alem de anticon.stitucionãl, he huma pi 
írrefragàvel do estado ele infância em que se acha a dita Câmara' 
em respeito as prero.2 • >>• oo Povos. Como so 

I, a de igualdade de 
; A ( apitai eleve -!ar o- mesmos Elleitores que 

o resto da Provincia. do? a titulo de serem igno-
I -. 1 or ven ura he marcada cumo 

a ele cultura i -!o sem duvida a Cama-
fle Olinda i iria sido incursa nas penas que cila im

põe . Nam ! e i-ío artigo direcfaménte contrario as Bases da 
Constituissam Português» á c . tanto peso, que; 
impõe ao: Deputadc briga.ssam de naín legislarei . e l 
las, como vemos em o artiçro 3. quando diz qu -asil 
,arado as Bases de huma Constita i Ias Cor
tes de Lisboa, os Deputados nam poderam decretar contra 
aquelles princípios, e a sabia divisam dos três poderes? Como 
pois decreta contra ellas, e estabelece Povos em o mesmo Con
tinente, fasendo a mesma populassam, indignos de terem huma 
representaram igual á outros Povos do mesmo Continente? 
Que principio tam errôneo se nam vê em o artigo 3 . ? fie o facto 
do juramento he motivo plausível para nunca desligar-mos-nos 
de huma rausa ainda ente mà focse reputada, ter-se-hia dicieli-
do, c a Câmara de Olinda principalmente, a grande questam 
entre os dons Einispherios Portuguez, e Brasileiro, por quanto 
Portugal pelo facto de o Brasil jurar as suas Bases, e a Consti
tuissam qne fisese o Congresso de Lisboa teria todo o direito 
para reputar-nos pela separassam, e independência rebeldes, e 
como e!i em ai uns — Res niilltuS — e o Brasil obrigado-a 
cumprir o juramento, no que julgamos mesmo nam concordará 
a dita Câmara, 

O 4. arriçro he huma repetissam do 3 . , e concede aos De
putados o podVr de legísl reiri abem desta Provincia! Que 
desmarcado ar ro te ' I elo arti o 5. vemos a illiberalidade che
gada ao . . , ..;] ,:,1P .,, separou de Portugal , e tem 

. fer í n d e p e n . c mesmo que hade obri» 

gar a quai quer Provincia á seguir á cano a Constituissam Bra. 
z-üica sem o concurso dos seos Deputados , sem ter manifestado 
a sua .vontade? Que poderoso argumento offerece a CamGtra de 
Olinda á favor da causa rle Portugal contra o Brasi l ! Fel is-
mente ella nam será ouvida. Tr is te Br sil se íaes Lejüsladores 
fossem incumbidos ele redigir o Código da sua felicidade! e 
passa com o mesmo desfoco em o mesmo artigo á decretar , e 
marcar a sede da Capital do Império Brasüico! — D e v e ser 
nas cabeceiras do Rio de S. Francisco pefa La t i tude de 13 gr. 
ao Sul da Equinocial. — 

li tendes Brasileiros a capital do vosso Império jà d e r . e . 
> pela Câmara de Olinda. Sugeitai-ve i à esta determina. 
., por quanto s:e assim nam fiserdes sereis obrigados à sepa

rar-vos da Uniam Brasilica; vossos Deputados seram retirados, 
e a Câmara de Olinda alli .estabeleceri o s/o Impér io , que em 
nada scri inferior a Republica dos Severambes. 

O Artigo 6. he oceioso, por quanto havendo decretado o 
Nosso Deffensor Perpetuo pelo Decreto de 3 ele J u n h o hum 
Congresso Legislativo à repreí.entassam dos Povos, o mandi 
convocar Deputados das Provincias, nam he de suppor epie c.s-

, vam a outro fim que nam seja formar este Congresso ; e quan
to a addicsam de outra Câmara à que lhe dà o titulo de Aris to-

ifica, que pode bem nam ser, so pode v i r a lembransa de 
gente louca, e que nam conhece os interesses do Brasil. Hu.ni 
Pais novo, agrícola, ainda visinho a simplicidade natural cin 
respeito aos costumes, e onde nam ha nobresa, e íenelo á testa 
hum Imperador que tem dado as mais dicisivas provas de hum 
exaltado liberalismo, e por conseqüência nenhuma opposissaro 
á hum maior apuro de l iberdade, lie contra os seos interesses a 
creassam de huma Câmara Aristocrática para a qual scra mister 
criar pessoas com títulos, que a componham. 

Que devam ser os Conselheiros de Estado nomeados pelos 
Elleitores, e nam pelo Congresso diz o artigo 7 em contrario a 
Baze 33 feita pelo Cone;:'ecr:o Português , contia as quaes inhibe 
poder decretar os Deputados desta Provincia. Que de contra-
riedades à cada momento? Muito nos compraseriamos se a 
Câmara de Olinda se dignasse apresentar os títulos que tem para 
commandar aos Deputados desta Provincia, isto he aos seos 
Legisladores, usurpando ; l iberdade dos Povos, única suprema 
auetoridade que 'nam reconhece soberano, arranjando em sua 
phosphorica imaginas .am huma Constituissam, que a apparecejr 
tal qual ella intenta/seria huma prova convincente da cab 
a m a i s desmantelada Pernambucanos foi oceiosa a elleissam, 
que fisestes de pessoas para nossos Deputados. O Vro >so Con
gresso está em Olinda, e a Câmara sam os, vossos Legisladores. 

N o artigo 8. da bhola dos outros determina qual deve ser 
a forma dos Governos Provinciaes, este objecto que talves por 
se nam haver encarado em o seo verdadeiro ponto de vista te 
nha sitio causa de quantas perturbassoens, e desordens se t e 
nham visto em o Brasil he dicidido com num rasgo de penna cm 
duas linhas pela Câmara -de Ol inda! Que facilidade em ar
ranjar planos! Como lhe cabem do bico da penna r/s mais po
lido.,s acertos! 

Os artigos 9, 10, e 1 1 , nam sam differentes do? que ha
vemos anal isado; sam coramandos, e nam instruesoens. O ar
tigo 12 alem de oceioso, he desaforado : desaforado, porque 
pretende dar o pleno poder executivo a S, M . I . que ninguém 
hoje á num ser os que lhe conferiram lhe poderá negar , incul-
cando nam o poder Elle ter sem prévio consentimento seo ; e oc . 
cioso, porque diz quê elle nam terá influencia c;n o Corpo L e 
gislativo o que já devia de ficar entendido em o seo artigo 3, 
quando admitte e decreta a sabia divi.ssam dos três poderes. 

O artigo 13 este cumulo ela loucura, e da Ignorância nam 
teria visto a luz issi a Câmara de Ol inda . Nam 
satisfeita com os destemperos que acabamos de ve r : nam satís-

•. de haver i, ( terr i tór io do Poder Legislativo, eri» 
| i ndo - se em Supremo Legislador, decretando a q u é m lhe vai 
d a r a Lei, tràsmu&a- artigo em Chefe do Poder <••:•• 
tivo sanecionando os seos artigos de instruesam que acàbasam 
de st.hir da sua penna! — Q ie afastando-se i 
suas instruesoens, a Provincia haverá como i as suas 
Procurassoens, elles responsáveis, seos actos nullos, e a Pi 

:ia desobrigada pelo seo cumpr imen to ! Qu temerário 
arrojo! Quern jà mais yio que huma Camdru ti a t t r ibu i -
r;am de commandar aos Representantes de hum Povo, applican» 
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à*« " ' ' ' . ;ia a hum f,,! man 
dacicv qu in io elles lhe sam superiores por qual quer lado que 
«e 1 . • " oll i m ? Quem auctorisou a Câmara de Olinda para em 
nome da 1 publicar afronte de hum Povo illustrado, e 
que beajj) conhece quaes rm as suas prérogativas, que ella ha
verá, como retirada, a Procurassam de seos Deputados elles res-

, seos actos nullos, huma ves que elles nam observem, 
e cumpram a risca as asnaticas, e loucas instruesoens forjadas 
em as trevas de Olinda, por quem nem vi lumbres mostra ter 
do mais rançoso direito publico! Desobrigar a Província do 
cumprimento do pacto, qu< i • , ' ' 0 , 'em que ella r en
hiu:.a faculdade, ou procure- a in ll.i- desse paia hum tal i 
Que vergonha! Pernan os! A Caftiar da vossa Capitjil 
vai servir de riso, e de mofa ate nas margens do Zanaga, entre 
osSelv Eficarei lhados pe ranfeo t ongresso Bra
sileiro quando se alli a] i rtícsoens que a prol dos 

xarou a Camaia d e O l i u d a ? Nam. Se hu"-
raa vez apparccer que so deslustram o seo aueter 
appares-a a par delles a'òoi saiba o mundo que cs 
Pernambucanos nenhuma parte fielles tiveram, e que ciosos dos 
seos direitos nam cedem a outro em o amor a Pátria, e a L i 
berdade . 

Ultima por fim a primeira parte das suas instruesor 
terminando que seja |. roclamada a Redigiam Catholica Romana, 
como dominante; admittindo porem o tolerantismo aos Estrart-
geiios. Que seja a Religiam Catholica Romana a principal no 
Império Brasileiro concedemos; mas quí tenha prei omin 
bte as de mais, de certo se nam conforma com as ideas do tem-

.po, e as luses d J Povo Brasileiro. Tolerem-se Reli-
, e seitas, que recorthessam hum Deos Criador, huma. 

vez que ellas em seos cultos, eu piegas oens , t rfurbem a 
I ublica, eoseguran itado, e nam seja este. tolerância 
:::iitíida aos Estra uma elas mais 

t lumi - peridade elo Brasil. 
m . . de f , ens acerca da prí'-

m , In: truesoens que a Câmara ele Olinda deo aos 
L' • romettemos: muito mais po
de lessi 

rro- em que cahio a dita 
ra-eiri a fa -me entre 
•xam do Publ n perceber, c 

i cem a to 
da a luz da evidencia. Assim a diser a 
cerca do mào estilo, efrasi itado 
ao barbarisrfio elos primeiro orancia d . t, 
Portuguesa, que ao Século 16; ao que também vos poup 

r coisas estas que nam pod i a quem tiver a me
nor lissam da gramática da nossa lúíj 

Deixamos para outra folhe -mós sobre a segunda 
parte oen i, a que . .a — Providenciais 

eis. 

Snr. Redactor. 
Constando-me qt;e homens ma! i nados valendo-se 

da mais he , e talves com intuito arem pela 
• nam poderiam conseguir pi 

tem aVansado que meu Pai o Snr. Gervasio ! 
•xforquido do Erário Nacional ávultadas somas a t i t u lo de in-
demnisassam pelo- j rejuisos qne havia sofrido na :n de 
1 8 1 7 : e como todo o homem qüe sè pn lonrado ataques 
desta natuiesa perante 1 ublico lhe Sejam por extremo .sensi-
vei , que por falta de in lagassam pode ficar indeciso ela verda-
t e de t r ê s prçporissó Rôgolhe queira ter a bondade, de in
serir ria sua exci Uente Folha d Requerimento a Jun ta da F a -

i Nacional, e CerUdam apensa que r para 
que o II' --peitavel Publico a vista de Documento tam aul 
ro venha no perfePo conheci lhe com o 

m os authi 
. r considi De V. S . 

, venerador e criad 
Ferreira. 

abro 1822 

. . . . . . . . . . -.---.. 
Diz Gervasip Pires Ferreira poi i ha ante procurador 

Joam Pires Ferreira, q e ••• l)ie faz preciso, que o Escnvam 
Deputado lhe declare por Certidam as quantias que o Snplican-

recebeo deste Erário, e de qae foram procedidas de-de o dia 
vinte e seis d 'Oufubro cie mil oitocentos, e vinte, e hum, em 
que se instalou o Governo Provisório desta Provincia de que o 
Suplicante foi ellt i to Pres idente; pelo que. 

P . a VV. SS. sejam servidos assim o mandar. 
E. R . BI. 

P . do que constar. Recife de Pernambuco 
em Junta da Fasenda de 2 de Desembro 
de 1822. 
I / A N D H À D E — SORIAVO — F E R R E I R A — Q C E I E O S . — 

Isidoro Martins Soriano, Cavalheiro cia Ordem de Chris-
to, Escrívara da Receita, è Despesa da Thesouraria Gera l , e 
Escrivam Deputado da Jun ta da Fase- ro-
vincia de 1 ernambuco pelo Senhor Dom Pedrq, Prii 
rador Constitucional, e Deffensor Perpetuo tio Brasil, i 
os guarde, ícc. Certifico, que pelo Cofre do Fisco da dita Th -
souraria Geral recebeu o Suplicante Gervasio Pires Ferreira em 

Novembro de mil oitocentos vinte e hum a quantia de 
contos sete centos quarenta e deus mil oito centos setenta 

<? nove reis resto do que de/ sua co a entrado no mesmo 
re por motivo dos acontecimentos Políticos d 'esta dita Pro

vincia no anno de mil oito centos i esete: Em vinte e cin 
de Junho do torrente anno recebeu também o mesmo Suplican
te do Cofre da dita Thesouraria Geral a quantia de dou-, c 
tos e r i o y n t o . mtl reis importância do a liantamento que fez pa
ra o pagamen'o di da Tropa que esteve ao ser-

o do Governo Temporário de Goiana: Em o di*o dia vii 
e cinco de Junho do corrente anno recebeu igualmente o referi
do Suplicante do mesmo Cofre da Thesouraria Geral a quantia 
de três contos oito centos quarenta e três mil sete centos noven
ta e cinco reis importância ele quatro mil e sete centos alqneíres 
de farinha de mandioca epie mandou vir do Rio de Janeiro pa- 9 

ia encomenda feita pela sobredita Jun ta da Fasenda : E em sete 
de Outubro próximo pas^pdo recebeu finalmente, o mencionado 
Suplicante d > di da Thesouraria Geral a quantia de 
vinte e cinco cott i il e trinta reis vaiar de htiina Letra 

i favor p Io Thesouro Publico da Corte do Rio de 
Janeiro. E para que o referido con- '" , passei apresente C e r c 
eiam cm virtude do ! ro. Recife de Pernambuco, 
aos 5 de Desembro de 1822. Fiz escrever e assignei. 

Isidoro Martins Soriano. 
O Doutor Joam Evangelista de Far ia Professo na Ordem 

de Cliristo, Desembargador da Casa da Suplicassam com exer
cício na Rellassam desta Provincia de Pernambuco <; ne lia Ou
vidor Geral e Ju is i l ' í nd i a e Mina, por Sua ]\i 
rial Constitucional e Defensor Perpetuo deste Impei io elo B a-
zil kc. Pa"-o saber, que me consta por fe do Escrivam de mi > 
Cargo, que e=te subscreveu, ser a subscripsam e firma ao pè da 
presente certidam do mesmo nella conteúdo. O que hei por 
justificado e verdadeiro. Re ife 6 de Desembro de 18'22. 
Antônio Ignacio de 'Porres Bandeira a subscrevi. 

Joam Evangelista de Faria . 

Illustrissimos e Bxcellentissimos Senhores — Gratifico a. 
- Excelleucias a elleissam que de mim fiseram pela Porta

ria de oito do corrente, provendo-me Commandante da I 
do Termo eb sta VilJa de SirabreS para effeito ele crear, e i 

hum Esquadram de Cavallaria: eu aplica;-
para leorgbnisar com lustre, e maior entusia-mo este novo Cor
po ele Milicias, dando provas elo uva patriotismo para d 
da Pátria, e sM ;. >los Direitos da nossa Pn • 

vasto Império Brasileiro, do culpem \ 
as fal a pie • .• em. bi i pe 

- do meu -tento 
pela ignorância, e i 
da minha vou; 
empregar na i il. 

• Para -jm des
te Corpo ' L muitas pessoas que 

. sentarem Prassaj 



tonvem epie os aceite independentemente de serem remettidos 
pelo arbítrio do Sargento Mor Commandante das Ordenan.sas. 
Em testemunho da adhesam que tenho pela nossa causa Com-
mura da Provincia, alem do seVv isso, a que me presto; offereço 
para as de>pesas da sustentass&m da sua deffesa durante a a l te -
rassam em que se acha do movimento da presente guerra, qua
tro centos mil reis cada anno, o que Vossas Exceilencias se 
dignem aceitar por maõ do meu Procurador destinando-os para 
o cpae mais conveniente for a bem da nossa Provincia nas actuaes 
circunstancias. 

Terei a eatisfassam de que Vo ssas Exceilencias annuindo 
a minha representassam, e offerta me instruam do que devo o-
brar , quando nam alcansarem as minhas vistas sobre objectos 
da nossa tam interessante causa pela qual farei todos os sacrifí
cios como bom Cidadam. 

Deos Guarde a Vossas Exceilencias. Ipojuca 1." de Sim-
bres 22 de Novem ro de 1822 — Illustrissimos e Excellenlissi-
mos Senhores Presidente e Membros da J u n t a Provisória do 
Governo da Provincia de Pernambuco — Domingos de Sousa 
Leaõ , Commandante da Brigada em Simbres. 

Illustrissimos e Excellentissimos Senhores — O Patriótico 
zello que á minha Pátria consagro, urgio que Csesse esta tosca, 
mas ingênua fallá aos meos canterraneos Cidadãos, e que offe-
recesse para as bellicás despesas de .a Provincia a somma, que 
ao pé da mesma falia se acha sobscrita, e isto quando occupava 
o carço de Ju iz Ordinário deste termo de Simbres, ea Vossas 
Exceilencias incluso remeito a jà. citada falia, com as subscri-
çoens dos que se assinaram para o referido fim, para Vosssas 
Exceilencias deliberarem com o parecer conveniente ao bem ge
ral do Brasil. As pessoas dê Vossa- Exceilencias Guarde De-
os por dilatados annos, como for mister ao bem elo mesmo Bra
zil. Povoassam do brejo da Madre de Deos 6. de Novembro 
de 1822 — Illustrissimos e Excellentissimos Senhores Presiden
te e Membros da Jun ta Provisória do Coverno da Provincia de 
Pernambuco — Franci-co Xavier 1 aet de Mello Barreto, O u 
vidor da Lei da Comarca do ^ertam de Pernambuco. 

Francisco Xavier Paes de Mello Barreto, J u i z Ordinário, 
e interinamente de Orfaõs na Villa de Simbres &c. A defesa da 
Causa do Brasil exige, secundo a posVssam Política dos negóci
os da mesma heróicos saci ificios. Suas Provincias se preparam 
para com a bravura, e bisarria de Povos livres a sustentarem; a 
nossa igualmente se arma. Porem sua insuficiência a t tual de 
n-.-nerario, communicada por meio da Imprensa, insta pela ne
cessidade de huma con^ribuissam pecuniária. O Patriotismo a 
ex i je , e este nam 1 a mister incentivo para ser posto em movi
mento. Pernambuco nam deve ceder em generosidade, e Pa
triotismo a nenhuma Regiam do Globo. 

Aos Senhores deste Termo e Villa de Simbres, que por 
muito sua livre vontade quiserem contribuir pnra as despesas 
bt llicas da Provincia, segundo o seo liberalismo, e posscssoens, 
rogo que se queiram assignar na presente rei ssam, declarando 
as quantias em que sobscrevem, na certesa de que esta mesma 
rela-sam ser.t enviada por m m a Excellentissima J u n t a do G o 
verno para que esta deliberando se tem ou nam urgência as 
mesmas contribuissoens nomèe recebedor, qne as arrecade, e 
recolha ao Thesouro tia Provincia. Brejo da Madre de Deos 
13 de Setembro de . 8 : 2 . 
Francisco Xavier Paes de Mello Barre 'o offerece 200*000 
Manoel Henriques Tires de Carvalho, Vigário da 
Freguesia de N . Senhora das Montanhas da Villa de 
Simbres offerece da sua congr.ua vencida 50*000 
Luis Cavalcante de Albuquerque Director dos índios 
da Villa de Simbres offerece no inez de Fevereiro de 
1823 4 0 ^ 0 0 0 
Jose Camello Pessoa Cavalcante offerece em Março 
próximo vindouro 2 0 * 0 0 0 
Serafim Jose Cavalcante offerece para Março próxi
mo vindouro 10*000 
Jose Cavalcante de Carvalho offerece para Marso 
próximo vindou, o lOáSOOO 
Francisco de Brito Cavalcante de Albuquerque offe
rece para o dito mez 20*C0Q 
André Cavalcante de Albuquerque Capitam das Or -
denaasas da Villa de Simbres offerece para Marso 100*000 

Joam Cavalcante de Albuquerque offerece. para 
Marso 
Francisco de Benevides Cordeiro offerece para Marso 
Maximiano Antônio e Pinho offerece para Marso 
Manoel Ferreira Por tugal 
Vicente Ferreira dn Costa 
Francisco Au '«nio Chalegre \ 
Manoel Tavares da Silva Coufinho 
O Padre Joam Manoel da Costa Pinheiro 
Thomaz Alves Maciel offerece para Mars» 
Luiz de Albuquerque Cavalcante offerece para Marso 
Manoel Ferreira d 'Araújo e Albuquerque offerece 
para Marso vindouro 
Jose Alves Bizerra Cavalcante offerece para Marso 
Jose Moreira Alves da Silva, Alferes, e Comman
dante Inter ino do Destricto do Poço offerece para 
Marso 
Manoel Bizerra Cavalcante d' Albuquerque offerece 
para Marso ^ 
Luiz Jose da E- pectassam offerece 
Francisco Besengues Cezar d' Andrada oífeífece 
Ignacio de Sousa Uchoa oíferece 
Jo-,e Antônio Muriis oíferece 
Antônio Rodrigues Lima para Marso 
Jose da Cunha Guimaraens Sargento da Companhia 
de Jacara rà 
Joam Rodrigues d 'Albuquerque para Marso 
Joam Lúcio da Silva para Marso 
Manoel da Silveira Borges para Marso 
Manoel Jose Antunes Guimaraens 
Antônio de Oliveira Mello 
Jose da Rocha F r e h e » 
Ignacio Lopes da Puriftcassam 
Manoel d 'Assumpçam Santos 
Capitam Mor dos índios da Villa de Simbres 
Fel ippe Gomes J 

Joam da Rocha para Marso 
Jeronimo Gomes para Marso 
Jose Henriques d 'Albuquerque e Mello para Marso 
Francisco da Silva Barbo a para Marso 
Anecleto Ferreira Gomes 
Joaquim de Barros Cavalcante Capitam do Destricto 
do Carapatò offerece 
Joam Jose Velho 
Jose do Rego Coutto offerece 
Virissimo Jose de Medeiros offerece 
Jose Rodrigo da Silva 
Antônio Francisco Machado 
Joaquim Corrêa de Araújo 
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G A Z E T A 

P E R N A MB V 
~J5 Dai na paz as lf is iguaes, constantes 

Que aos grandes naõ deein o dos pequenos: 
E todos tereis mais, e nenhum menos. 

CAMÕES. LUZ 

A 

No. 7] FEVEREIRO 17 182.3. [ tressò 80/w. 

Como em o nosso N. 6. havemos promettido analisar 
a 2." parte das Instruesoens dadas pela Câmara de 
Olinda aos Deputados desta Provincia passamos a 

transerevela. 
P R O V I D E N C I A S D E L E I S . 

1 . 

aU E vista a necessidade de Educassam Publica por extre
mo atrasada fosse i.-.dispensavel a fundassam de huma U-

niversidade nesta Cidade de Olinda, lugar o mais próprio para 
esta instituissam, que quando nam abranja à todas as Faculda
des ao menos ,yomece pelas duas de maior necessidade ao estado 
de cousas, que vem à ser a de Leis, e Mathematica. 

2 . 
Que se estabelessam nos Campos da Villa de Iguarassú fa

bricas proporcionadas as produesoens, terreno, e águas, como 
sam as de vidros e felatorio, e tecidos convidando-se artífices es
trangeiros com partidos sufficientes de baixo da inspeesam do 
Governo da Provincia. 

3 . 
Qne visto o estravio do nosso numerário para fora do Rei 

na he preciso o estabelecimento, e casa de moeda Provincial, 
refundidas as que forem velhas, e de punssam dos dous metaes 
Pra ta , e Cobre tudo feito, e cunhado nesta mesma Provincia. 
I 4 . 

Que se deve tratar de aliviar os Tributos nos gêneros de 
•primeira necessidade, carne, e água ardente, sal, pescado, e 
jdecima quando o dono morar no seo prédio. 

5. 
Que a contribuissam de sobras que possa esta Provincia dar 

para o Governo geral das Cortes seja em parte consumida em 
construesam de vasos de guerra feitos em nossos Portos, pois 
que sendo de utilidade geral do Reino soecorre-se aos Artífices, 
e brassos que allias ficariam oceiosos nesta mesma Provincia 

6. 
Que se fassa com toda a brevidade huma Lei sumptuaria, 

ou pragmática para a Tropa de 1.*, e 2." Linha a fim de evitar 
o luxo de oitenta, e noventa mil reis para hum soldado presen
temente apresentar-se prompto no meio dos seos camaradas, o 
que muito tem contribuído para os afugentar. 

7. 
Que por huma Lei se ordene o encanamento dos Rios B e -

beribe, e Capibaribe para facilitar freqüente commercio, e se-
guransa dos prédios de suas margens, e da mesma sorte a aber
tura de hum projectado canal do Rio de S. Francisco para as 
cabeceiras do Jaguaribe para os transportes das produesoens do 
nosso interior, que fasera as mais importantes riquesas desta a-
bandonada Provincia. 

8. 
Que se fassa a creassam de huma sociedade destinada a 

promover a colomnisassam de Estrangeiros nesta Provincia, e a 
receber estes Collomnos que chegarem destinando-lhes arranja-
mento de terras, e vantagens que se lhes devem conceder, e de 
modo que nam seja a custa da Fasenda Publica. 

9. 
Que se extingua o privilegio dos Senhores de Engenho, po

is que em lugar de os soecorrer he tam prejudicial aos credores 
que ficam privados de sêos fundos, como nocivo aos mesmos Se

nhores de Engenho cujo credito por esse privilegio lica perdido 
à ponto de nam haver quem lhes empreste dinheiro para o cos-
teio. 

10. 
Que se obtenha hum Decreto de perdam dos juros das d i 

vidas da Companhia extineta desta Provincia a excepçaõ somen
te d 'aquelles juros vencidos contra os primeiros contractantes 
ficando os devedores seos suecessores obrigados à pagar as divi
das dentro de 7 anno*, pena de pinhora infalível pela quantia 
com os primeiros juros somente, para cujo fim devera no mear-se 
huma Commissam de três homens inteligentes para fixar-se esta 
liquidassam, pois de outra sorte veremos arruinada a maior par
te das cousas desta Provincia, e sua agricultura so pela barbari
dade de juros, de juros hoje impracíicfves: Cidade de Olinda 
Em vereassam do Senado da Câmara de 2 0 ' d e Novembro do 
1822 Joaõ Antônio de Miranda Escrivão Secretario da Câmara 
o fez escrever & c 

Nam podemos deixar de louvar o interesse, que toma a 
Câmara de Olinda na Educassam Publica no seo artigo 1"., ao 
mesmo tempo que nam podemos deixaT de censurar-lhe a falta 
de applicassam ou apontamento de meio £de se isso remediar. 
De que servia huma Universidade em Olinda que abrangesse 1fó-
das as faculdades, quando nam he peculiar deste estabelecimen
to a educassam publica? Nam seria melhor que a Câmara de 
Olinda, em lugar de huma Universidade, proposesse o estabele
cimento de escolas de primeiras letras sobre maneira atrasadas 
em o nosso Pa iz ; que se íisesse huma exacta escolha de mestres 
nam sò hábeis em Gramática Portuguesa, mas até de sentimen
tos honrados, bons costumes, ideás liberaés, e désarreigados da 
rançosa Doutrina Eclesiástica! He nestes primitivos estabele
cimentos, que o recém nascido bebe as primeiras lissoens, e hu
ma vez más, tarde ou nunca se emendaram. Os erros de edu-
cussam infantil tem sido em iodos os tempos o germem dos mal-
les que hoje soffre a humanidade; e feliz a mocidade que he 
bem educada; eis o que devia requerer a Câmara dos Deputa
dos quando tivessem lugar de sobre este nogocio tratarem. 

Louvamos conjuntamente a lembransa de estabelecimentos 
de industria, fabricas &c. mas sendo este hum objecto secun
dário nam devem de jà oecupar os Deputados, sem que primei
ro nam tenham lansado as bases do nosso edifício político. 

O 3. artigo nam nos parece profícuo ao fim a que se elle 
dest ina: Tem a Bahia, o Rio &c. casas de moeda, e com tudo 
o estravio do numerário he excessivo, outros sam os meios de se 
prevenir este mal. 

O Artigo 4 . posto que de assas utilidades, rom tudo exige 
sêo melindre essa sua execeussam. He com os tributos impos
tos, que se sustentam os estados; nam queremos comtudo diser 
que elles nam sejam aliviados nos gêneros da primeira m i 
d a d e : Devem-no s e r ; mas admiramos que a Câmara de Olinda 
aliste na classe dos gêneros de primeira necessidade a água ar
den te ! ! ! Ta l será a necessidade que delia tenham certas pes
soas, que julgem t a l . . . 

Que a contribuissam de sobras, que pos^u esta Provincia 
dar para o Governo Geral das Cortes ( que não sabemos qu 
ja) se consuma em eonstruesam de MMS de guerra feitos em QQtsog 
Portos he muito útil , visto que muito necessitamos de huma . j . 
quadra, que deffenda as no is fuceptiveis de serem ata 
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'cadas; que os vasos porem sejam feitos cm no.sor, portos1 nam lie 
da ultima importância, por quanto-a . <' i. . de bra
ços t< -tiani - . ehcTlosa; 

podemos hav 
elo listade Unidos*, vim i de marinheiros Ameí 
nos, que podem servir de 
mar. 

amestrar a nossa gente na arte do 

O? artigos 7, S, 9, e 10, de- pouco momento nam exigem 
que.delle- nos occ.apemos: para facilitar a afiiuenc.ia de Estran
geiras para o nosso Paiz Ram.hevni3tie*r criar huma sociedade, 
a sombra de boas Leis, em l:< . Pai?, fértil, todas desejam vi
ver: este- foram os meios que fiseram voa:' de tottas as partes mi
lhares de Povos para os Estados Uuidbs. 

Eis findas as instrucsoeus dadas pela Câmara de Olinda 
que haviamos promettitlo sobre ellas fa^er as reíliexoens que jul
gássemos de mister: suppomos haver desempenhado' ao que nos 
haviamos hipotecado, posto epie pouco ou nada nos houvesse-' 
mos estendido sobre as matérias da 2. parte. 

Seriamos censurados, e com rasam ; se distruindo, e desa
creditando as instruesoens dadas pela Câmara de Olinda nam 
desse-mos aos Deputados aquella s que julgamos, que, postas 
em pratica, seriam capazes de faser a felicidade do Império 
Brasileiro, em conseqüência promettemos em o Nosso N. se
guinte apresentar as que julgamos cie mister. 

V 
AVIZOS. 

icevttc Ferreira Guimarães Peixoto fâjz sciente ao Publi
co, que ha' ihícrèvído Lurn uos ítbaiip que promoveo 
Francisco ? : ivrlcante Ae intstrad/ . do Selo d Alfân
dega com o fn "de ser.augmentado o seo ordenado, e c >:i^er-
vado em dito emprego, ar que tem noticia que ]elle quer 
lansar maõ o dito valcan e para Impedir que Jose Alexandre 
Ferreira de paxado ara o diio Lugai po 'VI. I. to nè a pos
se competente hà por nulla a sua as- i am 
t- r > icia :o te po da haver o dito Jose Alexandre alcansado 

ffas a do io. 
Recife de Pernambuco 8 de Janeiro de 1 323. 

O 
CONSULADO FRANCEZ 

Cônsul da nação Francesa cm Pernambuco tem a honra 
de lembrar ao Commercio de 'a Provincia as disposissoeus do 
Alvará ele 30 de Maio de 1820, impondo a obrigassam aos na
vios Brasilier es, e Portugueses de apresentar nas aHatidigas de 
Franca, quando vaõ em portos deste reino, relaçoens das suas 
cargas vistas pelos Cônsules desta nassam, achando-se algum re
sidente no porto cii sabida, e tudo por reciprocidade de simi-
lhar.te medida a qual (onstraiifjidas sam as embarcassoeus France
sas nas praças do Brasil, e de Portugal. 

Tendo-lhe participado o seu Governo que alguns vasos 
Brasileiros e Portugueses tinham-se apresenta,Io em ter satis
feito a referida formalidade, pensa o dito Cônsul dever avisar 
os negociantes^ j ue expediriam navios em destinassam de Fran
ça, seja deste porto, seja de qualquer outro da Provincia onde 
se acharem Delegados do Consolado de Pernambuco, de dar 
nas Chancellarias os Manifestos por serem devidamente visto < 
querem os dito ne gociantes que estes navios sejam admittidos a 
sua entrada. 

Pernambuco 17 de Janeiro 1823. 
S, H, Laine. 

V, 
ILHA PARA VENDER 

Ende-se huma Ilha junta aos Affogados, denominada de 
Santa Rita, em outro tempo do Maroim, com plantassam de 
capim, vários coqueiros, dous viveiros de peixe com casa de vi. 
venda e para olarir> ícc. quem a quiser comprar, pode procurar 
em praça do Juis de Fora pela Lei, que se hade arrematar a 
requerimento do proprietário da mesma Jose Bernardo Mequi-
1c s por seo bastante procurador. 

uhor Doutor Jacinto Moreira Severianno da Cunha. 

Eu chamo a hum gato, galo, a hum ladrão ladrão. 
Boileau. 

Quando a pervesidade se appre enta toda núa, de certo 
nam revolta tanto os ânimos, como quando procura ataviar-se 
com o cândido manto ela virtude. 

Tal foi a impressão, qu a sua carta, inserida em 
a continuassam do N . 6. da Gazeta Pernambucana, que saltan
do da minha natural apatia, não vacillei entrar em lissa com 
hum scelerado do seo calibre. E o monstro ousa ainda conju-
rar a Deos para testemunha das boas iaíensocns de hum coras-
sam callejado de crimes? Elle, cuja vida he hum tecido de mal-
dades? Esta alma, a quem regala barbv.ro co.-íume de iidar com 
todos os delidos? 

Porem acalmarei a justa cólera, que metem atissado o Do
utor Jacinto, para que ella não minore a execussam publica, 
que esta resposta lhe haja de conseguir à vista elo descaramento 
desusado, com que este faciuoroso cuida de defender-se de hum 
dos .seus crimes, menoscabando a minha Pátria. 

Diga-me, Doutor, quem eram os Pernambucanos, que 
premetlitavaõ assassinar Ehrqpcos, senaõ V. m. á testa de al-

roossos desvairados? Naõ foi V. m. que sabendo do dis-
a da Excellontissima Junta aos Officiaes da Tropa da 1. e 

2. linha, para manterem a tranquillidade publica, entam V. m. 
escumando de raiva correu, voou à presensa do Governo das 
Armas, e abusando do nobre entusiasmo, de que he dottado es
te benemérito Pernambucano, à prol da sua Pütria, lhe arran
cou essa ordem inconstitucional? 

Naõ foi V. m. que se apresentou no Concelho, que proce
dei a Exccllentissima Junta pata se deliberar dos presas, de
terminado ( como o disse publicamente ) à gritar ao Governo, 
que se soltássemos Europeos, estes seriam todos degolados? 
Mas qual Verres no Senado, ouvindo trovejar o divino Túlio, 
assim V. m. espavorido pelos discursos dos Senhores Lino Cou-
titilio, e Barata, evaporou-se da Assemblea, taõ velos, que 
quasi perde os óculos do Deaõ! + Eisaqui o Protector dos Eu
ropeos contra os matadores lVrnambucanos! Os Europeos foraõ 
soltos, mas r ainda vive, elles p»r tanto devem temer 
as suas costumadas siladas. 

Eu vou acaba- o seo epicedio por hum facto, de qne darei 
testemunhas, si for chamado á Juizo; elle prova nam to a sua 
p Otessam á franceza pelos Europeos, como tam bem o marca 
com o ferrete de hum perturbador do publico socego. 

Este reprobo, vendo, que naõ tinha vingado si quer o pro-
jecto de encarcerar homens, contra quem nenhum crime estava 
provado, nem se encontrarão em fragante delicto, este reprobo, 
dizia eu, acorado pelas Fúrias, que lke ralaõ o corassam pre* 
tervo, teve o desavergonhainento de berrar na rua dos ourives, 
que a Excellentissima Junta queria trair a Provincia; e que si 
o Povo lhe fizesesse huma subscripsam de dous contos de reis, 
elle hiria á Corte buscar huma ordem, para banir todos os Eu
ropeos desta Provincia!!! Tem rasaõ; porque os dinheiros 
subripiados no Pào do Alho, e Limoeiro jà se gastaram, parte 
ná cadeia de Olinda, que arrombou para evadir-se, e parte nes
ta Prassa, onde a sua eloqüente banca se acha engrinaldada de 
têa de aranha por causa da muita afluência dos Clientes: Sabe 
Deos por onde andará á esta hora o seo amado Vanguerre, eo 
seo querido Manual Pratico, si he que o tem! 

A Deos, Senhor Doutor assòe-se por ora neste lenso, 
que para outro portador serei mais profuso. 

Seo admirador. 

Francisco da Silva Falcão. 

+ Os óculos do DL >cao forao huns óculos de ouro, que o Sr. Dou-
dor raptou do mesmo Deito, sobre o que se acha cm Juiso hum 
libcllo. 
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ENTRADAS 8, .41/IDAS das 

E m b a r c a e o 
ENTRADAS 
DEzr.Mur.o 

3 D E O S - T E - G U A R D E , Brigue Português vindo elo Rio de 
Jane i ro com 1!) dias de viagem, Capitam Franci.-i.. Mar
ques ela Silva, elono Manoel Joze Ribe i ro : lastro. 

4. C O N C E I S S A M , Sumaca vinda de Unna em 24 horas, Mes
tre Domingos Gomes de Oliveira, dono Miguel Ferreira de 
Mel lo ; assucar, e macieira. 

" NOSSA S E N H O R A DA P E N H A . Sumaca vinda ele Unna 
em 24 horas, Mestre Joze Joaquim Baptista, dono Fran
cisco Bapt is ta ; assucpr. 

5. S A N T O A N T Ô N I O , Lancha vinda de Serinhaem em 24 
horas, Mestre Manoel Joaquim, dono Victorino Pereira Ma-
ia ; assucar. 

9. Canoa A N D O R I N H A , vinda do Rio Formoso em 21 ho
ras, Mertre e dono Joze Joaquim da Costa; assucar. 

" C O N C E I S S A M do P I L A R , Hiato vindo ele GoiaiMia com 
8 dias de viagem, Mestre Joaõ Francisco Martins, elono 
Jozé Gonsalves, assu 

" L E C O S M O P O L I T A , Brigue Francês Fundiou no La-
meiraõ '.'indo de Nantes com 4 0 dias d e viagem, Capitam 
Damuret te , consignado a Erumanüel Ricou; e!i gê
neros. 

10. P A N P O R A , Alvari id de Porto ele Pedras com 1 
dias de viagem, Mestre Sebastião Ignacio, dono Joaquim 
Luís Vira . . . . , farinha, i ro dente. 

" S. J O Z E V E N C E D O R , Su„ aca vinda de Serinhaem em 
24 horas, Mestre Manoel Pereira, dono Antônio Marques 
da Costa Soare 1. 

" P O R T O P A Q U E T E , Brigue Escuna Inglez vindo de 
Londres com 42 dias de via ;em, Capitam George Charle-
tou, consignado a Antônio Marques ela Costa dif
ferentes gêneros. 

" M A R I A , Brigue Inglez Fundiou no Lameiraõ vindo de 
Hamburgo com 48 dias de viagem, Capitão Pi ter Macia-
chiam, con si g íado a Roberto Tod ; lastro. 
T R I U N F O na I N V E J A , Sumaca vinda de Unna em 24 
horas, Mestre Francisco Ferreira Guizanda, dono Miguel 
Ferreira de Mel lo ; assucar. 

1 1. L A M I N E R V A , G' lera Francesa vinda da Bahia com 8 
dias de viagem, Capitam Carpintier Jacquel , consignada a 
Roberts iv Pel l is ; differentes gêneros. 

12. S. P E D R O R E A L V E N C E D O R , Sumaca vinda de Un-
• na em 2 1 ho as, Mestre Antônio Ferreira Guisanda, dono 

Joaõ Lei tão; assucar. 
11. S A N T C A N T Ô N I O L I G E I R O , Sumaca vinda do Rio 

Formoso em 24 horas, Mestre Francisco Ferreira da Costa, 
dono Antônio Joze Marinho, assucar. 

" T R A V E L L E R , Brigue Inglez vindo de Liverpool com 58 
dias de viagem, Capitam Samuel Dixon, consignado a IIvs-
lop & Sar re t t ; differentes gem 

JG P R 1 N C E Z A nos A N J O S , Brigue Portuguez vindo do 
Rio Grande do Sul co-i 33 de viagem, Capitam Joaõ Al
vas; Fe rnandes ; carne secca. 

" A R C O N A T , Gale: icana Fudiou.no Lameiram vin
do da Costa da Patagonii com 30 dias de viagem, Capitam 
Joaac Sharpe; azeite de peixe. 

17. U N I A M , Cano:' vinda dé Goi .nua com 8 dias de viagem, 
Mestre Fellíppe Manoel Pires, dono Joze Antônio Falcão, 
assucar, e couro; de boi. 

18. I R E N E, Brigue Inglês Fundiou no Lameiram vindo de Bue
nos Aires com 44 dia le viagem, Capitam James H. T id -
marehe consignadg a Jose: Rey : Carne secca, e sebo. 
L I B E R A L , BrigiV t Português vindo ele Angola 
com '21 dias ele via 'em. Capitam Manoel de Sousa Ma 
dono Jose Joaquim Mallet, 291 wcravos dos quaes mor
reram 8. 

" S W I F T h ~les FuucJiou no Poço vindo da bahia 
com ' i, Capitam Eduardo Herbert , coi -
nado a . od, fasendas. 

19. D E O S . Sumaca vinda 8e Unna em 24 horas, M< >-
tre Antônio Joaquim, dono Bento Jose da Costa; 
C n . s t o . 
1/ E U G E N E , Brigue Francez Fundiou no,Lameiram vin
do da Terra Nova com 71 dias de viagem, Capitam e Con-
signatarjo Cayarro Kcrgore; bacalliào. Veio fuudiar 
Mosqueiro cm 21 do sobredito mez. 

20. F E L I C I D A D E , Sumaca vinda ele Serinhaem em 24 horas, 
Mestre Antônio da Silva, dono Antônio Marquês ela Costa 
Soares: carga assucar, e mel. 

2 1 . S W T F T S U R E , Brigue Inglês fundiou no Lameiram que -
hío de Falmouth para a Ilha da Madeira com 20 dias de vi
agem, e da Madeira trás 21 dias, Capitam John Beckford, 
consignado a Roberts e Pc l lv ; lastro. 

22. P R O V I D E M C I A E PASSOS, Sumaca vinda da Barra 
Grande em 21 horas. Mestre Jose Mathias de Miranda, 
dono Lourenso Jose das Neves ; assucar. 

' , 3 . P A C T O L U S C a e r a Americana, fundiou no Lameiram 
vinda de Boston com 53 dias de viagem, Capitam Ileury 
KÍIIL', consignada ao mesmo; differentes gêneros: segue 
destino para Vitabia, por to da índia . 

2-1. C A R O L I N A Brigue Inglês, fundiou no Lameiram vipdo 
de Liverpool 46 dias de viagem, Capitam Jeremiah Caro-
nw.il, consignado a Dio-ro Cockshoit ; farinha, bacalh 

entrou para o mosqueiro no dia 29 do 
mez. 

" L E G L A N E U R Brigue Francez, fundiou no Lameha 
vim hia 9 dias de viagem, Capitam Louis Guenou, 

esmo; caffe, e marfim: veio fuudiar no mos
queiro no dia se riiiníe. 

29. M A R T I N S P R I M E I R O Cutter Português, vindo do Ce
ará 17 clias de viagem, Mestre Joaquim Dias For te , dono 

noel Joze Martins Ribeiro; arrôs, e madeira. 
" A M P A R O DE M A R I A Sumaca, vinda do Aracati com e -

i pelo Assú e Touros d' onde tias 46 de viagem, Mestre 
Manoel Luis da Silva Loureiro, dono Francisco Casado Li
ma algodam i 

" S A N T O A N T Ô N I O V E N C E D O R Sumaca. vinefa do 
Assú 47 dias de viagem, \ ioze Joaquim Neves, do
no Bento Joze da Costa; sal. 
T R I U N F O DA I N V E J A Sumaca, vinda de Unna 24 ho
ras, Mestre Francisco Ferreira Guisanda dono Miguel Fi 
reira de Mel lo ; assucar, 

[ I IDAS. 
O U T U B R O 

B L C S S O M , Fragata Inglesa, qne estava fundiada no La
meiram; fez-se a vela. 
S A N T O A N T Ô N I O , Lancha Serianhaem, Mestre Mano
el Joaquim ; lastro. 
NOSSA S E N O R A DO R O Z A R I O , Sumaca Rio Gran 
do Sul, Mestre José Luis Pere i ra ; sal. 
S A N T A T A E R E Z A DE J E Z U S , Escuna Portuguesa pe r 
to de Pedras , Mestre Antônio Francisco Nunes ; lastro. 
B O M J E Z U S nos N A V E G A N T E S , Sumaca Aracati , 

Joam Bello da Silva; differentes gêneros. 
SAM F R A N C I S C O HE P A U L A , Sumaca Unna, Mestre 
Manoel Do mangues Gornes; lastro. 

" U N I A M no S U L , Brigue Portuguez Santos, Capitam Ma
noel Francisco da Mot ta ; sal. 

" C R E O L E , Brigue Inglez Londres, Capitam Charles J o l -
mson; gêneros do Paiz. 

2G. A M A B L E , Brigue Francez Havre de Grace , Capitam P e -
te r ; algodam. 

" C O N C E I C , A M T E L É G R A F O , Escuna Portuguesa As
sú, Mestre José Joam de Oliveira Br i to ; lastro. 

" S. J O Z E T R I U N F O Sumaca, Santos com escala pelo 
Rio ele Janeiro, Mestre Jose'1 Antônio Lins; sal. 

27. L O R D S I D M O U T I 1 Brigue, Paquete Inglês , I 
mencionado na parte de hontem. 

28 . J O Z E P H F .ASTBURN Bri^ne Americano. Fhi! 
Capitam Earle ; iros de ' 

89. - t JBsouna Americana, Bo.ica, C 

31, 

21 . 

22. 

23 . 

2 ! . 

25 . 
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Decaue ; assucar, e couros de boi. " 3 . 
31. LORD W E L L I N G T O N Brigue Inglez, MARYLAND 

Americano, fiseram-se a Vela do Lameiram: NEW CEN- 24. 
T U R Y Brigue Inglez, Maranham. 

'" CONCEPC,AM F E L I Z Lancha, Rio Formoso, Mestre 26 
Antônio Gomes Neves; lastio. 

NOVEMBRO. 
2. NOVA AURORA Galera Portuguesa, Lisboa, Capitam 

Mathias de Almeida Castro; gêneros do Paiz. 
" ALEXANDRE PRIMEIRO Galera Portuguesa, Lisboa, 

Capitam Domingos Francisco da Silva; gêneros do Paiz. 
" FELIZES DIAS Brigue Portuguez, Rio (lé Janeiro, Capi

tam Filipe José Ferreira; sal, e âlgumasTaseridás. 
6. CONCEIC,AM Sumaca, Unna, Mestre Domingos Gomes 

de Oliveira; lastro. 27. 
7. ANN Brigue Inglez, Parahiba, Capitam N. Pentreath, 

lastro. 
8. CONCEIC,AM DO PILAR Hiate, Goiana, Mestre Joam 

Francisco Martins ; lastro. 29. 
" COSMOPOLITE Galera Francesa, Havre de Grace, Ca

pitam Chatelain; gêneros do Paiz. 
9. A N D O R I N H A Canoa, Rio Formoso, Mestre José Joa

quim da Costa; effeitos de Portugal, ceio Paiz. 
10. LORD COLLINGWOD Brigue Inglez, Liverpool, Ca

pitam Joain Fait; algodam, e assucar. 
" S. J O Z E VENCEDOR Sumaca, Serinhaem, Mestre Ma

noel Pereira; lastro. 
11. BIZARR1A Sumaca, Santa Catharina com escala por Pa

rati, Santos, Assú, e Rio de Janeiro, Mestre José da Cos
ta; sal. " 

" CONCEICjAM Sumaca, Serinhaem, Mestre Antônio José 
da Silva; lastro. 

12. MERCEZ E PASSOS Brigue Portuguez, Rio Grande do 
Sul com escala por Santos e Parati, Capitam Balthasar Jo- 2. 
sè dos Reis; sal. 

" MARTINS PRIMEIRO Chalupa, Ceará, Mestre Joa- » 
quim Dias Forte ; differentes gêneros. 

" SANTO A N T Ô N I O VALEROZO Sumaca, Unna, Mes- " 
s<j tre Antônio de Sousa Rolim ; lastro. 
13. S. BOAVENTURA CORREIO MARÍTIMO Brigue, 3. 

Lisboa: ANN Brigue Inglez, E CERES Escuna America
na fiseram-se a Vela do Lameram. 4. 

" CAMELION Brigue Inglez, Gibraltar, Capitam James 
Attkins ; assucar, algodam, e couros de boi. 5. 

15. PROVIDENCIA E PASSOS Sumaca, Unna, Mestre Jo
sé Mathias de Miranda; lastro. 

16. BAYONNAISE Galera Francesa, Havre de Grace, Capi
tam Eabieu; algodam. 

" SANTO A N T Ô N I O E ALMAS Brigue Portuguez, Rio 6. 
de Janeiro, Capitam Manoel Francisco Lopes; gêneros do 
Paiz. » 

17. S. MARCOS Brigue Português, Lisboa, Capitam Joam 
Antônio dê Oliveira, gêneros do Paiz. 10. 

" CLITUS Brigue Inglês, Liverpool, Capitam Johu Man-
tou; algodam, e assucar. 11. 

" CONCEIC,AM E ALMAS Sumaca, Paraiba, Mestre An
tônio Francisco Pereüa; lastro. 12. 

20. VELHA DE DIO Escuna Portuguesa, Angola, Capitam 
Balthasar José dos Reis; fasendas, e pólvora. " 

" S. J O Z E D E L I G E N T E Sumaca, MaraDham com escala 
pelo Ceará, Mestre Joam Francisco dos Santos; fasendas. 13, 

2 1 . SOL DOURADO Sumaca, Rio Grande do Sul com escala 
pelo Assú, Mestre Manoel Francisco Monteiro; lastro. 14, 

" *CHICA Sumaca,Unna com escala pelo Assú, Mestre Ma
noel Moreira da Costa; lastro. " 

- T R I U N F O AMERICANO Sumaca, Rio de Janeiro com 
escala pelo Assú, Pernambuco, Santos, e Parati, Mestre 16. 
Francisco José do Nascimento Vieira; lastro. 

22. INCOMPARAVEL Galera Portuguesa, Lisboa, Com- 18. 
mandante Estevam José Alves; gêneros do Paiz. 

" NOSSA SENHORA DA ASSUMPC,AM Escuna Poitu- » 
Rio Formoso, Mestre Serafim da Costa; gêneros do guesa, 

Paiz. 
F E L I C I D A D E Sumaca, 

* Silva; lastro. 

Serinhaem, Mestre Antoni doa 

ELIZA Escuna Americana; SANDEVTCH P a q u ^ e In 
glez, que estavam no Lameiram, seguiram seo disti#a. 
BOM F I M Sumaca, Maranham com escala pelo Assú, Mes
tre Joam Pereira; assucar. 
PENSAMENTO F E L I Z Sumaca, Barra Grande, Mestre 
José Francisco Marques; lastro. 
FAUNY Escuna Americana, Maranham, Capitam Timothy 
R.opes; a mesma carga que trouce. 
CHARLES Escuna Americana, Rio de Janeiro, Capitam 
Johu Aaynian ; a mesma carga que trousse. 
CONSTÂNCIA Sumaca, Rio Grande do Sul com eseala 
pelo Rio de Janeiro, Mestre Isidoro Botelho; sal. 
F R E E T O U N Brigue Inglez; OLIVE Brigue Americano, 
que estavam fundiados no Lameram, fiseram-se a vela. 
UNIAM Canoa, Goiana, Mestre Filippe Manoel Pires; 
differentes gêneros; 
MADElRÀ Escuna Americana, paquete Rio.dé Janeiro 
a Servisso da Provincia, Capitam Foster; farinha ue trigo. 
EXALAC,AM Hiate, Jaraguá, Mestre José Fidelis; dif
ferentes gêneros. 
S. PEDRO REAL VENCEDOR Sumaca, Unna, Mestre 
Antônio Ferreira Guisanda; lastro. 
T R I U N F O DA I N V E J A Sumaca, Unna, Mestre Francis
co Ferreira Guisanda; lastro. 
LA NANTAISE Brigue de Guerra Francês, Caianna: 
INNOCENCIA T R I U N F A N T E Brigue Português, Ma
ranham: OSPREI, Brigue Americano, C O U R I E R , e 
J O H U Brigues Ingleses, que estavaõ fundiado no Lameiraõ 
deram a vela paia os seos distinos. •-
NOVA Minerva Brigue Inglês, Liverpool com escala pelo 
Ceará, Capitam Johu Lougbothom; assucar, e couros de 
boi. 

DEZEMBRO 
BOM SUCESSO Brigue Português, Rio Grande do Sul, 
Capitam Jose Francisco Martins de Almeida; sal. 
SARDO COLOMBO Brigue, sèguio seu destino para Gi
braltar; mencionado na Parte do dia 29 do mez passado. 
BANGOR PACHET Escuna Americana, Parahiba, Ca
pitam Ihurlow; bacalháo. 
ROSSEAU Galera Francesa, Havre de Grace, Capitam 
De Bail; algodam, caffe, e couros de boi. 
S. FRANCISCO DE PAULA Sumaca, Porto de Galinhas, 
Mestre Manoel Domingues Gomes; lastro. 
ABISMO Brigue Português, Angola, Capitam Francisco 
José Correia; differentes gêneros. 
CONCEIC,AM E FELICIDADE DO B R A Z I L Sumaca, 
Aracati, Mestre Manoel Antônio da Silva Crilo; differen
tes gêneros. 
CORREIO DO ARACATI Escuna Portuguesa, Aracati, 
Mestre Anselmo josé dos Santos ; differentes gêneros. 
CATHARINA Escuna, Santos, Mestre jose da Silva Pe
reira; sal. 
COURIER Brigue Inglês, Paraiba, Capitam johu Clover; 
algodam, e couros de boi. 
F R E D E R I K Brigue Americano, Newyork, Capitam As-
hill Hill, assucar, e couros de boi. 
PÉROLA Brigue Francez, Porto de Anfleur, Capitam 
Gouthier; algodam. 
U N I O N Escuna Francesa, Havre de Grace com escala pe
la Paraiba, Capitam Funchare; lastro. 
PASSOS E VICTORIA Bergantim Português, Assú, Ca
pitam Manoel josé Ribeiro; lastro. 
AMIGOS Brigue Escuna, Portuguez Maranham,C a-
pitam josé Rodrigues Costa; assucar. 
MARIA Brigue Inglês, que estava fundiado no Lameram 
seguio distino para Maranham. 
SANTO A N T Ô N I O V E N T U R O Z O Sumaca, Maranhão, 
Mestre Agostinho josé Monteiro ; assucar, e ago'ardente. 
A R G O N A U T Galera Americana fez-se a vela do Lamei
ram. 
SANTO A N T Ô N I O VALEROZO Sumaca, Unna, Mes
tre Antônio de Sousa Rolim; lastro. 
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' E R I A M O S , e bem merecidamente, taxados de ingratos, e 
caprixosos se nos furtássemos ao justo louvor, que meiece Ger
vasio Pires Ferreira pelo augmento à que fes subir os rendimen
tos dos direitos do assucar, comparativamente ao tempo em que 
se elles arremátavão. Acabamos de ver com espanto o mappa 
demonstrativo dos rendimentos de hum anno, que fes inprimir 
o Escrivão da receita geral Miguel Archanjo Montei,o d ' A n 
d rade ; nelle se verá recolhido ao Erário a extraord 
de 1 6 2 : 8 7 7 ^ 1 6 6 r." !!! 

Erão entac#os direitos do assucar tanto de consu 
de exportassão an Ives por huma som ma qm 
gualasse o dito rendimento . endoo t 
so do assucar sabido ate'- 2#000 >. quando o 
Ex Presidente do Governo de: ta Provir, 
plano ele : 
praticado; eis que de repei 
tal mudansa. 

l í é mister ãdvirtir, e:u 
anno nao tem subido de 600 r.' sob. o ferro, 
os outros duplicava, e quase treplic.ava : eu 
que então crito dous os direitos ei: 
hoje so se cobri o segundo. Que . r t i . 

Também he para pasmar que o rene 
gados que em ambos os annos de 20, e 21 c 
is de 500.$*,,(X), neste em 7 meses cl 
excesso desmarcado!!! Também paiece 
esta boa arrecadassam a separassam dv-
dassam d'Alfândega. 

Este hum servísso do« mais abalisados q r hum 
verdadeiro Patriota a sua Pátr ia ; augmentar-lhe as rendas, que 
são quem susteritão a mesma Pátria. Este o homem, que em 
todos os tempos tem dado as mais elieisivas provas de sê o libera
lismo, e amor da Pátria, e sido victima elas convulsoens políti
cas que hão apparecido para a liberdade do sêo Pa iz : Infelis-
mente Prezídente elo Governo epie acabou, ganhou à desafei-
çào popular, e quando abrigado de hum Pavilhão alhàdo se 
transportava ao Rio de Janeiro dar conta ao Imperante da sua 
condueta, he arrancado do viso que o Coudusia, e preso pelo 
infame Madeira, e remettido n Lisboa: Pie -os que os 
Tigres da Europa sejam i para com elle, do que 
foram a quelles, que pouc m m'l 
louvores. 

le ha
via retirado para o Rio de Janeiro dai 
ao Imperante. foi seqüestra Io 

!!! Perdoê-nos -'' da 
Commarca quando assim c« 
Apaixam, e o ressentii •» de 
juiso u t iro. 
bendo de hum tal 
procedimento. 

Outros m 
te homem, m 

Nam 
do 1 • 

demonstrativo dos rendimentos recebidos pela sua repartissam ; 
e pela honra, zelo, e desinteresse com q-ie hà cumprido os seôs 
deveres. Seria este procedimento de insentivo para que os ou-
•ros Senhores Empresados fassam outro tanto. 

Snr. Redactor. 

Ro:r>-lhe o favor de faser inserir na sua folha — a Gaseta 
Pernambucana — esta minha de clarassam, e por isso me cou-

Pernambuco 19 de Fevereiro de 1823. 
De V. M . " 

Humilde o e obrigado servo. 
j üe Lino Cou.inho. 

' maõs alguns perió
dicos n espanto, e amargura lido 

a e s n ia - sta Provincia se f.iíem, 
ando-se em caluni q da qui tem mandado 
is iudivi ; lencia, isto he, al-

, ntro. ou fora des
ta Praça; e ainda ma o N.° l i do periódico 

qne, tendo poi titulo / W -
e mer tiras contra 

o meu Companheiro, o Snr. Ca.ata, nam pude 
. , is tempo o , que sobre acorrtipçam de 

is, paríitüstas da opressam do n havia 
impe -.Io de hum auto, e justo ressentimento a 
prol da minha honra, e da i ao mundo in
teiro que os indivíduos. que elles sejam, autores de 
taes novas, alem de ingra perversos C 

or do dito periódico, inserii alhe
ie toda a cren-a sò como 6 o meu nome, as

ai o bolclam, que sobre os outros acabo de 
lansar. 

He manife:-ía mentira que o brigue Inglez, i Imo-
uth nos condusio à este porto tenh tado pela C a n e t a 
Activa, e que o Commandante delia nos 
ra I 

Diijam mod 

-

do passado anno na Ba 
o Paquete In 

' 

v -
. ,i ha 

p:l-



outros seus Companheiros, opressores da minha Pátria, he a 
mesma que de Argel, ou de Marrocos. 

Nada de mais atras, ou de mais negro se pode forjar nas 
bigornas do Inferno do que a calunia destes meus Senhores, 
quando disem que nos ambos, no dia 3 de Desembro, a testa 
dos batalhoens ligeiros, que denovo havíamos organisado, atten-
tamos contra a vida de Pedroso, Governador das Armas dispa
rando ainda hum tiro contra a sua pessoa; e que continuando 
em nossos Canibaes favores por entre vosaiias de morraõ os Eu
ropeos tinhamos comessado por assacinar Bento Jose da Costa, 
e Antônio da Silva &c., nam obstante serem elles do partido da 
Independência. Oh maldade, oh infâmia! Bento Jose da 
Costa está sàm, e salvo sem nunca haver passado pelo mínimo 
incommodo; e o mesmo succede á Antônio da Silva, em cuja 
casa estou hospedado desde que a qui cheguei: por ser elle 
hum antigo amigo de meu Pai, e meu. Oh maldade, oh infâ
mia! Como poderíamos nos no dia 3 de Desembro sermos os 
mutores de taes desordens, que nunca existiram, se a esse tem
po ainda vinhamos navegando, e sò a qui chegamos no dia 22 
do mesmo. Oh maldade, oh infâmia! Como poderiam assim 
obrar, inimigos, aquelles mesmos que poucos dias depois, á 2 
de Janeiro, espourando os interesses de mais de 200 Europeos, 
fiseram com que todos fossem soltos das Cadeias, em que jasiam 
por ordem do Governador das armas? E por que atacar este, 
que tem, em todo o tempo adherido á independência da Pátria, 
e assacinar aquelles, que se disem Independentes ? 

Sim saiba o mundo inteiro que taes coisas praticávamos a 
prol desses ingratos, como se vè dos mesmos periódicos da Ba
hia, quando elles com negras, e falsas cores mandavam para là 
afear nosso caracter; e porque ? pela rasam de sermos Brasi
leiros, e desejarmos ver a nossa pátria livre dos ferros Europeos. 
Insensatos! Como viveis enganados! Jamais vossos manejos, 
intrigas, e calúnias fructifie aram em nossas terras: a nossa In
dependência se acha marcada pela maõ da Providencia. Jamais 
os asurragues de Rodrigo Lobo tocaram no povo Pernambucano; 
e nem as forsas do Despotismo Europeo se levantaram para os 
livres Brasileiros. Sim, saiba o mundo inteiro que sempre ati
lei a guerra contra aquelles, que com as armas na maõ intentas
sem escravisar-nos; mas que nunca, como homem dotado de al
gum senso, e de princípios moraes, pude ver de sangue frio, e 
muito menos ser mutor de crimes, e da Anarchia, que qual o 
soturno da fábula devora seus próprios filhos. 

Jose Lino Coutinho. 

Snr. Redactor. 
Como V. m. ca nam esteve a semana passada para saber 

do que por ca ouve: doulhe parte que no dia 14 do corrente 
foi preso sem culpa formada e nem de que se formar, o Escrivão 
do Civil da Rellassain d'esta Provincia Jose Tavares Gomes da 
Fonceca, e solto pelas seis oras da tarde do mesmo dia, sem 
que ate òje o Ouvidor Joam Evangelista de Faria que o man
dou prender, desse a Excellentissima Junta a quem o dito Es
crivam requereo a soltura, o motivo pelo qual o tinha mandado 
prender; motivo este que me obriga, para instruir o respeitável 
Publico, e a V. m. da causa que moveo ao dito Ministro dar 
àquelle passo, e salvar a reputassam do mencionado Escrivam 
com quem tenho rellassoens de amisade, a derijo-lhe esta carta 
com os documentos a ella juntos, rogando-lhe queira inserir no 
seu estimavel Periódico, e faser sobre aquella prisam, e taes do
cumentos as reflexoens que axar anolagas as idéias do tempo, e 
a ocaso acontecido que è nam muito vulgar, afim de que outra 
pesstia nam queira jugar com paú de dous bicos jogo muito ar
riscado, e que nam é para todos, ou gosar do titulo de Patrio
ta, e amigo da Independência do Brasil, sendo alias hum cur-
cunda. Sou com todo o respeito. 

De V. M.ce 

Seo Venerador. 
Recife 19 de Fevereiro de 1822. 

Hum Liberal. 

Joam Evangelista de Faria Proffesso na ordem de Christo 
Di embargador da Suplicassam com exercício na Relassam de 
Pernambuco e nella Ouvidor Geral do Civil e Juiz^ das Justifi-

oens de índia e Mina. — Fasso saber Este è aformulario que 
eu desejo que se observe. E naõ — do Desembargo de S. M. I . 

por que eu com todos os que fomos pela primeira v W ( lia
dos fui despensado de ler no Passo que é o que quePdisef»- do 
Desembargo. — Igualmente aclausula de Desembargador de Per
nambuco por S. M. I. ê falsa por que nam foi elle quem me 
despachou para cá mas El Rei — Da Suplicassam sou eu pelo 
Imperador mas para epae sobre carregar-se de mais essa escrita 
des necessária para a briviar a qual seria necessário faser os bre
ves— S. M. I . que era rasa sam impróprios? —- Reconhesso 
verdadeiras as letras do escrito retro ser do próprio Desembar
gador Ouvidor do Civil da Relassam desta Provincia Joam E-
vangelista de Faria. Recife desessete de Fevereiro de mil oito 

Estavam os signaes públicos. Em teste-
o Tabeliam publico. Luis Bernardo de 

centos e vinte três. 
munho de verdade, 
Brito Castelbranco 

O F F I C I O . 
t 

Illustrissimo Snr. Desembargador Joam Evangelista de 
Faria. Tendo eu sido no dia 12 do corrente repreendido por 
mandado cie V. S. pelo meo companheiro o Escrivam Antônio 
Ignacio de Torres Bandeira por ter passado huma índia e Min-
na na qual de pois de por otitulo de V. S. desia eu por S. M. 
I. C. e D. P. do I. do B. disetidç-me o dito meo companhei
ro que desia V. S. ter sido despachado por S. M. F . o Snr. D. 
Joam VI. e nam por S. M. I. fui ter com o Excellentissimo 
Snr. Chanceller a quem dei parte para ver se tinha eu errado 
quando assim passei aquella índia e Minna e como este me di-
cesse que a tinha passado direito e que V. S. assim como as de 
mais Authoridades nam exerciaõ as suas funsoens se naõ por 
grassa do mesmo Imperial Snr. nam! obstante terem sido despa
chados por S. M. F . mas que sem embargos tiisto para minha 
reçalva fisesse eu hum officio a V. S. uedindo-lhc que me desse 
por escrito o modo como qneria que eu passasse as ditas índias 
e Minnas e mandados : eis a rasam por que me dirigo a V. S. 
pedindo-lhe me dê por escrito o titulo ou formulário como se 
deve passar semelhantes cousas a fim de melhor cumprir as obri-
gassoens do meo oficio ficando sem alguma responsabilidade. 
Asaude de V. S. Deos a Guarde por Dilatados annos. Reeife 
de Pernambuco 13 de Fevereiro 1823. De V. S: súdito res
peitador. 

Jose Tavares Gomes da Fonceea. 

Illustrissimos e Excellentissimos Senhores. Diz Jose Ta
vares Gomes da Fonceca Escrivam do Civil da Relassam desta 
Provincia que servindo a cargo do Desembargador Ouvidor Ge
ral do Civil Joam Evangelista de Faria e nam querendo este 
que se lhe passasse o titulo por S. M. I . sob pretesto de ser 
despachado por S. M. F . o Snr. D. Joam VI . o Supplicante 
lhe fisera hnm officio do tior da copia inclusa pedindo-lhe desse 
poj escrito a copia do tratamento que devia por nos papeis que 
exigissem taes títulos e quando esperava a solussam deste nego
cio sendo-lhe preciso passar hum mandado e passando-o sem di
ser por qual dos dous Imperantes referidos foi preso e citado 
para se ver autoar por desobediente nam querendo o dito Minis
tro ouvilo na representassam que verbalmente lhe fasia o Sup
plicante que por elle foi corrido e entregue de sua presensa ao 
Ministro da Relassam para recolhe-lo a Cadeia onde se axa. 
Este procedimento do Supplicado Ministro que parece arbitrá
rio parece também digno de hum promto remédio e como este a 
VV. EE. caiba dar o Supplicante recorre a VV. EE. para que 
prova-no de remédio dignando-se mandalo soltar por tanto. 
Pede a VV. EE. lhe defiram com justissa. Erecebera mercê. 
Em 14 de Fevereiro 1823. Jose Tavares Gomes da Fonceca. 

Remetido ao Excellentissimo Senhor Chanceller para pro
videnciar este caso tendo attensam a injustissa da prisam do Es
crivam. Palácio do Governo de Pernambuco quatorse de Fe
vereiro de 1123. Pro-Presidente. Barreto. Cavalcante. 
Paula. Mello. 

Remetido ao Desembargador Ouvidor Geral do Civil para 
determinar a soltura do Supplicante em conformidade do des
pacho supra. Recife 14 de Fevereiro 1823 Como Governador. 
Monteiro. 

Snr. Redactor. 
Será crivei, que tendo nòs tocado a Época das reformas 

Políticas nam tenhamos com tudo chegado ao ponto de destruir 



e n t ^ os homens a impostura, e o discaramento? Mas o dis-
caramento será emtodos os tempos hum contrapeso inseparável 
do Universo, que lhe he dado emflagello, como o antagonista 
da Probidade, e da Honra. 

Fallemos claro, e nada mas de rebussos. Jose Antônio 
Pereira de Carvalho, sem servissos, e scm mérito, depois de 
ter alcanssado ( sabe Deos esmo foi isso ) o rendosissimo Officio 
de Guarda Mor da Rellassam desta Provincia, que sempre se 
confirio em outras Rellassoens à homens de merecimentos pro
vados por seos relevantes servissos, nam satisfeito desta escolha 
intempestiva, nem menos dos réditos vantajosos de tal chu-
pansa e prebenda, pella idropica cobissa de dinheiro, com 4 li
vros, e 2 alfarrábios, arvorou-se em Letrado, e vai desancando 
os Auditórios chupando de hum, e outro oficio, e para que isto 
senam fisesse mui calvo, tractou de meter na Scena hum tercei
ro. Ha aqui certo homem, que tanto tem de gordo no físico, 
como ne magro no literário, homemsarram na estatura, pigmêo 
na Letradice, comelam que devora hum garrote de hnm chupo, 
porem tam fraco de miolo, que nam he capaz de aprender hu
ma so regra de Direito Em fim, este homem, que viveo sempre 
torto, e que passou de bojudo Farmacopola—is to he — de 
Boticário a hum famigerado Douctor; já de cangalhas no nariz, 
com a sua immeusa e dislavada cara, a pareceo agora com huma 
Provisam, que lhe alcansou o Guarda Mor, para poder advo
gar ainda mesmo nas causas da Rellassam !!! 

Ex aqui o insigne Manoel dos Santos, Boticário Primogê
nito de Ferra-braz de Alexandria, feito o parapeito do Guarda 
Mor da Rellassam. O Guarda Mor escreve, elle assigna de 
Cruz , e destc*inodo vam ambos dando cabo das partes com ali-
cantmas e trapassas. 

Ex aqui tem V. m. fraudada a Lei que determina, que 
os Empregados em semelhante Tribunal nam possam jamais ad
vogar, e o Tribunal illudido, por ignorar o pretexto, que se 
tomou para se lhe extorquir aquella Provisam, tendo ao mesmo 
tempo hum so homem dois officios, por ter illudido a Lei. 

Acrescente mais, Snr. Redactor, que o Guarda Mor, con
voca as Par tes ; promete-lhes protegellas á custa dos Ministros 
da Rellassam, iuculcando amisade com elles e principalmente 
com o Desembargador Evangelista, impõem com o lugar que 
desfrueta, e desfrueta com a chicana do Foro, ajudado da sua 
sombra mesma, que è o tal Sucurujuba, Boticário Santos. 

Senhor Redactor, ensira no seo jornal estas verdades, dis-
mascare os impustores, inteire sobre este facto o Excellentissi-
mo Chanceller, e todos os mais Senhores de huma Corporassam 
tam Benemérita, e publique de huma vez ao Universo, que eu 
sou. 

Hum Inimigo dos Velhacos. 

Snr. Redactor. 

" Nam perde de seo preço, nem se avilta 
Do Bem-pnblico o anhelo, 

Que a esmiudada vista desce a empregos 
De nam-ufamos nomes. " 

Eis o que meanima, e desculpa o dirigir-lhe estas duas li
nhas para me faser o favor inserillas no seo Periódico, se acaso 
as nam julgar indignas disso. 

N o anno de 1821 estando o Corregedor desta Comarca do 
Sertam Thamaz Antônio MacieL Monteiro de Correissam em a 
Villa de Garanhuus, desceo de visita para essa Capital no dia 
29 de Agosto do mesmo anno, sem findar a Correissam, mas 
deixando o Auditório da Ouvidoria feixado pelo espasso de 2 
meses e sete dias, que tanto durou a sua ausência, e entreteni
mentos nessa. E que de males, e transtornos nam soffreo a 
Commarca com este extraordinário sueto! Digam-no os J u -
risionsultos, e aquelles, qne já por cá deram algum rabisco. 

A 8 de Fevereiro do anno passado de 1822 chegou o dito 
Corregedor à Povoassam do Brejo da Madre de Deos, e abrio 
nella Correissam da Villa e Termo de Simbres; mas, sem que 
a findasse, nem desse Audiência Geral no espasso de quasi 9 

, deo-se por duente , nomeou Ouvidor pela Lei ao Ju iz 
Ordinário Francisco Xavier Paes de Mello P.arreto, e no dia 6 
de Novembro foi-se para essa Prassa ; paia onde se^uio' ontem 
igualmente viagem o Ouvidor pela Lei. 

Hora eis aqui duas veses a Commarca abandonada aos Au
sentes. As tormentas populares engrossam, o Crime folga, o 
Justo descorçôa e se contrafaz, e huma infinidade de pleitos, e 
dependências civis, criminaes, e Fiscaes está extagnada, em 
grave prejuiso da prosperidade Publica. Pergunto pois: E que 
pecado ha commettido este miserável Povo para ver sobre si es
tes, e outros flagellos? Nenhum, a nam ser o deseguir às ce
gas, e presto os passos Políticos da Capital. E assim se lhe pa
ga, Senhor Redactor? 

Lenbra-me ter lido n 'hum dos Officios da antecedente E \ -
cellentissima Jun ta Provisória do Governo desta Província ao 
Congresso Legislador de Portugal, que a falta de Juises Letra
dos para administrarem Justissa aos Povos he hum grande mal 
para a sociedade, pela mora, e dificuldade, de que he conse
qüente a impunidade dos malfeitores, e oppressam dos R. R. 
capturados: isto disia-se à respeito das Villas centraes d 
Commarca do Recife, em cuja cabessa ellas tem duplicatlos re
cursos. Quanto maior mal nam será pois a falta absoluta de 
Magistrado Juris ta em huma Commarca affastada, inteiramente 
inculta, e de quasi 200 legoas de extensam? Acaso he de me
nor importância prover os Juisos de primeira Instância do que 
os Logares dos Tribunaes Superiores? Servem por ventura es
tes, sem o exercício daquelles? 

Por bem pago me darei, da indisposissam com que alguém 
me ha de ficar, se o Excellentissimo Governo nomear quanto 
antes ( como he da maior urgência ) hum digno Legista, homem 
de liberalismo reconhecido, e fortalesa, que venha em punhar a 
vara da Corregedoria desta malfadada, e, a todos os respeitos, 
atrasadíssima Commarca. 

Sou, Senhor Redactor, 
5 de Fevereiro de 1823. 

Muito seo venerador e criado. 
Hum Patriota Pernambucano. 

Antônio Joaquim de Mello. 

ENTRADAS c, 

Embarcações 
E N T R A D A S 

J A N E I R O . 

1. C O N S T I T U I C , A M , Galera Portuguesa, Fundiou no La
meiram, Rio de Janeiro 20 dias de viagem, Capitam Antô
nio Jose Nogueira, lastro; entrou para o Mosqueiro no dia 
seguinte. 

2. C O N C E I C , A M , Sumaca, Serienhaem 20 quatro ho 
Mestre Antonie* Jose da Silva, dono Antônio Ferreira da 
Silva; assucar. 

" S. J O A M B A P T I S T A , Galera Portuguesa, Fundeou no 
Posso, Lisboa 40 dias de viagem, Capitam Joaquim Pedro 
de Sa Faria, dono Bento Jose da Costa; gêneros d 'àquel 
le Paiz . 
P E N H A , Sumaca Fundiou no Lameiram, Lisboa 40 dias 
de viagem, Mestre Luis Gomes de Feguercdo, dono Ben
to Jose da Costa; sal. 

" S A N T O A N T Ô N I O V A L E R O Z O , Sumaca, Um. 
e quatro horas, Mestre Antônio de Sousa Rolim, tlonc An 
tonio Cardoso de Queirós Fonceca, assucar. 

4 . C O N C E I C , A M D O P I L A R , Hià te , Goianna 5 dia 
viagem, Mestre Joam Francisco Martins, dpno Jose ( 
cal ves: assucar. 

5. NOSSA S E N H O R A DA P E N H A . Sumaca, Rio Formo
so 24 horas, Mestre Jose Joaquim Baptista, dono Fran
cisco Baptista; assucar. 

6. C E R E S , Brigue Inglês, Bahia 11 dias de viagaem, < 
tam .loseph Hedges, consignado ao mesmo, lastro. 

7. S E A F O R I ) , Brigue Inglês, Fundiou no Lameiram, Ter
ra Nova, 57 dias de viagem, (ap i t am Gnilhermi 
consignado a Thomas Stwart, bacalhào. Veio fundiai 
dia9 do corrente. 



/ 

**• 

10. 

] ] 

J2. 

13, 

B O M J E Z U S D O P I L A R , Sumaca. Aracati 36 dias de 
ii, Mestre Joam Antônio da Silva, dono Jose Fran

cisco da Costa; algodam, solla, e couros de boi. 
U N I A M , Canoa, Goianna. 12 heras, Mestre Felippe 
Manoel Pires, dono Jose Antônio Falcanr; assuear-, e 
couros de boi. 
S A N T O A N T Ô N I O DA L U Z , Sumaca, Porto G2 dias 
de viagem. Mestre Luis de Mello Albuquerque Pita, do
no Jose Mane, {[, vinho, bacalháo, c feri 
R O Z A I R I N H O , Sumaca, Aracati U l dias de vi 
Mestre Mano 
solla, e couros ele boi. 
P E N H A E S O L I D A D E , 
agem, Mestre Luis ela 
Bellem: algodam. solla. 
S. P E DL L V E N C E D O R , Sumaca, Unna -

Mestre Antônio Ferreira Guisanda, dono Joaõ Lei
t ã o ; assucar. 
S. M A N O E L , Brigue Portuguez, Rio de Janeiro 34 dias 
de viagem, Capitam Joaõ Manoel Alves, dono Bento Jo-.e 
da Costa ; farinha da Nassam, e 40 Caixoens de grana-
dei:: 
S. J O Z E V E N C E D O R , Sumaca, Fundiou no Lameiram, 
Assú 57 dias de viagem, Mestre J o e Raimundo da Silva, 
dono Joaõ Jose da Silva N e t t o ; sal. Seguio Seu de 
para Santos. 
S O L D O U R A D O , Sumaca, Fundiou no Lameiraõ, Assú 
13 dias de viagem, Mestre Manoel Francisco Monteiro, 
sal. Seguio seu destino para o Rio de Janei ro . 
C I Í I C A , Sumaca, Assú com 12 dias de viagem, ? 
Manoel Moreira Costa, dono Wento Jose da Costa: sal. 
F I E L A M I G O , Sumaca. Mossoró -13 dias ele vi 
Mestre \ ira Rea l , dono Jose Joaquim Jorge 
(sC: 

S. J Ò Z S : Portugue 
Carvalho, do

no Manoel Gomes ele ! 
C A M D E U , P A Q U E T E I N G L E Z , Brigue, Fundiou no 
Lameiraõ, que sahio de Falmouth para a i lha da Madeira 
16 dias de i ela Madeira a Tanerife 10 dias, e • 
ultimo Porto Iras 23 dias, Commandante Charles .' 
Seguio sen destino em 14 do cor 
T R I T O N Brigue Americano, Fundiou no Lameiraõ, Bal-
timore 59 dias de viagem i Concici . A. 
Cléáves; farinha, cera. Fundiou 'no Mosqui : i do 
correi 
F L O R DE G U D I A N A , Brigue da Nass; 

1 1 

Ifl. 

17. 

ia 34 
le viagem, Commandante Domingos da Fonceca Le

ntos. 
1 ' E X R I E T T E F R I D E R I E K E , Brigue- Bambar 
Hamburgo 80 dias de viagem, Capitão N . A. Cowes, con

do a Leae-, Irmaõs & Companhia; d 
nei: 
LA F O R M O Z A , Galera Franceza, I 
viagem, Capitão Beclet, consignada a Emanuel Ricou; 
fasendas. 
W A T E R L O O , Brigue Escuna Inglês, Fundiou no La
meiraõ, Halifax 42 dias de viagem, Capitão Géorge ( 
consignado a John Star; bacolhio. Fundiou no 
ro em 17 elo corrente. 
S. F R A N C I S C O D E P A U L A , Sumaca, Porto de I 

uoel De 
Francisc ar. 

O N À , 1 
gem, : 

rutl • tro. 
1RASTIAM, Brigue Por 

T 
iz. 

18. 

19. 

21 

22. 

22, 

23, 

21. 

S A N T O A N T Ô N I O T R I U N F O , Sumaca, Unna 4 d i 
as de vii re e dono Francisco Bapí is ta ; assucar. 
C L E O P A T R E , Brigue Francos, Havre de Grace 38 dias 
de viagem, Capiiaõ Diirand, consignado a Dedier , Calum-' 
bier & Cot Serentes gêneros. 
M E D I T E R R A N A N , Brigue Inglês, Fundiou no Lamei
raõ, Liverpool 3'J dias de viagem, Capitão Richard Buli;,, 
consignado a Thomas Steuar t ; diffi ros. Fund i 
ou no Mosqueiro em 19 do correi: 
C Q N C E I C , viagem, Mes
tre Antônio . i ra de Mel 
lo : 

diou no La 
meiraõ, Newyo a Wel l -
deu, consignado : I liou 
no I' 
BAVO.!- D liou no Lameiraõ, 
Rio de Janeiro -10 dias de viacem, Capitão A. Le Chava-
nier, co caffe. Veio 
para o Mosqueiro em 22 do corrente. 
A N N , Brigue Inglês, Londres, 42 dias de viagem, Capi
tão A. Côrdiuer, consignado a MitcLel Car ru the r s ; diffe-
rentt ros. 
C A R L O T A L U I Z A, Galera Franceza, J lavre de Grace 
41 dias de vi igem, Capitão Lifebre, consignada a J o a -

Pavarès; fasendas, e mar imentos. 
" T H E T I S , Sumrca, Rio Formoso 24 horas, Mestre Antô
nio Vicente do Moraes, dono Jose Antônio*Lopes; assu-

,car. 
S. J O Z J E D O R . Sumaca, Serinhem 2 1 horas, 

, ono Antônio Marques da Costa 

An e vela no Lamei-

Mest . • 
Soa ia 
ANI 

r.m Maxevell Grif-

[A DA P E N H A , Sumaca, Rio Formo-
e Jose Joaquim Baptista, dono Francis-

25 . 

2G. 

29, 

NOS 
zo 2 : 
co I 
A N D O . . Canoa, Rio Formoso 24 horas, Mestre 
e elono Jose Joaquim da Costa; assucar. 
P A C K T , Brigue Americano, Fundiou no Lameiram, Bos
ton 34 dias de viagem. Capiti er Meaeom, consig
nado a l i em oin, .sobre-carga da mesma; differen
tes gêneros. 
E L I Z A R E I L L Y , Brigue Americano, Eundiou no La
meiraõ, No dias de viagem, Capitam Williain 

ise Rey : farinha de trigo. 
C Ò N C E I C , A M ma, Paraiba 24 ho
ras, Mestre e dono Jose João de Oliveira P i n t o ; lenha. 
O L I N D A , Galera Francesa, Havre de Grace 34 dias de 
viagem, Capitara Ja Io a Joaquim Avelino 
Tavares : raai 
C O N C E I C , A M E S . A N T Ô N I O V E N C E D O R , Bri
gue, Rio de Janeiro 38 dias de vi: gem, Capitam Jose Lu
is de Sousa Barbosa, dono Bento Jose da Cos ta ; Caixoens 
de granadeiras, c lastro. 
CO AM E PASSOS, Sumaca, Agoa-marê 58 dias 
de viagem, Jose Joaquim Carneiro, dono Joam 

eco. 
T R I U N F O DA I N V E J A , Sumaca, u n n a 3 dias de via
gem, Mestre f -ainda, dono Miguel 

L 0 N Ü 0 1 V , Bri lez Fundi >u no Lameiram Halifax 
am Culbert B . Vaus, consignado 

ros. 
E L L E , Francez, Duukerque 50 dias 

onsignado a James Ilok-

A\ 
'nVtulado — Sentinela 

— 

D E C V A . & Co.vir. 



Supplemento da Pernambucana Bi. 8. Presso 

A L V A R A'. 

_ Ü' o Imperador Constitucional, e Defensor Perpetuo do 
Império do Brasil: Fa ro saber aos que este Alvará de Regi
mento virem, que; tendo considerado quão justo e couveni 
he repelür por todos os modos os ataques, qU<> o Governo d e , 
Portugal, instigado pelo seu demagógico Congresso, insiste em 
dirigir pela maneira a mais pérfida contra a propriedade Publi
ca e particular deste Império; Tenho resoluto, depois de ouvir 
o meu Conselho d' Estado sobre matéria de tamanha importân
cia, Conceder a todos os meus Subditos, e Estrangeiros a facul
dade de armarem Corsários, que durante apresente lide com a-
quelle Reino, se empreguem igualmente contra as suas proprie
dades, seguindo porem, e religiosamente guardando o que se 
contém nos sinco Capítulos, e respectivos artigos, infra escrip
tos deste Regimento. 

C A P I T U L O I . 

Dos Corsários, e das formalidades, com que devem habilitar-se 
ê para navegar. 

Art. I . Toda a Embarcassam Nacional ou Estrangeira po
de destinar-se ao Corso contra o Pavilham Português, e suas 
propriedades Publicas, e particulares. 

I I . Os Commandantes, Officiaes, e Marinheiros, que se 
quiserem habilitar para este exercício, devem unicamente jusv 
titícar que estam embarcados com beneplácito dos armadores, e 
conhecimento das Authoridades competentes. 

I I I . Competindo ao Meo P o d e r á Concessam das Patentes 
de Corso; Ordeno que nesta Provincia do Rio de Janeiro ellas 
Me sejam requeridas pela Secretaria de Estado dos Neçoeios ela 
Marinha, nas outras Provincias marítimas do Império elo Brasil 
os respectivos Governos distribuíram as Patentes, que lhe forem 
remetidas pela mesma Secretaria ela Marinha, pela qual Me da
rá m parte do numero distribuído, e dos nomes dos armadores, 
a quem as concederam. 

I V . O requerimento para as Patentes do Corso conterá em 
termos bem claros — o nome da embarcassam •— a sua lotassam 
em Toneladas Portuguesas — o numero e calibre das pessas 
que montar --- e o numera das pessoas da Eqnipagem. 

Juntar-se-lhe-ha o Contracto legal entre o armador, e os Cor
sários: por estes assignará o Cupitam com dous Officiaes, e o 
Escrivam elo Navio. 

V. Feita a habilitassam, e dada a fiansa de bom uco da Pa
tente, far-se-ha a Matricula do Corsário nas Intendencias da 
Marinha em hum Livro que debaixo deste titulo (ou terá as par
ticularidades expressas no requerimento, e deixando-se o origi
nal do Contracto, se exibirá as partes huma certidam em forma. 

Nor Faizos Estrangeiros se procederá a todas estas solemni-
dades, que sam indispensáveis, perante os agentes, ou Cônsules 
do Império do Brasil. 

VI. Todos os Navios munidos com estas Patentes ficam au-
thorisados para o Corso na forma especificada no parágrafo pri
meiro, e gosarám do foro de guerra, de que gosam os Navios da 
Marinha Nacional de Guerra. 

V I L Gosaràm do mesmo foro as presas, que fisercm ao ini
migo atè o momento da venda. Nem ellas nem os Corsários 
pagaram mais direitos de Porto , do que pagarem as Embarca-
çoens de Guerra. 

V I I I . Se para o seo armamento necessitarem os Corsários de 
alguns utensílios, armas, e petrechos de que haja abundância 
nos Arsenaes, ou Depósitos Nacionaes, os poderam requerer, 
afiansando a restituissam dos que pertencerem ao ramo ele arti-
Ilieria, e fasenelo o pagamento de todos os outros, inclusive pol-

oletas, murroens &c , pelo mesmo pre--o. epie live-
ustado ao Estado. 

I X . 
com o praso ele do/e meses, mas querendo 
se lhes fará o desconto de nu -in por cento ao i 

X . Oi» artigos sugeitos a restituissam serani 
perda pelos pressos estipulado- no tempo cio recebi:, 
caso de damnificassam pela avaUa: 
gentes com o abatimento de cinco por cento para 

X I . O Armador Nacional nao he a ' 
dos artigos recebidos em caso de perda. 

X I I . A damnificassam recebida em coi 
de Guerra, transportes ele- Tropas, ou 
he sugeita a pagamento, tanto para os Esti 
os Nacionaes. 

C A P I T Ü L O II 

Das Presas. Umidade, e venda nos Vort< e 
Es! 

Art. I. Nenhuma pi eputarà li Sen-
tensa proferida pelo Tribunal competente. 

I I . As presas na Corte do Rio de Jane: 
Io Conselho Supremo Militar. 

Nos Portos das outras Províncias por hu 
posta do Indendente da Marinha, do M 
do que entam ali existir, do Commandante Militar, e do d 
homensde: Mar, que sejam iatelligentes. Se for 
apresador a poderá vender como, e onde lhe t 
quer das partes intei se quiser recorrei 
ferida, o poderá faser para o Supremo Conselho Militar, mi 
sem suspensam no caso de -ser julgada boa a presa, ciando 
sador fiansa idônea ao seo valor total, para as partes inter 
serem indemnisadas pelo armador do Navio apresador, i 
de conseguirem melhoramento no recurso, que interposerem. 

I I I . Se o apresador coiidtisir a presa a algum Porto Estran
geira, a Commissam será composta do Cônsul do império úo 
Brasil, de dous Louvadores pelo Commandante apresador e ou
tros tantos pelo Commandante apresado. Se esta regra porem 
for contraria ao direito estabelecido por essa Nassam, em eu 
Porto entrar, o apresador se sugeitará as Leis estabelecidas pa-
ra taes casos, recorrendo ao Cônsul do Brasil, para o dii i 

IV . Para justificar-se a legitimidade do apresamento, seram 
appresentados em Juiso a Patente de Corso que tem o apresador; 
e o Passaporte, facturas, e conhecimentos do carregamento e 
todos os mais papeis, que possam verificar a propriedade do Na
vio, e effertos apresados. 

V. No caso de que taes Documentos se oceultassein, des-
truissem, ou de qualquer modo desaparecessem, o Commandan
te apresador formara hum Processo Summario, assignado pelo 
Capitam apresado, e dous até três Marinheiros ( na falta ele Ofli-
riaes ) para faser constar onde foi encontrada a presa, com que 
Bandeira navegava, qual era o seo rumo, derrota, destino, e 
carregamento. 

V I . O Processo a cima dito, e as pessoas nelle assignadas, 
ou elevem ser remetidas com a presa, ou conservadas a bordo do 
Corsário ( como a este melhor parecer ) para serem no lim do 
cruzeiro appresentadas a Authoridade competente. 

V I L Sam livres de todos os direitos os petrechos ele guerra, 
oiro, e prata em moeda, barra, ou pinha, utensílios de lavoura! 
machinas de nova invensam applicaveis a industria do Brasil, e 
estimulo de suas Fabricas, e oi mesmos Navios apresados. 

V I I I . O Governo terá preferencia na compra destes gêne
ros. 

I X . He vedada toda e qualqner transacçaõ, ou contr 
com os Proprietários, Capituens^ou Mestres das Embarraçoens 
aprendas , salvo se p r e n d e r para isso licensa legitima c-m 
causa provada. 

X. O prodiicto das pre a dn apresador. 
XI . Adistribuissam regular-se-ha pelo conl 



Ue os armadores e o Corsário. Sem este Gontracto nam se 
concederam as Cartas de Corso. 

X I I . Os Comraandant.es, e Officiaes prisioneiros seram tra
tados com a distinsam correspondente a sua classe, e os Mari
nheiros com toda a humanidade, que requer o direito natural , e 
o das gentes. 

X i l f . Os rebellados, e harateiros seram condnsidos ao pri
meiro Por to ; ahi pagaram metade do seo valor total ao Corsá
r io , e o resto ficará a ordem, e disposissam dos Proprietários, 
ou seos Procuradores no caso de ausência. 

X i V. Saiu Viilidas as ri | n t r o d e vinte e quatro ho
ras , fora deste caso, e prato he. boa a presa. 

X V . Sam boa presa os Navios, é gêneros de propriedade 
Nacional qne navegar um cleiuiivo da Bandeira Portuguesa dois 
Bit-vs depois da ptiblieassam ele'.-!- t asdo Brasil, três ao 
Nor te da America, quatro parti dentro do Cabo de Ilom, três 
para a K •,< •• jm, dois paia a Cesta de- Leste ate o Cuco da Boa 
Espcranxa, e quatro paia todos os mares alem delle. 

X Vi. Apriiicipal, e mais delicada obrigassem de hum Com
mandante , tanto no te ar, como em terra, he precaver o extravio 
dos elleitos aprisionados, e tomar todas r.s medidas em tal caso 
costumadas: fixando escotilhas, recolhendo e inventariando tu
do o que estiver fora do poraõ, e ellegendo para Capitaens de 
presas a homens verti nte dignos desta preferencia. 

X V I L O Commandante de hum Corsário naõ pode de ma
neira alguma dispor elos elleitos aprisionados, ou detidos, antes 
epie sobre elles se pronuncie sentensaj que legetime a presa: 
pude pon m em caso de necessidade servir-se de viveres, ou arti
gos ele guerra, ficando responsável pelo seo valor, segunde- for 
arbitrado por sentensa. 

, X V I I I . Entrando dois Corsario»em huma acçaõ, a presa 
será igualmente repar t ida; mas se hum dos dous, por justificado 

. impedimento conservar-se a vista sem tomar parte no combate, 
lucrará somente hum terso, e os outros dous seram do comba
tente. 

X I X . A mesma proporsam se observará se algum elos concor
rentes for Embarcassam de guerra. Se porem entrar so no com
bate , e provar, que tinha o duplo de forsa, entaõ o Corsário so 
tfcra direito à quinta parle. 

X X . Quando o inimigo, fugindo de algum Corsário, que lhe 
der cassa, se entregar a forsas de terra, a Tropa que se achar de 

<y guarda, ou Destacamentos na sua principal Fortalesa, terá di-
*/ reito ao décimo dos valores apresados, o qual será distribuído e-

quitativamente pela Patente mais graduada do lugar. 

C A P I T U L O I I I . 

Das hostilidades contra Navios, armados em Guerra; conside-
rucoens devidas aos Corsários, que o* procurarem com prefe
rencia, e de sua condueta para com os Amigos, e Neutraes. 

Art . I . Estou bem Seguro, que os Corsários, tendo atten-
Sam ao glorioso motivo da presente guerra, preferiram em todas 
as oceasiões hostilisar os Navios ele guerra inimigos, seos Trans
portes, e Corretos, mas por isso mesmo, Reconhesso, e Declaro 
qtie he-hum devera gratidão de Meos Subditos premear genero
samente a todos os que derem taõ assignalada prova de honra, e 
de adhesaõ a Sagrada Causa da Independência. 

I L Sem prejuiso do direito, que podem ter as grassas em 
virtude do Artigo precedente, os Corsários do Brasil receberam 
por cada Navio armado em guerra, que a prisionarem, o valor 
de sua avaloassam. 

I I I . Por cada pessa d' artilheria, dusentos mil reis. 
I V . Por cada Soldado, sincoenta mil re i s : Official Inferi

or, cem mil reis: Official Subalterno até Capitam, inclusive, 
quatrocentos mil reis : Major até Coronel, inclusive, oitocentos 
mil reis : Offieiaes Generaes, dous contos de reis. 

V. Pela correspondência do Governo, e suas participassoens 
receberam aquillo que se arbitrar à vista da importância dellas. 

V I . Qualquer hostilidade emprehendida nos Portos, e Ar-
ienaes, assaltar Fortalesas, tomar cabedais públicos, ou outra 
qualqner empresa similhante, será considerada como servisso di-
recto ae? Império do Brasil. 

V I L Q ntes, • Subalternos, que se distingui-
• •" in do 

seo mérito. Os Mestres, Contra Mestres, e Marinheiro 
ceberám de contado huma gratificassam de vinte e cinco, até qu
atrocentos mil reis., segundo a relevância do Servisso. Os que 
ficarem estropeados, e inválidos em conseqüência de taes Servi-
ços, receberam huma pensam vitalícia correspondente á sua clas
se. 

V I I I . Todo o acto ele deshumanidade opposto ao Di 
Natura l , e das Gentes , exclue o agressor das Grassas Supremas 

Ias, e sugeila o deiiquente a castigo segundo a gravidade, 
e circunstancias cio caso. 

I X . Se algum Navio de guerra, posto Militar, ou Forta le
sa iuimiga se render sem opposissam, nam poderam os Corsários 
saquear, nem apresar a propriedade part icular; o Governo po
rem remunerará convenientemente este' prejuiso. 

X . He livre e permetida a visita e registro dos Navios A l u 
ados e Nacionaes, mas lie rigorosamente vedado faser-lhes in
sulto, e causar-lhes prejuisos por effeitos de ambissam ; os trans-

seràm severamente castigados conforme as Leis. 
X I . Os piratas, o? que usarem de dous Passaportes, je tam

bém aquelles que por lansarem os seus papeis ao mar, nam po
derem justificar como devem o Estado a quem pertencem, ficam 
sugeitos às penas estabelecidas [tara casos taes nas Leis, e Re 
gulamentos do Corso. 

X I I . Reconhece-se a immuiiidade dos Portos, Enseadas, 
Fortalesas, e t , ou Neutraes, segundo, e como as 
respeitar o inimigo. As presas feitas sobre «quelles pontos se
ram reputadas, e julgadas pelo direito de returstiõ, ou pelas 
regras na falta delle. 

X I I I . Os Corsários seràm obrigados a dar conta do modo 
com que foram tratados pelos Governos, ou Esquadras Neutra
es e quando os successos derem lugar a queixa, appresentaràm, 
documentos e provas sufncientes que as justifiquem. 

X I V . Os casos imprevistos, e nam especificados neste R e 
gimento, seram julgados pelas Leis Geraes da Marinha, ou Ex
ércitos, ou pelo Código Civil deste Império, conforme for o as-
sumpto da duvida. 

C A P I T U L O I V . 

Das obrigaçoens, epenas que respeitam ao Commandante. 

Art. I . O Commandante de hum Corsário deve reunir pe
rícia, valor, e disciplina. 

I I . As suas obrigassoens sam em geral as que o Regimento 
da Marinha, e o Regulamento das Esquadras impõem a todo, e 
qualquer Official constituido em Commando. 

I I I . O Commandante he hum depositário responsável por 
todos os valores recebidos a ico bordo, e por todos os que forem 
achados a bordo dos Navios apresados. 

I V Toda e qualquer falta neste objecto será considerada 
como delicto contra a honra Militar e contra a confiansa dos ar
madores: seo castigo fica a arbitrio das competentes Authorida-
des. 

V. Quando para desempenhar os Encargos referidos, pare
cer necessário tomar medidas extraordinárias, o Commandante 
as poderá tomar, com tanto, que nam contiavenham á Letra , e. 
espirito deste Regimento. 

VI . Os Chefes, e Subalternos d' hum Corsário sara contem
plados Officiaes de Gue r r a : devem portanto em todos os lances 
manter a honra do Pavilham Nacional, e preferir a sua Gloria 
a todo o gênero de utilidades. A practica em contrario, será 
julgada como traissam, ou cobardia, segundo a gravidade, e 
circunstancias do suecesso. 

V I L Em qualquer assam de Combate, os Corsários deve
ram auxiliar os Navios e Esquadras Nacionaes; conservando o 
direito de receber pagamento do servisso que prestaram, e dam-
no que receberam. 

V I I I . Os Commandantes, e Officiaes de Corso usaram do 
uniforme azul, com cabos verdes ; botoens amarellos, chape 
redondo, com o tope Nacional. 

I X . Nam podem dispensar-se deste uniforme nos lances < 
actos«de^servisso, e de eliepieta, e com especialidade 
Estrangeitos. 

http://Comraandant.es
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C A P I T U L O V. 

Das ubrigacoens, e penas que competem aos OJiciaes Subal
ternos, c Marinheiros nos Corsários 

do Brasil. 

Art. I. A obediência, act vidade, inteiresa, e zelo pelo 
maior, e melhor servisso do Navio, devem ser as qualidades dis-
tinctivas dos Officiaes, e Tripulassam dos Corsários. 

I I . Todos os delicio», que attacarem directamente a subor-
dinaçam, os que procederem de cobardia. inépcia, ou malícia, 
seram castigados rigorosamente conforme os regulamentos e Le
is de Marinha, ou sejam os Reos Officiaes, ou marinheiros. 

I I I . Todo o roubo será punido com castigo, e penas pro
porcionadas à gravidade do delicio: o que se commeter porém a 
dordo das presas, ou seja pelos cabos de presa, ou pela gente 
encarregada de; marca-las produsirá semnre ao« culpados a per. 
ela do que lhe houvesse de caber em partilhas dos productos da 
quelle Cruzeiro, seja qual for a importância. 

IV . A quantia confiscada entrará na massa geral para ser 
dividida, segundo a convensam feita com os armadores. 

V. Terá pena de morte o Capitam de presa que se rebellar: 
o que ele propósito e voluntariamente extravia-la, ou entrega-la 
ao inimigo por cobardia, maldade, descuido, ou impericia. 

VI. Toda a pirataria, ou projecto de commete-la, seguido 
de algum entro facto, como seducçam, soborno, ou qualquer 
combinassam e trama, sujeita os reos aos castigos determina dos 
para similhanlfes casos nos Regulamentos Geraes das Armadas, 
<> a perda de tudo o que tiverem adquerido no servisso do Corsá
rio, par* ser distribuído como fica declarado no artigo quarto 
deste Capitulo. 

VIL Allegantlo, e provando os delinqüentes que foram 
provocados ao roubo por fraudes que lhes fiseram nas partilhas, 
mesadas, ou pagamentos devidos pelo se» Contracto, o Juiz mi
norará a pena segundo a boa rasam, fasendo pesar o castigo so
bre os Commandantes, ou Officiaes, que sahirem pronuncia
dos. 

V I I I . Este Regimento será lido, e explicado a toda a Gu-
arnissam no primeiro, segundo, e terceiro dia do Cruzeiro. 

Constando pelo Diário do Capitam, ou do seo immediato, 
que se cumprio exactamente esta formalidade, ninguém poderá 
allegar ignorância ein sua defesa, para desculpar seos erros, e 
de l idos . 

X I . Se o delinqüente porem provar pleuamente que, ignorava 
as Leis penaes declaradas neste Regimento por ommissam dos 
Capitaens, ou seos immediatos, a quem restrictamente compete 
a execussam do que fica determinado no artigo oitavo, estes se
ram castigados com pena arbitraria, e proporcionada. 

X . Em todos os casos ommissos neste Regimento, e para a 
imposissam das penas nam declaradas, o Tribunal competente, 
e Juizes de Commissoens se regularam pelo que se acha disposto 
no Alvará de Regimento de 7 de Novembro de 1796, e no ou
tro de 9 de Maio de 1797. que o declareu; os quaes se obser
varam interiuamente na parte que for applicavel ao Corso do 
Império do Brasil. 

Pele que Mando a Luis da Cunha Moreira, do Meu Con
selho de Estado, Meo Ministro e Secretario de Estade dos Ne
gócios da Marinha, ao Conselho Supremo Militar, e aos Gover
nos, e Authoridades a quem pertencer o conhecimento deste Al
vará de Regimento, o cumpram, e guardem, e fassam cumprir, 
e guardar taõ inteiramente como nelle se contém, para o que o 
sobredito Meo Ministro e Secretario de Estado lhes enviará Co
pias delle, a fim de se registrarem nos lugares competentes. 

E valerá como Carta passada pela Chancellaria, postoque por 
ella nam haja de passar. Dado no Palácio do Rio de Janei
ro aos trinta de Desembro de mil oitocentos e vinte dous, pri
meiro da Independência, e do Império. 

I M P E R A D O R . 
Luis da Cunha Moreira. 

Alvará de Regimento que Vossa Majestade Imperial Ha 
por bem Dar, para que os Seos Subditos, e Estrangeiros, a 
quem Concede a faculdade ele armarem Corsários, q u e s e e m -

uem contra as Propriedades, e Pavtlham Português, se re

gulem durante a presente guerra com o Reino de Portugal. — 
Para V. M. I . ver. — Joaquim Francisco Leal. 

A folhas I do Livro I de Alvarás fica este registrado. 
tetaria de Estado dos Negócios da Marinha em 2 de J a 

neiro de 1823. — Francisco Xavier de Noronha Torrcsaõ. 

ENTRADAS Sc SAIIIDAS das 

Embarcações 
E N T R A D A S 

J A N E I R O . 

» D . P E D R O , Brigue Portuguez, Figueira 41 dias de via
gem, Capitam Manoel Gomes Flores, consignado a Lei 
Irmãos, e Sobrinhos ; vinho e azeite doce 

30. S. P E D R O R E A L V E N C E D O R , Sumaca, Unna 24 ho
ras, Mestre Antônio Ferreira Guisanda, dono Joam Lei-
tam Figueira; assucar. 

" S A N T O A N T Ô N I O V A L E R O Z O , Sumaca, Unna 24 
horas, Mestre Antônio de Sousa Rolim, dono Antônio Car-
dozo de Queirós Fonceca; assucar. 

" U N I A M , Canoa, Goianna 4 dias de viagem, Mestre F i -
Hppe Manoel Pires, dona "aetana Maria do Espirito San
to ; assucar, e couros de boi 

" S A N T O A N T Ô N I O L I G E I R O , Sumaca, Rio Formoso 
12 horas, Mestre •Francisco Ferreira da Costa, dono Antô
nio Jose Marinho; assucar. 

31 . C O M E T A , Escuna Portuguesa, Alagoas 48 horas, Mes
tre Francisco Jose Maxado, dono Francisco de Paula Pin
to ; farinha de trigo, couros de boi. 

" S. F R A N C I S C O D E P A U L A , Sumaca, Porto de Gal i 
nhas 24 horas, Mestre Manoel Domingues Gomes, dono 
Francisco Antônio; assucar. 

" B O M J E Z U S DO P I L A R , Sumaca, Unna 24 horas, 
Mestre Joaquim Marques de Sousa, dono Jose Fíancisco 
da Costa; assucar. 

FEVERETRO. 

1. N I M F A D O B R A Z I L , Brigue Portuguez, Fundiou no 
Lameiram, Rio de Janeiro 50 dias de viagem, Capitam 
Joam Augusto Vidal, consignado ao mesmo; gêneros d' 
àquelle Pa iz ; o qual se destina para Lisboa. 

" C O N C E I C , A M , Sumaca, Serinhem 24 hoias, Mestre An
tônio Jose da Silva, dono Antônio Ferreira da Silva ; as
sucar. 

" T R I U N F O A M E R I C A N O , Sumaca, Fundiou no La
meiram, Assú 14 dias de viagem, Mestre Francisco Jose 
do Nascimento Vieira, dono Antouio Marques da Costa 
Soares; sal. 

2. S A N T O A N T Ô N I O V O A D O R , Sumaca, Assú, j g d i a s 
de viagem, Mestre Joaquim Antônio Monteiro dono Antô
nio jose dos Santos; sal. 

3. L I B E R D A D E , Escuna Francesa, Fundiou no Lameiram, 
Hanfleur 49 dias de viagem, Capitam Chauffer consignada 
a Emmanuel Recou ; lastro. 
MOSCA Lugar Portuguez, Porto de Pedras, 4 dias de vi
agem, Mestre Antônio Dias Monteiro, dono Antônio da 
Silva Coelho; assucar. 

SAII IDAS. 

D E Z E M B R O . 

( O N C E I C , A M Sumaca, Unna, Mestre Domingos Gomes 
de Oliveira; lastro. 

19. U N I O N Galera Francesa. Havre de Grace, Capitam Bcl-
lergreville; algodam, e couros de boi. 

" T R I U N F O DA I N V E J A Sumaca, Unna , M ran-
ciico Ferreira Guisanda; lastro. 



IÍOR'.?E Brigue Americano, Pi ia. Capita 
. H a r d v . assucar, cou i, e pontas elos níe 

m 
nes-

K Í J Z CAi l LO TA. Esrwno, Buenos-Ãí i escala pe
lo Assú, U:;> de lísiiitiro, c Rio Grande do Sul, Mestre 
Joaquim Antouio Badncn : lastro. 

" KO.SSA S E N H O R A n V p ] Sumaca, Unna , Mestre 
,i: ;n '••'••:• pi isi.i : lastro. 

" A N D O R I N H A Caaôa, Rio Formoso, Mestre josè joa-
'.•:'. e'a (. -.; ' r o . 

2 3 . C N í A M ' Cársóa, Goiana. Feiippo Manoel P i res ; 
1 

Havre de Grace , Capitam 
j . uc-ar. 

Português, Cidade do Porto, Capi-
assucar, raquetas . 

I R Í S Brigue. !ti::i-'s, ü ib ra i i a r , Capitam William Feris ; 
ar. 

P O O T L ! Liverpool, Capitam Richard 
L l - i i i d ' : a . 

. Liverpool, Capitam George 
'• iu 

IRAíi Vi Maranham, Capi
to: escravos. 

!'OX*iO L I G E I R O Sumaca, Rio Formoso, 
eira ti a Cosia ; lastro. 

" S. Pi ' N C E L O R Sumaca, Unna, Mestre 
A n icira (! 'tis .-.uda : lastro. 

>ZE V E N C E D Q R Sumaca, Serinhaem, Mestre Ma-
, lastro, 

' S A N T O A N T Ô N I O T R I U N F O Sumaca, Unna, Mestre 
Frs eptisía ; lastro. 
p ' ( , 'TOLUS Galera Americana, Vifabia. 
S W I F T S U R E Briffiie Inglês, Rio «de janeiro. 

2<£i T í í E T í S Sumaca, Rio Formoso, Mestre Antônio Vicente 
chi Moraes : -lastro. 

27. E L I Z A . Galera Inglesa, Liverpool, Capitam Henry G i l l ; 
aVjodam. 

. Galera Francesa, Havre de Grace, Capitão 
;ustin Boute; assucar, algodam, e couros de boi. 

r̂  . cima Portuguesa Alagoas, Mestre Francisco 
liado: sal, e fasendas. 

19, 

5) 

)> 

20. 

21. 

24. 

25. 

26. 
27. 

2S. 

29. 

ú l , 

S. S E B A S T I A M Brigue Português, pa; 
BOM J E Z U i j ;>o P I L A R Sumaca, Unn 
Marques de Sousa ; lastro 
F E L I C I D A D E sumaca, Serinhaem, Mestre 
Silva ; lastro. 

. O R A Brigue Português; Lisboa: gener 
D E O S A P O L L O Sumaca, Unna, M< 
quim : Ias tro. 
A M P A R O p E M A R I A Sumaca, Rio Fom 
Manoel Luis da Silva Loureiro; sal. 
S. F R A N C I S C O D E P A U L A , Sumaca. Porto de Gal i 
nhas, Mestre Manoel Domiugues Gomes, lastro. 
D. D O M I N G O S , Galera Portuguesa, Foi fundiar na La-
minlia. 
A N D E S , Galera Americana, seguio.destino. 
E L I Z A R E i L L Y , Brigue Americano, Bueuos-aires. 
S A N T O A N T Ô N I O V E N C E D O R , Sumaca, Rio de j a 
neiro, Mestre .rose joaquim Neves, sal. 
P A C K E T . Bri::ue Americano, Rio da Prata . 
C Q N C E I C . A M . Sumaca, Unna, Mestre Antônio .rose de 
Sousa, lastro. 
C H I C A , Sumaca, Porto de Galinhas, Mestre Manoel Mo
reira Costa, lastro. 
T I 1 E T I S , Sumaca, Rio Formoso. Mestre Antônio Vicente 
de Moraes, lastro. 
D E O S - T E - G U A R D E , Brigue Portuguez, Porto, Capi
tam Francisco Marques da Silva, assucar. 
S A N T O A N T Ô N I O T R I U N F O , Sumaca, Unna , Mes
tre jose Francisco Baptista, lastro. • 
P O R T O P A C K E T , Brigue Inglez, Porto de Couus, Ca
pitam George Chasleson, algodam, e assucar. 
F E I T I C E I R A , Escuna Portuguesa, Angola, Capitam Se-
basüam jose dos Re i s ; agoa-ardente, farinha de trigo, e 
fasendas. 
S A N T O A M A R O , Sumaca, Rio Formoso, Mestre jose 
Caetano; lastro. 
A N D O R I N H A , Canoa, Rio Formoso, Mestre, e dono 
jose joaquim da Costa ; lastro. 
NOSSA S E N H O R A DA P E N H A , Penque , Rio Formo
so, Mestre Antônio do Espirito Santo; lastro. 

F E V E R E I R O . 

/ 

14. 

[7 

J A N E I R O . 

S E N H O R A n\ P I E D A D E Escuna Portuguesa, 
Serinhaem, Mestre Manoel Joaquim ; lastro. 
P R O V I D E N C I A i: PASSOS Sumaca, Bar raGrande , Mes-
íro Josè ftltUhias de Miranda; lastro. 
LISBOA Brigue Inglês Paquete , Liverpool com escala por 
Maçoió, Capitam Thomas Hun te r ; com parte da carga que 

ita. 
S O L D O U R A D O Sumaca, Rio de Janeiro, e Rio Gran
de ti 

. ! l . \ Sumaca, Rio de Janeiro. 
. Si ' N F O DA I N V E J A Sumaca, Unna, Mestre Francis-

;,-• Ferreira G u i s a - l a ; lastro. 
- VNTA R I T A Brigue Português, Buenos-Aires, Capitão 

,i C r u z ; assucar, mel, e madeira. 
C A M D E N Brigue Paquete Inglês, seguio seo destino. 
S A N T O A N T Ô N I O V A L E R O Z O Sumaca, Unna, Mes
tre Antônio de Sousa Rol im; lastro. 
S. P E D R O R E A L V E N C E D O R Sumaca, Unna, Mestre 
Antônio Ferreira Guisanda ; lastro. 
i M I A M Canoa, Goiana, Mestre Filippe Manoel P i r e s ; 
differentes genen 

È N H O Ü A D I P E N H A Lancha, Serinhaem, 
tre Jose! Joaquim Baptista; lastro. 

C O N C E I C A M no P I L A R Hiato, Paraiba Mestre Joam 
i Mart ins , bacalhau. 

1EDOR Sumaca, Santos. 
L.\ . P E L H A M Brigue Paquete I n g k - , para 

1. G R A T I D A M , Galera Portuguesa, Lisboa, Capitam Pe
dro jose de Salles; gêneros deste Paiz. 

" S A N T O A N T Ô N I O DA L U Z , Sumaca, Rio Grande do 
Sul, Mestre Luis de Mello de Albuquerque P i t a ; sal, e 
assucar. 

2. A N N , Brigue Inglês, Londres, Capitam joam Cl ibbens ; 
algodam, e assucar. 

" S. J O Z E V E N C E D O R , Sumaca, Serinhaem, Mestre 
Manoel Pereira; lastro. 

3 . P A Q U E T E DO R I O , Escuna Portuguesa, Maranham, 
Capitam Vicente Ferreira da Serra; assucar, e agoa-ar
dente. 

" T R I U N F O DA I N V E J A , Sumaca, Unna , Mest ie F r a n 
cisco Ferreira G u i s a n d a ; lastro. 

Senhor Redactor . 
Queira me faser o favor de insirir na sua folha o seguinte, 

que he faser sciente ao Publico que Antônio Cavalcante Paes 
Barreto, morador em Agoas-Bellas daqui em diante passa a as-
signar-se por Antônio Barreto d' Albuquerque Maranham. 

N A T v r . D E CAVAI.CANTE. & Ca. 
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Es I S P I N H O Z A , e arriscada tarefa he a de hum Escriptor 
publico, e mormente era as crises perigosas: se elle quer desem
penhar o seo primeiro dever, a imparcialidade, e narrar os suc
cessos despidos de toda a prevensam, e caprixo acha mil escolhos 
que topar ; ganha as mais das veses o ódio de ambos os partidos 
se acaso nam inclina-se a favor de hum delles, e se faz pender 
para hum dos lados a balansa da justissa atrahe sobre si irremis-
sivelmente a desafeissam, e o ódio do partido decaindo; este o 
caso em que nos achamos, quando tentamos fallar sobre os des
graçados successos desta malfadada Provincia, que tiveram lu
gar desde o dia 21 do mes passado até o 1." do presente. 

Sem nos importar-mos porem de cahir no desagrado de hu
ma porsam de homens que tem feito nam menos que redusir esta 
Provincia ao estado o mais deplorável, nos protestamos pelo que 
hà de mais sagrado narrar todos os successos que tiveram lugar 
em ditos dias, sem que nos embarace de fallar-mos com toda a 
imparcialidade o haver-mos concorrido com as uossas-fracas for
ças para se restabelecer a ordem. Ao Ceo tomamos; per t 
munha e a todos os hernens bons aos quaes rogamos queiram ex-
probar-nos se nos deíísar-mos da carreira da verdade, é da jus
tissa. 

Como seja de mister para dar-mos huma exacta conta oes
tes successos fixar-mos hum tempo do qual suppomos vir a cau
za primaria delles, nós nos remontaremos à deposissam do Go
verno passado. 

Deposta pois a Ex-Jun ta do Governo desta Provincia em o 
dia 16 de Sentembro do anuo passado á forsa das armas, illudi-
da por alguns homens, cuja sede de governar era excessiva, entre 
os quaes se distinguiram mui pronunciadamente o Desembarga
dor Bernardo Jose da Gama, José Fernandes Gama, Francis
co Ludgero da Paz, Joaõ Francisco Bastos, e outros, como 
mostraremos ao depoisj á titulo de que ella nam havia querido 
annuir aos successos entam muito recentemente apparecidos em 
as Provincias do Sul, teve lugar a elleissam de hum Governo 
temporário composto de ò membros cujo Presidente foi Francis
co de Paula Gomes dos Santos, hum dos principaes auetores de 
quantas desordens haõ apparecido nesta Provincia, coma a di
ante se verá, o qual durou até a elleissam de hum Governo 
Provisório por alguns Elleitores de Parochia entam congregados 
para a factura dos Deputados para a Assemblea Constituinte c 
Legislativa do Brasil. Teve mais lugar a elleissam de Pedro 
da Silva Pedroso para Governador das Armas, á pouco chegado 
de Lisboa por hum tal pardo Lisboa (*) Sapateiro qne gritou cm o 
Campo do Erário ser elle capaz de hum tal Cargo, á cujo grito 
nam se corou a nossa Tropa de corresponder, sem outro mérito, 
que haver de hum golpe de máõ distruido hum partido que se 
hia formando em Olinda á favor do Governo deposto poucos dias 
depois da sua deposissam. 

Feito pois hum Governo Provisório pelo methodo jà dito 

( * ) Depois de estar composta na Tipografia esta passa
gem soubemos que o tal Lisboa nam he pardo, e sapateiro, c 
tim hum Soldado Eúropeo, o qual depois de ter pegado a lábia 
tíe— Viva o Nosso Governado/ das Armas Pedroso — 
Qs cabelos, c disse — Quefelis lembra/isal —. 

de 7 membros, dos quaes dous nam quiseram acceitar por moti
vos que até agora nam sabemos nam cumpria a Provincia outra 
cousa que reconhecelo, e obedecer-lhe; assim se fez. ella o obe-
elecia, e cada qual tratava de a sustentar como a primeira auc-
tniidade. Entretanto Pedro da Silva Pedroso, que havia -ido 
por hum methodo ainda nam ouvido feito Governador das Ar
mas foi reconhecido tal pelo Governo com a condicçam expressa 
de ser-lhe em tudo subordinado. Este Official aventureiro, 
sequioso de fortuna, e talves para melhor desempenhar os fins á 
que o tinham enviado as Cortes de Lisboa, como hé notório, 
tratou de ganhar a confiansa dos seòs Soldados, introdusindo a 
licensa, e a insubordinassam em huns, e dando postos á outros: 
em quanto porem nam estava totalmente de posse delia fingio o-
bedecer as determinassoens da Jun ta , màs esta obediência foi e-
phemera, e depressa conscio do partido que tinha se oppoz a-
bertamente á Jun t a em todas as suas ordens, e mandatos: eis 
as duas Auctoridades em opposissam e cada huma tentando do
brar o colo da outra. A Jun ta do Governo composta de ho-
taens dos quaes alguns gosavam de huma popularidade immen-
sa, e tinham em sêo favor a opiniam publica, poderá ter de to-

cmbaras.-ado as desgrassas, à que estava eminente esta Pro
vincia pela preponderância de Pedroso, senhor das Armas, e 
com hum partido que posto que da mais vil ralé, com tudo era 
assàs poderoso, se nam tivesse em sèo seio hum membro, amigo 
intimo de Pedroso, e que segundo nos consta participava-lhe 
todas as medidas que a Jun ta tomava, o que muito concorria 
para serem-lhe frustados todos os sèos planos, e que se oppunha 
animosamente a tudo que crusava com os interesses de Pedroso, 
que eram também os sèos; este era o Snr. Francisco de Paula 
Gomes dos Santos. 

Assim andavam as cousas, e o desgosto era geral : diversas 
foram as veses em que foi o Governo insultado em sêo próprio 
Palácio, nam disemos jà por Pedroso, màs por aquelles de sèos 
sat^ites que o rodeiavam. Emfim o Governo havia perdido to 
da a sua Dignidade; e Pedroso cada ves mais se hia fortifican
do, e mantendo no mando mal adquirido. 

Timido nam obstante de que o sêo pouco, ou nenhnm mé
rito hum dia conhecido pelos illudidos, que o cercavam, o fisesse 
despresado delles, pois em regra o malvado, e o criminoso no 
maior auge da sua ventura sempre teme a sua queda, e cada dia 
forja, e edifica novas bases para escorar-se, lansa maõ de hum 
Jacinto Severiano, rábula, homem immoral, e criminoso que 
tem visitado por veses as Cadêas de Iguarassü, Olinda, e Reci
fe, que lhe aconselha a prisam de cento, e tantos Europeos : el
las se fasem, e este passo tam indigno, arbitrário e criminoso, 
que era vedado á hum Governador das Armas, sem ordem da 
Jun ta do Governo, foi olhado como huma acçain meritoria, e a-
trahio-lhe a affeiçam da canalha, e ralé, tanto mais, quanto es
ta somente se nutria nos malles, que soffriam estes homens pací
ficos, que posto que outrora oppontos aos nossos sentimento-. 
com tudo hoje unidos á nòs so curavam dos nossos, c seôs inte-
reS! d bastaria para o sustentar quando mais arrisca

da estivesse a sua existência política: e a experiência o provou, 
d" ahi por diante tornando-se mais crescido o séo partido. 

O Governo, e todos os homens bons oppoaeram-s> J. 
criminosissimo attentado, com quanto elle quisesse justificai 
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disendo ter-lhe sido representado por òO rapases dos mais Pa
trióticos sentimentos, que até hoje nam sabemos quem foram, 
tendo a sua testa hum literato, o tal rábula Jacinto ignorante 
dos mais simplices principio? de Jurisprudência, e conseguio-se 
por em liberdade á todos os Europeos que tinham sido presos, 
deliberassam acrordada em hum Conselho que para isso foi con
vocado pela Excellentissima Junta do Governo, notniando-se 
huma Commissam de homens probos para conhecerem das suas 
coriductas, que foram julgadas nain criminosas ; procedimento 
assàs legal, que nam pode ser taxado de arbitrário, e despropo-
zito para rontrarialo. 

Este accordo desagradou a popularsa, e offendeo ao melin-
dre de Pedroso, o qual vendo-se contrariado urde novas tramas, 
e em hum Conselho cujos vogaes eram o ressentimento, o ódio, 
e o crime, que o chamava ao castigo, se dicide lansar maõ do 
bordam a que se arrimaram os Regos, os Aveleses, e Madeiras. 
Assoalha que o Governo quer estabelecer huma Republica De
mocrática. Emissários foram mandados para diversas partes 
desacreditar o Governo, e grande parte tiveram nisto os Snrs. 
Francisco de Paula, Ludgero, Bastos &c. àquelle escrevendo 
para Goiana, como nos consta, disendo que estivessem alerta 
os Goianeses porque o Recife ia proclamar huma Republica, e 
assignalando como Chefes principalmente os Snrs. Morgado 
do Cabo, e Manoel Inácio seos colejas, estes apontaudo di
versas pessoas deste Recife que ou em suas casas davam clubs 
republicanos, ou assestiam a elles nas de outros. Nos nam fo
mos isentos desta calumnia. Constou-nos por varias veses que 
os Snrs. Ludgero, Bastos, e Paula convocavam pessoas para ata
carem a nossa casa, porque á ella concorriam os mais dos dias 
algumas pessoas das mais conspicuas deste Recife, o que nos 
obrigou ate em particular a queixar-mos-nos aos Snrs. Presiden
te do Governo e Morgado do Cabo$ que fallando ao Snr. Pau
la, nam duvidou confessalo, disendo que suppmiha ser a Socie
dade Patriótica: isto constou-nos; talvez nam seja muito 
exacto. 

Chegou emfim a tal ponto o descaramento, o insulto, e o 
Crime que o mesmo Pedroso oificiou, ou boçalmente ordenou ao 
Ouvidor do Crime Ozorio para proceder a huma Devassa contra 
os ditjs dous membros do Governo Snrs. Morgado, e Manoel 
Ignacio!!! Prasa aos Ceos que o tal Ministro nam sondo tam 
instruído dos sèos deveres procedesse à ella, e veríamos qne el
le, e o sêo Conselheiro Paula seriam os criminosos, como succe-
dêo sahir o infame Madeira em a Bahia em a devassa que se pro-
cedêo pelos successos de 19 e 20 de Fevereiro do anno pas
sado. 

Se alcuem havia em Pernambuco qup piojectasse huma Re
publica Democrática nos nam sabemos, e sim quem de facto a 
estpbelecèo e sustentou por 9 dias; este foi o rebelde Pedroso 
como adiante veremos: Se o Governo era Republicano toda a 
Provincia o era. Os Proprietários, os Negociantes os Emure-
gados, emfim todos os homens bons eram quem rodeiaVam o " o -
verno. Estes eram os Republicanos; e os sustentaculos do 
Throno Imperial eram Pedroso, Custodio, Joaõ Ricardo Ca
pitão, Caninana, Lànoia, Bernardino, Calengas, &c. &c. &c. ? 
os mesmos que só podiam figarar em huma republica, nam dise-
mos das que tera apparecido, porque o malvado poucas veses 
figura por muito tempo, mas na que estabelecêo Pedroso nos 9 
dias da sua Dictadura, ou Diun-Virato ( 1 ) 

O mesmo Snr. Paula chegou à hir a Goiana indispo-la con
tra os ditos sèos Colegas, màs infelismente fei crido de mui pou
ca gente, e chegou a sua animosidade a ponto de dirigir cartas 
pa^a o Rio d-í Janeiro aos Ministros de Es'ado, e talves ao Im
perador, como lie notório, aquém o seo sócio Bernardo Jose da 
(lama apresentou huma relassam dos Republicanos de Pernam
buco, que deveram sahir desta Provincia, màs grassas ao Nosso 
Imperador que conhecendo a adhesam dos Pernambucanos à 
Grande causa do Brasil, nam dèo pela denuncia, e até apresen
tou-a a i Conselho cie Estado, onde sabemos por carta haver o 
dito Gama sido envergonhado, e ser apresentados òs seos cri
mes. 

Houve mais em a noite do dia 8 de Janeiro hum ai'arma 
mandado pelo Pedroso, que poz era convulsàm toda esta Pra-
<(a, aterrando os sèos pacíficos habitantes, tanto mais, quanto 

( l ) Governo de dous homens Pedroso, c Paula. 

a rale espalhava vos es, que eram o prelúdio da nn 
meútavelj em a qual Pedroso aco mpanhado de bufií muniam da 
gente mais vil vagava pelas ruas, gritando centra o Governo, 
proclamando-se o Benemérito da Pátria, e disendo que o Go
verno dts Armas que estava a chegar mandado por S. M. I. 
era corcunda, e que nam devera ter entrada, nam se esquecen
do ganhar a seo partido huma grande multidam de pardos, e 
pretos indiscretos disendo-lhes, que o seo sangue era o mesmo que 
lhe corria pelas veias, que elle por querer sustentar os seos di
reitos de liberdade, e igualdade estava mal visto do Governo, 
e dos brancos. Muitos pardos, e pretos porem honrados e co
nhecendo o mal, que elle lhes preparava, nam prestaram ouvidos 
as suas declamaçõe«, e seo comportamento tem me>recido o aplau
so de toda a Provincia, entre os quaes vemos os Pretos Major 
Ricardo, e Agostinho, os Fardos Major Emeliano, Bernardino 
Serpa, Capitam Ignocencio, e outros muitos que seria longo 
enumerar. 

Ao aspecto de tantos malles, e jà nam podendo por mais 
tempo supportar a Junta do Governo os insultos do Pedroso, 
dous de seos membros se demetiram pelo Manifesto que vai 
transcripso N. 1. Esta medida porem entregaria nas maõs do 
tiranno o Governo da Provincia, de que já quase estava de pos
se, e entam que de malles nam appareceriam ? e que de res
ponsabilidades ? Tornaram os ditos dous Membros à rogo, 
dos homens mais sensatos, e por deliberação d'hum Conselho, 
a reunirem-se, e hiam fasendo por sustentar aquella Dignidade 
qne já era assas diminuta e fantasmagórica, mas que a conse-
Ihava a Prudência ma.ntéia até os últimos instantes. 

Estava-se r.este estado, quando por ordem do mesmo Go
verno veio a esta Prassa o Commandante da Bafaria do Porto 
de Galinhas requisitar certas cousas que lhe eram de mister. 
Como porem nam viesse com licença de Pedroso, o que parecia 
nam ser necessário, visto ter a do Governo foi preso, e tendo o 
Governo, para.cuja Salla elle se retirou, querido saber o motivo 
da sua prisam, mandando indagar do Pedroso, eis que elle he 
requisitado pelo dito Ex-Goveruador. A Junta do Governo 
nam annuio immediatamente á hum tal pedido, e este passo bas
tou para que àquelle rebelde acarretasse 3 peças de Artilharia, 
e acestando-as para o Palácio, lhe mandou diser pelo seo Aju
dante de Ordens, que elle ali estava com a Artilharia; e que que
ria o seo preso. . O Governo lhe mandou diser ejue o mandasse 
pe lir poT huma Deputassam, que tendo lugar foi-lhe entregue 
o preso depois de o Governo haver feito escrever huma Decla
rassam em que assignaram a Deputassam, Officiaes de Ordens, 
e da Secretaria que se achavam presentes, em a qual disiam ha
ver entregue o preso por se ver á isso obrigado por 3 bocas de 
fogo, por cujo facto se considerava desde logo demitido: cuja 
declarassam nam vai agora íranscripta, por nam a termos pre
sente nesta occasiam, mas podemos asseverar que a lemos, e 
muita gente mais. 

Este attentado o reais inaudito pedia hum severo castigo 
contra o delinqüente. Era mister tirar as forsas que o defen
diam para sem risco por-se em pratica o que se havia projecta-
do. O Governo ordenou ene na madrugada do dia 22 huma 
Patrulha do 1.° Batalham de Caçadores fosse apoderar-se da 
Artilharia, o que foi pontualmente executado pelo Tenente 
Santiago, sem a menor opposhssam pela habilidade, e prestesa 
com que foi executada huma tal diligencia. Pedroso que sabe 
deste suecesso foge c.obardemente para a Povoassam dos Aflora
dos, onde depois de hum toque de rebate reunio poucos ho
mens, e tentou ali fortificar-se; obedecêo-lhe, e se lhe reunio 
parte da guerrilha d'àquelle lugar, e das 5 pontas; desobede-
cendo-lhe completarreute a do Jiquiá; com esta gente veio ten
tar a entrada em o R.ecife jà defesa pelas Tropas da 1.* e 2.* 
Linha, que haviaõ acudiÀo ao rebate por parte do Governo. 
Houve em o Aterro dos Afogados hum pequeno choque do qual 
Pedroso retirou-se de novo para a dita Povoassam, nam o po
dendo seguir na retirada a tropa vencedora pelo fogo que já a 
essa hora lhe fasia pela retaguarda alguns soldados do 3. e 4. 
Batalhão de Milícias. -^ 

Chegou aos A (Togados o tal Quixote, e debulhado em la
grimas procurou mover a compaixam dos que o viam : quando 
mais desamparado, e esperando a cada momento ser preso, ap-
parece-lhe hum filho de hum tal Servina, que o anima; vai as 
CandOa-sy-traz huma peça, adquire cartuxarae, e obriga aos ha-



• (i 
bitantes d'aquella Povoassam a armarem-íe, e assim busca def-

fender se n' àquelle ponto, te que cheguem do Recife as tropas 
que eram do seo partido, para nelle entrar a forsa das armas. 

Quando mais descansados estava-mos na certesa de que o 
Pedroso seria breve preso, e deste modo ficariam suavisados os 
nossos malles, he quando alguns dos seos satélites entraram a 
aliciar as tropas que estavam em o Recife para hirem buscar o 
seo Governador de Armas, o que teve bom êxito, fugindo ao 
principio alguns soldados em raagotes, e ultimamente toda a 
mais trupa com dous gritos que a frente dellas deo o Ajudante 
de Pardos Bernardino de tal. Eis de repente derribados todos 
os castellos, o Governo desamparado, e apenas alguns Paisanos 
que o rodeiavam, havendo todos os mais se recolhido espavori-
ào pelo estrondo das armas, e de vivas a favor do rebelde Pe
droso. 

Neste confiicto entra elle montado em huma peça em ar 
d e triunfo; antes porem que elle entrasse os Membros do Go
verno se retiraram para diversos pontos. O Snr. Morgado pa
ra o Engenho Velho, o Snr. Presidente para o Guerra, os Snrs. 
Manoel I g n a c o , e Jose Mariano para o Norte , e o Snr. Paula 
para o Poço da Panela ; pesando-lhe a consciência de haver 
tanto concorrido para todos estes malles; lamentando porem 
mais deixar a governansa que tantas desordens tinha feito para 
nella entrar. Immediatamente depois de haver entrado o Pe
droso, manda-lhe diser o dito Snr. Paula, que: estava em o Po
ço, e roga-lhe o mande tscoltar por huma Patrulha de Cavala
ria, que tendo lugar entrou nesta Praça dando mil vivas ao Pe
droso, à cujas*plantas se prostra, e cora elle exerce o Governo 
da Praça com a maior indignidade, e baixesa. Entra a convo
car os seos Collegas, expedir ordens as Câmaras como se vê da 
sua Carta N . 2 , e protestando ao Povo que cedo o Governo 
voltaria, suppondo que os mais membros, assim como elle, qué 
tanta ambissam tinha de governar, breve se recolhessem para me
lhor dar cabo das suas pessoas; o que de facto te teria rerjfica-
do, como ao depois se verá quando fiseram a sua entrada, seudo 
recebidos com fogo de metralha, havendo annunciado o Pedro
so poderem recolher-se em o Recife onde os esperavam c 
braços, e com o corassam. Proclamassam N . 3. 

O Sr. Morgado do Cabo logo depois que chegou ao seu En
genho ahi se apresentou hum numero excessivo tios, mi
litares, e a Companhia de Cavalaria de Olinda, ep; 
nam desamparasse a Provincia, e sèos habitantes a fúria cie hum 
Pedroso, e Paula. Reúne mais sèos dous Collegas o Senhor 
Presidente, e Secretario, e convocam as Câmaras, e Auctorida-
des que todas afluiaõ para àquelle lugar; ao passo que se hia as
sim procedendo apparesse mais o Esquadram de Cavalaria, e la
go depois Officio dos Commandantes do 1. , e 2. Batalham de 
Caçadores, e Bravos da Pátria, que estavam em Ls or
dens do Governo. 

Em hum estado tal nam cumpria ao Governo ontra cousa 
que amparar a Provincia, e sèos habitantes, que requeriam hou
vessem de protege - los. Com quanto se conhecesse apar te que 
havia tomado nestes desgrassados successos o Snr. Paula Go
mes, com tudo foi convidado à reunir-se, cujo convite de^presou 
como se vè da sua Carta N . 4. que depois analisaremos, acom
panhada de outra de Pedroso N . 5. 

O Sr. Manoel Ignacio que havia íaõ bem sido chamado naõ 
ponde logo concorrer por ser precisa a sua presensa em o Norte, 
para onde tinha hido, e reunido grande numero de tropas, q io 
podiam deflender a Provincia de luim Tiranno, e ao Governo. 
O Snr. Paula porem que nam havia de todo arrefecido, nem per
dido as eiperansas de sacrificar a Provincia, e o? sèos collegas 
ao caprixo próprio, e de Pedroso, bota - se para o Cabo onde 
apparece convidando os mais Companheiros para entrarem em a 
Prassa, disendo que jà tinha acomodado ao Pedroso, e o feito 
d imit t i r -se na pessoa do Coronel Jose Ignacio Alves Ferreira, 
màs infelismente para elle nam foi c r i Jo ; e a pesar de se ver ro
deado (Paquelles aquém mais tinha oftvndido nam se cora de 
tentar suas opinioens, menoscabando de Republicanos os ho
mens mais probos, e que Pedroso nam devera ser preso, como 
hum acto indigno ao Governo: foi debat ido; c descoroçoado 
faz semblante de seguir os outros membros até o fim de todos os 
successos. 

O Governo vendo que a sua estada em o Cabo era assas 
damuoia pela longitude se passou para os Praseres no 

) 
logo para o Jiquià em a tarde do mesmo dia, onde ja se acha-

os Batalhoens de- Caçadores, e mais a l i "na tropa. D'ahi 
em o dia 28 pela mauhaa fez d i s t a c a r o 2 . Batalham, e Guerr i 
lhas a tomar as 5 Pontas que teve luçar, sem opposissam, por 
haverem-se acantonado os rebeldes em o Campo do Erário; 
mandou-se mais tomar a Boa Vista pelo Capitam Manoel do 
Nascimento com huma patrulha ele Caçadores, e parte das Guer
rilhas, o epie se conseguio do mesmo modo. 

O Governo teve noticia nesse mesmo dia de baver-se o Pe-
dros» decididamente dimettido, e se recolhido a Casa da ( a-
raara a chamado da mesma, em conseqüência fez a sua entrada 
em a mesma tarde com o resto da forsa, mas vio - se na lie 
dade de se retirar para os Afogados, por quanto havendo Pe
droso jà annunciado em sua Proclamassam jà apontada N , 3 o 
poder - se entrar, sem a menor opposissam, os sèos satélites 
comtnandados pelo Major Custodio, e Porqueira no Campo do 
Erário receberam as nossas Tropas com fogo de Artilharia, em 
vez des brassos, e corassoens, que felizmente nenhum mal nos 
fez; traissam a mais execranda, e digna do mais severo cas
tigo. 

A nossa Tropa à vista do que se passou tomou diversas po-
zissoeus, e dispôs - se para o ataque, nam podendo em hum 
momento ter - se apossado elo campo do inimigo; o qual devia 
ter lugar ao amanhecer do dia 1. de Mario. Pela noute houve
ram seus tiros de peça, e fusilaria para a nossa Tropa, o que 
tudo inculcava o medo qne tinham de que ella avansasse. As 
duas horas da madrugada foi condusido preso para o Afogado 
por ordem do Governo o rebelde Pedroso, e embare-.ado as duas 
para as trez horas ela tarde para o Bordo do Brigue Escuna. O 
Forte do Brum havia sido oecupado pela tropa de Pedroso. Ao a-
manl.ecer do dia 1 quando todos esperávamos que a nossa tropa as
sàs enthusiasmada, e valente rompesse pelo fogo inimigo, e se se-
nhoreasse do sèo campo foi quando os rebeldes se renderam à 
discripsam dos vencedores, deixando as nossas Tropas tomarem 
conta delle, e da Artilharia, raindo elles desarmados. O mes
mo sueceeleo a Fortalesa do Brum, que foi evacuada sem ser 
mister preparativos para isso; e deste medo ficou o Recife de
salojado pelo infame partido de Pedroso, isto hé os pontos que 
elle havia tomado, e de posse delle as Tropa ' que haviam com 
tanto valor, e cora^c-m deffeiididò sua Pátria sèos Concidadãos, 
e o seu Governo elas garras de hum Tiranno. 

A Junta Provisória entam nos Affogados fez a sua entrada 
paohada- de huma lusida multidam de Cavaleiro-, e entre 

mi! vivas, e aplausos, epie das ruas, e varandas lhe prodigalisa-
vam se dirigio para a Sdlla das Sessoens donde tem dado as ma
is ene rovidenciaí, e continua a dar para socego da Pro
vincia. 

Esta a verdadeira historia dos successos que tiveram lugar 
em o Recife; acompanhada de algumas breves reflexoens, que 
jaigamos de mister. Nam falíamos em o numero dos mortos des
de o dia 21 até o 1. do presente mez por nam sabermos ainda, 
podemos a porem que natn passaram de 10. assim co
mo o dos pre?o:, o qu.-" faremos hum.. vez inteira-los. 

D O C U M E N T O S . 

N. i . 

MANIFESTO. 

O 3 abaixo assitrnado?, Membros da Jun ta Vrw 
Governo da Província, corteiderando a nullida I 
redusido o referido Gr,, -er con'.: 
as delibcrassoens por sedic . 
Armas, nam podendo supor ncii, em que estai 
por em acçam aquellas p r r . que Lies p a r c e m co 
centes ao bom regime do-. I 
Representantes Ihi 
sagrados e naturaes direitos : a l t an >S de 
seus Collegas, qne ficaõ pe ado no Governo, . 
Cidadãos habitantes desta P raça e a Provim . . 

diante j i c U C i l l 



parte nas deci^ocns do Governo, nam lhes devendo esta sua 
•spontania abdicassam ser contada em pretexto de se quererem 
evadir aos penosos encargos do servisso Publico; por quanto as-
sas provas tem dado aos seus Compatriotas de decidido patrio
tismo e desinteresse, e em confirmassam destes sentimentos elles 
se offerecem voltar a tomar assento no Governo, logo que tenhaõ 
cessado os tumultos populares, que empecem a sua marcha, e 
que esta Junta Provisória seja de facto reconhecida e respeitada 
como a primeira e superior Authoridade da Provincia, c nam 
abalroada e coaretada por hum Governador das Armas despoti-
co, o qual prevalecendo-se da prepotência da forsa Armada tem 
ultimamente deteriorado sensivelmente a representassam do Go
verno Civil, obrando com inseieneâa, e athe com despreso das 
Ordens do IJMPEIIADOR, que manda que o Governador das Ar
mas seja subordinado a Juuta do Governo, do que tem sido tes
temunha esta Pras; a com susto e horror, de cujas desordenadas 
medidas e tresloucados arbítrios e iufrassoens as Ordens de S. 
M. I. protestam os abaixo assignados de nam ter sido de algu
ma sorte participantes. Recife de Pernambuco em 10 de Ja
neiro 1823. 

Francisco Paes Barretto. 
Manoel Ignacio Beserra de Mello. 

w 

R. 
N. 2. 

/ECEBI o Officio de VV. SS., e estando a montar à Cava
lo para hir tratar deste negocio com VV. SS. pude conseguir 
do Illustrissimo Snr Governador das Armas acabar com tudo, 
e escrever-se ao Governo que entrasse com toda sua gente, e a 
tropa, que se supunha armada contra a gente, que cercava o 
Governo, se achará postada para reíeber o Governo, e corte-
ja.lo : exaqui o estado das cousas: exaqu* o frueto dos meos 
trabalhos, e dos bons homens desta Prassa, que se tem interes . 
sado nas nossas desgrassas : cessem todas as medidas, que VV. 
SS. projectassem, e desvaneçam-se todos os sustos, e horrore:, 
que se suscitaram com a triste^ideia da guerra. Deos Guarde a 
VV. SS. Sala do Governo de Pernambuco 24 de Fevereiro de 
1823. 
Illustrissimos Snrs. Ouvidor Geral e Corregedor 
da Commarca de Olinda, e mais Officiaes da 
Câmara da mesma. 

Francisco de Paula Gomes dos Santos. 

Ci 
N. 3. 

HDADAONS, o Governo Militar se esta entendendo com 
e> Excellentissimo Governo Civil, que respeito, e quero que se
ja respeitado; eu vos prometo, que farei todos os sacrifícios pa
ra que se restitua a ordem, e tranqüilidade, cuja falta me tem 
magoado tanto, quanto nam sei explicar. Cidadaons o Excel
lentissimo Governo Civil vai entrar para exercer as suas funesões 
na Salla da Sessoens conforme o costume, e hade achar, em lu
gar de resistência, que pessoas mal intencionadas presumiaõ ha
ver, os brassos ecorassoens dos amantes da causa do Brasil, que 
elle e eu adoramos: Viva a nossa Religiam, Viva o nosso Im
perador, Vivaõ as Cortes Brasillienses, Vivaõ os Cidadaons a-
mantes da causa do Brasil, Viva o Governo Civil. Secretaria do 
Detalhe 25 de Fevereiro 1823. 

Pedro da Silva Pedroso. 
Governador de Armas. 

Di 

N. 4. 

Illustrissimo e Excellentissimo Snr. 

"EPOIS de lhe ter escripto huma Carta, e Pedioso outra, 
em que confessava o seo erro, e queria remedialo, recebe agora 
a. de V. E., a quem rogo mude de rosolussam, entre na Prassa 
com todos estas pessoas que estam a seo lado, que ca o esperare

mos triunfante, esse he o único triunfo, qur 
mens censatos lhe desejara, e aos mais Compa 
condusido do Posso da panela a rogos dos home 
cipiou a entrar a paz, e ella se restabelecerá de todo 
sensa do seo Governo, a Provincia nam quer outro: o Pedroso 
tem se arrependido: e eu nam desejava faser sangue na Capi
tal, nem cahir no me3mo erro, que condemnei nos nossos ante
cessores. A uniam, a identidade dos Governos, e de Sentimen
tos por tam poucos dias, emquanto chega o Governador de ar- ' 
mas, he so o que pode agradar á Provincia, e nunca serei de 
parecer que se ataque a Capital: e pese bem esta açam, e vera 
a conseqüência terrível, que dahi se segue, os partidos, e as de
sordens : as cousas nam se podem levar presentemente, senam 
por bons termos; pelo contrario mereceremos a maldissam da 
Provincia em lugar da sua gratidam. Talves que as cousas 
tenham chegado á este ponto por lhes ter parecido a minha polí
tica desagradável: o estrondo de antes de ontem podia-se aeau-
telar com 2 palavras, que eu quis mandar ao Pedroso, eo Go
verno nam o concentio; o que servira de pouparmos tantos des
gostos, e ainda maiores teremos se se executar o plano, para 
que V. E. me convida : tudo está irritado por huma, e outra 
parte e aqui so servem os remédios acalmantes, e nam os aspe. 
ros, que levem a irritassam ao grão de desespero e perdissam : 
ja escrevemos a todos os membros do Governo para se recolhe
rem. . Deos o Guarde muitos annos. 

De V. ExA 
Colega amigo venerador e criado. 

Francisco de Paula. 

'N. 5. 

.Illustrissimo e Excellentissimo Snr. 

J-vJL ERAS desconfiansas políticas fiseram estremecer o Corp» 
da Governansa, e aberta a brexa, entrou a intriga, que prodvi-
sio os seus costumados effeitos: dividiu-se o espirito publico a 
favor das duas Authoridades, appareceram partidos, asedaram-
se, foram ás Armas, e que suecedeu dahi ? Principiar-se a der
ramar o sangue dos Pernambucanos ; que desgrassa! Para se
não continuar pois a derramar o sangue alheio, mas 6im pacifi
car-se a coramossam da Provincia, rogo a V. E. queira tornar 
à sua Sede : a Provincia os elege, a Provincia os quer, reco
nhece, e obedece: se ha dissensoens entre as Authoridades, 
que culpa tem o Povo; o pacifico Povo, que tanto confia no 
Governo da Provincia, para o pagar tam caro, e com o seu pró
prio sangue! Se eu os oífendí como homem, como amigo da 
Pátria desejo curar essas effensas, na expec^assam de que V. E. 
tornando ao seu lugar, e eu, pela authoridade que me esta con
fiada, unido ao mesmo Governo, e de mãos dadas com V. E. 
trabalhemos para a felicidade dos Povos, V. E. dando as or
dens, como lhes-compete, e eu empregando todo o poder das 
Armas com executalas, e em faser effectiva a sua jurisdissão, e 
respeitadas as suas Pessoas, e Authoridade, á qual reconhesso 
a subordinassam, que devo. Isto bastará, para pôr termo ás 
dissensoens, e às desgrassas da Provincia. 

Deos Guarde a V. E. Recife 23 de Fevereiro de 1823 
Illustrissimo e Excellentissimo Snr. Francisco Paes Barreto. 

Pedro da Silva Pedroso. 
Governador das Armas, 

N. 6. 

Ai 

Meo bom Amigo. 
Rio 3 de Fevereiro de 1823 

-TEAQUI tenho sempre tido saúde, oxalá que outro tanto 
saiba eu de V. m. e de toda a família. 

Temos estado aqui aflitos com as noticias dessa infelis Pro
víncia, e ainda assim o patife do Gana pertendeo faser ao Im
perador crer, e a Jose Bonifácio, que nada havia: sabe ja, que 
como a e%. se devem todos esses inales, nam lhe fas conta que 



am. Jose Bonifácio convocou huma conferência 
am os Deputados de Pernambuco e Paraiba, e sò 

oas ; Filipe Neri , Miranda, Antônio aetaninho das Ala 
Carlos &c. para tratar sobre os meios de acodir a esses males. 

O descarado Gama teve o despejo denega los ; omesmo fes o 
Doutorzinho, e teve o desaforo de insultar o Governo pa 
em presensa d<- Filipe Neri , e Miranda : o Imperador estava en
tre portas. Mas tanto o Gama como o Doutorzinho fora 
leiiiiiemenie desmentidos: Joaquim Manoel, e Manoel Cle
mente poseram o Doutorzinho de calumniador, c o Miranda eo 

de mentirosos, porque ambos foram insolentes, porque so 
se tratava de remediar aquelles males, e nam era preciso hir bus
car mentiras, que nam vinhaõ ao caso. O mesmo Antônio Car
los, disendo >> Gama hum insulto ao Doutor Augusto, levantou-
se, partio com elle e feio calar. Se Jose Bonifácio nam atalha 
a coisa acabava em Bernarda, mas assim mesmo o Doutorzinho 
ficou tam abatido, que todos Os mais apesar de irritados ficarão 
corn pena : porem o Gama! Forte safado! ficou hum boca-
dinho so envergonhado. O caso he, que com isto se descobrio to
da a intriga armada pelo Gama. Chegou aqui alegando servis
sos, e estando tudo em desconíiansa sobre Pernambuco protes
tou ao Imperador, que nunca essa Provincia esteve tão tranquil-
I a : intrigou os Deputados todos, fasendo-se muito bom com el
les para arrancar-lhes o seo modo depensar, e hir diser ao Im
perador, ao qual deo huma lista de pessoas que deviam ficar a-
qul retidas, e outras que deviam ser mandadas vir dahi para a-
qui, em fim fes-se hum Bernardo Teixeira: cada hum que aqui 
chegava elle hia logo diser, que era Gervasista, para nam ser 
acreditado, cirno fes com J o a õ Xavier Carneiro que o mesmo 
Imperador lho disse: todes aqui estávamos mal vistos. O Im
perador no Conselho d 'Estado, disse que o Gama lhe tinha di
to que havia comprado trinta e tantos votos, porque como so el
le era Constitucional Monárquico, eos outros eram Democratas, 
devia elle por forsa vir. Que modo de faser servissos, infaman
do os Elei tores!!! Bem empregado lhes seja, elles bem o co-
nheciaõ. Tudo se descobrio agora, porque ja muita gente es- ' 
tava persuadida, que Gama era author das desordens de Per
nambuco agora que todos tem visto, que elle so trata de negar 
os factos, que agora ahi se passão, e tudo treme doestado dessa in-
felis Provincia, tudo se tem voltado contra elle, Imperador, Mi
nistros, grandes, e pequenos : e como quando brigão os Com
padres descobrem-se as verdades; agora descobrio-se a cabala, 
que o malvado tinha armado. Está desacreditado, eos Gerva-
sístas, como elles chamaõ acreditados. Resta agora que elle e 
Chico Doutor mandem intrigar tudo em Pernambuco e faser ser
vissos à canalha. O que he de lastimar he que a condueta re-
voltosa do perverso Paula Gomes tem atraindo mil impropérios 
ao Governo, que efta aqui com o nome de infame; e o mais he 
que elle deo motivo, porque estando tudo ahi nessa desordem 
que aqui consta por mil cartas, e ate por hum Protesto do Mor
gado, e huma carta 'de Jose Mariano, teve o criminoso descui
do de diser no seo Officio ao Ministério, que tudo estava tran-
quillo, e socegado : de sorte que o Imperador, e Joze Bonifácio 
ficaram irritadíssimos contra a Jun ta . j He triste a sorte das J u n 
tas de Pernambuco! Se ella desse parte Paula Gomes hia di
ser a Pedroso, e havia o diabo. Mas em todo o caso fisesse o 
seo dever : eo pobre Morgado sem ter culpa de nada pagando 
com elles. Deos permita que ja tudo esteja em melhor estado. 

Entre tanto espero oceasioens de mostrar que sou. 

Seo obrigado Amigo e Criado. 

transciiptos, resta-nos dar a ra-am po, IUC-
tores destas desgrassas os Senhores Desembargador Gama, Joze 
Fernandes Gama, Francisco Ludgero da Paz. e Joam Francisco 
Bastos, o que faremos apontuando alguns factos que por notóri
os, nos dispensam de autenticalos. 

Vivia, esta Provincia de todo satisfeita, ao menos tranqüi
la quanto era compativel com o estado cas cousas, quando aqui 
chegou do Rio de janei ro o Desembargador G a m a ; sua chega
da foi agoirada, como prelúdio das desgrassas que logo depoi 
appareceram : consta-nos que elle viera incumbido de reinetter 
ás Cavoaias do destricto certos papeis chamando-as ao reconhe
cimento, c obediência a Regência do Snr. Principe D . Pedro , 
mas este passo, que inculcuva adhcsaõ a Grande causa do Bra
zil, foi contrariado logo immediatamemte pela linguagem com 
que faltava, desacreditando a condueta do Ministério do Rio de 
Janeiro : e nam sabemos porque diabólica política nam tratava 
no Snr. Joze Bonifácio, se nam por — Corcunda, e Servil — o 
que tendo chegado aos ouvidos da Ex Jun ta do Governo fes. 
e[ue ella, e todos os bons homens vacilassem em dicidir-se por 
hum negocio, em que o primeiro que nelle figurava, era, como 

.disia o dito Gama — corcunda, e servil. 

Deste estado de incertesa á que elle mesmo tinha redusido 
a Jun ta tirou motivo para desacreditala, de desafecta, e inimi
ga da Causa do Brasil. O ódio que se tinha aos procedimentos 
do Congresso Português, e a ambissam em que estávamos por 
adherir a causa das Provincias do Sul, fes que pessoas de juiso 
pouco seguro cressem de leve quanto elle disia. Nos mesmos t i 
vemos por muitas veses occasiam de o ouvir-mos, e protestamos 
que a sua linguagem era sanguinária, e criminosa quando versa
va sobre o Governo da Provincia: insinuava que o Governo 
devera ser deposto; e que qualquer podia ate assacinar a Ger
vasio Pires, que devia ser considerado, como banido. A moci-
dade pouco inexperta lhe dava ouvidos, e breve estava a chegar 
o momento de consumar o seo plano. Entretanto para mais 
plausivelmente conseguir os seos fins fes que de Goianna viesse 
huma Deputassam da parte da Câmara, inquirir do Governo o 
motivo porque se nam havia declarado a favor da Grande causa 
era que se haviam empenhado as Províncias do Sul. Foi hum dos 
membros delia o Snr. Francisco de Paula Gomes, que taes cou
sas armou, e urdio taes tramas, que antes que o Governo desse 
a resposta que exigiam appareceo as tropas em armas, e foi o 
Governo deposto, sem outra formalidade, recebendo em paga 
dos seos grandes servissos a Presidência do Governo Temporá
rio, que teve lugar, em quanto alguns dos Elleitores congrega
dos para a Factura dos Deputados, tratavam da elleissam de 
hum Governo Provisório, de que foi elleito Membro pelas a-
meassas e bravatas de hum celebre official Jose Cândido, que 
gritava em Olinda, em o acto da elleissam, que se nam sal/i 
Membro do Governo o Doutor Paula aTropa arrasava tudo. 
Sahio mais Elleito Deputado para as Cortes Brasileiras, que naõ 
acceitou por dispensa da Excellentissima Câmara de Olinda, e 
por lhe faser mais conta entrar na governansa. 

• 
Nam sahio porem Presidente do Governo Provisório, como 

esperava o dito Snr. Desembargador Gama, e sim Deputado em 
Cortes, para isto mesmo sabe Deos que de cousas nam haveriam 
Pela Carta que transcrevemos N . 6. que recebemos do Rio, e 
à que damos tedo o credito se pode ver os sèos crimes já paten
tes ao mundo, e ao Nosso Defensor, a quem cofteguio illudir 
por tanto tempo: ella nos isenta de mais fallar-mos sobre hum 
tal homem: Toda a Provincia o conhece, e nos nam deve-mos 
cansar os ouvidos dos leitores com repetist-oens. So lembramos 
por fim que a vista do comportamento de hum tal homem si i 
do nosso dever cassar-mos o diploma que lhe havia-mos contiaelo 
de Deputado, visto ter-se mostrado incapaz de huma tfcn 
rosa commissam. 

Tendo findo de narrar-mos os acontecimentos, como haví
amos promettido, apoiando alguns dos fartos pelos documentos 

Nam tinham menos sedo de governar os outrcssros compa
nheiros Jose Fern.intles, Ludgero, e RastoS. Todos tre.s 
motores ela d- lunta, I 



w , 

pessoal, e nenhum por amor da Pátria. O primeiro inimigo an
tigo de Gervasio, arruinava-lhe o credito em toda aparte onde 
se achava ; e com o sèo modo ataoador, e embravecido conse-
guio desacredita-lo, hum dos sócios da casa de Ludgero, e dos 
Conselheiros de Pedroso. o 2. fasia outro tanto porque elle 
nam quiz annuir à que fosse lansado fora de Escrivam Deputado 
o Soriano à titulo de Corcunda; nos mesmos fomos testemunha, 
estando hum dia era casa de hum dos membros do Governo, do 
que acabamos de diser: apresentou-se elle em a mesma occasiaõ 
pedindo para que o dito Membro se empenhasse no bom êxito 
de hum requerimento, que havia feito, ou pretendia faser em 
que requeria a sua reforma, cuja causa sendo inquirida, confes
sou ser, a de estar Soriano Escrivam da Juiita; o que nos moti
vou riso. Foi hum dos que em hum Conselho que se fes em sua 
casa, para se.tractar da deposissam da presente Junta do Go
verno, disse estar tudo nas maõs do Snr. Paula, porque com 
huma viagem que elle fisesse a Goianna estava tudo arranjado 
ao que respondeo o Taumnturgo; Nam seja essa aduvida, eu lá 
hirei; e de facto fez a viagem. 

Estes saõ os Patriotas, que se jactam de Beneméritos!!! 
Infelismente nenhuma das três pretensoens que intentou pôde 
couseguir — Escrivam da Junta, Membro do Governo, e De
putado em Cortes: muito nos admiramos nam haverá Excellen-
tissima Junta feito prender este homem contra quem grita a 
Provincia, assignalado como hum dos mais perigosos membros 
do Quintum Virato. 

O Snr. Bastos, alem de mil intrigas que urdia contra o 
Governo passado teve a animosidade de apresentar-se em o Cam
po do Erário no dia em que as Tropas estavam em armas para a 
deposissam da Junta, e diser aos Soldados — Camaradas vocês 
devem ter meia pataca de soldo, e eu nam preciso de 
1:000#000 rs. para servir a Pátria,— Que bello methodo de 
inculcar-se para Membro do Governo! e mandou ate dar manti-
mento aos soldados a sua custa, para assim captar-lhes a bene
volência; e mostrou-se offendido de alguns Elleitores pelo nam 
haverem elleito membro da Junta presente. Infelismente para 
elles, sendo assas conhecidos por seos factos nam poderam con
seguir o resultado dos seos trabalhos. 

Como nam podessem n'àquelle tempo conseguir empolgar 
a aucthoridade de governar, m^Uem-se neste com Pedrosu, a 
conselhao-no em todos os passos cpio elle dèo, e tramaõ a mina 
ela Junta presente, á titulo de Republicanos os seos membros, 
a excepção do Snr. Paula, para que deposta ella, sob a influ-

do Pedroso elles fossem òs elleitos membros para a nova 
Junta. Consta-nos porem que o ultimo, isto hé o Bastos nam 
entrou, nem teve parte directamente nestes últimos successos, 
no que'mostrou ter mais espertesa que os outros seos colegas. 

Tendo pois dito de sobra para quem tanto como nos esta 
informado de todos estes successos, resta-nos afinal pedir a at-
tensam dos leitores sobre os Documentos N. 2, e 4. Do primei
ro ve-se a atitude que tomou huma fracsam da Junta Çrovisoria ; 
ordena a Câmara que cesse todas as medidas que ella tiver to
mado, e que passa à tratar com ella sobre os negócios da Pro
víncia!!! e he dactada a sua Carta da Sala do Governo! Isto 
prova quanta parte teve o seo auctor nestes 9 dias de guerra ci
vil. E da 2.a ve-se o atrevimento chegado ao seo ultimo auge. 
— Fui condindo do Poço da Panela á rogos dos homens bons, 
e principiou à entrar a Paz — Quem jà mais crera que o Bota
fogo de Pernambuco fosse o Juiz de Paz! — Eu nam desejava 
faser sangue na Capital — Que he mas preciso para provar-se 
que era elle autor da Carta o Mentor de Pedroso, ser quem se 
oppunha a Juntado Governo, e quem Senhor das armas podia 
dellas dispor a seo bel praser? — O estrondo de antes de hon
tem podia-se acautelar com 2 palavras que eu quiz mandar ao 
Pedroso — Com 2 palavras amainar hum homem embravecido, 
e rebelde, que havia acestade artilharia contra o Palácio e fei
to crer a populassa que o, Governo era Republicano ? Ex digito 
gigas. A bôa critica fas-nos persuadir que em hum tal caso sò 

(6) 
/ 

o autor do Estrondo, o podia acalmar; e se elle Paula se obri
gava com 2 palavras a faselo he conseqüência necessária de que 
elle era a causa primaria. 

Muitas outras reflexoens poderamos faser, mas para que a-
fanarmos-nos por expor, e ensinar ao Publico o de que elle está 
também inteirado? 

Seria-mos assas 
que nos propomos. 

extenso, e nada adiantariamos do fim á 

MEZ UM O 
da Importação, e Exportação da Provincia 

de Pernambuco, extruhido do 

Balanço Geral de 1822. 

I 

Importação. 

E m 294 Embarcaçoens . 

M P O R T A Ç A M das Mercadorias de 
Lisboa - - - - - -

Idem do Porto, e Figueira 

Idem do Faiál - - - -

Idctn dos Por tos de França , Ham
burgo, &c. 

Idem dos Portos Britannicos 

Idem dos Estados-Unidos 

Idem do Maranham -

Idem da Bahia, e seus portos 

Idem do Rio de Janei ro , e portos 

55 

347:514$680 

63:647^810 

3:040$000 

contíguos 

Idem do Rio Grande do Sul -

Idem da Costa de África, com 3,393 
Escravos 

„ 124-.590$ 000 

, ,399:869^950 

„ 127 :800$000 

„ 2:230$000 

„ 67:503^400 

„ 93:156^200 

, ,291:813^600 

, ,425:319^600 

1,946:615^240 

Exportação. 

Em 310 Embarcaçoens. 

E XPORTAÇAM das Mercadorias para 
Lisboa - - - . . . 

Idem para o Porto . . . . 

Idem para as Ilhas de Sam Miguel, 
e Faiál 

Idem para 09 Portos de França, 

, ,675:334^400 

, ,150:272^000 

» 
25:358^800 



Hamburgo, &c. 

Idem para os Portos Britannicos 

Idem para os Estados-Unidos 

Idem para o Pará , e Maranham 

Idem para a Bahia, &c. - -

-Idem para o Rio de Janeiro, e portos 
contíguos 

55 

Idem para o Rio Grande do Sul 

Idem para a Costa de África -

Soma a Exportação — — — 
Soma a Importação — — — 

Excedeo a Exportaçam á Importaçam R. 
E isto por terem entrado muitas = 
Embarcaçoens em Lastro. 

„ 629: 

55 676 

„ 95 

„ 04 

5, It 

„ 27 

„ 34 

110 

(7) 
125$000 Para os Réditos da Policia de 1$400 rs. 

por Escravo - - - - , -

Rendimento liquido do Sello 
285$000 

298#000 

680$000 

580$000 

480#000 

570$ 000 

767#000 

4 : 7 5 0 # 2 0 0 

5 : 0 3 0 # 0 9 6 

2,500 
1,946 

750$200 
615#240 

554 :134^960 

H u m dos Resultados das referidas Importação, e Expor
taçam foi o têr rendido á proporçam das fasendas, e mais 
mercadorias despachadas na Alfândega de Pernambuco 
em 1822, os seguintes Direitos 

Para os Direitos de 24 p . 100. - - „ 2 8 : 7 9 2 $ 181 

Para os Direitos de 10 p . 100. - - - „ 1 :262$453 
Para os Direitos de 15, e 30 p . 100. Pondo-

se em execução em 14 de 9bro. a Portaria 
da Corte do Rio de Janeiro de 17 d' Agosto 
1822, queextinguio o s 3 0 p . 100 nos lanifi-
cios Ingleses, pagando somente 15 p . 100., , 95 :255^407 

Para os Dr.*°" dos molhados de 1 2 | p . 100.,, 1 :184$500 

Para os Subsídios dos V.0 ' , e Agoas-ard. te<„ 40 :096^338 

Para os Direitos dos Escravos - - „ 30 :537$000 

Em 1,204 Bilhetes a importância de R. ' 197:127^879 

Para os Direitos de 24 p . 100. - - „ 7 :260#688 

Para os Direitos de 10 p . 100. - - - „ 2 :223$679 

Para os Direito" de 15 e 30 p . 100. - „ 43 :145#341 

Para os Direitos dos molhados de 12, e 
meio p . 100: „ 965$620 

Para os Subsidios dos Vinhos, e Ago-
as-ardentes „ 2 : 9 3 6 # 5 2 9 

Para os Direitos de 8 $ 0 0 0 rs. no Vinho 
Estrangeiro „ 450#044 

Para o Imposto de 30 rs. em Canada d' 
Agoardentd da terra - - - - „ 199$800 

Para o imposto de 50 rs. em cada Couro 
exportado, ainda nam pago. Pondo-se 
em execuçam em 23 de Maio aPortaria 
do Ex.m o Governo de 22 de Maio de 
1822, que passou esta cobrança para 
a Meza do Disimo do Assuctar - - „ 247$ 150 

Para o Subsidio de 160 rs. em arroba 
de Fumo ,, 1:201.0840 

Em Dinheiro effectivo a importância de „ 6 8 : 4 1 0 $ 9 8 7 
Importância de 1,204 Bilhetes - - „ 197 :127$879 

R.s 2 6 5 : 5 3 8 ^ 8 6 6 

(já* N . B. A ' vista dos Réditos Nacionaes do 
anno passado de 1821, houve este anno de dimi-
nuissam no total do seu Rendimento Rs. 41:840^-

devido as aetuaes circunstancias do tempo. 

A Contribuissam dosGuardas dos Navios, quan
do, nelles estam, conforme determinou a Portaria 
do Excellentissimo Governo desta Provincia de 
1 3 d e M a i o d e l S 2 2 R." 717#120 

A Arrecadassaõ do Disimo, e Subsidio 
do Assucar, conforme as Portarias do 
Excellentissimo Governo de 19 de No
vembro, e 10 de Desembro de 1821, em 
bilhetes de praso, segundo a> participa-
çoens mensaes dalli. -

Réditos a cima em Dinheiro effectivo 

Idem dos Couros a 50 rs. de Imposto em 
cada hum - - - - - - -

„ 126 :026^415 

„ 3 6 : 9 5 0 ^ 7 5 1 

2 : 3 4 1 # I 5 0 

R / 165 :318^316 

Importando todos os Réditos da Alfândega em 
Rs . 431:574$302. Havendo pois entrado nella 95,508 
volumes de fasendas; 9,913 ditos em barras de ferro, gar-
rafoens, cadeiras, amarras, &c. ; alem da crescida somma 
de moeda entrada neste anno. E sahido 98,908 volumes de 
fasendas, emais mercadorias em geral. Existindo por con
seguinte diversos outros volumes de fasendas misturados 
com os antigos na mesma depositados, como se observa 
dos Livros do Escrivão dos Armasens, creado pela Portaria 
do Excellentissimo Governo desta Provincia de 11 de De
sembro de 1821. 

N A TIPOGRAFIA DECAV . & CÔMP. 
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PERNA 31B U C A N 
Dai na paz as leis iguaca, constante, 
Que- aos grandes naõ de-em o dos \i<~i\ 
K todos tereis mais, e nenhum menoa. 

I AM.. ! . . . 7. . - C a-;/. 7.V 

No. 10] M A R C O 25 182.3. [/'/rs.vo 80 rs . 

T, E N D O em o nosso numero passado fallado sobre os suco?, 
sos dos dias 21 do mez passado, ate 1 do presente coin aquella 
exactidam possível-; com tudo pela pressa com qne o fisemos, 
mandamos para a Tipografia, nam podemos apresentar ao pu
blico todos os factos mais memoráveis practicados pelo Ex-Go-
Vernador das Armas em o tempo do seo governo, o que agora 
faremos, segundo havemos presenciado. 

Governador das Armas, o tal Emissário da Republica de 
l í ia ty r Pedro ela Silva Pedroso considercu-se a suprema aueto-
ridacle: da Pro\incia, e Soberanno independente cjue fasia, e> 
executava a L-ji. Chamou para seos Conselheiros o Desembar
gador Gama, Francisco de Paula Gomes, Ludgero, Caninana, 
Lanoia, Porqueiia, Bernardino, Brasil, e a frente delles o Li
terato Jac in to , com os quaes decidia de todos os negócios da 
Provincia: nem era de esperar te-los despresado, quando havi
am sido os motores da sua ellevassam a huma tam alta Dignida
de, e os Apóstolos da anarehia que tanto convinhaVaos seos fins 
particulares. ~ 

Pi jncil iou o seo Governo por practicar os attenfados os m 
is inauditos, cemo veremos, e por ganhar hum partido que lhe 
servisse de antemural, e que escorado n*-!le podesse contrariar 
a todas as deliberassoens da Excellentissimu Jun ta , aquém de
sacreditava, lansando mão ate das cousas as mais ridículas; 
( 1 ) e ate porque o malvado, e criminoso busca aligeirar-ce da 
responsaliilidr.de, tornando excessivo o numero dos sócios que 
partilhem elos seos Crimes. 

Entre os factes os mais escandalo-o<-, e arbitrários vimos 
ser tiiado da Cadiea em a noite do dia 15 de Outubro elo 
anno pas lado, e levado ás b pontas o Soldado por alcunha — 
Brinquinho-—-para ser fusüado, sem haver precedido ornais 
simples processo, com quanto a isto se opposesse o Presidente 
do Governo, que lhe foi fallar a quem tratou cem todo o despre
zo á vista lia tropa, e populassa que devera acompanhar o pc.de-
eente, o epie se nam effectuou por se evadir o preso em o cami
nho, em ctuisequencia de hum rumor que de propósito houve 
por huma ros que se levantou de — fogo pela retaguarda — a 
cujas vozes a tropa, e Povo que o acompanhava se poseram em 
movimento, do que aproveitando-se elle desappareceo; sendo 
poucos dias depois admittido á servisso pelo mesmo Pedroso á 
rogos do sei) Conselheiro Bernardo Gama, protecter de quan
tos malvadeis aqui haviam. 

Soltou to Tenente Coronel Antônio Martins da Costa 
preso à Ordem de S. M. I . a requisissam do General Labatut . 
Fez o mesmo ao Capitam de Cavalaria Francisco Joaquim 
preso à ordem da Jun ta do Governo por desobediência as sn 
defermiiiassoens, sem que precedesse formalidade alguma. 

Apresentou-se em o dia 12 de Desembro com o 1.° Bata
lham de Caçadores em frente da Cadeia para o :im de rondu-.ir 
a fusilar dous homens que ha\iam sido presos, hum por 'er es-

( 1 ) Quando fasia castigar algum soldado disia-lhe antes 
que a Excellenfíssima Junta era quem orihnuva o castigo, 
cada humaip lanchada, ou xibatada que elle levava era huma fa
cada que lhe traspassava o cora: ia8. 1)/ /a que o Governo era 
composto de Pedreiros livre o Snr. Paul 
mo elle defensor de Jesus Chrislo Sfc. Sçc Sfc. '•'.'. 

cripto huma carta noiici.iudo a chegada do Cruseiro do Madei
ra, e outro por ser achado com huma alavanca, e pic.-im tentan
do romper o recife no Põrl fim de fa^er 1 
barrela; cujo fuzilamento nam se executou por opposissam do 
Governo. 

Pedio a sua dimissam em o dia 14 do mesmo que 1! 
concedida, e logo no dia 16 mandou chamar o seo Secretario, e 
continuou á e> funsoens c;ue j i o Governo civil I 
reassumido. Este facto seria eli
de tal cab 

Apresentou em o dia 2-1 de"DeSembro as 1 hora 
toda a tropa da 1 .* e 2.* Linha em campo, em cuja 
depois de huma aicnga sem pez, nem cabeça rctmped 
vivas aos Europeos, e : . frente os que esta" 
7e-ntes os declarou — ipso facha — naturaüs-dos, e disse-lhe s 
que podiam contar com a sua protersam. 

Em o dia 1. de Janeiro do Corrente anno 
Europeos à repre-entassam do Literato Jacinto com o fim de 
captar a benevolência da canalha para así im'perpeta 
auetoridade que hav'a tam injustamente usurpado, ter) 
bido nesse dia elo Rio huma Caria que lhe anunciava a vinda dei 
Governador das Armas: chegando .o seo descoeo aponto ate e'..> 
diser em hum Conselho que se p Q<J dia '2 para tjatar--e-
sobre as prisoens que havia elle feito, que havia tido Carl 
Rio que lhe disiam \ir o Governador das Armas Independente 
da Junta ; embuste tam groceiro que nam mereceo o mai 
queno credito. 

Em o dia 7 passou pela Cadeia, e apro\i;-"aiido-sc a grade 
da enxovia disse aos presos que elle esfava trabalhando pela sua 
liberdade, e que em 3 dias os poria na rua. o c^ie deo ca 
elles levantarem altos vivas à elle G r. F.m o dia S fez 
prender o Tenente Coronel Command.nte , e Major do 1. 
talham de Caçadores por haverem na madrugada d , co
mo era costume, feito o Batalham peg.T em armas para exercí
cio, mandando-os pouco depois soltar a riquisissam dos O; 
es do seo Corpo. As 8 horc.s ela noite e < n aminhou ao Quartel 
d>s Artilharia onde baixamente pedio aos soldados pa: 

m na sua deposis-am, tendo noticia que os t 
l .a Linha o queriam faser: fez o ruesmo no Quar te l do 1." 
Patalham, e dahi expedio patrulhas para prend . 
nente de Cavalaria Vencesláo de tal , com ordem de i: 
fogo à menor opposissam; 1 hum Cadete seo c 
Major Azevedo. As 10 horas fez marchar-o 
vaiaria para o Campo do Erário, e < 
falíamos cm o numero pas-ado ; pa=-
ja do Livramento, que mandou tocar à rebate; 
pelas r i a s acompanhado de hum montam de pardos, 
quasi todos esfarrapai 

que o Governo o queria depúr, que o queriam mi 
elle e.-4ava vigilante, e qua 
sobie si a desafei sam dos 1 • 
drugada. 

0 Governo se r.s-inio , 
nem ermpareceo. Ao am 
pos da 1 .* Linha Deputassr, 

1 i Governador de Ari; 
nomeasse huma Commi 

http://responsaliilidr.de
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Compareceo elle Governador das Armas e depois ele lhe haver 
o Governo participado a vontade da Tropa o dimittio, cuja di-

a.m acceitou -em a menor opposissam. Vendo-se despojado 
da auctoridade por aejuelles mesmos qne o tinham poucos dias 
antes enchido de mil louvores, retira-se de Palácio, e immedi-
atamente o acompanha o seo intimo Conselheiro Paula Gomes 

1 incolico, i: triste. Teve huma pequena conversa com P e 
droso, e tomou à entrar. 

Estando jà passada a Portaria de nomeassam dos Membros 
que deveram compor a Commissam militar, e todos mui satisfei
tos, entra Pedroso para o Palácio acompanhado de huma dusia 
de pardos, e pretos com grande vozearia, entre os quaes vinha 
o grande Lanoia que clesembainha a espada, e insultando o Go
verno diz cm altas voses que queria ô seo Governador de Armas, 
e que se á isso alguém se opprinha apparecesse. Entrou entre
tanto , para a salla das sessoens o dito Ex-Governador e disse 
em ar de altivez, que a sua condueta estava justilicada, pois 
que o Povo nam queria a í u i dimissam, achou apoio em o seo 
grande amigo Paula, que o havia aconselhado, e também no 
Snr. Jose^Marianno, instando, mas debalde os outros Membros 
pelo cumprimento da Portaria que unanimemente havia sido ac-
cordada passar-se; o que deo occasiam ao Manifesto que fisemos 
tran.-crever ein afolha psssada. 

Logo-que sahio de Palácio entregou o Commando da Art i 
lharia á D . Gonsalo preso, e sentenciado para degredo, lansan-
do fori do Corpo o- Officiaes que haviam hido em Deputassam: 
aí quaes a populassa que o acompanhava encheo de apupos, e 
baldocns. 

Vendo-se victorioso o Ex-Governador das Armas bota-se 
para Olinda em o dia 10 á uoite, manda tocar á rebate, e fas 
prender o Capitam de Cavalaria Martins por lhe constar tam 
somente nam haver elle aplaudido a sua condueta ; insultando 
nessa oceasian o Capitam de Cavalos Francisco Joaquim aos Of
ficiaes do Corpo do dito Miz, mandando-lhes ate faser fogo pe
la sua tropa que não teve lugar, sahindo porem alguns delles 
feridos; cujo attentado preseuciat-do, ou sabendo o dito Ex-
Governador nenhum castigo o.vingou na pessoa do delinqüente. 

Havendo no dia 22 do mesmo grande parada ; fez appare-
cer em o pátio do Collegio huma multidam da gente mais vil, 
epie depois cie o Presidente do Governo haver dado os Vivas a 
S. M. I . e sua Augusta Consorte, proromperam em vivas em 
seo louvor, ao que risonho correspondia fasendo-lhes mil cor
tejos. 

Em o dia 21 de Fevereiro foi o attaque ao Governo de que 
jà falíamos em o outro numero: soubemos agora que a prisam 
do tal Officia^Caneludo havia sido porque perguntando-lhe D. 
Gonçalo se sabia que o Governador de Armas que vinha do Rio 
ora corcunda, e independente do Governo elle lhe respondera 
que nam, — pois entam eu lhe intimo da parte do Snr. Pedro-
zo para que quando voltar para o seo destacamento assisn o faça 
crer à todas as pessoas que poder — disse-lhe o tal D . Gonsal-
lo, ao que por fim ll^e respondeo o Ollicial que tal nam faria: 
sabendo disto Pedroso o fez entam prender sob pretexto de vir 
a Prassa sem sua ordem. 

Este facto assas viridico he huma prova a mais diciziva da 
nam adhesam que tinha a S. M. I . este rebelde; e da preten-
çam, e propósito em que estava de desobedecer-lhe, colorando 
ei seo crime com a vontade do Povo. Offendido de nam haver 
sido reconhecido, e confirmado na auctoridadt que havia usur
pado por S. M. I . tenta todos os meios de conseguir por suas 

is, o que pelas da Just iça lhe era vedado. 
Que elle era opposto ao sistema do Brasil desde que de 

Portugal aqui chegou, he hoje verdade incontestável. Que el
le' viera incumbido pelas Cortes de Lisboa para faser que esta 
Provineia se nam empenhasse em a causa sagrada da nossa Inde-
pendencia, elle mesmo o confessou quaudo increpou ao Doutor 
Manoel Ignacio de Carvalho Membro da extinta J u n t a por ha
ver o Governo adherido a causa de hum Principe; déspota, T i 
ranno Stc. ( palavras de que usou ) desligando-se de Portugal 
que tantas vantagens n o : trasia com a sua uniam. Seos factos 
abonam a «ua doctrina. Em hum Conselho que se fez para o 
qual fomos convidados afim de se deliberar sobre a hida de t ro
cas para a Bahia elle se oppoz abertamente a sua remessa; e a 
nsairj he bem sabida. Faser que Madeira triunfasse. 

Sendo muito mais os factos que poderamos enumerar prac-
los pelo Ex-Governador das Armas, seria oceioso te de -

zempenhasseinos huma tal tarefa: elles sam publico 
blicidade nos dispensa de os relatar-mos todos, i 
havemos apresentado para provar sua maldade, <»: os íin 
justificar a justíssima' reaesam e[ue fez a Provincia à iiuin t iran
no de tal cathegoria. 

Cumpre advirtir-mos que por mal informados havíamos di
to em o nosso numero passado haver o filho do tal Servina hido 
as Candèas buscar huma peça ; agora sabeuio.s que sendo ver
dade tudo quanto dissemos, foi falso este facto. 

Também sabemos naõ ter tido parte nestas ultimas dezor-
dens o Calenga de que também falíamos. 

Também dissemos ter sido Pedroso feito Governador das 
Armas pelo mérito de haver com hum golpe de m i 5 distruido o 
partido que se hiá formando em Olinda a favor do Governo de 
posto, quando elle antes desae suecesso já o era, cujos enganos 
rogamos ao publico epaeira disculpar-nos. 

Redac tor . 
Snr. Redactor . 

Acabo de chegar do mato, e dirigindo-me a huma casa on
de costumo ir ahi encontrei algumas pessoas que conversa vaÕ so
bre os successos de que V. m. fallou em o seo IN úmero 9, e es
tranhei que hum J . J . S. C. official do Erário fatiasse cm abo
no de algumas das pessoas cujos crimes V. in. tam solemnemen-
te os »preseuta: outro saltou-lhe as ancas, e o fez cal lar : Par 
ticipo-lhe isto para que V. m. ua.8 poupe estes sugeitinhos que 
ainda esperaÕ pela vinda do Messias. 

Seo venerador. 
O Amigo da verdade. 

Snr. Amigo da verdade. 
Recebemos o sèo aviso, que muito agradecemos. Nos naõ 

costumamos dar ouvidos ao que, pessoas assinreomo esta que 
aponta, dizem contra n ó s ; sao cães que ladrão na porta de sêo 
dono. Se elles tem alguma cousa a lansár-uos em rosto appare-
çaõ em campo com a penna na maõ C[ue teremos muito prazer 
de nos divirtir-mos a sua custa. Este pobre moço a muito que 
perdèo a tramontona, e he disculpavel tudo o que disser segun
do os melhores Jurisconsultos. 

Seo obrigado. 
Redactor . 

Snr. Redactor . 
Constando-me que pessoas mal intencionadas querendo de-

nigrir o meo credito na commiçaÕ de que estou encarregado, 
de velar sobre o socego publico espaihao que tenho espancado 
alguns pardos, e pretos para assim introduzirem a intriga entre 
a gente de côr, rogo a V. m. queira enserir estas duas linhas 
pelas quaes eu desafio á estes calumniadores para que appareçaÕ 
perante a auetoridade legitima com a competente accusaçaÕ sob 
pena de serem tratados por mentirosos, e dignos de serem casti
gados pela vingadora espada da J u s t i ç a ; pelo que ficarei assàs 
obrigado. 
Recife de Pernambuco 21 de Março de 1323. 

Seo venerador. 
Joze Gomes do Rego. 

Snr. Redactor . 
Rogo a V. m. o favor de inserir no seu Periódico as cartas 

inclusas, para que o Publico venha no conhecimento da calum-
nia, que contra mim tem espalhado o Snr. Desembargador Joaõ 
Evangelista de P^aria: e o Snr. Francisco de Paula Gomes dos 
Santos ; tenho a onra ser. 

De v. m . " 
Muito venerador e amigo. 

M : de C : Paz d ' A n d r a d e . 
Illustrissimo Snr. Doutor Joaõ Evangelista de Far ia . 

Constando-me que V. S. muito de propósito procura desa
creditar-me chamando-me — Republicano — eu tomo a liber
dade perguntar a V. S. qual foi a pessoa a quem eu fallei, ou 
convidei para formassam da minha decantada Republica ? Eu 
conhesso que o governo Republicano è sem duvida o milhor ; 
porem também conhesso, que o bom, ou mao conceito, que nos 
iasemos de qualquer cousa, nam constitue crime, salvo para 
com aquelles, cuja lógica for igual a de V . S. conhesso mais, 
que aos Brasileiros, nam convém outra forma de governo, que 
nam seja o Constitucional, e este tam liberal como o de Por tu
g a l : portanto espero que V. S. haja de diier por meio da Im
prensa, quaes as pessoas, que eu tenho convidado para forma-

,Jife.s* 



inha Republica, do epntraiio ficará V. ç . conhecido 
cipulo fiel cio s.-rvil Appostolado do Rio de Janeiro, 

o qual fhama a todo» os Lil.craes, como t u, carbonarios, 1 e-
dreiros-Livres, e Republicanos, kc. Sou 
Recife 18 de Março de 1823. 

De V. S. 
Muito venerador. 

Manoel de Carvalho 1 az d 'Andrade. 

111." Ix.mo Snr. Francisco de Paula Comes dos Santos. 

Coristendo-me que V. E. está para retirar-se desta Villa, 
tendo-se muiio a seu bel praSer devertido com o meu Caracter 
chamando-me — R e p u b l i c a n o — , faseudo d'este modo com 
que o respeitável Publico duvide da minha Liberal Constitucio-
nal idade; eu tomo a liberdade de pedir a V. E . , que haja de 
declarar por me io da imprensa o que V. E. sabe contra mim, 
que o induz a apelidarnie ele Republicano, ficando V. E. certo 
de que seu silencio a este respeito desmentira positivamente 
todas as calumnias, epie contra mim tem V. E. levanta
do d'esdr. Setembro. próximo passado, tempo eun que V. 
E . por suas manobras conseguio ser eleito membro da Excellen-
tissirna Jun ta , epie presentemente nos governa. Deos Guarde 
a X E. como lhe deseja este cpae é. 
Recife 14 de Marro de 18'i3. 

De V. Ex.* 
Muito atencioso venerador. 

M : de C : Paz d 'Andrade . 

Snr. Redactor. 
Lendo eu o Numero 1.° do Diário do Governo achei n' 

ele a noticia do Oficio da Excellentissima Jun ta do Governo de 
27 de Setembro do ano pasado, a Jun ta da Fasenda, determi-
nando-lhe, que publique mensalmente hum Balanso da Receita, 
e Despesa afim que os povos, e a Nasam conhesa o seo estado, 
e aplicasoens — Parece-me que em todas as operasoens da Ex
cellentissima Jun ta nam se encontra huma tam justa, e impor
tante , quanto esta; porem he desgrasa, ejue no decurso de sin-
co mezes ainda a Jun ta da Fasenda nam podese dar a divida o-
bediencia, e cunmrimento a esta determinasam; c penso, que 
pelo geito, que a coisa leva, tam cedo nam dará, pois que (ia 
mudansa do Erário para o Colégio tem ela hum pretesto, mais 
que suficiente para palear, e iludii ordens tam justas. M.is a-
•cho maior desgrasa, em que a Excellentissima Junta ainda nam 
estranhas-e à da Fasenda esta demora, como fes ao lnspector 
das Obras publicas, e ao Intendente da Marinha nos seos ofíci
os de 0, e ü l de Outubro do ano pasado sobre coisas muito me
nores. 

Nam ha forma alguma de Governo nem tempo algum, em 
que se deva omitir esta participasam ao povo do estado, e em
prego das Rendas publicas, quanto mais agora, que a Nasam 
avocou a si os seos direitos postergados, e se-vè com o Comnier-
cio quaze paralisado, á brasos com hum iuimigo, com gastos ex
traordinários, as Rendas publicas'desfalcadas, e por tanto a 
ponto de abrir hum empréstimo para acodir às necesidades da 
Província e sua defeza. 

Desta apathia, em que ficou a Excellentissima Jun ta , po
de-se bem concluir, ou que nam foi d'ela tal concepsam, por 
iso nam conservaram as espécies, ou à ter sido, foi sem duvida 
huma produesam do acazo, sem que houvesem tomado pezo ao 
negocio por cujo motivo tem olhado ['ara a paleasam da Junta 
da Fasenda, como coiza de nenhuma conseqüência, l i e da 
Rasam, e de todos os grandes Homens, que — mandar, para 
nam ser obedecido, e nam vingar a desobediência, he railhor 
nam mandar. — 

Mas o povo n.im quer, que so a Jun ta da Fasenda apresen
te o seo Balanso mensal da Receita, e Despesa, sim também as 
outras Estasocns menores, como a Intendencia, Trem, Hospi
tal Mili tar . Inspec.sam do Algodam, a do Assucar, a das Obras 
publicas, ekc. muito principalmente tiuando desde o tempo do 

ral Luis elo Rego Barreto se diz, que o Hospital Militar 
Le huma loba, epie devora todo dinheiro Nacional com o nume
ro prodigiozo de Oficiaes Agentes, e serventes supérfluos, e os 
enfermos tratados o peior posivel. Ora este Estabelecimento de-
vct.do mis, que nenhum outro atrair a ii as vista ..-oens 

da K\; i [lentíssima J unta, . 
lhe tem procurado paia os abusos, « <-c . 
como que o Governo continua a di j 
como se ( rjo do Governo .\ 

A faliu ele.-ta reforma t.lu
xo tia Excellentissima Junta a respeito d' 
da Província quanto sabemos, que as Cortes di-Lisboa, • 
do nos cinda éramos parte da Monarchia P< . 
iam a supresam destes Hospitaes Militares, e i que 
cada Corpo L. ai no seo Quarte l ; no 

economisava a Fascíida 1 ublica i m nai risos 
oficiaes do Hospital Militar, porque do ;. orpos: ihiani 

i estipendios, os a^vr.ÍJ - e'.'- oo tambe 
lermos a vista de seos Superiores seriam milhor pensados, v te
riam menos meios de faltarem ao svrvjso com IUC 
e prolongadas convalescenças 

Demais fasia-se hum acto da maior ju ítituindo-
o Convento aos Religiosos,, que sobre ele nam tem hum dire i 
de propriedade menor, nem menos sagrado, do que o do qual 
quer outro Cidadam sobre os seos bens; e outro sim recolhidos 
os Religiozos ao seo Comento , deixariam ele vacar por esas c j -
zaS particulares, cora azas para tudo quanto querem; iriam sa
tisfazer, sem clisculpa cs deveres do .-eo instituto, e .-. m d e s c u | ^ ^ ^ 
pa também os Superiores em nam punirem os discolos, e- de c o i i ^ ^ ^ ^ 
duta irregular; no que muito ganhava a Sociedade, pois que se 
a reforma nos costumes, i- Moral, mormente nas ( lasses Supe
riores, nam se pode esperar a milhoria dos inferiores; e ele na . 
da serve mudarem-se as exterioridades de huma Nasam, quando 
ela conserva os mesmos costumes corruptos, e tis mesmos vícios. 

Outra igoal má fama logra também ha muito o Trem cora 
o carrego pe/adisimo de Mestres, Coatramestres, clirectores. e 
serventes supérfluos dos diversos olicios. e Ar tes : com os extra
vies dos cabedaes d 'elas; e com oficiaes, das diversas Mesas, 
que ali La, e que sendo redusidas a hum Sistema mais simples, 
e econômico pouparia sem duvida a Fasenda Publica hum terso 
da sua dispesa animal; e isto nada tem pesado no conceito da 
Excellentissima Jun ta para lhe dar a providencia. 

A Intendencia! Santo Deos! Que voragom nam tem si
do da Fasenda Nacional, com o seo monstruoso Sistema de M e . 
zas, e mais Mezas Clames e mais Clases, C^lieiaes, e mais Ofici
aes. serventes e mais serventes, que nam fasem mais do que em-
barasar, e dificultar o expediente, e absorver hum cabedal i-
meuso com os extravios, e roubos dos mãos serventuário ! Ha 
coisa mais escaudaleasa do que a tal Senhora Intendencia da Ma-
iiulia no tempo do Siqueira? Haja vista do fabrico da Fragat i-
nha Calipso, e da Canhoeira de Manoel Luis. Agora mesmo o 
que nam vai por Ia, a despeito da probidade, e vigilância do 
actual Intendente? Houve huma pequena reforma eiu certas 
coisas supérfluas, como a Tanoeiria, o Patram do Escaler do 
Governo e ckc. devida unicamente ao zelo, e patriotismo do ac
tual In tendente ; mas isto nam tem sido bastante para se pou
par, como se pode, hum ter^o da suu despesa, estabelecendo-se 
hum novo Sistema, que corte por tantos agentes supérfluos, <• 
feiche as portas a delapidassam da Fasenda Publica. Antes de 
haver esta Estasam os negócios da Marinha eram tratados com 
mais deligencia, e cuidado pelo defunto Patrão Mor Bento 
Francisco Torres, entam havia expediente ; e depois desta cri-
assaõ tem havido impediente, ainda nam se \io hum bem notá
vel a Provincia sim muitos males, navios em perigo, tem s o c o r 
ro ; outros na Costa do Brum encalhados com perda de seos 
propietarios, e damno da Prasa do Comercio; outros abrazados, 
e a desgrasada tripolagem salva por Milagre Celeste. A lapi-
dasào da Fasenda Nacional vai continuando, por que vemos d i 
Empregados, que nam tendo de seo mais que seos pequenos or-
deuados, sustentam famílias numerozas, trajando tom luxo, 
morando em casas custosas, banqueteando.se, tdiftcando, jo
gando rijo, e fazendo outras aesoens, que pela Regra de — 
Quem cabras não tem — s a h n u damizemvel Fas tnda Nacional, 
epie passa poi suas mãos, e com a qual vão dando á sola — L 
alguém nam tiver isto por factível, veja lu nam lhe provem, i 
lhe suecedeo á elu — 

O publico tem hum igoal direito de saber o que vai lá pela 
Alfândega, InsptCsáo do Asucar, d de. AU-oJ.o, e das Obras 
publicas, &c. como j j dice, muito princip*lmentc quand' 

pie memora' 
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que chegando aqui de Tenente Kn t i\il tão pobre, -que 
; por a sua casa, pedio logo ao isrcar SüjOOO-rs. ; e«* 
tad . ao depois vivia lautamente, ebanqueteava-se syb*ii* 

ticamente, ciando etn sua c .vicias semanárias a Generaes, 
e tudo a expensas da Fazenda Publica, que ardeo no fabrico 
c':is pontes e outras coizas da sua estúpida Engenharia. He nc -

ir io; que todas estas Repartísoer.s dem o seo Balanso, para 
que da eonfrontasau destes com o tia Jun t a da Fazenda, se po
sa este \iriíiear, e úc: > a Provincia no claro entendimento do 
estado do suas Finansa-.. Ora o Juiz interino ela Alfândega, 
Caetano Francisco Lumachi de Mello, conhecendo este dever, 
si m esperar ordem superior tem dado ao publico pela Imprensa 
mui lansos d'-acfuela sua RepattisaÕ; e agora aparece o 
Mapa Demonstrativo do rendimento numero de Caixas, e mais 
volumes de Asucar, que se exportarão de Pernambuco no anr> 
pasado, dado pelo Escrivão da Receita Geral Miguel Archa 
Monteiro de Andrade, dè seo moto próprio. E no,s naõ podia-
mos deixar de ser iuju.-.to-, se negasemos honrados Ci
dadãos es louvores, qne por isto merecem. 

Todos sabemos, que est rs estabelecimentos de Piedade'. 
Caridade, como a Gaza daMizer icordis , a elos Expostos, o L s -

iieío. as Ordens Terceiras do Carmo, e S. Francisco a Con
fraria do Senhor dos Rasos, as do Sacramento e Almas., e outras 
:-;.Õ fundadas- com as esmolas, deixas, donativos, e legados do 
povo, e ainda hoje sao sustentadas com as esmolas quotidianas 
dos Fieis. Sabemos que os fins destes Institutos nao sao me
nos, que o soccorro, e bem da Humanidade augmento, e lustre 
do Culto Divino ; e que finalmente os administradores destes 
findos haÕ s;.õ Senhores absolutos d' eles disporem a seo padar, 
e não darem contas a nipguem. O povo foi, quem deo aqueles 
1 melo , v povo quer saber o uso, que se tem feito, e faz dos se
os donativo*: mormente quando ja vimos a irmandade do Sa-
cii Freguezia gastar huns poucos de Contos de reis, 
enchem!} a barriga ele Joze Fernandes Cama, e outros procu
radores para sustentarem caprichos contra o seo Parocho; a dos 
Pasos do Recife e Sacramento servirem no decurso de muitos a-
nos ao proveito de hum Sales, e de hum Arantes; e a das Al
mas ela mesma Freguezia ate o tempo do Branco estar com o seo 
patrimônio, repartido por certos espertos que com huma folha 
de papel comp:;. azas daquela Confraria pagando, quan
do pagavaéj, o juro anual do módico preso, em qne as tinhaõ a-
valiad**. As duas Ordens Terceiras, tendo tsÕ grande patri
mônio, e fazendo as suas funesoens mais custozas, mais das es
molas das Missas, do que dos seos fundos, em vez de terem, 
comodcvinÕ, grandes somas nos Cofres, o que tem he masos 
de Créditos perdidos, ou por estarem preseritas, ou por serem 
de pcftoas falida/, e alguns penhores de prata, e oiro, que de 
anno em ann*j, vcõ desaparecendo ou sendo substituídos por ou
tros inferiores. 

Neste ense-jo o povo doador pio destes Capitães, ainda far
ta a hydropica cobisa dos parasitos que os administraÕ, com o 
inadvertido, mas pezadisimo tributo das esmolas quotidianas, 
no que excorcl.aõ hurr.a soma considerabilisima da substancia do 
povo. Por iso devem os Juizes, Ministros, Prio:es, e mais 
Administradores destes Estabelecimentos darem ao Respeitável 
Publico huma couta do estado dos seos patrimônios, e do uso, 
que se tem feito d'ele-s para se ver se foi a socorro e a bem da 
Humanidade , o lu.-tie, e decência razoável do Culto Divino, 
ou bombas, traques, foguetes, comezanas, e aquelas outras coi
sas, lembradas ha muito pelo auetor do bem sabido Soneto — 
Mor.-eo Christo, ha mil, e tantos annos — 

Estes Senhores saõ sem duvida aquelas rapozas pequeninas, 
de que nos disem os Cantares ( cap. 2. v. 1 b ) — Apanhai-nos 
as rapozas pequeninas, que destroem as vinhas porque a nosa 
vinha está ja em fror — A Provincia quer levantar a cabesa, e 
sacodir o pó do abatimento, em que se acha, quer florecer, e 
IILÕ tem dinheiro para as necesidades particulares, e publicas, 
e estas rapozas estt-õ-lhe surdamente esmiolando o dinheiro. 
Estes sao aqueles servos de Deos, a quem ceitos murmuradores 
( como diz o Vieira Art . de fuit. c. 39 ) chamao — da Apa-
nhia — porque maudaõ olhar a gente para o Ceo, em quanto 
eles lhe apanhoÕ á te r ra ; este Le o modo de furtar com unhes 
bentas, que empolgando piedades, fazem a preza era latrocini-

Para naõ incorrer n'esta censura he que o Administrador 
da Ca/a dos Expostos, eo da Mizericordia de Olinda tem feito 

o seo dever dando ao publico contas »!a sua administi 
estado daquelas cazas. Fasaõ outro tanto os o 
asima, porque nem sao impecáveis, nem tem mais pio 
que estes últimos. 

Dis-se que na SesítÕ' do Santo Concilio de T r e u t o ; cm que 
se tratou da Reforma do Clero, quando se chegou aos Cardiàes, 
levantou-se l.um li-ongeiro, e d i te — Os Eminentíssimos e 
Reverendissimos Cardeaes nsõ necesiteõ ele reforma — ao que 
acodio o Grande A n • Braga D. Yr. Bartholomote dos 
Márt ires, e cheio de zedo m d a l g r e j a , dicera — Os 
minentissimos e Rev. nos Cardeae:; necesiíaÕ de huma 
Eminentissima e R^verendissima. reforma — seguindo as pega
das deste immesrtal Prelado, e leinbraiido-nos, que --.- em gen
te sagrada devem haver maiores primores --- nau nos acanhamos 
em dar o noso beliscão no Santo Cabido da Santa Sé de Olinda ; 
e disemos, que suas Senhorias devem também apresentar ao pu
blico o consumo, que daÕ ao grande rendimento da Mitra por 
que nao sendo este montruoso capital da propriedade do Ord i 
nário, sim unicamente entregue a sua prudente , e caridoza tles-
tr ibuissõ, o povo, que o forma com as multas, e penas pecuni
árias, com as pensoens das despensas- o &c. desde o aniio de 
1676, ein que esta Igreja foi eievada a Cathedral ate hoje. não 
soube em que se consome annualmente tanto dinheiro, pois não 
vê hum so Seminário, huma Caza de odut asilo, ou outro E 
belecimeiito de publica utilidade sustentado pela Mi t r a ; e de 
quatorze Bispos, que tem pastorado este infelis rebanho, depo
is do Snr. D. F r . Francisco de Lima, cuja caridade foi taõ 
grande,'' que nao tendo ja mais, que dar aos pobres, deo a mes
ma pobre cama, em qne dormia ( * ) ; e o Snr. D . Fr. Joze 
Fialho, que gastou ate de sua própria Congrua com as Misoens 
dos índios ( 6 ) , o mais desapegado de dinheiro, que saben. 
foi o Snr. D. Joze Joaquim de Aseredo Cout inho; porque de 
alguns o que se sabe he, que vindo para o Bispado, como hons 
Caetano-, aplicarão para arranjo de suas fâmilias que não erã» 
do Bispado, e para seos cômodos, e divertimentos pesoaes aq 
les bens, que os Sagrados Cânones tem declarado, que sáo o 
patrimônio dos pobres. E quando nas Sedes vacantes, o Cabi
do tem governado, sempre se achão humas pinturas de gèso, 
huns retoques de quadros, e outras coisas d'este lote, em que 
s.e absorvem, e imbebem esas avultadas somas, como entre ou
tras épocas suecedeo no tempo do \ igario Geral Manoel Garcia 
do Amaral. ' 

Por tanto requer a Igreja Pernambucana, que o seo Santo 
Cabido a presente tambeni a aplicasão, que tem feito do gran-
disimo rendimento da Mitra , afim que se salve das suspeitas, 
que ha, da ma administrasão de tão avultado Capi ta l : mormen
te, quando para se supor, que no caso de nao haver sido aprol 
de seo cômodo particular, e bom viver, o teráo aplicado a coi-
zas frivolas, e não necesarias, basta que nos lembremos, que õ 
seo Companheiro Doutor Joze Rebello Pereira Torres , em hum 
dos Conselhos, que se celebrou em Olinda por ocasião de huma 
perturbasão política desta Prasa, dice ao Congresso — C»mo a 
maior parte dos Senhores Conegos são ineptos, e os eutros a-
chacados de moléstia, eu venho aqui falar por eles, e ser seo 
procurador — Ora quando o Senhor Doutouraso por nao ser i-
nepto, e achacado he a milhor coisa do Santo Cabido de Olin
da, taes, e quejandos são estes Senhores: e por iso suspeios 
de muito ma administrasão dos rendimentos da Mitra. 

P o r t a n t o ; Snr. Redactor, se julgar que estas reflexoens, 
poderão produsir algum bem á esta malfadada Provincia fa a, 
que o Prelo também gema com elas alias fiepiem no tinteiro. 

Eu sou de V. m. At tento venerador e criado. 
Recife 27 de Fevereiro de 1823. 

O Patriota. 

( * ) Lea-se o Sermam, que nas Exéquias deste grande 
Prelado, celebradas pelo Cabido a 2 de Junho de 1701 , pregou 
o.Revcrendissimo Padre Mestre Fr. Bartholomco do Pilar 
Carmelita obstrvante de Lisboa Lente de Theologia na Recu-
leta desta Prassa, e ao depois Bispo de Maranham. 

( 6 ) Lea-se a Carta Regia de El-Rei D. Joam 5. de 27 
de Junho de 1740 ao General desta Provincia Henrique Luis 
Pereira Freire. 
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P E RN A MB- U C A N A 
Dai na paz as leis içnaes. constantes 

Que aos grandes naõ deern o elos pequenos: 
E todos tereis mais, c nenhum menos. 

CAMÕES, / . r t . Cant. IX 

No. II] ABRIL 10 1823. [Presso eSO rs. 

A< . C A B A M O S de receber noticias de Portugal , e consta-nos 
que em 1 5 ou 10 ele Fevereiro sahira para o Brazil huma expe
dição militar de 2,400 homens; nao sabemos porem para qual 
dos sèos portos; he de prezumir que và saltar em a Bahia onde 
huma entrada franca a isenta de experimentar a sua chegada o 
fogo do valor dos nossos bravos soldados. 

N a d a parece-nos mais extraordinário que a vinda desta Ex
pedição : em hum tempo em epie a França segundo se diz vai 
declarar a guerra a Espanha, e infalivelmente à Portugal pela 
identidade de circunstancias, lie quando elle lança fora de seu 
seio ósseos defFeiissires, e o s sustentaculos da sua l iberdade! 
exhaurindo os seos thesotiros com as immensas despezas que em 
tal caso se fazem necessárias, lançando para longe de si esses 
poucos vazos de guerra que lhe podi.iõ ser proveitosos! Quera 
naõ vê o machiavelico futuro plano das Cortes de Lisboa neste 
procedimento que parece à primeira vista o mais anti-politico. 

Receosos os Portuguezes de sustentar sua liberdade em o 
sèo mesmo Paiz se a guerra for levada [aos sèos lares;: receosos 
de acharem hum azilo em o Brazil a quem tanto tem oííendido; 
tentaõ conservar nelle hum ponto para onde se retirem, e lhes 
restem as esperanças de poder ainda dominalo. 

Falsos! enganais-vos quando presumis sustentar, e pio-
gredir vossos futnros planos de dominação, e tirannia! SaÕ 
mui frescas as feridas que nos tendes feito: e quando mesmo ci-
catrisadas restavaÕ para nossa memória as indeléveis cicatrizes! 
Se hum dia precisaveis do nosso soecorros, se hum dia precisaveis 
que estendêssemos os nossos braços para tos receber, e desse-
mos em o nosso terreno o sustento para a vossa subsistência pa
ra que tanto nos oflfendestes, para ejue trahistes a nossa boa fè, 
e abusaste da nossa paciência? 

O Brazil porem generoso, e franco nao pode negar em sêo 
~'seio hum a zilo ao desgraçado, e ao foragido que se furta a do

minação estrangeira, e aos ferros da escravidão. Nascidos se
os habitantes para homens livres elles quebrarão os ferros que 
prendem a humanidade, e já. mais agrilhoaràÕ aquelles que bus . 
caÕ abrigar-se à sombra das suas Leis. Vinde Portuguezes, o 
Brazil vos espera; vinde porem sem armas, e vinde com.os vos
sos coraçoens purificados, que sereis recebidos como Irmaons. 
Se pelo contrario tentardes pizar em nosso solo manchando vos
sas inpuras maÕs do sangue dos Brazileiros sereis infalíveis vic» 
timas da nossa mais justa reacçaÕ : seremos em fim os vossos ma
is decididos inimigos, a quem negaremos tudo de que precisar-
des, e sempre vos receberemos à ferro, e fogo. 

E vòs Brazileiros, que vos tendes empenhado na saneta 
cauza da nossa Independência politica, accordai do lethargo em 
que jazeis, e preparai-vos para sustentar vossos direitos, e vossa 
Independência. NaÕ percais o que com tanto trabalho baveis 
ganhado, naõ arripieis a carreira, vossa divisa he — indepen
dência, ou morte, — e qualquer que seja o resultado da guerra 
sejamos t i iunphantes. Lembrai-vos das Sceuas tantas vezes re
petidas em diversas partes elo nosso território, onde o nosso san-

. o sangue Brazileiro tem sido derramado pelas maÕs dos 
nossos inimigos os Portugui 

Sustentai, e conservai para sempre o nosso Brazil, Pátria 
que nos deo a Natureza, e que naõ he Pitrimonio de ningui 
D'entre mesmo os nossos .maiores ini t orem a 

Trombeta Luzitana que nos excita, e aguilhôa a naÕ perder
mos o nascente, porem mais vasto, e rico Pai/, do inundo. A-
qui apresentamos o que ella diz em o seo N.° 3 3 , Artigo Br 
zil. 

" Dissemos em o Nosso N.° 32 que o Snr. D . Pedro tU 
cantara aclamado espontaneamente pelos Brazileiros Imperil 
do Brazil se sagrara, e coroara no 1." de Dezembro. Hum 
presso avulso, feito, e publicado por ordem do Governo cot 
tem o Ceremoniat. ueta que n'aquelle respeitável act 
devia observar. Com tudo naõ s"e acha alli àquelle mageste 
apparato, aquella pompa, que em taes solemnidades costumn 
practicar-se. 

" O Imperador ordenou que fosse feita a funeçaõ na CapellJ 
de Palácio. Depois de concluídas as dispoziçoens necessárias 
dirigio S. M. I . por volta das 9 da manhãa em grande cortejl 
para a Capella de baixo do Palio i cuja porta foi recebido pelo 
Bispo Capelão Mor solpmnemente paramentado. Tendo feita 
a sua OraçaÕ ao Sacramento, S. M. se dirigio ao lugar que lhe 
estava destinado na Capela mor do lado de Evangelho, e j u n t f 
ao Throno, e todo o cortejo oecupou seos respectivos lugares. 

' Principiou a Missa de que era celebrante o Bispo Capelàõ 
mor e os dous Acólitos Bispos Depois da leitura do Evangelho 
S. M. I . prestou o juramento nas maÕs do Celebrante, e ajoe
lhando ao depois diante deste recebeo a UnçaÕ Real , 
depois pondo-lhe a Coroa Imperial na Cabeça lhe entre 
Sceptro, e lhe cingio a espada, proferindo as Oraçoens do ei 
Io, em fim lançando-lhe o MantD Imperial, S. M. subio 
Throno, e hum Arauto publicou o formulário do costume, 
tempo que o Alferes mor desenrolem a Bandeira. 

' Tendo S. M. I . assistido a Missa, e concluído todas 
formalidades do estilo [ que naÕ relatamos por serem muitas, e 
mui complicadas ] se retirou ao Palácio em toda a pompa, e di
rigindo-se a Sala do Throno, onde assignou o Auto da coroa-
çaÕ, e recebeo as felicitaçoens. NaÕ houve porem Beijaniaê 
neste dia por assim o haver S. M. I . ordenado. 

" Ta l foi a simplicidade d'aquelle magestoso acto, em propor
ção da faustosa pompa com ique as coroaçoens costumaõ solem-
nisar-se. Assim vio o Brazil Independente subir ao Throno o 
primeiro de seos Monarchasü Hum Jovem Principe desecn-
dente dos mais illustres Monarchas da Europa, e herdeiro de 
hum throno Europeo na idade de 24 annos he quem proclama a 
Independeneia do mais vasto, e fértil Paiz do mundo conheci
d o ! Re elle quem diz á aquelles, cujos destinos vai regular, o 
mesmo que seo immortal Ascendente dizia, quase em ii 
eunstancias aos Francezes. .— Vos me vereis sempre a vos.a 
frente: reuni-vos ao meo penaçho branco! 

' Que vasto campo de meditação naÕ offerece hoje àquelle 
nascente Império ao observador político! Hum Paiz ei. 
legoas de cumprido com huma largura ainda hoje desconhecida, 
onde a Natureza com hum seio sempre aberto, e sempre fundo, 
apresenta á todo o vivente os seos mais preciosos thtzouros! 
Hum Paiz que para ser o primeiro do mundo sò necessita de I o-

Mli naõ se disputa o mísero palmo de terra. Alli se-
o habitante da Cidade naõ tiver com epie so nutrir pass u 
i. balde, onde os deliciosos fruetos das arvores oaiiim 

na forma que os mais saborosos manjares, sem epie tenha a 
' ou guardai contemplaçoens áhumdomno! 0 11-

\ 
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h • ali por toda aparte o senhor: a Natureza he Ioda sua! F i 
nalmente hum Paiz a onde o Homem, querendo, pode voltar a 
seo primitivo estado, sem temeu- a fome, nem o gelo, nem a nu
dez Ü 

' Titulo pois nos leva a crer qne o Brazil será ainda hum dia 
com o andar dos tempos o mais florescente Império do Univer
so. Elle principia EI erguer-se n'huma Época, em que os direi
tos do homem Social sao por elle reconhecidos, revindiçados. 
Se hum.Coeligo de Leis taõ rasoaveis como dignas ela Humani
dade for a primeira pedra em epie se assente o magestoso edifí
cio que se ergue; a Europa cedo sentira huma numerosa Emi
gração. O Brazil acolherá eníaÕ no seo seio esses innumera-
veis hospedes, que abandonando hum Paiz ingrato, onde só a 
miséria se lhes nao disputava, lhe levarão contentes, a-sua in-

ístiia, o seo commeicio, as suas artfes, as suas manufacturas, 
suas sciências. Sim a Europa verá hum dia com espanto a 

le.des.se fundador do novo Império, elevada à hum gráo de 
re grandeza, á que poucos Monarchas se haõ ellevado. 

pag ir ainda bem caro as suas descubertas ao futu-
los Mares ! e o seo pavilhão será encontrado, e temido 

a parte onde houver água salgada. 
verdade nunca Império algum nasceo de baixo de hn-

feliz Estrella. A Europa empobrecida, caminhando à 
passos para a sua decrepitude, convulsa, e ameaçada 

pela oral bsençoens intesfihas, e i • • idoras, vi 
itural das couzas, enfermar no búto cia velhice 
penas as douradas eçochas de sua passada p rope r ida 
Lançando entaÕ os olhos para alem das agitas vera o deli-

Proçlamacam do ('abo por occÚAaln da revolta de Pedroso 

Habitantes ele Pernambuco, Cidadãos, e T ropa de hum 
Paiz Livre, e Constitucional. Que cegueira he a vossa ?' Quem 
ensurdece os vossos ouvidos á voz da razaõ, e da Jus t i ça? 
Hum aventureiro vos illudio, e de posse da vossa confiança p re 
tende alçar o edifício da sua felicidade sobre as ruínas da Nossa 
Pátr ia , der ra l iando a intriga, e a desconfiança entre vos. O 
Governo Provizorio da Província elleito pelos vossos Elleitores 
he atacado em sua dignidade, e espavorido pelo estrondo das 
armas vóa pa r i diversos pontos d 'onde reunindo os verdadeiros 
Cidadãos podesse sobrestar aos malles á que estavaÕ eminente es
ta vasta Provincia. O vosso Prezidente cercado de huma força 
poderoza, mantido, e sustentado pela opinião publica se acha 
em a Villa do Cabo a onde vos espera. Desamparai esse rebel
de Pedro da Silva Pedrozo, e vinde aqui gozar da l iberdade 
que vos he denegáda onde impera hum Tiranno. 

O Governo obediente as sabias determinaçoens de S. M . I . 
cria hir desempenhando a árdua tarefa de que o havieis encar
regado; mas o déspota que via frustrados seos futuros planos 
d dominação assoalha que o Governo urdia, e planisava o es
tabelecimento de hnma Republica 'Democrática. Por Deos. 
Quem naõ vé a futilidade de huma tal Érguiçaõ? Hum Gover
no que hum se) momento naÕ arripiòu a carreira do juramento 
que deo de obediência a S. M. 1. Constitucional lie taxado de 
Republicano? e o tiranno epie vos illude, e que se oppõe aber
tamente á imperial determinação de S. AL na nomeação d e 
hum Governador de Armas lie o amante ela Cauza do Brazil , e 

(pie l o i u u i ü ' . ! , habitado por seos numerosos filhos, o sustentaculo do Império Brazileiro!!! Vos o sabeis, e ainda 
permaneceis tranqüilos? As armas valerosos Soldados! lançai 
maÕ elo tirano da vossa Pátria? Seja o vosso t iu^ue Indepen
dência, ou morte ; resoe por toda a pa r t e ; Viva a Santa Re l i 
gião, VivaÕ as Cortes Brazileiras, Viva o Imperador Consti tu
cional o Snr. D. Pedro Primeiro, Vivaõ os Vilero-os Soldados, 
e Povo da Provincia de Pernambuco. 

A V I Z O . 

N a Estrada do Bom Successo acl a-se para vender o Sitio 
denominado Espinheiro, contíguo ao Sitio que foi elo Padre Ma-

Ia iz 
ido ainda para seos Irmãos, e convidando-os li hn 
tias que no; lares paternos desconhecem Este convite 
Li inút i l : porque o bem nao he facilmente regeitado; e 
[ver. o Brazil será hum dia o paiz naínval dos Portugue-
l) dessa sorte elles poder io ser verdadeiramente indepen-
frandes, e temíveis. 

Jrtugal pela sua pequenhi z, e situação nunca poderá me
lhorar de condicçaõ, mas so sim peorai, como sugeito á ser pre-
y.;i de qualquer ambicioso. V izinho de huma Potência cujos 
constantes exforços haõ sido sempre para o subjuciar naÕ tem 
'" ni -o palmo de terra para onde possa estender-se. O seo es-
tieilo prezente será sempre o mesmo que tem sido à séculos. noel Marques, com caza de vivência, Arvores frutíferas e ter

reno suficiente para qual quer plantação : quem o quizer com
prar dirija-se a Caza do Sargento mor Manoel Joze Mart ins na 
Praça ela Boa-vista. 

em 
ca 

ipre dependente de duas potências interessadas ambas e 
. in ronservar-rhe a sua existência nacional naÕ deixara hun 
' e receber a Lei , que qualquer elas duas pretender impor-lhe. 

" O Brazil pelo contrario grande em si mesmo, sem inimi
gos, e sem precisoens vai de dia em dja subindo pela escala da 
na oppulencia, esquecendo-se do passado, e oecupando-se só 

elo futuro. Quando nos reconciliados fraternalmente com elle, 
reconhecer-mos os nossos verdadeiros interesses, saberemos en-
taÔ avaliar- os riscos á que nos exposemos, e sentiremos melhor 
a necessidade de conservar os laços interessantes que á elle; 
nos prendiaÕ, e dos quaes derivou a nossa passada grandeza. " 

Depois ele haver-mos mandado esta folha para a Tipogra-
phia com as noticias que havíamos tido de Lisboa pela Galera 
Sacramento, acima transcriptas, agora sabemos pelo Snr. De 
putado Pinto que a Tropa que tinha sahido era em numero de 
1,500 homens, e naõ 2,400, como haviaÕ espalhado por aqui es
tes Snrs. inimigos da nossa Santa Cauza, a ver se descoroçoava-
mof. Sabemos mais que Portugal estava em a maior consterna
ção possível pela Guerra que a F rança declarou a Espanha ; e 
ate porque se suppunha que naõ annuindo o Congresso Portu
guez a huns artigos mandados pelo Gabinete de St. James seria 
Lisboa bloqueado por huma Esquadra Ingleza. O Congresso 
havia perdido toda apopularidade que ao principio havia ganho; e 
gritava-se de publico contra os Deputados Portuguezes, e ello-
giavaÕ-se os do Brazil. Tris te Portugal que sorte vos espera! 
o o nosso mimoso Brazil que de bens, e prosperidades correm 
apoz de l le ! 

O Grande Rego, Cáõ de fiia, e hoje Mina isenteu-se de 
vir na exped ição ; saõ muito frescas as cicatrizes que levou do 
nosso Pernambuco para nao temer a iatrepidez, e o valor Bra
zileiro. 

Que dirão agora estes Snrs. que esperaÕ pelo seo Messias 
a tanto tempo? diraÕ que as profecias naõ foraõ entendidas , e 
que o tempo nao hc chegado; e nos diremos que el !e nunca 
chegará 
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Embarcações 

E N T R A D A S 

F E V E R E I R O . 

5. P A N C A Õ D E F O G O , Lancha , Por to de Pedras 3 dias 
de viagem, Mestre e dono Jose Francisco L i m a ; assucar. 

» P R O V I D E N C I A E PASSOS, Sumaca, Barra Grande 
3 dias de viagem, Mestre Jose Mathias de Mi randa , dono 
Lourenso Jose das Neves ; assucar. 

" P A Q U E T E D A B A H I A , Brigue, F u n d e o u no Lamei
ram, Bahia 15 dias de viagem, Capitam Agostinho E d u 
ardo P in to , dono Anastácio Jose R ibe i ro ; escravos. 

6. C O N C E I C , A M D O P I L A R , Hià te , Goianna 4 dias de 
viagem, Mest re Joam Francisco Mar t ins , dono Jose G o n 
çalves ; assucar. 

" D I N A M A R Q Ü E Z A C A R A V A N E N , Galera , Hambur
go 62 dias Capitão J . A. í-ruen, consignada a J . de O l i 
veira Ramos ; alguma carga, e lastro. 

" NOSSA S E N H O R A DA A S S U M P Ç A Õ , Esc-ma Port t i -
guezn, Porto de Pedras-, 4 dias, Mestre S. da Costa, d o 
no M . A. da Cos*a; assucar. 

http://le.des.se


i E i - T l C E I R A j Escuna Portugueza, vem arribada, e tinha 
sabido deste Porto para o de Angola ; e veies fundear no 
Mosqueiro o Brigue Portuguez Paquete da Bahia, que 
tava no Lameiraõ. 

7. S P F R M O . Galera Americana, Fundeou no Lameiraõ, 
I lha de Waahoe , 110 dias, Capitão J . Bunker, consiuna-
tla ao me m o ; azeite de peixe. 

" M E R C Ê S E PASSOS, Brigue Portuguez, Santos, 31 di
as, Capitão B. J . dos Reis, dono J . J . J . Gonçalves; 
gêneros d'aquelle Paiz . 

* L A M I N E R V A , Brigue Francez, IlauQeur, 53 dias, Ca
pitão V. P . Christophe, consignado a E. Ricou; lastro. 

" F E L I C I D A D E , Sumaca, Serinhaem, 24 horas, Mestre 
A. da Silva, dono A. M. da Costa Soares; assucar. 

g. R A C H E L , Brigue Inglez, Liverpool, 50 dias, Capitão 
T . W a d e , consignado a J . Singlehurs; dilfereutes geue-
ros. 

" L U I Z A, Galera Franceza, Havre de Grace, 48 dias, 
Capitão Benoitt, consignada Roberts & Pel les ; lastro. 

9. A U G U S T O , Brigue Americano, Fundeou no Lameiraõ, 
Salem, 44 dias, Capi tão S. Page, consignado ao mesmo; 
differentes gêneros. 

" B R O U N , Brigue Inglez, Liverpool, 59 dias, Capitão 
W . Pot ts , consignado a James Cockshott; diíferentes gê
neros. 
C C E D I T E , Galera Franceza, Bayonne, 19 dias. Capitão 
E . Luesnel, consignada Robuls k Pelles ; dülereutes gê
neros. 

10. P E N Ç A M E N T O F E L I Z , Sumaca, Porto de Pedras, 29 
dias, Mestre .1. F . Maiques, donos Leaes Irmãos, e So
brinhos ; assucar. 

" M I N E R V A , Brigue Inglez, Liverpool, 59 dias, CapitaÕ 
A. Williamsou, consignado a Roberto T o d ; diífere. 
gêneros. 

11 . NOSSA S E N H O R A DA P U R E Z A , Sumaca, Santos, 
35 dias, Mestre M. C. da Fonceca, elono A. B. R . de 
Far ia ; toucinho, tabaco de fumo, e arroz. 

12. C O N C E I Ç Ã O , Sumaca, Serinhaem, 2 1 horas, Mestre D. 
G. de Oliveira, dono M. F . de Mel lo ; assucar. 
NOSSA S E N H O R A D A P E N H A , Penque, Rio Formo-
zo, 24 horas, Mestre J . A. do Espirito Santo, dono F . 
Baptis ta; assucar, e agoa-ardente. 

13. T R I U N F O DA I N V E J A , Sumaca, Unna, 21 horas, 
Mestre F . F . Guizanda, dono M. F . de Mel lo ; assu
car. 

" A M P A R O D E M A R I A , Sumaca, Rio Formozo, 24 ho
ras. Mestre M. Luis, dono F . C. Lima; assucar. 

" A N D O R I N H A , Lancha, Rio Formozo, 24 horas, Mes
tre e dono J . J . da Costa; assucar. 
S A N T O A M A R O , Sumaca, Rio Formozo, 24 horas, 
Mestre J . Caetano, dono A. J . de Oliveira Costa: assu
car. 

" G E N E R A L S I L V E I R A , Brigue Portuguez, Bahia, 12 
dias, Capitaõ T . J . Carvaõ, dono E. C. Cintra; sal, e 
vinho. 

14. NOSSA S E N H O R A D A P I E D A D E , Sumaca, Serinha
em, 24 horas, Mestre M. Joaquim, dono A. J . de Oli
veira Cos ta ; assucar. 

" T H E T I S , Sumaca, Rio Formozo, 48 horas, Mestre A. 
V. de Moraes, dono J . A. Lopes ; assucar. 

" F L O R D O R I O , Sumaca, Porto de Galinhas, 24 horas, 
Mestre J . B . Bastos, dono A- J . de Oliveira Costa; as
sucar. 
C A R O L I N E A U G U S T E , Brigue Americano, Paraiba, 
36 horas, Capitaõ L. Turner , consignado ao mesmo, fari
nha, carne salgada, e mais gêneros. 

15. S A N T O A N T Ô N I O L I G E I R O , Sumaca, Rio Formo
zo, 21 horas, Mestre F . F . da Costa, dono A. J . M 
n h o ; assucar. 
P E N H A , Sumaca, Porto de Galinhas, 12 hora.-, vi-
M. Moreira, dono J . F . Bellim ; assucar. 

16. D O R I S , Fragata Ingleza, Fundeou UO Lameiraõ, Bahia, 
5 dias, Commandante Bean. 

" A G N E S , Brigue Inglez Fundeou no l ame i r aõ , Bahia, 
-.-, CapitaÕ J. Starperline. con ignado a Hevvorth fcc. 

Corrpanhiaj le.-tro. 

19. 

20. 

23. 

24. 

M A R I A , Brigue Inglez, Bahia, 10 di js . Capitaõ E. M. 
Eachantd. consignado a Roberto T o d ; lastro. 
B A R B A R A , Brigue Inglez Fundeou no Lameiraõ, Ba
hia, 8 dias, Capitaõ D . Smith, consignado a Mitchel Car -
ruthers ; alcuma fazenda, e lastro. 
F A N Y , Brigue Inglez, Andou sobre vela no Lameiraõ, 
Halifax, 37 dias, CapitaÕ W . Irvino, consignado a J . P . 
Bovle : bacalháo. 
S A N T O A N T Ô N I O V A L E R O Z O . Sumaca. Unna. 2 1 
horas, Mestre J . M. Pereira, dono A. C. de Queirós 
Fonceca; assucar, e madeira. 
S. P E D R O R E A L V E N C E D O R , Sumaca, Unna, 24 
horas. Mestre A. F . Guizanda . dono J . L. Figueira'; 
assucar. 
Veio fundear no Mosqueiro o Brigue í.ngb-z. Bãrbora no 
mesmo dia. 
Vieraõ fundear no Mosqueiro os Brigues Inglezes, Agnes, 
e Fany. 
N A N C V , Brigue Americano, Bahia, 8 dias, Capitaõ G, 
Brovvne, consignado a Joze R a v : lastro. 
S A N T O A N T Ô N I O T R I U N F O , Sumaca. Rio FormoJ 
zo 24 horas, Mestre J . I ' . Baptista, donos F . Bapti 
e J . da Costa Tor res ; assucar 
C O N C E I Ç Ã O D O P I L A R . Hiate. Guiai,na. 3 
Mestie J . F . Mart ins, dono .1 . Gonçalves; assucar. 
U N I A Õ , Canoa, Goianna, 4 dias, Mestre, I ' . M. Pires, 
dona C. M. do Espirito Santo; assucar. 
F R A N C I S J A R V Í S , Brigue Escuna Americano, F u n d i , 
ou no Lameiraõ, Nc-ugork, 32 dkis, Capitaõ S. C. Ni-
coll, consignado ao mesmo, farinha, e óleo. Seguio para 
o Rio de Janeiro em 24 do mesmo. 
L A D U Q U E S N E , Galera Franceza, Bahia, 8 dias, Ca 
pitaÕ P . Briffard, con 
C A R O L I N A , Sumaca, Alagoas 4 dias. Mestre M. I 
de Miranda, dono M. I. do R ícar. 
C O N F E R E N Z , Galera Dinamarqueza, Hamburgo, 1 ; 

dias, ( ; it <"> S. Damus, con ignada ao mi irebrar 
ro. 

C O N C E I Ç Ã O ; Sumaca, Unna , 24 horas. Mestre J . 
Ignacio. dono J . Henrique ' , assucar. 
S U V E L L , Bfigue Americano,. Fundeou no Lameir 

pitaÕ I'. S. Feldin , consignado ao mi 
mo; lastro, e bacalháo: Fez-se de vela a 27 do mesm 
S. J O Z E V E N C E D O R , Sumaca, Serinhaem, 24 horas 

'Já. 

o. 

< 

Mestre M. Pereira, dono A. M. da Costa Soares; assu 

C O N C E I Ç Ã O , Sumaca, Serinhaem 21 horas, Mestre \ . 
J . da Silva, dono A. F . da Silva : assucar. 

IHA E S O L I D A D E , Sumaca, Unna , 24 horas. Me -
tre L. da Silva, dono J . F . Bellem; assucar. 
R E A L I S T A , Brigue Portuguez, Fundeou no Lameiraõ, 
Bahia, 7 dias, CapitaÕ J . ele O. Xavier, consignado a 
M. J . Pereira; gêneros do Porto, e panno de linho. E n 
trou para o Mosqueiro. 
S. J O Z E D E L I G E N T E , Brigue Portuguez, Fundeou 
no Lameiraõ, Angola, 39 dias, Capitaõ S. M. P . da 
Costa, consignado a J . J . M e n d e s ; escravos: o dito Bri
gue seguio destino para o Maranhão. 
I I O S C A R , Brigue Americano, Fundeou no Lameiraõ, 
Bahia, 13 dias, Capitaõ Joshua K : onsignado ao 
mesmo; bacalháo, e lastro, entrou para o Mosqueiro em 
2 8 do dito. 
G E N E R A L L E C O R , Eseana Portngueza, Rio Grande 
do Sul, 29 dias, Capitaõ J . dos Santos Magno, consigna
da ao mesmo ; carne secca. 
S. F R A N C I S C O DE P A U EA, Sumaca, PorPo de Gal i -

18 hora Ire M . D . Gomes, dono M. J o z e ; 
a . ucar. — 

M A R Ç O . 

H A R R I E T , Brigue Inglez, Fundeou no Lameiraõ, Ter 
ra Nova, -is dias, Capitaõ II. I 
de Oliveira Ramos ; bacalháo. Entro para 
L E ' T R I D I . N T Cuter Francês I 
taõ T . Chnez, consignado ao mesmo; e:cravos. 



NOSSA SENHORA DA P E N H A , Sumaca, Porto Jc 
Galinhas, 4S hpraç, Mestre A. do E:pi:i:o Santo, e!o:io 
F . Bapti car. 
CONCEIÇ i L I C I D A D E DO BRAZIL , Suma
ca, Assú, Ifj dias, Mestre M. A. da Silva Crilo, dono J . 
L. ela Gosfa ; sal. 
I N D I A N N A , Galera Ingleza, Fundeou no Lameiraõ, 
Liverpool, 49 dias, Capitaõ B. Apriller, consignada a Cr. 
Hevvorth; difFerentcs 
P R O V I D E N C I A E PASSOS, Sumaca, Barra Grande, 
48 horas, Mestre J . AI. de Miranda, dono L. J . das Ne
ves; assuGar. 
T R I U N F O DA IN VFJA, Sumaca, Unna, 3 dias, Mes-
[re F . F . Guizanda, dono M. F . de Mello; assucar. 
[. 'ATUARINA, Brigue Escuna Americano, Newyork, 
il dias, Capitão V. Corre, consignado a Joze Ray; di
ferentes gêneros. 
JONCEIÇAÕ, Sumaca, Uniw, 24 horas, Mestre D. G. 
|e Oliveira, dono M. F . de Mello; assucar. 
"ELIZ CARLOTA, Escuna Portugueza, Fundeou no 
Lameiraõ, Assú, 28 dias, Mestre J . A. Baduens, con-
ignada a A. da Silva e Companhia ; sal. 
ÍREOLE, Brigue Inglez, Londres, 55 dias, Capitaõ C. 

Dtesvvorth, consignado a A. M. da Costa Soares; diíle-
ites gêneros. 
^ O R G E , Galera Ingleza, Fundeou no Lameiraõ, Li-

j.ol, 50 dias, Capitaõ G. Morris, consignada a Ro-
> Tod; direíFentes gêneros. 

lEDERICK, Brigue Americano, Fundeou no Lamei* 
>, Rio de Janeiro, 21 dias, Capitão P. Barret, consig-
lo a Joze Ray; assucar, c cafie. 
T1ELLA M A T U T I N A , Sumaca, Cororipe, 6 dia:, 

stre e dono J . B. Coelho; madeira. 
)R DE LAVOS, Brigue Portuguez, Fundeou no La-

5, Rio de Janeiro, 30 dias, Capitaõ-J. G. Rocha, 
jgnádoaA. F . de Mendonça; assucar, agoa-ardente, 
nos de boi. * 
ÍHA, Sumaca, Porto de Galinhos, 24 horas, 
Moreira, dono J . F . Beüem ; assucar. 
\Õ fundear no Mosqueiro as Galeras fpglezas Indian-

George, que estavaõ fundeadas fio Lameiraõ. 
lAVIA, Galera Americana, Andou sobre vela no Ho-

Newyork, 8 mezes, a pesca da Balèa, e vem ul-
lente da Costa da Patagônia, 24 dias, Capitaõ H. 
li, consignada a Bartlett; azeite de peixe. 
LÊS, Brigue Americano, Fundeou no Lameiraõ, Ba-
12 dias, Capitaõ J . Beard, consignado a Joze Ray; 

>ZE D E L I G E N T E , Sumaca, Maranhão, com esca-
!• -eio Assú donde traz 12 dias, Mestre J . F. Martins, 
elono A. da Silva e Companhia; sal. 

i. S I N T O A N T Ô N I O L I G E I R O , Sumaca, Rio Formo
zo, 24 horas, Mestre F . Ferreira, dono A. J . Marinho; 
assucar. 

14. M E R I D I A N , Brigue Inglez, Liverpool, 48 dias, Capi
taõ Salisbrury, consignado a Hislop & Companhia; diffe
rentes gêneros: 
FLO-R DE A N G R A , Patacho. Ilha terceira com escala 
por S. Miguel, Maio, e Cabo Verde, desta ultima 24 di
as, Capita.Õ C. J . Borges, consignado a A. da Silva e 
Companhia: sal. 

» SANTO AMARO, Sumaca, Rio Formozo, 24 horas, 
Mestre J . Caetauo, dono A. J . de Oliveira Costa; as
sucar. 

" FELICIDADE, Sumaca, Serinhaem, , 24 horas, Mestre 
A. dl Silva, dono A. M. da Costa Soares; assucar. 
A N D O R I N H A , Canoa, Rio Formozo, 48 horas, Mestre 
e dono J . J . da Costa: assucar. 

1G. J O N E , Brigue Inglez, Londres, 55 dias, Capitaõ J . 
Leslie, consignado a Mitchel Carrulhers; vários gêneros. 
CONCEIÇÃO DO PILAR, Hiate, Goianna, 4 dias, 
Mvstre Martins, dono J . Gonçalves; assucar. 
DEOS AI OLLO, Sumaca, Porto de Pedras, 36 horas, 

BOM J E Z U S DO P I L A R , Sumaca, Porto d 
48 horas, Mestre J . Marques, dono J . F . da Ci 
sucar. 
BLÜCHER, Brigue Francez, Fundeou na U 
Marselha. 76 dias, Capitaõ J . Clarke, consignado, a Mit
chel Ca sal e vinho. 

19. S A C R A M E N T O , Galara Portugueza, Lisboa, 31 dias 
Capitão, J . F . de Almeida, consignada a A. da Silva e 
Companhia; gêneros do Paiz. 

20. I N D E F A T I G A B L E , Brigue Inglez, Liverpool, 56 dias, 
Capitaõ T. Senilh, consignado a Diogo Cochshott; diffe. 
rentes gêneros. 

r ' CONCEIÇÃO E PASSOS, Sumaca; Porto de Galinhas, 
24horas, Mestre D. A. Cidade, dono M. Joze; assu-
ca ". 

21. DIE FPvCUNDSCHAFT, Galera Hamburgueza, Bahia, 
18 dias, Capitão J . Joachim, consignada a Leaes Irmãos, 
e Sobrinhos; lastro. 

" SANTO A N T Ô N I O V E N T U R O Z O , Sumaca, Mara
nhão, escala pelo Assú donde traz 23 dias, Mestre A. J . 
Monteiro, dono M. J . Ribeiro; sal. 
Vieraõ fundear no Mosqueiro o Brigue Francez Blucher, 
eo Brigu da NaçaÕ Flor de Guadianna. que estavaÕ fun
deados iha. 

23. LA DELI i U E N T E , Curveta de guerra Franceza, An
dou sobre vela no Lameiraõ, Rio de Janeiro 20 dias, 
Commandante Goutier. 
ÍRIS, Escuna Dinamarquezn, Fundeou no Lameiraõ, 

consignada ao Hamburgo, 96 dias, Capitão P. Boossis, 
mesmo; t i c e . 

" F L O R I N D A , Escuna Portugueza, Rio g rande do Sul, 
43 dias, Mestre e consignaíario A. R. Ga:cia; carne sec
ca. 

24. P R Í N C I P E REAL, Brigue Portuguez, Angola 28 dias, 
Capitaõ J . F . de Oliveira, dono J . J . J . Gonçalves; 
escri 

" CONCEíÇAÕ V I A J A N T E , Sumaca, Rio Grande do 
Sul, 58 dias, Mestre A. C. Ribeiro, dono F . G. da Ro
cha ; carne secca. 

" CHÍCA, Sumaca, Unna 24 horas, Mestre M. M. Costa. 
mo B. J . tia Costa; assucar. 

" PENHA E SOLIDADE, Sumaca, Porto de Galinhas, 
24 horas, Mestre L. da Silva, dono J . F . Bellem; asse 
car. 

" SANTO A N T Ô N I O V A L E R O Z O , Sumaca, Unna, 4Í 
horas, Mestre J . Monteiro, dono A. C. de Queirós Fon | 
ceca; assucar. 

25. ESPECULADOR, Brigue Portuguez, Fundeou no La] 
meiraÕ, Lisboa 28 dias, Capitão J . P . ela Cruz, consigJ 
nado a B. J . da Costa; gêneros d'aquelle Paiz. 

2C. ROZA, Galera, Fundeou na Laminha, Buenos-aires, sal 
hio da Bahia para Maçaiò 23 de Fevereiro, 7 dias, e des
te ultimo Porto 2 dias, Capitão J . Fisher, consignado ao 
mesmo; carne secca. Veio fundear no Mosqueiro no dia 
seguinte. 

29. AMPARO DE MARIA, Sumaca, Rio Formozo, 24 ho
ras, Mestre AL L. da Silva Loureiro, dono F . C. Luna 
assucar. 

" CONCEIÇÃO E ALMA DA BOA F O R T U N A , Ca
noa, Camaragibe, 4 dias, Mestre M. J . Travassos, dono 
I. F . de Miranda; assucar, e couros de boi. 

30. MILLCOOD, Galera Americana, Andou sobre vela no 
Lameiraõ, Nevvbedford, 8 mezes, e vem ultimamente da 
Costa do Brazil com 2 mezes de viagem, Capitão J . B. 

- Maitu, consignada ao mesmo; azeite de peixe. 
REBECA, Brigue Inglez, Bahia, 10 dias, Capitão J . 
Reed, consignado a Roberts; lastro. 

31. F L O R DO R I O , Sumaca, Porto de Galinhas, 24 horas, 
Mestre I . Marques, dono A. J . de Oliveira Costa; assu
car. 
CONCEIÇÃO, Sumaca, Serinhaem, 24 horas, Mestre 
A. J . da Silva, dono A. F . da Silva; assucar. 

Mestre A. Joaquim, dono B. J . da Costa; assucar. N A T Y P . D E CAVALCANTE & COMP. 
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a sua Independência,* e emancipação, ellevando ao throno o 1. 
dos seos Monarchas Constitucionaes, solireriaõ de bom grado 

' E B A L D E os inimigos da nossa Santa causa trabalhaõ por 
empecer a marcha majestosa da nossa Independência política; 
debalde espalhaÕ noticias aterradoras do Rio de Janeiro para 
porem em duvida equivoca a naõ constitucionaliclade patentea
da atè o prezente de Nosso Imperador Constitucional o Snr. 
D . Pedro 1.", procurando arteiramente indisporem os liberaes 
para com Elle, com os embustes grosseiros de que o Snr. D. 
Pedro naÕ eiueria mais usar do titulo honroso de Defensor Per
petuo do Brazil , e de Constitucional; e sim o de simples Im
perador! ! ! , 

Quem já mais se poderia lembrar que em hum século de 
Luzes, e em hum tempo em que os Brazileiros tem a l t a - , 
mente reassumido a soberannia, que lhe haviao usurpado os 
Portuguezes da Europa eifT três séculos de escravidão, e ignomí
nia, e revendicado os see*s direitos postergados, e proclamado 

lepend/nci 
Monarcha 

descer à classe de vis escravos, < -se de novo a ser 
manietados depois de haverem feito os mais constantes exforços 
por se libertarem? Quem jà mai» cogitaria ao menos que o i . 
Monarcha Constitucional que subio ao Throno do Brazil, por es
pontânea escolha, e deliberação dos Brazileiros, havia ter a a-

nimosidade de erigir-se em Tirano d'aquelles mesmos Povos a-
quem devia o diadema? 

Hum Imperador que tem sido o mais empenhado em a nos
sa prosperidade, ' independência, e liberdade, que tomou por 
sua vontade os títulos de DeíTensor Perpetuo, e de Constitucio
nal , e que jurou sustentalos ate o*ultimos dos seos dias naõ po
de ser perjuro, sob pena de perder em hum momento com des-
honra, o que com tanta gloria, e tantos sacrifícios hà adqui
rido. 

Tende cuidado Brazilegiros, e naõ vos deixeis illudir por 
essas vozes espalhadas pelos vossos mais encarniçados inimigos, 
vigiai e vede come. marchais em o balofo terreno .que pizais. 
As armas da intriga sao asses poderosas, mas alirmeza, e cons
tância estorva-lhe as mais das vezes o- seos progressos. 

Sabemos com toda a certeza que Elle cada vez mais se des
vela pela nossa felicidade. Huma poderosa esquadra estava 
prompta a tlar a vela para a Balua, a vista da qual, e do 'pode-
roso exercito de terra o infame Madeira araareleCerá de todo. e 
se entregará com os seos soldados á nossa discrição; livres d 'a-
qu.-iles Vândalos ficaremos impenetráveis a dominação Euro
péa. 

A V I Z O . 

Manoel de Carvalho Paes de Andrade faz saber ao Publ i 
co que lhe furtarão de sua caza hnma Bandeira do Brazil, e pe
de e/ue qualquer pessoa que souber d'otíde ella pare a torne a 
entregar que será recompensado. 

í Naõ,podemos advinhar a razaÕ porque se furta huma Ban-
eira Imper ia l : talvez Seja para mandarem de mimo ao Madei

ra, par;/ depois de^teuiràiieque no choque com Labatut , apre
senta'.!, como despojo\k#guer<a. mo tie 

Snr. Redactor . 

Tendo lido em o N.° 8. da sua folha Pernambucana huma 
carta contra o Guardo mor da RellaçaÕ, a qual menoscabando 
àquelle empregado põe em duvida a probidade, e honra de seo 
comportamento, tenho estranhado muito que o Snr. Chanceller 
nada haja feito ou por vingar alei offendida,. sendo verdade << 
que.delia se ve contra o dito Guarda mor ou pelo contrario 
salvando o seo-credito. e dos Alajristrados que involve no nii 
mo crime; Cumpria o Snr. Chanceller saber quem o Auctor da 
Carta, e sabido que focse obrigalo á provar as ii.culpaçÕes qu>-
acarreta: e dava com isto huma prova do seo desinteresse, e de 
Majis t rado, que pelo seo lugar deve ser o Fiscal da sua Repar
t ição. 

i íe o que tenho a rogar-lhe queira inserir em sua próxima 

Seo venerador. 
O Liberal . 

Senhor Redactor. 

Li em o numero 10 da sua Gazeta Pernambucana, fallan-
do do ex-Governador das Armas Pedro da Silva P e d r i z o , as 
palavras seguintes — Que elle viera incumbido pelas Cortes de 
Lisboa para fazer que esta Provincia se naÕ empenhasse em a 
cauza sagrada da nossa Independência, elle mesmo o confessou 
quando increpou ao Doutor Manoel Ignacio de Carvalho, mem
bro da extineta J u n t a por haver o Governo adherido á cauza 
de hum Principe Déspota, e Tirano &c. Este modo de se ex
plicar, Snr. Redactor, he pouco exacto, ou pelo menos he es
curo, ou equivoco ; e pode admittir dois sentidos. O primeiro, 
e que parece mais obvio h e : de que o mesmo Pe drozo cont'. 
sou que viera encumbido pelas Cortes de Lisboa, e que esta 
confissão foi feita na occa/.iaõ, e quando increpou ao Doutor 
Fulano &'c: Q segundo he de que tendo arguido ao Doutor F u 
lano por que o' Governo Civil adherio à Cauza do Rio ícc. fica 
evidente, que era partidista das Cortes de LUbozj e trJves me--
mo se infere, que era hum Emmissario da4 mesmas, e por isto 
encumbido &c. Oia este segundo sentido naõ he taÕ obvio, e 
natural, e com tudo hf; o verdadeiro. Pedro /o naÕ me dice 
que era Emissário de Lisboa, nem Encumbido das Cortes : mas 
sim na occaziaÕ da pr tneira vi/.ita de boa vinda, qu.- lhe fize
mos, eu e o meo Collega Antônio Joze Vicforiano, nos di< 
ambos: Vocês estaõ liniros: deitarão a perder a Provim : 

pois que adheriraÕ ( isto he o Governo Civi l) ao Principe que 
he hum Déspota, Tirano &C. Por tanjo rogo-lhe que tenha a 
bondade de inserir esta minha declaração no seo numero seguin
te, ou ge lheparecer melhor, faça huma declaração sua j -
qual faça constar ao publico de epie -qui He seo enunciado foi 
escuro. .- suíeilo a ser entendido de hum modo difTefeiíte da 
exactidaõ da verdade. Olinda .', de Abril ele- 1823. 

De seu reverente criado, e Leitor. 
Manoel Ignacio de Carvalho. 



• Snrf Redactor . 
Os meus laboriosos Empregos no Publico Serviço, .pouca 

tempo me deixa de lenitivo; mas assim mesmo naõ pude deixar 
tie me dedicar hoje a fazer algumas reflexÕjes sobre o que vejo ex-
pendido na* sua Pernambucana números 9, e 10, a cerca do re 
latório que fàz dos últimos successos acontecidos nesta Capital , 
e da carta do Il lustre Patr iota de 27 de Fevereiro passado, 
(ranscripta no citado numero 10. Cujas reflexões as faço escu
dado na Liberdade da Imprensa, que faculta a qualquer livre
mente escrever, e patentiar os sentimentos da sua RazaÕ, Dom 
assàs precioso, por Ella protegido; e em segundo lugar, por 
estar certo, que X. m. , como sábio Escriptor, que sempre se 
deve mostrar imparcial, naÕ deixará ele a t tender , e de lazer 
publico na sua folha, o que passo a expor. 

Do que transcripto fica na Pernambucana numero 9, se 
deixa bem vêr as desordenstpuccedidas ultimamente pelos moti
vo- de algumas indisposições, e falta ele boa intelligencia entre 
os Primeiros Governantes ; e sobre esta vóz' Publica,*que tanto 
se tem derramado nesrja P/òvincia à cerca de Republica, que 
passa agora a ser isto ò meu assumpto. 

Seja-nie entre tanto permittido o lastimar a Mania , com 
que algumas pessoas bem Nascidas, e bem Creadus, se persua
dem de que o Governo Republicano he sem duvida o melhor, 
quando he esta huma questão de Política, que ainda se naõ tem 
«ssentado qual do;, ."jiajtro Governos he o mais bel lo ; sendo po
rem o peior de todos o quinto, que # he o Governo Despotico, 
por ser a vontade qjiem serve de.Ler, como he natural no H o 
mem sem RaitaÕ, e sobre o que muito declama o Humano Mar-
montel. 

Vejamos pois o que se tem notado sobre os quatro indica
dos Gorvernos. Se me tfemonto á Historia moderna da F ran 
ça, desde a Época de 1789 da reunião dos Estudos Geraes jun
to a Paris , se observa que lojige de conseguirem essa Igualda
d e , e Liberdade,* que se intentava, por huma Republica De
mocrática, sò apparecêraÕ horrores, e desgraças para à íiflal "re
t rogradar tudo áo seu antigo estado, desde 1815 em diante. 
Quanto naõ tem sido digno de lamento tantos annos de guerra, 
que por isso padeceo a F rança , e por via deila a Europa, e to 
do o M u n d o ! Que iim levarão as duas grandes, e antigas R e 
publicas tbv Europa Veneza, e H o l l a n d a ? Veneza, Republica 
Aristocrática, acsfeou de figurar; sendo hoje Possessão do Im
pério Aust r íaco: A Republica de Hollanda Aristocrática, e 
Demofíát ica, passou em fim a ser Re ino : e isto pela Regra 
Gera l , de 'que grandes Republicas naÕ podem permanecerem 
tal systema, á menos que naõ sejaÕ pequenos Cantões, como os 
ela Suissa. Par t indo destes princípios, e das Lições que tenb^o 
ela Historia antiga, e moderna, eu naÕ vejo, que a pura Demo
cracia seja o melhor Governo; tanto assim, que os grandes Po
líticos com Pla tão , — Temiaõ ej poder de liuin Principe, que 
sendo só o Legislador, he o único em julgar das'suas Leis : — 
EnchiaÕ-se de espanto á vista da Aristocracia pelo. Orgulho ek>s 
Grandes , julgando por .isso. sêr-Ihes tudo devSdiLr— Temiam 
emfim na pura Democracia os caprichos d^hunta multidam sem
pre et gts, <'. . tssimt sempre //os seus desejos, c que condemnará^ 
(i manha > nÇesmo, que tempi/ antes havia approvado com 
o.maior enthusiaemo: — D a n d o - s e porém a preeminencia áo 
Governo Mixto , "ou Constitucional, pelo qual o Poder Publico 

•dividido em dilfe:entes partes a commodadas, para se im-
pôrem, se combinarem, e se temperarem reciprocamente. — 

im permanece boje o Grande , e Sábio Governo da Inglatejr-
que tantos elogios lhe fazem os maiores Poiiticos da Eu

ropa. 
Nestes termos afastemos de* nós a illusaÕ, e esperemos, 

que o nosso Amável Imperador , e Defensor Perpetuo do Brtizil, 
com as actuaes Cortes do Rio de Jane i ro , formalisem ejsta Cons
t i tuição fundamental, que deve Reger ao Vasto Império do 
Braz i l ; porque desvelando-se Elle em nos fazer felices, j á ma
is nòs Brazileiros pode'mos sêr menos daquelles Povos, que go-
zaõ da maior Preponderância pelas suas sábias, e bem ajustadas 
inst i tuições. 

Quanto á Carta do I l lustre Pat r io ta , inserida na sua P e r 
nambucana numero 10, naõ posso deixar, conto grato que sou, 
de lhe dar os meus cinceros agradecimentos, quando t ra ta do 
Balanço Geral do passado anno, que patentiei ào Publico." 
Nisto nunca fui Omisso, ainda mesmo no tempo em que entre 

nór-,s.e tratava similhante objecto com o maior segredo possível;: 
porque eu sabia, e tinha já lido em hum grande Político nosso, 
que t ra tando do Commercio, abertamente manifestou em 1794, 
— que isto já naÕ era matéria de segredo para os Estrangeiros, 
que sabiao dos nossos Thesouros, e rendigjpfros melhor do que 
nós. _ NaÕ obstante o expendido, eu fui * o r alguns dos meus 
Patrícios censurado, quando cm 1809 apgarecí com os primei
ros Balanços da Alfândega Impressos, nos quaes fazendo vei
em substancia o que ella rendia antes de 1.799, anno enj que a l - # 

li principiei a servir, mostrava igualmente o accrescimoyle ren-* 
dímeuto desde àquelle anuo atè 1807, e as circunstancias do de 
1808. E à vista daquella censura, sou a dizer, que amo em 
extremo aos meus Patr íc ios; mas que tmtre tanto q u a n d o j í l l e s 
se deixaÕ possuir da inveja, longe de fazerem jus t iça , daõ mo
tivos para tristes idèas 

Incansável, como tenho sido, no servisso da mesma Alfân
dega ; j á conao Escrivão Proprietário da Meza G r a n d e D e l i a ; 
já como Juiz inter ino, chamado pela Le i , eu me tenho esforça
do epianto êm mim cabe a levar as coisas na,melhor Ordem. 
VrejaÕ--se pois as ultimas Representações minhas de 7, e de 13 
de Dezembro d# 1*821, e de 11 de Março de 1822, & C , pelas 
quaes se organisou a Mesa da Arrecadação do Disimo do Assu
car; se providenciou huma «felhor effectividade do Escaler d a 
Alfândega; e fiz remover pela citada Represen tação minha de 
11 de Março , para aquella Mesa da Arrecadação do Assucar, 
a Cobrança da Imposição dos couros; por isso que havendo a l 
li trez pontos certos de Embarque com respectivos F ié is , vinha 
assim a sêr huma arrecadação mais esàcffii para os ditos couros, 
do que da maneira que existia por ordem da IIlustríssima J u n t a 
d a Fazenda Nacional . E sendo entaÕ Pres idente do Governo 
Provisório Gervazio Pires Ferre i ra , á quem se naÕ pôde negar 
o seo merecimento em matéria de F inanças , annuira á todas as 
minhas Representações 'de huma maneira muito jus ta , e satisfa
tória. • , 

Continuando porem com os Bsflançoi . que as diversas cor
porações devem dar , segundo descreve o I l lustre Pa t r io ta , d e 
vo sobre este assumpto accrescentar ' igualmente as Çjamaras, que* 
tem esta Provincia, para de todas estas Recei tas , e Dcspezas , 
se fazer hum ajustado cálculo das nossas sobras , ,e á vista dellas 
se cuidar melhormente nas Obras Publicas desta Capital do R e -
çife, e cie outros muitos objectos interessantes áo Serviço N a c i 
onal. 

He lastima, que entre tantos Governadores , que houvèraÕ 
nesta Provincia, só Henrique Luiz Pereira Fre i re , e o seu im-
mitador, quanto em (ibras Publicas , D . Thomaz Joze de Alei-
lo em 1787, fossem os epte se distinguissem nas mesmas Obras . 
Hoje porém o Aterro dos Afogados; as Calsadas das R u a s ; a 
Ponte do Rec i fe ; o Edifício do Erá r io ; a Alfândega G r a n d e ; 
o Varadouro de Ol inda, & c , tudo , tudo se acha na maior des 
t ruição. E porque razaõ o Governo Civil, e as Câmaras res
pectivas de maõs dadas , naÕ se liaÕ de empenhar a reediíicarem 
Obras taõ importantes, e.necessárias? Eu*julgo, que n S M i á 
coisa mais fácil, do que he se conservar tudo aquil lo, que esta 
feito, e reedificallo quando se fàz miste», o que espero assim 
vêr em beneficio do nosso lindo Paiz . 

Com o inserir esta minha. Carta na sua próxima folha, o 
Snr. Redactor muito me ©brigará, crendo jun tamente na conci-
deraçaÕ que lhe consagra quem tem a satisfação de ser. 

Seu Officioso venerador e c r i a d i ^ 
, Caetano Francisco Lumáchi de Mel lo . 

Recife de Pernambuco 30 de Março de 18».£ 

Snr. Redac tor . 

L 

Quando esia Provincia se achava sem o»se 
zente, ameaçada de huma total 
clamores, e gemidos dos mizerave 
aos pios ouvidos de alguns dos s 
dessa desgraça fizeraÕ a suberipç 
d< vendo-se muito a pesso* de F 
do dia 28 de Fevereiro se incarr 
elles agradecem muito naÕ so a 
aquelles Snrs. que em taõ ape 
r n õ ; do me-.mo modo agradece 
dem 3." de S. Francisco, o th 

J—ü 



raÇanta a e mola de vinte mil reis, o que naõ portem fazer ao 
anônimo, que no mesmo dia se descartou com mandar-lhes hu
ma barrica ele bacalháo ardido, de que os mesmos naÕ poderão 
por mais esforços fazer uzo, tal vez fosse por engano. 

Rogo por tanto ao Snr. Redactor queira incerir na sua 
Pernambucana esla part icipação, fazendo certo ao respeitável 
publico, qüe esse pio estabelecimento continua pela Excellentis- * 
gima Jun ta do Governo, dando a cada prezo necessitado 60 re
is diariamente, com o qfrVse fornece a Cozinha dos mesmos, e 
desde entaÕ que os CalderrWns da mesma naõ esfriarão, miti-
gando-se por este modo a fome, e sede daquelles mizeraveis, e 
evitando-se as continua:-';! bebedeiras de huma tal caza. Per- ,, 
nambuco 4 de Abril de 1823. 

Sou seu venerador obrigado criado. ' 
Manoel Fermino de Eigueredo Britto. . 

lncarr . i ,ado da Sustentação dos prezos. 

Lista das pessoas que na tarde de 28 de Fevereiro próximo 
passado contribuirão para o sustento dos prezos nececitados. 

O Ex.mo Senhor Chanceler *. . . . GS 100 
Os Senhores Manoel Joze Martins Ribeiro . . . . . " SS00O 
Bento Jozé da Costa • . . 4^000 
Antônio da Silva & Companhia 3 -200 
Antônio Marques da Costa Soares .• 3&'2i 
Joze Ferreira Nobre # 3£200 
Antônio Luiz Gonçalves " 3j;200 
Doutor Lino Coitinho .*. j , 3£2Q0> 
Jo/.è Ferreira Antunes Vilaça 
Joaquim Rodrigues Pinheiro 
Joze Joaquim dos Santos Vital 250(50 
Joze Gonçalves Pereirti k 2£000 
Thomaz Antônio ]N*unes I $920 
Fran^iscoHjronçalves Servina 1£92Q 
Narcizo Xavier ela Costa Rodrigues 
Joaõ ela Silva Ramos 1 £280 
Antônio Fabiaõ de Mendonça 
Manoel Gonçalves da Silva» l£0i 
Manoel Joze da Silva Guimarães 
Joaquim Joze de Amorim 1 2 > 
Joaõ Antônio 1£600 
Antônio Ferreira de Faria 1 £000 
Jo/.è Anjpui» Alvez ela Silva £960 
Manoel Joaquim Colares ó'9G0 
Francisco Rodrigues ela Cruz £G-10 
Jozè Fidelis Barrozo #640 
Lourenço Bezerra Cavalcante £960 

(,-.-.'800 
. • 

Recife 1 de Março de 1823. 
- Fillipe Lopes Neto . 

ENTEADAS cy SAIIIDAS ei:.-

Embarcações 
ENTRADAS 

MARCO. 
• . . 

31 SANTO ANTÔNIO D1STINCTIVO, Escuna Porta-
gueva. Serinhaem 2 l h o r a s , Mestre J . Marques , dono A. 

* J . de Oliveira Costa; assucar. • 

A B R I L . x 

I. A U R O R A , Sumaca, Fundeou no Lameirão, Assú 20 di-
. Mestre M. .1. \ ' ieira, donos A. da Silva Neves, e !'. 

\ . de Far ia : sal. 
"' S. P E D R O R E A L V E N C E D O R , Suma» 

horas, Aíestre A. F . Guizanda, dono J . L . Fig 
assucar. .-

* 
1 S A B E L E A , Galera Ingleza, Fundeou no Poço, B 
8 dias, Capitão J . Nicoll i a Roberto T o d , 
fazendas, e lastro. 
T H E T I S , Sumaca, Rio Formozo, 21 horas, Mestre A. 
Vicente cie • . dono J . A. Lope ;-. 

2. G U A D E L U P E , Sumaca, Camossim, J stre L . 
de Azevedo dos Santos elono A. de .S . Sirnes; solla, e 
couros de boi. 

" BOM J\17A'< DOS N A V E G A N T E S , Sumaca. Aracat i . 
. 20 dias. Mestre J . B . da Silva, dono J . Luis da Costa; 

rodaÕ, solla ̂  e couros de boi. 
' 4. . C H R I S T O P H E , Brigue Inglez , Bahia 11 dias, Capitaõ 

. Dayle, consignado ao mi .iferentes gêneros. 
b. C A T H A R I N A , Brigue Escuna Americano, Bahia, 1.2 

dias, ÇapitaÕ V. Hore, consignado à J . llcç ; h.- ' re. 
" T J I Í T O N , Brigue Americano, fundeou no Lameirão, 

Bahia. 9 dias, Capitão J . W . Júnior , consignado a J . 
• R e y ; lastro. Entrou para o Mosqneiro em 7 do corrente. 

" T R I U N F O DA I N V E J A , Sumaca, Unna, 24 horas, 
Meílre F . F . Guizanda, dono M . F . de Mel lo ; assu
car. 

6. A R M O N I A , Brigue Inglez, Rio de Janeiro, 29 dias. 
Capitão W. Seiler, ctvisignatlo a M. Carruthers ; as/sucar 
e algod; õ. t 

" A L V I N A , Brigue Hamburguez, Porto, 35 dias, Capitão 
J . J . Beiikenftrohm, consignado a M . C. da jilvaj las
tro. 

7. S. J O A Õ B A P T I S T A , Sumáèa, Rio de Janei ro , 35 di-
.'• . da Costa, dono M. .1. ' ro. 

" S A N T O A N T Ô N I O F E L I Z , La orto do Pene
do 4 dias, Mestre e cort,sÍ£ atorjo E. J . G. de iouza; a l 
godão, solla,. azeite de i assucar, e pedras de a-
inollar. 

" NOSSA S E N H O R A DA 1 E X l l A , Sun,ata, Porto d,> 
Galinhas, 18 horas, Mestre M . Moreira, dono J . F . Bel-
]i !. ar. 

" P R O . V I D E N C I A E PASSOS, Sumaca, Barra Cirande, 
21 horas, Mestre: J . M. de Miranda, dono E. J . d 
.Neves; assucar. 

8. C E I O . Brigue Vmericano Fundeou nar.Lameiraõ, Boston 
4S (li:;--. Capitaõ G. Brom, consignado a .1. R e y ; fari
nha, ardente, sabaõ, e vinl :uo para 
Monte-Vi ' o em '; do coi, inte. 

' ' A L L I A N Ç A , Bri. tuguez, Lisboa, 47 dias, Capi
taõ J . 1). Garcia, dono J . Lei te ; '..!. e vinl . 

" NOSSA S E N H O R A DA P E N H A , P« ro Formo
zo 4%8 horas, Mes t re A. do Espirito Santo, dono F.*Bap« 

10. F R E D E R I K , Brigue Americano, Fundeou no Lameiraõ, 
NeV-rork. 53 dias. Capitaõ, E. Stilman, consignado -t 
Brayan, e Rey ; cume. farinha, e mais gêneros. Entrou 
para o Mosqueiro em 1 I do coraente. 

'• MOSCA, Lancha, Porto de. Pedras , 21 horas. IM 
.1. 15. Bastos, dono A. dá s . X-••. ícar. 
NOSSA S E N H O R A D A A S S U M P Ç A Õ , Escuna Ppr tu-
gueza, Porto de Pedras 2 1 horas, Mestre S. da Qo 
dono J . c . Obelho; assucar. 

11 . SAI io, Fundeou no Lameiraõ, 
Buenos-ain \. ?>í. Nel ledge, consig-
nade . i, e couros dos mesmos. . 

" S. J O Z E • E Sumaca, Serinhaem, 2 1 horas, 
M t no A. M. da Cosi.1 : ;oares; assu-
car. 

» I N F A N T E D. M I G U E L j Brigue Poi Ri.» 
Grande do Sul, Mi dia-, Capita*G e conrignatorio M. J . 
de- Lemos : carne cccca. 

SAI I IDAS D E F E V E R E I R O , 
4 

•1. L E G L A N E U R , Havre d e Grace , Ca-
pttaõ (luenon : 

.'. P R I M O R O Z O D I V I N O , Brigue Portuguez, 
Capitão I . G . 



A U R O R A , Sumaca, Rio Grande do Sul, com escala pe
lo Assú, Mestre Aí. J . Vieira; listro. 

' " FLOR*DO>R10, Porto de Galinhas, Mestre J . B. Baí-
4os; lastre. 

6. LE GRA^NDE DUQUESNE, Gulera Franceza, Bahia, 
Capitaõ Briffare; lastro. 

" CERES, Brigue Americano, Nevvvork, Capitaõ Ilodges; • 
assucar, mel, e couros de boi. 

" T R A V E L L E R , Brigue Inglez, Trieste, Capitão S. Di-
xon ; assucar. • * 
UNIAÕ, Canoa, Goianna, Mestre F . Al. Pires; diffe
rentes gêneros. 

7. S. PEDRO REAL VENCEDOR, Sumaca, Unna, Mes-'«-
tre A. F . Guizanda; lastro. • 

" CONCEIÇÃO SANTA ANNA E ALMAS, Sumaca, 
Unna, Mestre J . F . Baptista; lastro. • 

"• CONCEIÇÃO, Sumaca, Serinhaem, Alestre A. J . da 
Silva ; lastro. • 

" SANTO A N T O N Í O j Lancha, Serinhaem, Mestre*J. AI. 
de Souza;»lastro. 

8. SANTO A N T Ô N I O VALEROZO, Sumaca, Unna, 
Alestre A. de Souza Rolim ; lastro. m 

BOM JEZUS DO PILAR, Sumaca, Unna, Mestre J . 
Ai arques; lastro, . 
F I E L AMÍGO, Sumaca, Unna, Alestre V. F . Real; 
sal. 

9. BAYONFoA, C/alera Franceza," Ilavre de Grace, Capi
tão Chaveleir; caífe, e algodão. 

10. CONCEIÇÃO D ü PILAR, Hiate, Goianna, Mestre J . 
F . Alartins ; lastro. • 

" D. DOMINGOS, Galera Portugueza, Lisboa, Capitão 
J . J . deAbrêo; gêneros deste Paiz. 

" NOSSA SENHORA DA PENHA, Sumaca, Rio Formo
zo, Alestre AL Moreira; lasjfo. 

13. PROVIDENCIA E PASSOS, Sumaca, Unna, Mestre 
J . AL deAliranda; lastro. 

14. V E N T U R A F E L I Z , Sumaca, Santos, Mestre A. F-
Branco; sal. 

16. LAX F O R D , Brigue Inglez, Newforndland, Capitão 
G. Ricoek; algodão, e assucar. 

" CONSTITUIÇÃO. Galera Portugueza, Porto, Capitaõ 
A. J . Nogueira; gêneros deste Paiz. 

" S. JOAÕ BAPTISTA, Galera Portugueza, Lisboa, Ca
pitaõ J . P. cie Sá e Faria; gêneros deste Paiz. 
Fez-se á vela da Laminha a Galera Franceza La Alinerva. 

17. MARTINS PRIA1EÍRO, Chalupa, Ceará, Mestre F . 
Fragozo: fazendas, gêneros do Paiz, e escravos novos. 

» M I N E R V A DA 'CONCEIÇÃO, Chalupa, Alolembo, 
Alestre J . Pascoal; fazendas, tabaco dg fumo, e agoa-ar-
dente. 

" P E N H A E SOLIDADE, Sumaca, Porto de Galinhas, 
AIcs:"e L. da Silva; listro. ' • ',•-

" PANÇAÕ DE F O G O , Lancha, Porto de P e t ó , Mes
tre J . F . Lima: sal. 

18. BOM SUCESSO, Sumaca, Camossim, Mestre J . A. 
Lontra; a^: '-ardente, vinho, e lastro. 

" NOSSA SENHOJtA DA ASSUAIPÇAÕ, Escuna Portu
gueza. Unna, Alestre S. da Costa; bacalháo. 

19. A U G U S T O , Brigue Americano, Rio jla Prata, Capitaõ 
S. Page; farinha. Cacalháo, e sabaõ. 

" F E I T I C E I R A , Escuna Portugueza, Loanda e Benguel-
la, e destei ultimo Porto para o AlaranhaÕ com escala por 

• Pernambuco, Capitaõ S. J; dos Reis Calvaõ, fazendas, 
e agoa-ardente. • # 

20. AIED1TERRANEO, Brigue Inglez, Liverpool, Capitão 
R. Kiilly; .algodão. 
R O Z A I R I N H O , Sumaca, Aracati, Alestre S. Cavalcan
t e ; differentes gêneros.. 

" FELICIDADE, Sumacar Serinhaem, Mestre A. da Sil
va ; lastro. 

- NOSSA SENHORA DA P E N H A , Penque, Rio Pormo-, 
zo, Me tre A. do Espirito Santo; lastro. 

21 . COT JEIÇAÕ T E L É G R A F O , Escuna Portifgueza, San
tos, Capitão J . J . de Abrêo; sal. 

0 0 

24. 

27. 

CAROLINA, Brigue Inglez, Liverpool, Capitaõ J . 
venan * algodão. 
T R I U N F O DA I N V E J A , Sumaca, Unna, Alestre 
F . Guizanda; lastro. 
CONCEIÇÃO, Sumaca, Unna, Alestre D. G. de Oli| 
rá; lastro. 
RACHEL, Brigue Inglez, Aracati, Capitaõ T. Wsj 
bacalháo, farinha, c fazendas. 
ADIPE, Galera Franceza, Aí^anhaõ, Capitão Doisj 
: sucar. 
T R I T O N , Brigue Americano, Alaranliaõ, Capitaõ 
ves; lastro. 
I R E N E , Brigue Inglez, Havana, Capitão J . 11. 
niarch; assucar. • 
ANNA, Brigue Inglez, Falmouth, Capitão A. Cordii 
assucar. 
SANTO CIIRISTO DOS AIILAGRES, Brigue Est{ 
Portuguez, Tlha de S. Aliguuel, Capitaõ AL B. de 
donca: assucar agoa-ardente, e solla. 
AB10NA, Brigue Inglez, Gibraltar, Capitão T. Le 
algodão, e assucar. 
COSMÒ.POLITE, Brigue Francez, Ceará, Capitaõ 
moureith; lastro e couros de boi. 
LE EUGENE, Brigue Francez, Havre de Grace, 
taõ E.Tgoye; algodão. 
JOAQÜIAI GÜILHERAIE, Galera Portugueza, 
boa. ConTmandante J . S. de Soutto; gêneros deste Ps 
SUIFT, Brigue Inglez, Liverpool, Capitão E. Hert 
algodão. 

Brigue Inglez, Hamburgo, Capitaõ E. Taj " SIREN, 
assucar. 

10. 

11. 

12. 

AIARÇO, * 

I N D E P E N D Ê N C I A OU M O R T E , Brigue Êscui 
Guerra, Foi fundear no Lameiraõ. 
F L O R DE G U A D I A N N A , Brigue da NaçaÕ, Foi 
dear 110 Lameiraõ. . 
O L I N D A , Galera Franceza, Havre de Grace, Capg 
Richard; algodão. 
C L E O P A T R E , Brigue Francez, Havre de G r V e , C | 
taÕ DuraÕ; assucar. 
SANTO AMARO, Sumaca, Rio Formozo^ Mestrj 
Caetano; lastro. • * 
I N D E P E N D Ê N C I A OU AIORTE, Brigue Escuna 
Guerra, Rio de Janeiro, Commandante o Capitaõ de 
g a t a j . T. da Silva. 
CATIIARINA, Brigue Escuna Americano, Alonte-vic1 

Capitaõ Honeseque; mesma carga que trouxe. 
F E L I Z C A R L O T ^ , Escuna Portugueza, Fundeov. 
Lameiraõ, e seguio destino para o Rio de Janeiro. 
A10SCA, Lancha, Unna, Alestre J . B. Bastos; differ 
tes gêneros. 
CH1CA, Sumaca, Unna, Alestre M. Al. Costa; lastro 
AA1PARO DE MARIA, Sumaca, *Rio Formozo, AM 
Al. L. da Silva Loureiro: lastro. • 
CONCEIÇÃO E PASSOS, Sumaca,, Rio Formozo, 
tre D. A. Cidade; lastro. 
Seguirão seus destinos o Brigue Portuguez, Flor de 
vos, e a Galera Americana, Octawa, que fundearão 
Lameiraõ." * 
D . P E D R O , Bergantim Portuguez, Cidade do P o r » 
Capitão AL G. Flores; assucaY, e vaquetas. 
T H E T I S , Sumaca, Rio Formozo, Mestre A. V. de AhW 
raes: lastro. # 

CONCEIÇÃO E SANTO A N T Ô N I O , Bngue Port* 
guez, Lisboa, Capitaõ J . L. de Souza Barboza; assucar. 
e couros de boi. * • 
A1INERVA, Brigue "Francez, Paraiba, Capitão Vallof: 
algodão, e couros de boh 
SANTO A N T O M O V A L E R O Z O , Sumaca, Unrf* 
Alestre J . AL Pereira; lastro. 

N A T y r . D E CAVALCANTE & COMP-, 
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P E RN A M B U C A N A. 
Dai na paz as leis i ; " i tes 

is grandes n o dos jerquenos: 
E todos (ereis mais, e nenhum menos. 

CAMÕES. Cant. IX. 

N.° 16] A G O S T O 14 1823. [ Preço 80 rs-

J 3 | O passado numero temos feito ver abrevi
adamente que couza são Cortes Suplicantes, ou 
quaze Suplicantes, segundo os costumes dos La
mentáveis tempos do Feudalismo, isto he dos 
tempos em que as Sociedades se devediaõ em 
Senhores, e Escravos de diversas ordens, e que 
estes erão condenados a trabalhar para aquel
les, não se lhes concedendo os caratheres dis-
tinetivos com que os dotou o Autor da -Nature
za isto hé, Liberdade e igoaldade civis; ceguran-
ça de pessoa, e propriedade; o direito de se ins-
truhL-, e ser felis; kc. &c. Também tocamos le
vemente em Carta Constitucional, matéria em 
que já falamos alguma couza em huma Sentinel-
la; agora porem vamos explicar que couzas são 
Cortes Liberaes; afim de fazermos a confronta
ção e por ella decedirem os Leitores da bonda
de, e preferencia que devem ter nas Sociedades 
Politicas de todas as Nações. 

Cortes Liberaes, ou livres, assim chama
das por serem o effeito dos Direitos do homem, 
Liberdade, Igoaldade, Segurança, Proprieda
de, Instrucção, Commodos, e Justiça &C.,, Cor
tes Liberaes digo são a convocação e união vir-* 
tual de todos os Cidadãos de todos os Sexos e 
idades, por meio de seosReprezentantes, toma
dos por voluntária e livre escolha, os quaes re-
prezentão por isso a Nação inteira. Estas Cor
tes, ou Estados Geraes são congregados em 
hum Salão: afim de se lançarem os fundamentos 
do pacto social; de se formarem as Leis, e de se 
fazerem todos os arrãjos necessários, para man
ter esses Direitos de que assima falei Liberda
de, igoaldade Civis, kc. kc. Nestas Cortes to
dos os Cidadãos são reputados igoaes como ho
mens, e não passão de ser indivíduos despidos 
de todos os previlegios, izenções, Ordens, e 
dignidades, riquezas, poder kc. Nestas Corto, 

hà distineção de lugar, nem de assento Á:c. 
Nestas Cortes não há primazias no falar ou re
querer, porque todos discutem as matéria-
vontade. Nestas Cortes o Rei não he reprezen-
tado como Soberano, porque ncllas se reconlu-

que o Povo he o verdadeiro Soberano. Nes

tas Cortes o Povo como Soberano dellega pode
res, desde "o Rei ou primeiro Ministro, ou Em
pregado Publico, athe o derradeiro Empregado 
da Nação," e daqui vem adivizão dos 3 poderes. 
para melhor, se conseguirem os fins a que a So
ciedade humana se propõem. Nestas Cortes são 
os Agentes do Povo ( chamados — Commissão per
manente -- ) quem convoca as Cortes, porque 
de outro modo os Reis e Grandes, nunca as dei-
charião convocar, por serem pouco commodas 
aos seos interesses particulares. -- Nestas Cor
tes o Rei não he olhado como Senhor dos ho
mens, das terras, da Nação inteira; elle he olha
do como hum Cidadão, escolhido pelo povo pa
ra receber em depozito, como Dellegado, certa 
porçaõ de poder; e como esse poder lie muito 
grande, o povo lhe concede mui grandes prero-
gativas e respeitos a proporção do dito Poder. 
Nestas Cortes o Prezidente he tirado por sorte 
mensalmente, e naõ prezide o Rei, nem pes 
por elle escolhida. Nestas Cortes o povo tem 
livre accesso, para reprezentarc requerer, o 
que diz a bem Particular e publico, naõ so pe
los Elleitores Deputados, mas também por pe
tições: e nunca o povo suplica como Escravo, 
bem como suecede nas Cortes Sunlicantes. kc. 
Do que temos dito podemos concluir, que nas 
Cortes Suplicantes convocadas pelo Rei, o povo 
he olhado como escravo, de sorle que rigoro; 
mente podemos affirmar que debaieho de sua ca
pa, o povo em toda parte ainda forma o mesmo 
Governo feudal, do tempo das trevas, e he ver
dadeiramente hum lote de bestas, ou quando 
muito -» de servos a gleba dos Francezes -- i 
he de Criados que trabalhão certos dias da se
mana para seo Senhor, kc. Pelo contrario n; 
Cortes livres como as nossas, ( quando naõ < 
taõ coactas ) oshomes saõ Cidadãoes tem direi
tos, trabalhaõ para si e para bem da Sociedade 
geral; e por isso conservaõ sua liberdade, igo
aldade, tVe. &c. Tudo quanto hé saliir < 
princípios evidentes, hé erro groeeiro que n 
se da ignorância,mao shabii \ il educação, 

ismo kc. Naõ falemos em Carta Constituci
onal dada por qualquer Rei le he evid 
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ae sendo dada por elle vale tanto como suas paixões e se
us interesses, e basta dizer qúe elle a da, para dizer que el
le he olhado como Senhor &c. o que j a tractei no passado 
numero. 

Do que havemos dito se coticlue facilmente a. razaõ por 
que os Reis e seos Sequazes, acostumados àdominarem a So
ciedade, LutaÕ para acabar o systema de Cortes Liberaes ou 
livres; e forcejao para estabellecer a convocação de Cortes 
Suplicantes; ou ao menos darem Carta a seo arbítrio e von
t a d e ; nas Primeiras que sa5 as nos.ias, o povo prepondera e 
lie o Soberano verdadeiro; nas Segundas o Rei uzurpa o po
der Soberano, e dis que he Senhor; e quundo sevè aper tado 
recorre para o ardil da Carta, que vem a ser o mesmo que 
Cortes Suplicantes ou quaze Suplicantes. Deste systema 
Dispotico he que n a s c e o — aquella couza chamada Veto ab
s o l u t o — este quer dizer Governo absoluto; pois tanto fas 
dizer eu governo absoluto, como prohibo o que quero absolu
tamente ; de sorte que querer, ou aprovar — o Veto absolu
to — he quere r e aprovar o Governo asoluto e Dispotico; 
que vale o mesmo que frustrar toda a-U onstituiçaõ Liberal 
ou livre. NaÕ venha alguém t razend 0 o Veto absoluto do 
Re i de Inglaterra por aresto; porque se a escravidão dos An
tigos Inglezes, sua ignorância, e prejuízos e sêo estado feu
dal^ obrigarão a d a r e s s e d e direito ( Veto absoluto ) ao R e i ; 
Logo lho tirarão de facto cercando-o de taes Leis e regulamen
tos, que o tal Veto reduzio-se anada ; o Rei fas o que os 
Communs querem, e nao se atreve a por Veto naquillo que o 
Povo requer como necessário &c. &c. Qual será a razão por 
que os Alinistros do Rio sò faluõ no que ha de máo em I n . 
glaterra; e nunca no que há de bom? Alas ao menos nós es
tamos de Sentinella, e vigiamos para bem do nosso Sobera
no Onnipotente Congresso, bem do Império, e do Impera
dor ; e quando v imos o cazo apertado, hiremos fazer Senti
nella ao pé delle, para dar botes de baioneta a quantos adu-
ladores pérfidos aparecerem &c. 

Agora quero dar arrazaS em breves regras, porque exis
tem estes tramas na Sociedade; e porque hà tanta gente que 
deffende o Governo Absoluto ou Dispotico. Todos sabem 
que he boa couza governar, e ter poder; e juntamente pos
suir fortuna ou comer sem trabalhar ; exaqui as duas fontes 
dos nossos males, como bem dis Volnei; nos tempos antigos 
os Poderes feitos Chefes dos povos bárbaros, ordenarão as 
couzas a seo geito, -e para se poderem manter chamarão para 
o pé de si outros homens fortes, e devidiraÕ com elles parte 
dos poderes do re-peito, § e estabelecerão os fundamentos da 
escravidaS das N a ç õ e s : com o andar dos tempos os Gover
nos foraõ sendo mais aperfeiçoados; e entaÕ os Reis crearaÕ 
es Grandes os Nobres, Magistrados a seo geito, e Millita-
res, e e-hainaraõ o Sacerdócio : porvia dos Grandes ofuscarão 
os olhos dos homens ignorantes e pobres; pelos Nobres aspi
rantes segurarão o sucesso dos primeiros; pelos Alagistrados 
e algumas Leis combinadas com as preoccupaçÕes, ignorân
cia, e prejuízos, apertáramos laços j;i lançados; pelos guer
reiros atimorizaraÕ com as armas; e com os Padres corrompi
dos cohoncstaraÕ tudo em nome de Deos ; de sorte que os 
Padres mios, e inganadores negociarão com os Reis , como 
dis o Abade Rainald — Dizendo-lhes nòs vos mostraremos 
as cabeças que vos deveis cor tar : exaqui em breve quadro o 
motivo e continuação da luta dos Reis e Governos contra os 
Povos, e destes depois de esclarecidos contra os Reis e os 
Governos. Ora façamos huma breve applicaçaõ deste sys
tema ao nosso estado passado, e prezente. 

Em Portugal, e por conseqüência no Brazil , devidio-se 
a Sociedade em Rei ou Senhor; e em Vassallos ou Escravos: 
o Rei como para mandar tudo e possuir e dispor de tudo sem 
restricçaÕ'; e os Vassallos para obedecerem, trabalharem, 
produzirem, e contribuírem á vontade do Rei sem restricçaõ : 
Os Vassallos furaÕ devididos em 3 classes em Nobreza, Cle
ro, e Povo : a nobreza foi subdividida em alta e baicha; o 
Clero em Cecular e Regular, isto he Padres e F r ad es ; na 
Classe baicha dos Nobres foraÕ metidos os Grandes Officiaes 
Militares-, Grandes Alagistrados, Grandes Negociantes &c. 
e tudo mais ficou no numero do Povo: para mais força aug-
mentoü-se a Classe dos Militares; e a classe dos Nobres com 

as Ordens de Chriíto Avis.&c. e juntamente a Classe 

dos Magistçàdòs ou Dezenibargadores. &c. os quaes todos fo
raõ cumulados de prevüegios, foros, e izençoes, e mesmo de 
rendas pecuniárias, para melhor defenderem o Systema: isto 
posto ficou o Rei forte pela Sabedoria dos Magistrados, e pe
las armas dos Alilitares, alem da preponderância, que fas a 
Nobreza cora fortunas ou Morgados hereditários. Ora toda 
esta gente dos 2 partidos Nobreza, e Clero, com Magistra
dos e Militares e os Adheren tes ; respeitos adqueridos, rique
zas, cargos, postos, insigneas, ornatos, pompas, ^opulencia 
&c. ofuscarão o total da Sociedade, e suplantarão a multi
dão principalmente depois que conseguirão reduzir os homens 
ao estado de estupides, sò capas de fazer conservar a venda 
da opinião, e as cadeias da pátria. Exaqui a lu ta : como se 
tracta de mudar este methodo de governar, sacudindo preju
ízos e algemas; fazendo o R e i , e cada hum tomar o lugar 
que por direito lhes compete; e cada hum desses desfrueta-
dores da Sociedade, temem perder rendimentos, foros, izeu-
zÕes das Classes, que os fazem superiores aos outros Cida
dãos ; por isso todos deffendem o antigo systema, e naõ que
rem reforma com a Constituição L ibe r a l : elles querem antes 
Cortes Suplicantes, e Governo Absoluto com prerogativas, 
preferencias, e faculdade para oprimirem seos sirailhantes, a-
inda que sejaÕ elles mesmos Escravos; do que ficarem de cer
to modo igoalados, participando em commura beneficio das 
Leis e da Sociedade: o Rei quer ser absoluto; os Fidalgos 
e os Militares ajadaÕ-o para também o serem a seo modo ; os 
Padres daÕ seo adjutorio para. gozarem de prevüegios, eo 
exemplo, edeze jo de commodos; o egoísmo com a corrupção, 
movem a muitos a quererem imitar os Grandes , luzidos, e po-
derozos Concidadãos; e exaqui t udo , al terado, viciozo, e 
podre. 

He deste modo que correm os negócios e os males da 
Sociedade; e he por isso que eu grito — reforma, reforma — 
N a d a de Governo antigo. Viva a Constituição Liberal ; fo
ra para sempre Governo Absoluto, ou Dispotico, que he o 
mesmo que a tyrania : &c. &c. Agora me lembro da Carta que 
me mandou o Senhor — Oiticoroi — Se elle combinar a Per
nambucana passada cora esta facilmente poderá dilínir que 
couza he Constituição L ibera l : Senhor Oiticoroi; Constitui
ção Liberal, he Constituição l ivre; feita segundo dos direi
tos da humanidade e da Sociedade para bem gera l ; e naÕ pa
ra bem de qualquei Potência absoluta, e de meia dúzia de 
Maganões que a cercaÕ : he Constituição que se funda em 
Leis justas, e que derige a Sociedade pelas mesmas: e naõ 
he Constituição que tem por baze, principio, meio, e f im; a 
vontade ou arbitrio de hum. so indivíduo: tenha juízo, Se
nhor Oit icoroi!!! 

N O T I C I A S . 

N o dia 19 do corrente Ju lho a Alocidade Pernambucana 
querendo dar hum publico-espetáculo acommodado as cir
cunstancias do tempo, pedirão licença ao Governo para fa
zer hum interramento ao General Madeira que estivera na 
Bahia : o acto foi huma farce ou mascarada: adiante hiaÕ al
guns fingidos Padres com ceriaes, que erao grandes vassoras, 
e hum abano, o turibulo era huma panella com fogo em que 
se queimava aleatraÕ; muitos fingi-los Padres de sobrepelis 
e barretes formavaÕ as duas alas, que terminavaõ por hum 
Padre gordo de grandes óculos com grande l ivro: todos em 
lugrfr de rezar, repetiaÕ palavras de despedida cheia de zom
baria, encaminhada a mostrar que todo o desprezível Po r tu . 
gal naÕ pode com huma só Provincia do Braz i l , os Padres 
lcvavaÕ archotes acezos nas maÕs; atras hia o esquife com o 
General Português bem vestido a militar, e descoberto, e por 
fim seguia-se o acompanhamento, que era feito por huma 
guerrilha, vestida segundo o Batalhão numero hum de Por tu
ga l ; o povo acompanhava de roda com archotes acezos: taÕ-
bem hia hum coreto de Muzicos do ,2 . ° Batalhão de Cassa
dores que tocava marchas funibres. O enterro foi ás portas 
de varias pessoas de passagem, e por fim foi ter á forca, onde 

ficou pendurado àquelle Genera l , como chefe dos ingratos e 
faccinorozos que assolarão a Bah ia : houve também huma O-
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raçaõ fúnebre que referia os crimes dos Luzitanos: afinal fi
cou o Aladeira na forca em estatua, entre mofas e baldÕts. 
Temos a notar que toda estaíuncçaõ nocturna foi feita e con
cluída em socego. l i e precizo advertir que este acto produ-
zio o efeito dezejado, pois atiçou o ódio contra essa infame 
raça de Vândalos Portuguezes a que o Brazil deve aborrecer 
e abominar para seinpre, pois ainda tem o dezaforo de nos 
querer conquistar. 

Ora he de advertir que' alguns dias antes deste funeral 
todo o Pernambuco teve três dias de illumiuaçaÕ repiques de 
finos, e Muzicas pelas ruas, descantes pelas portas, &c. 
nouveraõ jantares em varias cazas, e outros similhantes actos 
de alegria; naõ metendo em conta as salvas de artilharia que 
por ordem da Excellentissima Junta manifestarão o publico 
regozivo em toda a Provincia. Na Villa de Goiana fes-se 
hum acto sjmilhante, no qual o Madeira acabou fuzilado. 
Assim tem mostrado Pernambuco os seos sentimentos de amor 
e fraternidade, para com a Bahia, que em todos os tempos1 

tem participado dos seos successos e das suas desgraças. Eu 
espero que estas duas províncias venhaõ a formar para sem
pre , hum baluarte invencível contra os Portuguezes; naÕ 
consentindo uniaõ alguma com esses Vândalos, nem permi-
lindo-lhes mais accesso em suas terras, nem outra qualquer 
modificada amizade ; estas Provincias e o Brazil inteiro de
vem riscar da memória e nome de Portugal, e de seo tyran-
no Rei , e Dinastia Européia: como NaçaÕ impestada, e po
dre pelo seo Governo absoluto; em fim Aquellas duas Pro
vincias referidas devera igoalmente dar as maÕs para sempre, 
afim de combaterem o despotismo Alinisterial venha elle don
de vier: ou elle corra dos montes, oU dos valles, ou do mar, 
ou do rio, ou da terra ou do Ceo: estas Provincias exclainaÕ 
desde j à commigo viva a nossa união, e a do Brazil inteiro; 
viva a nossa inalterável independência Imperial; e viva a 
nossa livre Consti tuição: e viva o nosso Imperador unido 
com a nossa opinião, e de outro modo naõ. 

Para prova de que foi geral o aplauzo de Pernambuco 
pela evacuação da Bahia tefmino por brevidade com hum pa-
rafo da carta do Senhor Campos a sua Alulher, em resposta 
de huma que lhe mandou com a noticia daquella restauração. 

C A R T A . 

Lendo a carta fui-me enchendo de prazer, e muitos a-
migos dos principaes da terra que estavuÕ prezentes, ajuda
rão á ler, e foi mostrada a outras pessoas: Levantou-se o 
povo com alegria tanto os de dentro como os dos arrebaldes, 
que logo hum principiou o festeijo com hum tiro, e pegamos 
todos da mesma sorte, que até o feixar da noite naÕ se ti-
nhaõ dado n enos de 500 tiros^, emquanto se preparou gran
de elluminaçaõ, e com repiques de sino, zabumba, flautas 
violas clarinetas &c. continuou a fonçaÕ pelas ruas : comeu-
se, bebeu-se, dançou-se até as 3 horas dn madrugada, e os 
tiros naÕ foraÕ menos de três mil; e eu juntamente no meio 
delles naÕ fiz menos: Àquelle que se auzentava para caza, 
para descançar o sono assim que se dava pela falta, manda
va-se buscar prezo de baixo de boa uniaõ, e pagava huma 
condemuaçaõ de vinho ou serveja e tornava a entrar na fon
çaÕ; chegada quaze menha se retiraÕ para suas cazas, ama
nhecendo ainda assim huns pelas cazas dos outros continuan
do o festeijo; que vai indo por três dias e no fim com Missa , 
Cantada, e Tedeum, onde todos entraõ com pequena despe-

za &c. 

Observações. 

Re feri estes festins públicos e voluntários do povo para 
fazer ver quanto he fixa e universal a idéia da nossa Indepen
dência; e ao mesmo tempo o enthuziasmo cora que os povos 
à celebraÕ; parece que da Bahia para o Norte os Povos es-
tavaõ menos estúpidos e aviltados do que para o Sul onde o 
despotismo do pérfido Gabinete do Rei D. JoaÕ 6 . ° aca
nhou e mesmo aniquilou toda a grandeza d'alma, ellevaçaõ 

spiiiio, e nobreza de sentimentos : o Sul hoje he habita

do por hum montão de escravos. Athe os que 
outras Províncias nellas mostravaÕ brio — como Le o Redac
tor da folha intitulada — Atalaia — estaõ hoje sem vergo
nha, escrevendo mil asneiras, contra o seo senso int imo, so 
para fazerem Corte ao Despotismo? E qual será o fim ? com 
bem lastima o digo; he para viverem ociozos, comendo acuc-
ta do erário publico; nao se invergonhando athé do Officio 
de Espiaõ, para chegarem' aos seos fins: tal hé a corrupção 
que o antigo Governo absoluto deixou no Rio de Janeiro que 
os homens de Corte ali, parecem ter nascido para burros, ei 
para Eunucos, ( a excepçaÕ de bem poucos ) Que vergonha ! 
que lastima está o Rio de Janeiro mais corrompido e|ue a 
Corte da Pérsia: e o geneto humano mais desnaturalizado do 
que os Aziaticos com as suas Castas; As diferentes Ordens 
de Hábitos com fitas e verônicas sao as que destinguem os Po-
liatis, e Polixis, ou Párias ivc. kc. E como eu declamo con
tra taes vergonhas do Império, manda o Ministério os seos 
Assassinos tirar-me a vida: mas eu espero que a minha Alor-
te produza huma revolução geral no Brazil, assim como j à 
cauzou em Roma a vista de hum velho Cidadão coberto de; 
cicatrizes recebidas pela pátr ia ; mas ferido, pizado, e vili
pendiado pelos seos credores: em fim corramos a cortina a 
esta scena de'despejo e horrores do Rio de Janeiro ! Os Ca
riocas saõ nossos I rmaõs ; elles como Brazileiros tem brio na 
tural, e este há ele quebrar as cadeias velhas e novas do M i 
nistério; e reformar t u d o : e o nosso Império hade florecer; 
viva o Rio de Janeiro, reformado, purificado, e nobre. 

Snr. Redactor. 

Como tenha visto na Arara Pernambucana numero 3 
mesteriozamente tocada a historia do convite, que se dis eu 
fizera em Setembro de 1822 a alguns Elleitores, que cora 
Paula Gomes estavaõ hospedados em caza de Joze Bernardi
no de Sena, e na Matris de Santo Antônio na ocaziaÕ da E -
leiçaõ dos Deputados: eu julgo de meu dever desenvolver 
este negocio, polo em toda lus para conhecimento do impar
cial e respeitável Publico, e desarmar a intriga, que là p a r í 
os fins, que bem sabe, altera, e invenena minudencias, ve 
couzas indeferentes, e principiarei declarando ignorava, que 
Paula Gomes era aprimeira personagem na TVage -- comedia, 
que se reprezentou nesta Provincia em Setembro de 822. Ora 
todos sabem, que eu tis o que pude para estorvar a depoziçaõ 
da Junta Provisória, que entaÕ governava esta Provincia pa
ra evitar as pertubasões, e males, que sempre trazem a pós 
si as mudanças violentas dos governos, e como naõ foce bem. 
sucedido nos meos esforços, e empenhos tratei de me retirar 
para minha cazinha de Campo, onde me dediquei a plantar 
capim para sustento das muitas bestas, que vivem nesta Ci
dade : e que depois do lugar de Intendente ter sido regeita-
do pelo meo amigo Francisco Joze Martins, o governo T e m 
porário me officiou em 21 de Setembro, ordenando-nie conti-
nuase o exercício do meu emprego, e que me aprezentase na -
quelle mesmo dia a Tensporarissima Junta o que uaÕ exite i 
fazer, e chegando depois de desolvida a seçaõ daquelle dia 
me derigi a caza do Snr. Paula Gomes entaõ Trezidente, o 
qual depois ele me dar uma curta satisfação pasou a falar na 
frueta daquelle tempo — Bernardas — e taõ disimoladameiue 
lamentou as desgn.ças da Província, que eu juTgando-o sin-
ceio respondi com a franqueza que costumo, esta\a persuadi* 
do, que os negócios do Brazil hiriaÕ de Bernarda em Bernar-
da parar em uma pura Democracia té que para remediar os 
encoviuientes dessa forma de governo se elegesse em cada u-
ma Provincia ura pequeno corpo Legeslativo próprio à dar 
estabilidade aos governos Provinciaes, a cuja propoziçao fes 
o Snr. Eleitor vigário de Goiana varias objeções, as quaes 
eu respondi desacaUteladaniente, e sem medo como costumo, 
afim de snsteutar a minha supoziçaÕ : ( todos sabem que eu 
nunca fui parteiro de Bernardas, e por iso naÕ podia ser sus
peito ) entretanto aquella minha supoziçaõ naõ agradou no 
Snr. Paula Gomes, e por iso fui por elle denunciado como 
Republicano: ( note-se isto aconteceo na tarde do dia ai 
da Eleição ) no seguinte dia fui para a Matris ponto de roo» 



> \ 

1: 

l 

J7 

:;-

19 

20 

dos Eleitores, e pcnco depois da minha chegada sahio 
ir. T. F. Madeira, cutaõ Membro da Junta Tempora-

ria, e meo dcsafeiçoado pela opoziçaÕ, que lhe eu tinha fei
to na caza da Camera, e logo me foi denunciar, que eu es-

alisiando os Eleitores para elegerem governo Republica
no; esta segunda denuncia produzio minha prizaÕ de duas ou 
três oras, da qual fui livre a instâncias de quaze todos os E-
leitcres, e muitos dos meos amigos tornadas efectivas pelo 
meo particular amigo Wenceslao Aliguel Soares Carue-viva 
Ajudante d'Artilharia por estar certo da minha adhezaÕ ao 
sistema C. L. Esta é a verdadeira historia, que os servis per-
tendem invenenar; para prova do que eu desafio ans Snrs. E-
leitore.s meos Colegas para declararem por meio da imprensa 
qual delles foi o convidado por mim para formarem governo 
Republicano, assim como rogo ao Snr. Vigário de Goianna 
para dizer pelo mesmo argaõ se o facto paspu ou naõ, pouco 
mais, ou menos como a sima dito fica: quem naÕ tem rabo 
de palha naõ tem medo de insendios, odeio aos Déspotas, e 
seos fautores, tenho-lhes feito a guerra que poso, e heide fa
zer emquanto viver embora me chamem, Republicano, Car-
bonario, Pedreiro-Livre, Demagogo, Democrático, e ou
tros nomes da moda ao que eu respondo com Voltaire — este 
mundo è um grande Baile,, onde cada um vem. reprezentar 
seu papel, uns reprezentao do Imperador, outros de Ladrão, 
uns de Rei, outros de Buffos, muitos de servis, e alcovitei-
ros, e eu reprezento, e sou um Liberal Constitucional. 

De V. AL" 

Muito venerador. 

M : d e C : P : d'Andrade. 

NOTICIAS DE PORTUGAL. 

Serve a prezente tão somente de lhe parti
cipar as Noticias desta depois da mudança do 
Governo; isto por cá está na peior situação pos
sível; e cada dia estamos a espera de sermos 
Saquiados pella devizão doSelveira; pois andão 
pellas ruas fazendo toda a qualidade de insultos 
para verem se pegão em Armas, o Desconten
tamento he Geral; e não sei em que isto parará 
pois Vmm. ahi queixavaõ-se dos Capitães Gene-
raes; nos agora estamos sendo huns Janizeros 
pois as Infames Baionettas nos estão dando a 
Ley porem ja hoje estão em dezordens huns 
com os outros e ainda tenho esperanças de po
der fallar pois agora são mais os Espioens do 
que os Espionados; e só nos andão dizendo 
que o Brazil se torna a sugeitar ao Governo de 
Capitaens Generaes; porem coitados como es
tão enganados. Os Fogetivos dessa Praça que 
se achão nesta estão muito contentes; assim co
mo os Militares que vierão dessa pois tem espe
rança de irem pilhar mais; pois o Amigo Gerva-
zio Pires Ferreira na sua defeza bem mostra o 
caracter dos taes Europeos, e põe-nos a devina. 
Aqui os mais Patifes ainda são os que mais di
nheiro ganharão nessa como o Claudino -- Me
deiros -- J. Gomes kc. e outros a quem a fama 
tanto conhece por.... 

Amigo he trabalhar para não deixar por pè 
em ramo verde a estes malvados alias estão per
didos, pois o Grande João Cazemiro Coronel 
dessa que foi fas-se com terra de ser ahi o 

Capitão General; junto com outros que taes --
Luis do Rego ficou mal com ambos os partidos 
por ser traidor a ambos; e isso tem acontecido 
a muitos aqui; sirva-lhe de Governo que isto 
assim não pode durar muito tempo: pois dizem 
que o General Pego j a esta com parte do nosso 
Exercito na Fronteira contra o Governo Abso
luto; e que vem marchando para a Capital pa
ra estabelecerem a Constituição: o serto que 
he as tropas numero 13, 10, e 3 de Cassadores; 
21 e .5 de Cassadores, Cavallaria 1 e 4 se' não 
sa.bem ha hoje 22 dias onde estão, assim como o 
8 de Cavallaria porem julga-se tudo com o Pego 
e George de Avellez. 

Aqui,tudo são prizões, não se pode fallar, 
brevemente teremos muitas forcas, e deporta-
mentos; isto he no cazo que os Negócios de 
Hespanha vão mal que a não irem então nos aõ 
de querer dar Cartas, porem tudo vai o peior 
possível e tudo se vai caminhando a Anarquia; 
Aqui cada Brigadeiro esta dando Ordens em se
parado a sua Brigada de maneira que o Gene
ral das Armas nada governa e por aqui fará i-
deia do mais; não sou mais estenço e faça por 
isto que são verdades idéia do mais que nos 
espera. 

N. B. isto nada tem com o commercio' pois 
he nestas crizes que se ganha dinheiro; pois to
dos tem medo &c. 

Parecia-nos impossível que as máximas do Despotismo 
passado estivessem taÕ arreigadas que se naõ podessem lan
çar fora, a vista das idéias Liberaes do tempo prezente; mas 
naõ he assim; ainda hoje se tem visto Soldados do 1. ° Ba
talhão tomando cavallos aos mizeros "Matutos a força para ser
viço publico; e o mais he que dic.em os Matutos, que quan
do se preciza de hum ou dous cavallos, se vao tomando, vin
te ou trinta, afim de fazer com que seos donnos, para se exi
mirem do vexame, dem 3 ou 4 patacas pela izençaÕ de cada 
cavallo &c. &c. Valha a verdade: isto he queixa do povo: 
ora meo Deos naõ sei que hade ser de hum povo quando o seo 
Governo Civil o dezampara: de hum lado vemoiPos Soldados 
fazendo estas violências; e de outro o Illustrissimo Senhor 
Juis de Fora manda tomar cavallos segundo a fama, &c. e to
dos atacaÕ o direito de propriedade, a segurança, em prejuí
zo particular e publico. Meo Deos e Senhor acudi ao vosso 
povo! mandai justiça dos Ceos, porque a da terra se extin-
guio! acudi-nos Pai doCeo; que as Authoridades Civis 
sao padrastos!!! 

AVIZO. 

Hum Pardinho de côr clara, mediana estatura, cara lar
ga, cabellos anelados, e acastanhados cem huma orelha fu
rada, olhos pardos, naris grande, e grosso, hum dente da 
frente da parte de sima mais curto do que o outro, e pès mui
to grandes, e largos, fugio em dez* do mez de Alaio e supo-
em-se que seguiria para o Sertão do Icó, donde veio de me
nor idade; quem o descubrir pode-o prender, e conduzilo 
para o Engenho de Abrezes, sito na Freguezia de Tracu-
nhem; de que he Proprietário Lourenco Bezerra Cavalcante 
e Snr. do sobredito Pardinho. 

Na Typografia de Cavalcante & Companhia. 

feJL 
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O . Systema da Legitimidade dos Reis d'Eu-
ropa vai cauzando grandes males, porque a cha
mada Saneta Aliança, vale-se delle para esten
der a guerra naquella parte do Mundo: todos 
andão inquietos com a invazão da Hespanha, e 
nenhuma Naçáo terá segurança, se os France-
zes chegão a triunfar; se tal acontecesse nem a 
mesma Inglaterra estaria segura; porque o Des
potismo viria serpentiando athe invadir a liber
dade Anglicana; por isso bom seria que a Ingla
terra não esperasse, e que acometesse já a Fran
ça, para dar mais coragem a Hespanha: tam
bém me parece justo que se proteja o systema 
da Constituição liberal em Portugal, para fazer 
a Hespanha mais forte; e se a reforma entrasse 
"ha França muito melhor seria, e athe julgo que 
este he o melhor meio de pôr freio às perten-
çòe3, avelhacadas, desses novos Simbros ou 
Gaulezes, que se querem apoçar dos terrenos 
alheios: eu quizera perguntar ao Imperador da 
"Rússia, que couza he -- legitimidade dos Reis -
forte loucura! Os Reis não existem por Bullas 
do Ceo; elles são obra dos homens e das Soci
edades, os homens os crião, elevão, conservão, 
e destroem quando, querem; exemplos há em 
todas as Nações, e a pouco vimos praticado 
cora Eturbite no México: legitima he huma cou
za que está feita segundo as Leis; mas daqui 
não se 6egue que passados alguns tempos, essa 
Legitimidade dos Reis se fassa eterna, edenti-
ficando-se com o seo ser Fizico; e a razão he 
clara os Reis são Ministros dos Povos; ser Rei 
ou Imperador he Officio, como bem dice Felipe 
Segundo Rei das Hespanhas; sendo pois hum 
Officio, ninguém pode legitimar huma obrigação 
de todos comprarem obra de hum máo Official; 
quero dizer que naó ha obrigação de se sofrer 
hum Rei perverso que mal governa, só porque 
o Russiano sanetifica essa chimera chamada Le
gitimidade ; a qual he mentira, só própria para 
vis escravos, que acostumados com os ferros da 
escravidão, não tem coragem para sacudir o ju-
eo, e serem livres, especialmente os vis Egois-
t«8i que?- commodos, trocão a liberdade 

por huma quietação infame: quanto ás opiniões 
do imperador Alexandre, ninguém deve fazer 
cazo deltas, porque !;inb.ra-iae ter lidç jm hu>-
rrm Folha, que está vizióntírib i o com 
estas idéias abstrachis de ; elle 
tem tido vizões que i .jir han ? domi1 

nar a Hespanha, e que a bu. pinasya Uodé rei
nar na Pcnh.suiapor iiiii spinos: então cs.a doido, 
ou não estú? Quando li estes deth ubrei-
me das vizões piedozas do Pad % Malagrida, 
que veio a morrer por ellas; ou ao meuos ellas 
servirão de pretexto: quanto a mim Achava me
lhor que os Russiano.- éeregisaem Proces ao sec 
Advogado São Nicolao para que fizesse cona 
que o seo Imperador espalhasse as luzes na-
queile vasto Império; e logo os Russianos teti-
ão juizo e se deicharião de asneiras de Legiti-
midades, e vizões, que tantos incommodos da© 
a Europa, sem frueto, mais do que derramar o 
sangue preciozo dos Hespanhóes, os quaes hão 
de escarnecer de tudo, e por fim athe hão de 
absorver a Portugal. Amem. 

PERNAMBUCO. 

A nossa Excellentissima Junta Provizoria 
teve huma inspiração, divina para insinuar que 
se lhe fizesse hum requerimento, dirigido a ella 
mandar exigir das Câmaras a opinião publica 
dos Povos da Provincia, para deste modo se re
forçarem as instrucções dadas aos Illustres Se
nhores Deputados Pernambucanos, e 6e deluci-
darem as couzas que devem merecer a atenção 
do nosso Soberano Congresso: a lembrança 
foi felis, mas agora se conhece que foi ardil pa
ra interter os ânimos, a fim de meter delongas 
para fins particulares; porque hindo a petição, 
não teve despacho, a pezar do levar o Requeri 
mento mais de 50 assignaturas: ( valha a verda
de ) : afirmão que o negocio não progredio por 
que não levava ao menos õi) assignaturas de Se-
nhores d'Engenho, chamados Proprietários. Ex
aqui huma couza que me parece torta. Os Se-



9 

1. 

1 

II 

iihorcs d'F.ngenho vivem íora, fc he difícil {azelo* &s»:gn3r pe
las distancias: deste modo tudo se pode illudir, porque to
das as vezes que o Governo naõ quizer fazer huma couza, ap-
pclla para assigrjctturas ditkultoza-), e nada se fas; alem dis
to talves por este systema se percaõ couzas boas, porque pe« 
Ias delongas naõ teraÕ efeito; como esta de que falamos: 
pwde bem acontecer que naÕ venhaõ ílgumas providencia», 
c mesmo que se naõ faça alguma boa Lei, por falta do escla
recimento dos Deputados; porque elles sao Procuradores, e 
devem obrar segundo as instruções dos Constituintes; isto he 
do povo; por isso he evidente que o nosso Governo fica res
ponsável A Provincia pelos males que lhe sobre vierem, por 
falta destas InstrucçÕes; em fim pocharaos isto de parte e ve
jamos a carta qtie Le. 3. seguinte. 

.. 

l i . 
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Illurtrissimos Excelentíssimos Senhores da Governo. 

Perante esta Excellentissima Junta, como OrgaÕ imme-
diato do Povo desta Wovincia se aprezentaõ os moradores,dn 
Villa do Recife e Cidade de Olinda, e com eli'es virtualmen
te todos os habitantes desta brioza Provincia, o penetrados 
do mais profundo respeito e acatamento reprezentaõ o se
guinte : 

Que sendo certo, como de facto he, que esta Provincia, 
se hi reunido ao PJo de Janeiro, na persuazaõ de que se for
maria huma uninõ razoável, para em nexo coturaum, ou espé
cie de federação Imperial, Monarchica Constitucional Libe
ral, ficar gozando de huma Constituição livre e apropriada, 
as circunstancias, Luzes do Ceculo, carathcr, testado polí
tico da mesina em particular, e do Brnzil era geral; goarda-
dos sempre os inprescreptiveis, inalienáveis Direitos, izen-
ÇÕes, e prevüegios, que devem fazer conservar a posse, de 
sua liberdade, igoaldade, e segurança, e comniodos em par
ticular, segundo o bem entendido pacto social; o que virtu
almente .foi expressado no acto de juramento, prestado na Câ
mara do Recife no d<a 2 de Junho de 1832. 

E havendo ontro sim apparecido desde o principio deste 
corrente anno de 182", huma surda machinacnõ para destru
ir com meia dúzia de Prccaradores de poucas Provincias ( ou 
espécie de Concelho d'Estado ) PS Bazes do Estahelrcimpn-
to, e Independência do Império, quero dizer, a clauzula do 
Juramento Prévio, com que Sua Majestade imperial fora a-
claraado' que deo principio à fumlr.çaõ do mesmo Império, 
estabelecendo as primeiras linhas do pacto social condicional 
entre o mesmo e a NzçaÕ Brazilcira. 

E aparecendo logo a escandaloza machinaçiÕ, e artefac-
to coai i]ue ardilozaraeute se fomentaõ occultas insinuações pa
ra, arrancar das Câmaras, instrumentos que apenas provaÕ ig
norância e fraqueza, atraiçoamlo-se os direitos dos povos, e 
procurando-se estabelecer hum Despotismo novo sobre as ruí
nas da Liberdade das Provincias, qne estavaõ" independentes 
e cada huma sobre si quando taes ajustes fizeraõ : 

Eociorrendo ao mesmo tempo a circunstancia summa-
mente agiavarrtp de se ter sufocado a Imprença no Rio de 
Janeiro, e extinguielo athe a sombra ela segurança pessoal; 
oois se e.scaínõ as cazas, c se aceitilaÕ os livres Escriptores, 
como a pouco se vio praticado com o Autor do periódico inti
tulado— Malagueta; — ficando tudo bem justificado pelo 
systema de espionagem, e p*rciguiçaõ praticada com os Cidt-
d*OS zellozos pelo bem publico; e de mais a mais pelas de-
cortüções arbitraria;, r prepotentes degredos dos homens ü* 
bers*;, sem forma de jijjítjç» ; £ tudo apoiado pela tyrannica 
invfiçaõ de ter Tropa» debaicho do immediato commando dè 
"JU Magestade Imperial, naÕ sem uzurpaçaõ de Direito!; 
incavrabada a fazer curvar os povos, c acostumalos de novo 
com o jugo c ciicias, que se lhes preparsõ nos tenebrczdS 
Çlttlis do Der.potirmo Ministerial; vindo a prodnzlr todos es
tes inesperados acontecimentos, hum abalo no corpo político, 
qèe t?m feito suspender oí passos aos nossos Illustres Depu
tadas ;*"8C3ud o .por \sso o Spberaso Congresso, sem os neces. 
.-.s-rio» Membros para a validade dis votações, e por conce-
quencia n dias todas as deliberações: por quanto sendo ne
cessários 07 votos; ou dous terços de 100, para a perfeição 

e validade iki aprovações, ou reprovações; e nao havendo 
no total de agora mais que 54; segne.se a infalível nuiidade, 
que deve depois mergulhar todas as couzas na mais completa 
confuzaS, com manifesto quebrantamento àoa Dirfttos das 
Provincias: 

E recrescendo sobre tudo Isto a circunstancia agravar.tí, 
de naõ aparecerem escriptos se naõ os Ministeriaes, filhos do 
machavelismo mais descarnado que arrastra hum montão de 
vehementes suspeitas; as quaes pela continuação, o descara
mento patenteia© a scena da próxima rscravidaS com que o 
despotismo ressurge e regorgita em todas as couzas; araiassan-
do c combatendo a Independência, a Liberdade a segurança, 
e todos os sagrados direitos dos briozos Brazileiros: 

K havendo de mais a mais por toda parte novas de se a-
tropelarem todos os negócios, e de se prepararem por meio 
de nallas discuçÕes, ardilozos manejos para sufocar a justa 
reacçaõ das Provincias, em tudo que dis respeito aos seos 
Governos Civif, o das Armas, e outras muitos Instituições 
que devem influir no bem dos povos, e prosperidade particu
lar das ditas Províncias; muito principalmente depois dos re
centes acontecimentos de Portugal cujas damnadas intenções 
contra o systema Constitucional livre athe se estendem a trac-
tsr novamente os Brazileiros por seos tscravos: 

E dezejando esta Provincia ao mesmo tempo conservar 
algumas impunidade-, prerogativa3, e direitos, e athe de 
certo modo huma porçaõ de sna Soberania Provincial, qne 
lhe indique a dignidade de que sempre conserva a investidura; 
querendo abviar toda a duvida, erro, ou insano que possa 
oceorrer cm respeito aos poderes dos Illustres Deputados coai-
metides de nossos direitos, e dezejando fixar as idéias do So
berano Oninipotente Congresso Brazilience à respeito das 
Instituições, e Leis, que devem pára o fucturo dirigir, e 
cuiomular de felicidades o generozo * valente Povo Pernam
bucano: reprezentamos, e requeremos a este Excellentissimo 
Governo, haja de afastar toda.a suspeita prezente mandando 
consultar rapidamente as opiniões, e votos dos Povos por via 
des Câmaras da Provincia a respeito «io que mais convém aos 
honrados, e livres Pe.-nambucanos; fazenda depois com ore-
zultado huma rnenjira, e apropriada reprezentaçiõ ao nosso 
Soberano Congresso, a fim de se evitarem as dezordens, que 
parecem amiassar a tranqüilidade da pátria, e uni.õ Brazi-
Itira: 

E outro sim requeremos e rogamos a Vossas Exceilenci
as que tendo apparecido novidade» políticas, que nos cauzaõ 
sobresalto, e que amiassaÕ & pátria com perigo; novos sendo 
por isso necessário dar providencias apropriadas queiraõ Vos
sas Excelli-ricías mandar convacnr a sala do Governo, quinto 
antes, e com a presteza que requer a urgência de negocio 
taÕ importante, hum Adjunto ou Conceiho de Authoridades, 
e Cidadãos iluminados para se tomar/.in rezoluçÕes prudentes, 
e darem-se já, e já providencias vigorozas, que possaõ afas
tar os terrores do povo, e firmar a segurança, e tranqüilidade 
publica, em quanto as Câmaras prosseguem nos seos sublimes 
patrióticos trabalhos. Pernambuco e Recife aos 23 de Ju
lho de 1823. 

Eu naõ afianç/i a data da Carta porque talvez tenha le
vado outra mais posterior do que esta, que he a do rascunho: 
seja como for a Caria naõ teve despacho: quanto a mim jul
go que o derradeiro parágrafo foi qnem suspeudeo o movimen
to ao negocio; porque, se he verdade o que diz o povo, a 
Excellentima Junta tem horror a tudo quanto he Convocação 
oo Adjunto da Provincia, pelo receio que nao se fale em con
vocar os Elleitores para se formar novo Governo; &c. exa. 
qui hum prejuízo do Governo, prejudicando a Provincia; por 
que deste modo fica Pernambuco sacrificado pelas delongas, 
qne fazem o Congresso Soberano trabalhar sem huma boa a-
guina de mariar, que saõ novas e mais perfeitas InstrucçÕes; 
e esta he a razaõ porque eu adiantarei minhas idéias para il-
luminar os Deputados, e os Pernambucanos, e o Brazil in
teiro : ora en naõ sou — ponto de fé — o que dexejo hè que 
todos leiaõ, e sigaõ o que parecer justo; quando digo que 
todos leiaõ, naí comprehendo os Senhores do Governo por 
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que já sei qtíe elles, 'em outras opiniões, depois ^ue me- ; 
raõ e encomendarão esta Carta pelo Excellentissimo Senhor 
Franci co Paes Barreto: cm fim eu sò digo verdades; quem 
naõ qv-er ser Lobo, naÕ lhe veste a pelle. 

Darei minhas idéias e reflexões em outra occaziaÕ qsan. 
do for possível. 

Carta que me veio do Rio de Janeiro a mim mesmo, e 
da qual ea cortei muitos pedassos, que me parecerão daros 
para serem impressos. 

Illustrissimo Senhor Barata. 

Rogo-!he repare em todo: olhe para a Portaria de Mon
te Negro, que vai para Pernambuco e outras Provincias; «̂  
também para o titulo da Proclamsçnõ do Imperador: athe a-
gora tínhamos pátria, c hoje a usÕ temos; e tudo para nos 
nivelarem com os Portuguezes, e se for possível ros porem 
abaicho delles: V, S. n»5 fas idéia da intriga que eiles aqui 
nos tecem, e só para o seo engrandecimento, e nossa deca
dência; e o mais he que vaõ brilhando, e com ventei em po
pa; e principalmente depois dos raciocínios de Alencar e A-
raujo Lima, Carneiro da Cunha ? outros Braziieiroe que lhe 
deraÕ todo o gaz; e se isto he assim agora na occaziaÕ em 
que nos batemos com elles, que seiá depois? 
Creia, Senhor Barata, que os Gordilhos, Berquos, e outros 
pcz de Chumbo que rodeiaõ o Imperador, saõ os que bota? 
tudo a perder, e nos haÕ de arruinar: o Imperador he muito 
novo, sem experiência do Mundo, e criado com elies para 
assim dizer; e como estes ssÕ pez de chumbo, e por conse
qüência nossos inimigos, juntos com outros que habitaõ est* 
Paiz, fazem-nos huma guerra terrível, e- nos querem suplan
tar. Se lhe parecer, para bem da nossa cauza, como Patrício 
honrado,, insira esta carta que junto lhe remeto na sua Senti-
nella, pois tend» sido aqui remetida em nome suposto aos 
Redactores elo Diário do Governo; como he a favor dos Bra
zileiros, e elles saõ pez de chumbo, naõ a puzeraõ: n«õ te
mos outro periódico em que possamos inserir nada a nosso fa
vor, e contra os pez de chumbo. 

Agora com a sabida da Tropa Portuj/Meza ela Bahia, 
mostraraÕ-se todos tristes, porque ainda richaõ esperapç is 
nellas para alguma trniçaÕ contra nos, e ainela naÕ podem 
crer em tal: e assualha<"> qne ellas vati ou pira Monte Vidio, 
juntar-se a D. Álvaro, ou para Pará e Maranhão : e ellas 
depois de terem destruído a Bahia, deíciiando somente os e-
dificios, por nr.õ os poderem carreg.ir, e que por isso a qui-
zeraÕ incendiar, talves vaÕ para outra Cidade, parti a saqui-
are roubar: e querem os Pa'ricios e Amigos desta infame 
rassa destes Vândalos serem igoaes aos Brazileiros para po
derem occnpar Empregos: . . . . agora quizeiaÕ me.lor dous 
em lugar dos Déspotas Andradas demitidos; e se os Brazilei
ros espirituozos naÕ gritassem 

Senhor Sentinella; grite dela: porque razaõ sendo os 
Portuguezes Estrangeiros com quem estamos em guerra, haõ 
de ainda estes serem Ministros d'Estado? EntaÕ chamem os 
Francezes, Inglezes, e outros; e com mais razaõ, pois com 
ejtes vivemos em armonia: quando com aquelles estamos eao 
guerra aberta, e provocada por elles, os epjaes nos tem des
truindo. 

Sou de Vossa Senhoria. 
Hum Brasileiro 

Muito amigo de,sua Pátria. — âic. — 

Observações a Carta. 

A primeira recomendação que me fas o Autor da Carta, 
he que olhe para aquella Portaria do Ministro da Justiça de 
10 de Julho de 1853, na qne elle afirma, que o lugar do nas-
íimeato 2tÕ influc nada, para a concideraçaõ dos nos«os ini

migos Portugc?<.e , o que va.e taT.to, 
«pie nos caÕ temos j attia. 

Ja talamos em huma Sentinella sei rc '-..te ob_;<-C'o : 
ra basta dizer q.ie esta Portaria insultou a todos Oa Ura^ 
ros, qnç devem ter grande cuidado em Ministros do Gabine
te do ílio; P daqui se conclue a necessidade em que estai 
Governos Criis das Provincias, cie oaS compria m Ordrn;, 
Portaria.-, e Decretos, se naÕ quando concon^arrm com c: 
nossos interesses; porque pode sueteder que senhaS alguns 
obrepticiamente contra o bem da pátria, e por isso desde jtii 
convém estar acautellado, porquo o Ministro Monte Negro 
quer encher o Brazil de Marotos, donde tò nos pode vir mal: 
os Portuguezes saõ inimigo3 e como taes dever-, ser ti acta 
en todo o ser.tido. 

Quanto a segunda parte da recomendação cpic me fas o 
Auttor da Carta a respeito da. Proclaraaçac elo nos>o Impe
rador; respondo que o Munelo todo está persuadido qre, a-
quellas palavras — o seo Reino, ou o seo Império -- ntõ sig-
nificao posse senhorial do Brazil: ellas saõ palavras- uzuao, 
que exprimem o exercício de certas funeções de hum Empre
go; quando o Imperador diz • -o meo Império, --vale o 
mesmo que dizer o Administrador eie hum Pn.T.->nho -- o meo 
Engenho: — nos todo3 os dias chrmamo? -- minha caia, r-
quella que temos alugado; e apezar de lhe c'. - 'li
nha caza •- nem por isso o donno oa —<-( -ietarjo da caza, 
quando preciza ou quer, deixa de po- os q-iartos na rua ao 
Inquilino. Todo Mundo sabe que o i he do povo Bra
zileiro, e naÕ do Imperador; elle sò possue aquella poiçao 
que como Iudhidiio lhe pertence, por e-tr.r identificado cora 
nosco, *> m^teniorfoziado em Brazileiro; ;ior tarto a Procl.i-
m ç̂aÕ naõ fas mal, o Império do Brazil ne nosco, e naõ hr 
do Imperador: ([«anto aos direitos de pátria, èas intrigar. 
que t^cem, is;>o uaõ vale nada, desmanchado está tudo com 
H ponta da espada e com a nossa fndepeiMl.iKiu. 

•Antes eu no'iie?a que o Autor da Caria ra qne';xasse das 
duas palavras da derradeira rpgra da dita Proclamai, õ -- a 
Democracia e o Despotismo agrilhoados por huma jus!.a Li 
berdidr. — mas estas rellexões, com'» outras a respeito dí. 
mesma carta, fiesõ para outra occaziaõ ; por ,;gora vamos a-
prezentar huma carta da Paraiba, que se fas hoje mui ateu-
divel pelos cíezaforos, e insurreição movida pele ex Gover
nador das Armas Albuquerque: que vergoi.r.a para a Parai
ba!. Será crivei que àquelle homem, airda tenha partido 
ali? Pelos factos ainda tem: taõ fácil he enganar Soldados: 
AÍC mas vamos á Carta. 

Senhor Redactor Ja 'íentinc-na. 

O abandono, qu» o Commandante das Armas ti'esta 
Frcvincia da Faraiba do N rte acaba de fazer do seu empre
go, cora o frivoio pretrxto de mele^ia, dessfiou a minha at-
tençaõ, e fez que eu tr.mas.-e a pena para o importunar com 
estas linhas, as quaes corroboradas com as suas jueíiciosas re
flexões o devem fazer conhecido a todo u Brazil, a muito em 
particular aos Bons Paraibanos. 

Este homem, cuja cemelucta he de muitos conhecida, por 
hum fenômeno poiitico, foi nomeado pelas Cortes de Portu
gal Commandante das Armas desta Provincia, e nindaque os 
seus habitantes repugnassem recebello, forsõ depois sende-
Ihe affeiçoados, pelo Patriotismo que affectava, talvez por 
conhecer a força da opiniiS do Brazil a favor da sua Inde
pendência. Mas, Senhor Redactor, quanto tempo doroa es
te fingido Patriotismo no velho Aristocrata por educação, 
principieis, e enierece? 

Naõ eraÕ ainda passados três mezes, depois da Inde
pendência do Brazil, quando a Corte do Rio de Janeiro 
principiou a tomar hum aspecto carrancado, e aterrador, pe
la preponderância dos Aadradas; as armas de que ella se ser 
via assustou aos Bons Brasileiros, e com elles aos honrados 
Farahibaoos, os quaes julgando -se aa caçados de huma tor-
menta horrível tratarão de construir a Barca da saa salvação" 
( a nniaÕ, 9 perseverança aos principio» Liberaes. ) Apparv-
ceo entre os Artífices desta grande cbf» c CcamtadaaU / i -
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"Suraerque; porem a pouca üimeza do seu caracter naÕ lhe 
permitir.) persevèrar no trabalho, que tao generosamente pa
recia ter começado, cujo procedimento sendo assaz reprehen-
civ<?;, mormente por ser com elle prejuro a hum juramento, 
seria co:n todo der.culpa.vel se elle teimoso, e infatuado naõ 
progredisse nos seus erres, e deixasse a Provincia. 

A facçaõ dominante do Rio do Janeiro continuou na sua 
tarefa, e a proporsaõ que os negócios publico* mudavaÕ nui-

com elles o Commandante Albuquerque. Entre tanto 
a Sempre arnavc-1 Paraíba inalterável nos seus princípios fszi-
a-se apparccer na Corte do Rio de Janeiro, e no systema Li
beral, como o modello das outras Provincias o Patriotismo, e 
marcha regular do seu Governo; o Respeito presfado por to
dos os Indivíduos a todas as Authorirlades constituídas; a 
boa admir;straçaÕ da Justiça: e finalmente o Caracter firme, 
e espirito Patriótico dos seus habitantes, tudo concorria para 
a sua bem merecida reputação. 

Huma Provincia nestss circunstancias naõ convinha i 
facção Andralica, e por isso era preciso perturballa: nin-
gv.em mais apto para o desempenho desta impreza do q«° o 
Commandante Albuquerque: o plano foi dado, ou elle o a-
devinhou, e o trabalho foi por elle começado. Os Officios 
do Governo Civil desde entaÕ dirigidos a este^Corrimandante 
foraÕ asnaticos, petulantes, e dienos da mais nojenta inter
pretação; a pdavra — Ordena — neiles exarada fqjjnsult .n-
t c ; o Governo naõ foi mais do que huma corja *le paizr.nor,, 
imbecis, e dezertores; e muitos dos seus Dignos Membros in
dignos do lugar que óccypaÕ hz. &c. Que ir.solencia ! Que 
insuko feito a primeiro, e a mais Respeitável das Authorida
des ele huma Província digna sò de veneração, e Respeito! 
Ah Parahiba ultrajada na dos teus Illustres Gover
nantes! Atò epiando seira; radfílerénte a tantas injurias? 
M"s como tens a devida sc-ncibilidE.de naÕ hei mister inci
tar-te. 

Continuei no reo eaprego o €o«íour;daníe Albuquerque 
m elie a tarefa <íe que, insb^ado, ou voluntariamente se 

havia encarregada, de r o Governo Civil, que taõ 
pacifica, e honrad-.emente o sofria. A classe Militar lhe parece 
mais apta p"arà piehenxer t erlle nao 
bem a horira dos Militsnés Paraibanos. Os dois Ajudantes 
d'Ordens, que naõ lfòvia seis mezes rinhaõ si'!o per elle pro-

-movidos» cora hum posto de excesso faraõ enfafí velhos, e do
entes, pelo que era lhe indispensável hrtm Ajudante ele Cam
po com sua competente cnvalgadura, para rn;o em;:re.;o nc-
CQOOU logo ao Quartel Mestre do Batalhão de Linha, tudo 
com o fim ele indispor a este honrado Official contra o Gover
no Civil no caso de naõ ser por elíe aprovada esta louca no
meação. E com eífeito hum tal posto naõ foi, e nem podia 
ser creado na Provincia; e por isso o Cammandante Albu-
querqup desi: findo dá per'ençaÕ de ter hum Ajudante de 
Campo requizitou hum Ajudante d'Ordens da pessoa de S. E. 
Brigadeira.. O Governo nsõ ànhio a esta segunda1 requiziçaõ, 

- o que naÕ obstante requititoti cm ultima instância hum Aju
dante (1'Oidens do Governo das Armas, tomando por motivo 
de todas estas requizições a incapacidade dos eiois Ajudantes 
d'Ordens acima refeTidos. E esla ultima requiziçaõ tendo a 

•mesma sorte que as precedentes, exclamou S. E. Brigadeira: 
NaÕ tenho quem me ajudo no expediente Militar! Nada 
que requezito à aquelles dezertores tem elecizaõ favorável! 
Estou coacto! O Coverno rouba a minha jurisdição ! &c. &o. 

NaÕ paieraõehi as loucas, e sedicio^as declumaçÕes: el
le teve occa7Ínõ mais favorável para fazellas. Chega do Rio 

'de Janeiro recambiada a Proposta, feita em Dezembro p. p ; 
para se fazer outra, refundindo-se o Batalhão d- Linha em 
Caçadores: o Governo dirige-lhe as ordens parr- assim o cum
prir, e elle pede-lhe ínstrucçoes sobre certas duvidas: O Go
verno o satisfaz, e elle fas a Proposta como quer, e naÕ como 
o Governo lhe ordena. Mas apparecendo o Decreto de 4 de 
Dezembro do anno p. p. toma o Governo a rezoluçaõ de lhe 
a tornar á-enviar, partecipando-lhe que ficava nullo tudo 

-onanto sobre ella tinha deliberado; pois segundo o citado De-
to, era só da sua competência remettella á Corte do Rio 

- d e Janeiro cr.m as convenientes observações. Isto feito, eic-
aqui o Geremias com novas de-cbimaçÕes: o Governo naÕ 
quis Confirmar a Proposta, e oc promovidos ficaÕ privados dos 

seus accessos! Quero fazer a felicidade dos moços Militares, 
e o Governo, seu Patrício, eníerrompe a sua fortuna! Eis a-
qui o que fazem paizanos governando Militares! î rc. &c. 

Em conseqüência de tao cavilosas declamações entrarão 
á apparecer descontentes, 'e queixas vagas contra o Governo 
Civil, aponto de se devulgar, e de serves publica, que o 
Commandante da Companhia de Caçadores o Tenente Joze 
Antônio da Fonceca, e o da d'Artilharia o Tenente joaqaim 
Joze de Oliveira se despunhnõ paia deporem o Governo; 
mas o generoso Povo Parahibauo aprezeritando-se bem dispos
to para repelir qualquer insulto feito à Authoridade da sua es
colha, e nomeação fez que naõ se verificasse o que era fama 
publica. 

Oinitto narrar as illcgatidades da Proposta mencionada, 
como a de serem promovidos seis Officiaes em huma só Com
panhia d'ATtilharia, entre os quaes foi hum sobrinho do Com
mandante Albuquerque de 14 annos de idade, e menos de 
hum de praça, para o fazer em oceasiao mais oportuna; naõ 
me dispensando de dizer que a sua concluzaõ foi o Jo nman
dante Albuquerque euviar ao-Governo as segundas vias da 
Proposta recambiada, e dois quadernos de papel em ' a-co. 

Entre tanto os negócios do Brazil tomarão nova face a 
favor da liberdade, e a deposição dos Andradas verificou a 
demissão do Commandante Albuquerque, para o que elle a 
muito se preparava, talvez pela incerteza do bom êxito dos 
seus projectos. O Commando das Armas acha-se provisoria
mente no Governo Civil, e este expediente h e m à o : hc por 
tanto necessário nomear hum Commandante da» Armas, su-
bnniinado ao Governo Civil para tratar da economia, disci
plina, e arranjo dos Corpos; equanto antes ordenar o Go
verno ao Commandante Albuquerque que visto ter sido norte
ado pelas Cortes de huma Naçaõ, hoje inimiga; naõ ter De-
plonu, deste eroprpgo, de S. M. L ; ter pedido a?ua de
missão, e sem esperar por ella demittir-se, que se retire da 
Provincia, a onde he assas incommodo por continuar a ins il-
tar ao Governo da Província, e da eleição dos Povos, o que 
pode alterar a paz, e tranqüilidade de que a tanto gozam©». 

Sou, Senhor Redactor, seu muito affectuoso, • constan
te Eritor. 

O Amante da paz. 

Paraiba 24 de Agosto 1823. 

AVIZO. 

Perante a Junta da Fazenda Nacional desta Província 
se haõ de pôr a lanços paia serem arremattados, nas mànhaai 
de 22, 24, e 26 de Setembro deste anno, os seçninteS Con
tratos. 

Novo Imposto das Carnes veides de Vacca da Villa do 
Recife, Cidade de Olinda, Boa-vista, e Affogados. 

Dito das Freguezias da Muribeca; S. Lourenço; Cabo; 
S. Amaro de Jaboataõ; Várzea; S. Antaõ, e Bezerros' 
Luz, e Pào do Alho; e Ipojuca, Escada, e Nossa Senhora 
do O'. 

Os Quatro Contratinhos, que comprehendem 80 r?, por 
Caixa, e 40 rs. por Feixo de assucar, e 1£600 rs. por Pipa 
de Agoa-ardente que se exportaõ: Bebida das GarapaV 
Ventena do Peixe, e Passagens dos Rios da Provincia." 

SUBSIDIO LITERÁRIO. 

Novo Imposto de 30 rs. por Canada de Agoa-ardente 
fabricada no Paiz. 

E bem assim, nas manhâas de 1, 3 , e 6 de Outubro ae 
guinte, o Novo Imposto de 1#000 rs. por Pipa de Agoa-àrl 
dente do Consumo. 

i**« 
Na Tvpografia de Cavalcante & Companh ia. 
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